
PrfEituru municipul d2 uqunri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.769, de 17 de agosto de 1998. 

"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orça-
çamentárias para o exercício de 1999, 
e dá outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Ri.o Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, para elaboração do 
Orçamento da Administração Pública Municipal direta e indireta, 
relativo ao exercício de 1999, as Diretrizes de que tratam esta. Lei, 
as prioridades e metas constantes do Anexo I. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos cons-
tantes do Anexo 1 desta, serão elaboradas propostas orçamentárias 
para 1999, de acordo com a disponibilidade de recursos financei-
ros. 

§ 1° - Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

§ 2° - A proamação de novos projetos não pode-
rá se dar à custa da anulação de dotações destinadas à investimen-
tos em andamento. 

§ 3 0  - O pagamento dos serviços da dívida de pes-
soal e de encargos terão prioridades sobre as ações de expansão 

§ 40 
- Para elabora.çao da proposta orçamentária 

para. 1999, deve-se, ainda, obedecer o disposto na Lei n° 1.498/94. 
Art. 3° - Os projetos e atividades constantes da Lei 

Orçamentária, deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e 
com esta Lei. 

Art. 40 
- As receitas e despesas do orçamento da 

Administração direta, serão classificadas e demonstradas segundo a 
Legislação vigente. 	
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Art. 5 0  - Na estimativa, das receitas, serão conside-
rados os efeitos das alterações na Legislação Tributária, especifica-
mente sobre: 

1 - Consolidação da Legislação vigente que regula 
cada tributo de competência do Município; 

II - Adequação da Legislação Tributária Municipal, 
às eventuais modificações da Legislatura Federal; 

ifi - Revisão dos índices já existentes que são mdc-
xados de tributos, tarifas, multas e criação de novos indices; 

IV - Revisão das isenções e incentivos fiscais. 
Art. 6° - O MunicÍpio aplicará, anualmente, no 

mínimo 30% (trinta por cento), da receita resultante de impostos, 
conforme determina a Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1° - O Município destinará, no mínimo 3% (três 
por cento) dos recursos previstos no "caput" deste Artigo, no 
atendimento à pessoas portadoras de deficiência fisica, sensorial ou 
mental. 

§ 20 - O Munieípi.o destinará até 3% (três por cen-
to) dos recursos previstos no "oa.put" deste Artigo, para o Projeto 
"Nenhum Adulto Analfabeto", 

Art. 7° - As alterações na Legislação Tributária vi-
gente, serão propostas, mediante Projeto de Lei, a ser encaminhado 
à Câmara Municipal até 04 (quatro) meses antes do encerramento 
do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da pro-
posta orçamentária. 

Art. 8° - Nos Projetos de Lei Orçamentária, consta-
rão as seguintes autorizações: 

1 - Para abertura de créditos suplementares; 
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II - Para realização de operações de crédito com 
destinação específica e vinculada ao Projeto, nos termos da Legis-
lação vigente; 

ifi - Para realização em qualquer mês do exercício, 
de operações de crédito por antecipação da receita, oferecendo as 
garantias usuais necessárias nos termos da Legislação vigente. 

Art. 90 - Os "auxílios ou subvenções" à Entidades 
reconhecidas como de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, serão 
concedidos através de Planos de Auxílios e Subvenções, de acordo 
com Lei Municipal e Art. 116, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 10 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados a: 

1 - Prover os cargos e funções vagos nos termos da 
Legislação vigente ; 

II - Conceder aumento de remuneração ou outras 
vantagens mediante autorização legislativa especifica. 

Art. 11 - A criação de cargos, a alteração de estru-
tura de carreira, admissão de pessoal à qualquer titulo, concessão 
de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só poderão se-
rem feitas, se houver dotação orçamentária para atender as proje-
ções de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Ai't. 12 - As despesas com pessoal e encargos so-
ciais, não poderão ultrapassar os limites de 60% (sessenta por 
cento) previsto na Lei Complementar n° 82, de 27.03.95. 

Art. 13 - São considerados objetivos da Adminis-
tração Municipal, o desenvolvimento de Proamas visando: 

1 - Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de Pro&amas  Informativos, Educativos e Cultu-
rais 

II - Melhorar as condições de trabalho, especial-
mente no que concerne a saúde, alimentação e segurança no traba-
lho; 
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ifi - Capacitar os servidores para um melhor de-
sempenho de funções especificas; 

IV - Racionalização dos recursos materiais e hu-
manos, visando os custos e o aumento da produtividade e eficiência 
no atendimento dos serviços municipais. 

Art. 14 - O Município aplicará até 5% (cinco por 
cento) dos recursos orçamentários para cada um dos seguintes pro-
j etos: 

1 - Projeto habitacional e melhoria de casas para a 
população de baixa renda; 

II - Projeto de criação do Fundo de Amparo à Mi-
cro e Pequena Empresa. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá fimi.ar Con-
vênio com outras esferas de Governo tanto Federal, como Estadual, 
visando o desenvolvimento de Proamas Prioritários nas áreas de 
Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, sem ônus para o 
Município ou em contrapartida, constituindo-se em projetos es-
pecíficos somente após o efetivo recebimento de recursos. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

AL DE 
TAQUAIRI, 17 de agosto de 1 

Namir Luiz J 
Prefeitõ Mui 

Registre-se e Publi 

João 
Administração 
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Lei de Diretrizes Orçarnentárias: 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAOUARI 

01.01 - Meta: 	Manutenção dos Serviços das Atividades Legislativas 
Objetivo: 	Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Muni- 

cipal de Taquari, para o bom desempenho das funções le-
gislativas, de controle e fiscalização do Poder Executivo e 
de administração de seus serviços. 

01.02 - Meta: 	Recuperação e ampliação do prédio da Câmara Municipal 
de Taquari 

Objetivo: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara. Municipal de Ta- 
quari, melhorando assim as condiçôes de atendimento à 
população e aos vereadores. 

01.03 - Meta: 	Manutenção e melhoria das instalações, mobiliário e mate- 
rial permanente 

Objetivo: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições das ins- 
talações, do mobiliário e material permanente da Câmara 
Municipal, contribuindo para o bom funcionamento da Ca-
sa. 
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ANEXO 1 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - Meta: 	Manutenço dos Serviços do Gabinete e Assessoramento 
Objetivo: 	Oferecer aos recursos humanos que estio lotados no Setor 

de Gabinete, cursos de especialização na área de atendimen-
to ao público, política administrativa, redação, digitação e 
outros que venham a beneficiar no só ao servidor, mas 
também a Comunidade em geral. 

02.02 - Meta: 	Aquisiçâo de Equipamentos e Material Permanente 
Objetivo: 	Equipar a Secretaria Geral do Gabinete e os Setores de As- 

sessoramento de equipamentos de trabalho, para que pos-
sam desenvolver junto à Comunidade um serviço mais rápi-
do e eficiente. Em especial a aquisição de computadores e 
impressoras. 

02.03 - Meta: 	Conservação e Manutenção de Prédios da. Municipalidade 
Objetivo: 	Manter em perfeitas condições de uso as depeiidências dos 

prédios utilizados pela Municipalidade, reformando e pin-
tando quando necessário. Nunca colocar em risco o servi-
dor que ali desenvolve suas funções. Buscar condições para 
continuar as obras do Centro Administrativo. 

02.04 - Meta: 	Aquisição ou locação, e conservação de veículos da Ad- 
ministraço Municipal 

Objetivo: 	Adquirir ou locar veículo em perfeitas coiuiições de tráfego, 
bem como, conservar os que já sirvam ao Gabinete do Pre-
feito. 

02.05 - Meta: 	Informar a Imprensa local das ações do Prefeito 
Objetivo: 	Manter a Imprensa local sempre informada das ações que 

ocorrem no Município, bem como remeter à ela, os Decre-
tos e Leis que venham a ser promulgados pelo Executivo e 
Legislativo Municipal. 
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02.06 - Meta: 	Dotar de condiçôes materiais e de recursos humanos o De- 
partamento de Assistência Social 

Objetivo: 	Manter recursos humanos, como (Assistente Social e ou- 
tros), bem como recursos para atendimento da populaçãc 
desprovida ou atingida por calaniidades (incêndios, enchen-
tes, vendavais, fome, etc). 

02.07 - Meta: 	Aquisição de área para enfrentamento de problemas habita- 
cionais de moradores em área de risco 

Objetivo: 	Solucionar carências de habitação de famílias moradoras em 
área de risco atingidas por situação de calarnidade. 

VnMAL 
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02.01.00 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 
02.01.01 - Meta: Manutenção dos serviços do Departamento Jurídico 
Objetivo: 	Desenvolver ações, visando a adequação de recursos huma- 

nos, materiais, financeiros e técnicos, em vista dos objetivos 
da Administração Municipal. 
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03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

03.01 - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos Recursos Hu- 

manos, técnicos, financeiros e institucionais para melhorar 
as atividades desenvolvidas pelos Secretários. 

03.02 - Meta: 	Programa de Organização Funcional e Treinarnento de Pes- 
soal 

Objetivo: 	Este Programa visa dotar a Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos de condições plenas de funcionamento 
e de pessoal treinado para melhor atender nossos servido-
res e a popuIação em geral. 

03.03 - Meta: 	Implementar Sistema de Informática., Centro de Processa.- 
mento de Dados (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete 
do Prefeito. 

Objetivo: 	Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Pro- 
cessament.o de Dados (CPD), e fazer com que entremos 
definitivamente na era da informática )  obtendo com isto, a 
rapidez das informações solicitadas por nossos servidores 
e população em geral. 

03.04 - Meta: 	Dotar a Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
de relógio-ponto informatizado. 

Objetivo: 	Controle com maior precisão sobre a carga horária à ser 
cumprida pelos servidores. 

4II© N\ CT] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 



PrefeiturN munkipI de Tuquuri 
lUo Grande do Sul 

iÏi 

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

04.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços da Secretaria e treinamento de 
pessoal 

Objetivo: 	Executar a politica econômica e financeira do Município; 
Desenvolver ações visando a captação, aplicação, orienta-
ção e controle dos recursos públicos; 
Controlar e executar o orçamento , programas financeiros, 
reàlizar o processamento contábil da receita e da despesa, a-
plicar as Leis Fiscais e todas as atividades relativas à lan-
çamentos de tributos e arrecadação municipal; 
Realizar a fiscalização de contribuintes, recebimentos, guar-
dae movimentação de bens e valores. 

0 4. 021 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos e Material Pennanente 
Objetivo: 	Equipar a Secretaria com equipamentos adequados ao bom 

funcionamento e dispor de materiais para agilizar e melhor 
atender aos contribuintes e demais pessoas. 

04.03 - Meta: 	Autórização da divida fundada 
Objetivo: 	Tem como objetivo o pagamento dos precatórios judiciais 

de aóordo com o disposto nos Artigos 100, da Constituição 
Federal e 33 das Disposições Constitucionais Transitórias. 

04.04 - Meta: 	Aquisição e manutenção de veículos que estão à serviço 
desta Secretaria. 

Objetivo: 	Compra e manutenção dos veículos à serviço da Fazenda, 
vindo a suprir nossa necessidade vital, agilizando assim 
as ações desenvolvidas pela Secretaria, ou seja, Departa-
mento de Cadastro, Fiscalização, etc. 
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ÀNEXO VI 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
COORDENACAO 

05.01 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
Objetivo: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de traba- 

lho, tomando suas atividades eficazes, nas ações relacio-
nadas à formulação, aprovação, execução e avaliação dos 
resultados nos Projetos. 

05.02 - Meta: 	Elaboração e Execução do Plano Diretor do Perímetro Ur- 
bano da cidade 

Objetivo: 	Elaborar e executar o Plano Diretor do Município, é ne- 
cessidade urgente, pois hoje, as verbas estaduais, federais e 
internacionais vinculam a sua aprovação ao ordenamento 
do mesmo. 

05.03 - Meta: 	Elaboração e Execução do Censo Econômico Municipal 
Objetivo: 	Executar o Censo Municipal é dotar os Orgãos Públicos, de 

todas as infonnações possíveis e necessárias para um bom 
desempenho administrativo. 

05.04 - Meta: 	Criação do Centro de Qualificação Profissional 
Objetivo: 	Dotar o Município de Centro de Qualificação Profissional, é 

fazer com que nossa Comunidade, tome-se qualificada para 
entrar no concorrente mercado de trabalho, dando prefe-
rência à área técnica: Encanadores Industriais, Soldadores, 
Mecânico-Montador, Eletricistas de Força e Controle. De-
senliista Mecânico, etc... 

05.05 - Meta: 	Convênio com o Ministério do Meio Ambiente e Secretaria 
de Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

Objetivo: 	Desenvolver ações que visam a conscientização e niateriali- 
zação de um desenvolvimento sustentávei para o nosso me-
io ambiente. 
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05.06 - Meta: 	Convênio com a Secretaria de Cultura do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Objetivo: 	Eventos culturais em geral. 
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06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO E CULTURA 
06.01 - IVieta: 	Alteração do Regimento das Escolas Municipais 
Objetivo: 	Realizar alterações no Regimento das Escolas Municipais de 

acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal - Lei Federal n° 9.394. de 20.12.96 e com a realidade lo-
cal. 

06.02 - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas, visando a adequação dos Recursos 

Humanos, técnicos, financeiros e institucionais para melho-
rar as atividades desenvolvidas pela Secretaria. 

06.03 - Meta: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escola- 
res 

Objetivo: 	Recuperar os prédios da Rede de Ensino Municipal que 
não oferecem as condições ideais para a prática pedagó-
gica)  ampliar o número de salas de aula de 06 prédios esco-
lares, promover a. instalação de água e luz atendendo assim 
melhor o alunado. 
Dotar de instalações sanitárias as unidades da Rede Muni-
cipal e criar espaço fisico para cozinhas e refeitórios. 

06.04 - Meta: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos pennanentes 
Objetivo: 	Adquirir 800 conjuntos de classes escolares, 30 annários, 20 

birôs, 08 balcões com pia)  20 cadeiras estofadas, 12 máqui-
nas de datilografar, 10 mimeógrafos. 02 máquinas de xe-
rox, 02 retroprojetores, 04 televisores, 04 video-cassetes, 
10 arquivos de aço, 30 estantes para bibliotecas, 20 mesas 
para computador, equipamentos para laboratório (microscó-
pios, tubos de ensaio, balança e outros). 

06.05 - Meta: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
Objetivo: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender i 51e- 

manda existente. 
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06.06 - Meta: 	Programa de Implant.ação do Projeto Ler 
Objetivo: 	Implantar o Projeto Ler nas Escolas Municipais é uma ne- 

cessidade da maior importância, tendo em vista, a. erradica-
ção do analfabetismo. Com  esta ação, fortaleceremos a po-
litica pública e a. educação de jovens e adultos. 

06.07 - Meta: 	Adequação ao Regimento Matrícula por Dependência 
Objetivo: 	Adequar o Regimento das Escolas Municipais, permitindo 

matrícula por disciplina e dependência. 

06.08 - Meta: 	Abeftura de Concurso Público para professores 
Objetivo: 	Promover Concurso Público para professores e funcionári- 

os de Escolas, nas áreas em que se fizerem necessárias para 
um maior aprimoramento dos quadros da Secretaria. 

06.09 - Meta: 	Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Muni- 
cipal, criação do Quadro de Funcionários por Escolas e re-
estruturação dos Projetos de Supervisão. 

Objetivo: 	Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, 
através de estudo conjunto entre Executivo, Legislativo e 
Comunidade Escolar, realizando aiteraçôes que se fizerem 
necessárias para um bom desenvolvimento administrativo e 
pedagógico, adequando-o a nova Lei de Diretrizes e Bases, 
encaminhar Projeto de Lei, criando quadro de funcionári-
os por Escola, tais como: serviços gerais, secretários de es-
cola, bibliotecários e outros. 
Reestruturar os Projetos Pedagógicos de Supervisão, 
tais como: criação de unidades executoras, descentralização 
do Serviço. de Supervisão, oficinas pedagógicas e outros. 

06.10 - Meta.: 	Jnformati.zação da Rede de Ensino Municipal 
Objetivo: 	Informatizar a SMECTUR, bem como, a Rede Escolar Mu- 

nicipal, através de microcomputadores, impressoras e de-
mais equipamentos necessários, colocando à disposição 
pessoal especializado para ministração de cursos de treina-
mento aos educandos. 
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06.11 - Meta: 	Promoção de Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento 
Objetivo: 	Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento aos pro- 

fessores que atuam na Rede de Ensino Municipal e destinar 
recursos para formação de professores a nível de licenciatu-
ra 

06.12 - Meta: 	Programa de hortas escolares e supiementação de merenda 
Objetivo: 	Desenvolver com a Comunidade Escolar, Programa de Im- 

plernentação de Hortas Escolares, suplementando a merenda 
com todos os nutrientes de alta qualidade, e ao mesmo tem-
po ensinando ao ahmado esse serviço essencial para uma 
boa alimentação. 

06.13 - Meta': 	Reequipaniento da Banda. Municipal 
Objetivo: 	Reequipar a Banda Municipal através da aquisição de novos 

instrumentos musicais, uniformes e demais acessórios, 
para que suas apresentaçôes em nosso Município ou em 
outros, eleve ainda, mais o nome de Taquari. 

06.14 - Meta: 	Construção e conservação de quadras de esportes, praças de 
recreacão e lazer nas Escolas 

Objetivo: 	Oferecer à Comunidade Escolar, oportunidade de desenvol- 
ver a parte fisica e social da construção de quadras esporti-
tivas, praças de recreação e lazer, num serviço de mutirão, 
unindo alunos, pais e professores. 

06.15 - Meta: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2° Graus 
Objetivo: 	Firmar cõnvênio com a Secretaria de Educação para repasse 

de recursos para atender a demanda do vale-transporte às 
redes municipais e estaduais de 1° e 2° graus. Da parte do 
Município já existe Lei complernentado esse beneficio. 

06.16 - Meta: 	Criação de Centro Municipal de AXendimento 
Objetivo: 	Criar Centro Municipal de Atendimento ao educando para 

atender os alunos que necessitem de acompanhamento es- 
pecial de profissionais como: psicopedagogo, psicólogo, 

-1 
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ociólogo, fonoaudiólogo e outros de acordo com a neces-
sidade. 

06.17 - Meta: 	Reestruturação do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
Instrucional 

Objetivo: 	Reestruturar o Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e Ins- 
trucional, descentralizando o atendimento, e dando visão 
organizacional. 

06.18 - Meta: 	Apoio às Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, 
Conselho Tutelar, Escolas Particulares. Creches e Outros) 

Objetivo: Apôjar as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, 
Conselho Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outras 
Entidades, que firmarão convênios futuros), através de 
recursos humanos, técnicos e financeiros. 

06.19 - Meta.: 	Construção de Creches nos Bairros 
Objetivo: 	Construir creches nos Bairros é condição básica para dar 

mos melhor assistência aos filhos dos trabalhadores, princi-
palmente de baixa renda, que terão mais tranqüilidade no 
trabalho, especialmente nos Bairros Praia, Passo da Aldeia e 
Caieira. Está previsto para 1999, a efetuação das Creches 
do Bairro Coqueiros e Rincão São José. 

06.20 - Meta: 	Aquisição de veículos para a Secretaria 
Objetivo: 	Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo 02 carros, para um 

melhor deslocamento do pessoal de apoio, 03 Kombis, 03 
ônibus, para que possamos prestar serviços adequados ao 
nosso alunado e aos professores da Rede Municipal e Esta-
dual. 

06.21 - Meta: 	Estratégia de Orientação às Escolas Municipais, na Área de 
Ciências, através cio Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico 
Instrucional - NADPJ 

Objetivo: 	Procurar através de estratégias ou instrumentos diversos, 
prestar orientação às Escolas do Município, na Aiea de Ci- 
ências, a fim de que trabalhem priorizando o aluno no pro- 
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Óesso educativo, respeitando seu ritmo próprio e proporcio-
nando-lhe condições de crescimento. 

06.22 - Meta: 	Montagem da V Feira Municipal de Ciências de Taquari 
Objetivo: 	Promover o intercâmbio entre alunos das escolas da. Comu- 

nidade. Oportunizar atividades complementares para o de-
senvolvimento da capacidade cientifica dos alunos. 

06.23 - Meta: 	Apoio Sistemático à Banda Municipal 
Objetivo: 	Apoiar sistematicamente à Banda Municipal, possibilitando 

a boa representação de nosso Municipio tanto nos eventos 
locais ou em outras comunidades. Através da Banda Muni-
cipal desenvolver nos jovens o gosto pela música, dando 
assim oportunidade e realização pessoal e profissional. 
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06.01.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.01.01 - Meta: Incrementação dos Projetos Culturais no Município 
Objetivo: Oportunizar através do Conselho Municipal de Educação e 

Cultura, opções de atividades extra-classes, que ocupem 
crianças e adolescentes em atividades esportivas, formado-
ras de personalidade, desenvolvendo aptidões vocacionais, 
preparando o jovem para a sociedade e para a. vida. 

06.01.02 - Meta: Apoio ás Iniciativas Culturais da Comunidade 
Objetivo: 	Apoiar e participar das iniciativas culturais da comunidade, 

tanto cultural como material, quando estiver dentro dos pa-
drões estabelecidos. 

06.01.03 - Meta: Elaboração de Calendário de Eventos Culturais 
Objetivo: A elaboração de Calendário Anual de Eventos Culturais no 

Município, dá oportunidades para planejar e desenvolver 
trabalhos de alto nível, pois são programados anteriormen-
te. 

06.0 1.04 - Meta.: Aquisição de Material Básico Didático-Pedagógico e de lim-
peza 

Objetivo: 	Adquirir material básico didático-pedagógico, esportivo e 
de limpeza, para que possamos dotar nossas Escolas dc 
condições para implantar o Programa de Educação de Alto 
Nível. 

06.01.05 - Meta: Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Es-
tudantis Taquarienses 

Objetivo: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais e Jogos Estudantis 
Taquarienses, descentralizando as etapas e criando categori-
as por grau de ensino. 

06.01.06 - Meta: Aquisição de livros de Literatura Infanto-Juvenil e Educa-
ção Artística 

Objetivo: 	Desenvolver e despertar no educando o gosto pela leitura 
através de aquisição de livros de literatura para as escolas. 
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06.01.07 - Meta: Aquisição de material lúdico-pedagógico 
Objetivo: 	Desenvolver no educando, através de jogos lúdicos-pedagó- 

gicos as habilidades psicomotoras, cognitivas e as inter-rela-
ções. 

06.0 1.08 - Meta: Súbsidio para Cursos. Seniinários, Encontros e Palestras 
Objetivo: 	Subsidiar recursos para o aperfeiçoamento da equipe da 

Secretaria de Educação, extensivo aos professores da rede 
municipal. 

06.01.09 - Meta: Ampliação e incrementação das oficinas de: pintura, música 
instrumental, canto coral, técnica vocal, artes marciais, dan-
ças folclóricas, oficinas alternativas. 

Objetivo: 	Firmar Convênio com a. Secretaria de Cultura do Estado, 
para manter com o nosso pessoal próprio, as diversas ativi-
dades culturais. 

06.01 10 - Meta: Participar da Imprensa escrita, falada e televisada da região 
Objetivo: 	Participar d.a Imprensa escrita, falada e televisada, através 

de entrevistas, palestras e comentários culturais, bem como, 
documentários e eventos. 

06.01.11 - Meta: Aquisição e organização do acervo da Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto à Co- 

munidade e entidades do gênero, aumentando e enriquecen- 
do assim o acervo da Biblioteca Municipal. 

06.01.12 - Meta: Conservação e ampliação do Museu Costa e Silva e Sala A-
çoriana 

Objetivo: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sa- 
la Açoriana, dotando os mesmos de todas as condições ne-
cessárias ao bom desempenho de atividades culturais e de 
informações. 

06.01.13 - Meta: Apoio Ø  incentivo ao Carnaval de Taquari 
Objetivo: 	Destinar recursos para a divulgação e organização do Car- 

naval Municipal 	 1- 
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06.01.14 - Meta: Manifestações Culturais 
Objetivo: 	Promover a 11 Colméia da Canção e implantar o Projeto 

"Música para Todos" 

06.01.13 - Meta: Promoção de cultura e lazer, para a 3a  Idade 
Objetivo: 	Promover encontros, eventos culturais e de lazer, e palestras 

para a comunidade da Terceira Idade, fazendo com que ca-
da vez niais reintegremos  estas pessoas queridas à socieda-
de. 

06.01.14 - Meta: Promoção e realização de Seminário Municipal de Cultura 
Objetivo: 	Promover e realizar, Seminário Municipal de Cultura para 

integrar a comunidade e descobrir novos talentos. 

06-01.15 - Meta: Promoção de Feiras Culturais e Exposições dos Valores 
da Terra 

Objetivo: 	Prómover feiras culturais e exposições para descobrir e in- 
centivar os valores da terra, desenvolvendo assim, um tra-
bailio de integração com a. comunidade. 

06.01.16 - Metas: Dotar o Município de local apropriado para a realização de 
Teatros, Festivais e Convenções 

Objetivo: 	Adaptar espaço fisico existente no Seminário Seráfico para 
que realizem-se Teatros, Festivais e Convenções, bem como 
outros espetáculos culturais, contribuindo assim como o 
desenvolvimento cultural e de lazer de Taquari. 

06.01.17 - Metas: Dotar o Município de local apropriado para realização de 
eventos 

Objetivo: 	Dotar, o Município de local apropriado para a realização de 
eventôs como: Carnaval, desfiles e outras atividades cultu-
rais, de lazer e entretenimento. 

06.01.18 - Meta: Apoio e incentivo à recuperação do Teatro São João 
Objetivo: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João, é 

hoj e, para Taquari, o resgate da cultura de nossa terra, pois 
aquela Casa, é palco de nossas tradições. 
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06.01.19 - Meta: Estruturação e realizaç& do Natal Açoriano em Terra Gaú-
cha 

Objetivo: 	Esta promoção resgatou nio só a história do Municí- 
pio, mas, também nossas origens, e é necessário que haja 
um aprimoramento desse evento, tornando-o regional. 

06.01.20 - Meta: Reestruturação do prédio da antiga Prefeitura Municipal 
Objetivo: Reestru.turar o prédio da antiga Prefeitura )  é resgatar a His-

tória do Município, e dotar aquele espaço fisico de condi-
ções de funcionamento à Biblioteca Municipal, Sala Açoria-
na e outros. 
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ANEXO VI 

07.00 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

07.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de saúde e meio ambiente 
Objetivo: 	Manter estes serviços de vital importância para a população 

e principalmente suprir as carências que temos, determinan-
do uma visão bem mais apurada do problema, pois, a pre-
venção de doenças é meta prioritária )  tanto na assistência 
médica, como social e no que diz respeito a preservação do 
atnbiente. 

07.02 - Meta: 	Aquisição de Aparelho de Ecografia 
Objetivo: 	Dotar a Unidade de Saúde local, deste aparelho, para detec- 

tar com mais facilidade e gratwtarnente as enfermidades de 
nossa população carentes, pois, na iniciativa privada, os 
custos destes exames são muito elevados. 

07.03 - Meta: 	Convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias 
Objetivo: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária 

à pbpulação em Convênio com Instituições Hospitalares e 
Comunitárias. Este objetivo é de vital importância, e cada 
vez mais necessário, porque a. população carente aumenta 
constantemente, e é nossa obrigação prevenir a saúde 
dos munícipes. 

07.04 - Meta: 	Assistência à criança e à gestante 
Objetivo: 	Proniover a assistência à criança desnutrida e à gestante de 

alto risco, através de ações diretas, observando as normas 
do SISVAN. 

07.05 - Meta: 	Prevenção do Câncer 
Objetivo: 	Prevenir e diagnosticar precocemente o Câncer de Colo 

Uterino, através de medidas de controle (coleta e exame de 
material ginecológico) em parceria com Laboratório local. 

4. , 
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07.06 - Meta: 	Prevenção de Doenças Odontológicas 
Objetivo: 	Prevenir e reduzir doenças odontológicas, através de Pro- 

gramas de Educação em Higiene Bucal nas Creches e Esco-
ls e atendimento básico, em casos de necessidade. 

07.07 - Meta: 	Vigilância Sanitária 
Objetivo: 	Eritar a contaniinaço da população por alimentos, fiscali- 

zar estabelecimentos comerciais do ramo, que não cmii-
piam com as normas de higiene, através da Vigilância Sani-
tária que realizará vistorias penódicas. 

07.08 - Meta: 	Prôgramas de Prevenção 
Objetivo: 	Buscar junto à Comunidade, casos de doenças de notifica- 

çÔ compulsória, e implementar Programas de Prevenção e 
cuidados para evitar a disseminação de doenças, através da 
Vii1ância Epidemológica Ativa e Participativa junto aos 
médicos. 

07.09 - Meta: 	Recursos Materiais e Humanos 
Objetivo: 	Equipar e manter adequadamente com recursos materiais e 

humanos, os Postos de Saúde junto ás Comunidades, pres-
tando atendimentos médico e serviço de enfermagem à p0-
pulação. 

07.10 - Meta.: 	Atendimento à Deficientes Mentais e a Dependentes Quími- 
cos 

Objetivo: 	Criar espaço para atendiment.o diário e permanente às pes- 
soas portadoras de doenças mentais e dependentes químicos 
propórcionando atividades de ocupação e integração à so-

ciedade. 

07.11 - Meta: 	Intensificação cia vacinação infantil 
Objetivo: 	Intensificar a vacinação infantil, conforme calendário da 

SSMA, a fim de atingir um maior índice de crianças imurji-
zadas, evitando com isso doenças em condições de preven-
çao. 
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07.12 - Meta: 	Ámp]iação dos cemit&ios municipais 
Objetivo: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal para a 

mpliação e melhoria do mesmo e de outras localidades. 

07.13 - Meta: 	Implantação da coleta seletiva de lixo 
Objetivo: 	Adquirir veículos apropriados e equipamentos para instalar 

no Iviunicipio, a coleta seletiva de lixo; 
Aquisição de usina de reciclagem de lixo, incluindo terreno, 
obras e equipamentos necessários, com gerenciamento da 
Associação de Moradores do Bairro Pinheiros. 

07.14 - Meta: 	Intaiação de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Trata- 
mento de Resíduos no Município 

Objetivo: 	Prômoção do saneamento básico do Município, visando 
despoluição do Rio Taquari e arroios adjacentes. 

07.15 - Meta: 	Reestruturação do Aterro Sanitário 
Objetivo: 	Reestruturar o Aterro sanitário no lixão do Município, aten- 

dendo uma necessidade permanente, assim sendo, colabo- 
rando para a segurança do meio ambiente. 

07.16 - Meta: 	Manutenção do Departamento do Meio Ambiente 
Objetivo: 	Dotar o Departamento cio Meio Ambiente com uma ativida- 

de específica para atender toda a manutenção deste. 
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ANEXO VII 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

08.01 - Meta: 	Manutenção da integração com a EMATER e organizações 
que compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuório. 

Objetivo: 	besenvolver ações visando adequar os recursos humanos 
aos materiais, financeiros e técnicos, adequando as ne-
céssidades do Município com as tecnologias disponíveis. 

08.02 - Meta: 	Orientação, Assistência Técnica e Financeira., Captação de 
recursos e projetos para com as culturas anuais (arroz irriga-
do, feijão, mandioca)  melancia) milho, soja e sorgo). 

Objetivo: Incremento da análise do solo, correção do solo com calcá-
rio, adubação org5nica e química, plantio de sementes híbri-
das, varietais, fiscalizadas e/ou selecionadas. Projetos para 
captação de recursos e comercialização dos produtos. Pro-
mover e ministrar cursos: Projeto Capacitação Rural, em 
convênio com o SEBRAI, FARSUL.ISENAR-RS, nestas 
culturas, visando a. melhoria e o aumento da produção. 

08.03 - Meta: 	Incentivo à Fumicultura 
Objetivo: 	Apoiô aos fiiniicultores na construção de novas estufas que 

desejarem participar do Projeto Fumo, auxiliando na terra- 
plenagem do local para a construção destas. 

08.04 - Meta: 	Incentivo à Citricultura 
Objetivo: 	Implantação de novos pomares com orientação técnica, vi- 

sando a aplicação de novas tecnologias; 
Recuperação dos pomares existentes; 
Organização dos pequenos citricultores a fim de obterem 
melhores condições na comercialização da sua produção; 
Firmar convênio com o Ministério da Agricultura e Refor.-
ma Agrária via CANECC, para reacender a campanha do 
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controle do cancro cítrico em nosso Município, visando a 
sua erradicação; 
Criar condições de trabalho visando o controle do minador 
dos cítrus e o controle da pinta preta; 
Promover e ministrar cursos aos citricultores, visando a me-
lhoria nos pomares e aumento da produção. 

08.05 - Meta: 	Incentivo à Apicultura 
Objetivo: 	Promover cursos profissionalizantes aos apicultores; 

Promover a produção e comercialização do mel. 

08.06 - Meta: 	Incentivo à Horticultura 
Objetivo: 	Promover a organização dos produtores, da produção e da, 

comercialização dos liortigranjeiros; 
Incentivar a. implantação de hortas comunitárias, escolares e 
domésticas em conjunto com a SMEC; 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de De-
senvolvimento Agropecuário, para financiamento de estufas 
e equipamentos de irrigação, no Programa Troca-Troca Mu-
nicipal; 
Reorganizar a Feira do Produtor Rural junto à Comunidade 
Ta4uariense. 

08.07 - Meta: 	Incentivo à Silvicultura 
Objetivo: 	Orientação e Assistência Técnica aos plantadores de flores- 

tas ce acácia-negra e eucalipto, visando a obtenção de flo-
restas homogêneas e altamente produtivas; 
Organizar e promover o II Encontro Estadual de Refloresta-
dores em Pequenas e Médias Propriedades Rurais. 

08.08 - Meta: 	Incentivo à Piscicultura 
Objetivo: 	Orientar e assistir aos produtores que aderirem a esta ativi- 

dade desde a construção de açudes e condução do criatório 
e comercialização da produção; 
Promover e realizar a II Feira do Peixe Vivo junto à Comu-
nidade Taquariense. 
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08.09 - Meta: 	• ncentivo à Mecanização Agrícola 
Objetivo: 	Organizar o Setor de Máquinas Agrícolas do Município, 

visando a prestação de serviços junto aos pequenos e médi-
os produtores rurais; 
Orientação aos produtores na construção de açudes, com 
projetos técnicos de viabilidade econômica; 
Drenagem e esgoto nas pequenas propriedades rurais com 
p.ojetos técnicos de viabilidade econômica; 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de De-
snvolvimento Agropecuário para o incentivo aos projetos 
dé desenvolvimento do Município, no financiamento de 
máquinas para plantio direto de tração animal aos pequenos 
agricultores no Programa Troca-Troca Municipal. 

08.10 - Meta: 	Intituir a análise de solos 
Objetivo: 	Incentivar a aquisição do calcário, bem como a sua aplica- 

na recuperação do solo e o uso correto dos insumos, 
insumos, visando o aumento da produção e da produtivida-
de; 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de De-
senvolvimento Agropec.uório para financiamentos de análi-
ses de solos, aquisição de calcário no Programa Troca-
Troca Municipal; 
Subsidiar dentro do possível aos micro e pequenos produ-
tores rurais, a análise de solos e o frete do calcário. 

08.11 - Meta: 	Nota Fiscal do Produtor 
Objetivo: 	Tornar obrigatória a apresentação deste documento aos pro- 

dutores que solicitarem qualquer tipo de incentivo aos Mu-
nicípio; 
Criar meios de incentivo aos produtores rurais para que e-
mitani Nota. Fiscal de Produtor, em toda e qualquer transa-
ção que for realizada na propriedade, premiando aos produ-
tores que emitirem este documento. Ex: A cada. R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) em Notas Fiscais de Produtor, 
vale 01 saco de adubo na troca desta Nota, até o ]iniite de 30 
sacos por produtor/ano. 
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08.12 - Meta: 	Reativar a Feira do Produtor 
Objetivo: 	keativar e tomar atuante, permanente a Feira do Produtor 

junto à Comunidade Taquariense; 
Localizá-la em lugar definitivo e bem acessível aos consu-
iiidores, bem como definir os melhores dias da semana pa-
ra a realização da mesma; 
Ampliar a atuaç.âo da Feira, levando-a até os bairros de nos-
sa cidade em parceria com as Associações de Bairro. 

08.13 - Meta: 	Pecuária de Corte 
Objetivo: 	Orientação e Assistência Técnica, visando a melhoria na a- 

lirnentação dos ruminantes, mediante a introdução da recu-
peração dos solos via calagem, serviço de limpeza dos cam-
pos, através das roçadas; 
Implantação de pastagens cultivadas de inverno (aveia e 
azevém), com adubação no plantio. 

08.14 - IVieta: 	Peáuária de Leite 
Objetivo: 	Organizar os produtores de leite do Município, a fim de 

melhorarem o desempenho da propriedade; 
Introduzir niatrizes leiteiras de boa qualidade, visando o 
aumento da produção de leite; 
Introduzir a silagem como alimentação principal na produ-
ção do leite nos meses de inverno; 
Disiionibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de De-
senvolvimento Agropecuário, para financiamentos de matri-
zes, construção de silos, melhorias nos estábulos, aquisição 
de ensiladeira no Programa Troca-Troca Municipal. 

08.15 - Meta: 	Telefonia Rural 
Objetivo: 	Orgaiiizar as Comunidades Rurais em Associações, para 

juntas, pleitearem a Telefonia Celular Rural. 

08.16 - Meta: 	Abastcimento de Água. 
Objetivo: 	Organizar as Comunidades Rurais em Associações para jun- 

tas, pleitearem um melhor abastecimento de água e perfura- 
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çfio de poços artesianos nas localidades onde não seja pos-
sivel a instalação de rede de água da CORSAN. 
Orientar os produtores quanto a importância das águas de 
fontes, introduzindo o Sistema de Fonte Drenada com pro-
teção das vertentes e sua canalização e condução até as resi-
dencias. 

08.17 - Meta: 
Objetivo: 

08.18 - Meta: 
Objetivo: 

PRÓ-LUZ II 
(ontinuação do trabalho de divulgação e execução deste 
Projeto, que visa atender 110 ligações que dispomos; 
Promover reuniões com os grupos interessados na eletrifi-
cação das suas propriedades onde será discutido as condi-
ções de fmanciamento e como proceder para obtê-lo. 

PRONAF 
Organizar e orientar os produtores, a fim de se enquadrarem 
nas normas deste ProQrama)  e encaminhá-los aos financia-
mentos agrícolas, tanto de custeio como de investimento, e-
laborando os respectivos planos ou projetos de financia-
mento. 

08.19 - Meta: 	PRê -RURAL 2000 
Objetivo: 	Cadastrar os produtores rurais para a 2a  Fase do Programa 

visando o seu enquadramento, que também deverá ser feito 
através de visitas aos produtores. 

08.20 - Meta.: 	Organização Rural 
Objetivo: 	Organizar novas Associações de Produtores e Moradores 

das Comunidades Rurais, bem como reativar as Associaçõ-
es já existentes; 
Promôver reuniões com debates sobre as necessidades do 
meio rural; 
Promover e ministrar Cursos Profissionalizantes de Capaci-
tação de mão-de-obra rural, tanto masculina como feminina 
e dos jovens. 
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08.21 - Meta: 	INCRA 
Objetivo: 	Atualização dos cadastros dos produtores rurais em falta 

com o cadastrarnento; 
Fazer as correções das pendências cadastrais junto ao Orgão 
Competente; 
Emissão de novos cadastros junto ao INCRA; 
Distribuição e entrega dos Certificados de Cadastro do Imó-
yel Rural aos proprietários; 
Cadastramento dos Imóveis Rurais em atraso nos exercícios 
anteriores; 
Cadastrarnento dos Imóveis Rurais exercício de 1999, a 
partir de setembro, que também deverá ser feito através de 
viitas aos produtores. 

08.22 - Meta: 	Adquirir veículo para uso da Secretaria 
Objetivo: 	Adquirir veículo para uso exclusivo da Secretaria da Agi- 

cultura, pois só assim poderão deslocar-se sempre que ne-
cessário. 

08.23 - Meta: 	Adquirir retroescavadeira 
Objetivo: 	Adquirir retroescavadeira para um melhor atendimento ao 

nosso produtor rural. 

08.24 - Meta: 	Incentivo a inseminação artificial 
Objetivo: 	Incentivar a inseminação artificial em bovinos e suínos para 

melhorar a qualidade zootécnica do nosso rebanho. 
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ANEXO VIII 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SER VICOS URBÁNOS 

09.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços de Secretaria 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos 

Humanos, materiais, financeiros e técnicos com vistas aos 
õbjetivos da Administração Municipal. 

09.02 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitu- 
ra do 20  Distrito de Amoras 

Objetivo: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura. do 
2° Distrito de Amoras, com todas as suas atividades para 
bem servir aquela próspera Comunidade; 
Destinar recursos para a instalação da sub-prefeitura do Dis-
trito de Amoras. 

09.03 - Meta: 	Aquisição de Máquinas e Veículos 
Objetivo: 	Dar condições de trabalho à Secretaria de Obras, a fim de 

qúe esta consiga cumprir com suas metas, garantindo a qua-
lidade dos serviços prestados, tanto na zona urbana quanto 
na zona rural. 

09.04 - Meta: 	Desapropriação de imóveis e áreas de terras para a. execução 
do Plano Diretor, dentro das prioridades adniiriistrativas. 

Objetivo: Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, ne-
cessárias ao desenvolvimento do Município, objetivando 
eqlacionar problemas existentes e futuros. 

09.05 - Meta: 	Pavimentação asfáltica do anel viário 
Objetivo: 	Na Rua Orfelino Martins e Avenida Farrapos até à Jiio de 

Castilhos; 
Desviar trânsito pesado do centro da cidade, que vem oca-
sionando um sério desgaste da pavimentação das ruas prin-
cipais, além de, diminuir os riscos relativos à segurança da 
população e promover desenvolvimento local. 
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Extensão da Av. Lautert Filho, até a Rua Orfelino Martins. 

09.06 - Meta: 	Conclusão do asfaltarnento da Estrada que liga a cidade ao 
Rincão So José 

Objetivo: 	Concluir o asfaltamento da Estrada do Rincão São José, é 
urna necessidade para o desenvolvimento daquela região, 
valorização e conforto para os moradores, dando condições 
de melhor acesso aos fiéis que visitam em grande niimero o 
Santuário de Nossa Senhora da I\ssunção. 

09.07 - Meta: 	(ialçamento e Asfaltamento 
Objetivo: 	Objetiva atingir as ruas que não foram beneficiadas, pro- 

pórcionando com isso, uma melhoria da qualidade de vida 
das pessoas, bem como, facilitar o desenvolvimento geral 
do Município. Conservar e melhorar o calçamento e asfal-
tapie nto já existente, especialmente na Rua Antônio Maria 
da Silva, bem como a conclusão ou asfaltamento de algu-
mas ruas, especialmente as Ruas Palermon Saraiva, Adroal-
do. Mesquita da Costa, Castelo Branco, José Martins Bizar-
ro, Carlos L. Voges, Eugênio Precht, Assis Brasil, Mário 
Saraiva, Américo J. Quadros, Cônego Tostes, Cléber Mér-
cio Pereira, Viela 310, Horácio Xisto Jtmqucira, Léo Wie-
nandts, Roberto C. Conceição, Arthur Schenck, Emilio La-
bres, José Porfirio da Costa, Waidomiro Mércio Pereira, Av. 
20 de Setembro, Pedro K. Remier, João Goulart, Manoel Lu 
is Capelão, Clementina Lautert Capelão, Manoel Otávio Ro-
sa, Ceci Leite Costa, José Farias Filho, Hugo T. Kern, Mi-
guel Tostes, Mário Rodrigues de Freitas e Vicente Labres. 

09.08 - Meta: 	Contmção e reforma de pontes, pontilhões e bueiros 
Objetivo: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e conseqüente- 

mente facilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, 
quanto na rural, especialmente a ponte sobre o Arroio Santa 
Cruz, Arroio do Potreiro e Arroio Capivara. A construção 
de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das 
chuvas e evitar alagamentos, e os desgastes das vias pú-
blicas já beneficiadas. 
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09.09 - Meta: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de ilumina- 
ço pública 

Objetivo: 	luminar ruas, rodovias e. praças, dotar residências de der- 
gia, aumentando a segurança da população e melhorando a 
qualidade de vida. 

09.10 - Meta: 	Melhoria do Cainping Municipal 
Objetivo: 	Proporcionar as pessoas que fazem uso desta área, mais la- 

zer, maior segurança, melhor apresentação estética e, infra-
estrutura adequada ao atendimento de qualidade. 

09.11 - Meta: 	Melhoria das calçadas 
Objetivo: 	Promover mais segurança aos pedestres que circulam em 

noso Município, evitando que aconteçam danos a sua 
saúde, devido a possíveis quedas, efetuado pelo mau estado 
de conservação das calçadas. 

09.12 - Meta: 	Pavimentação Asfáltica entre a Rodovia Maurício Cardoso e 
a Estrada da Produção 

Objetivo: 	Proporcionar unia maior integração entre os Municípios do 
Vale do Taquari, além de promover um escoamento mais 
rápido e seguro da produção industrial e agrícola. 

09.13 - Meta: 	Paisgismo e Urbanização 
Objetivo: 	Construção, manutenção, melhorias e arborização de pra- 

ças, jardins e logradouros públicos, objetivando ampliar 
área de lazer já existente no Município, além de criar novos 
espaços que atendam a essa fmalidade. 

09.14 - Meta: 	Eletrificação Rural 
Objetivo: 	Promover a extensão de rede elétrica às áreas rurais, bus- 

cando, melhorar as condições de vida de nossa população. 

09.15 - Meta: 	Aquisição de veículo e equipamentos para. o Corpo de 
Bombeiros 

Objetivo: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de 
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proteço a incêndios, toma-se necessidade vital, pois é 
grande aspiração da população taquariense. 

09.16 - Meta: 	Construir e equipar prédios da Sub-Prefeitura do 2° Distrito 
de Amoras 

Objetivo: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 29 Distrito de Amoras de prédio 
com instalações necessárias, para um bom desempenho das 
atividades inerentes aos trabalhos realizados nas melhorias 
daque1a localidade. 

09.17 - Meta.: 	Construço de obras públicas às familias carentes de baixa. 
renda 

Objetivo: 	Construir casas populares, visando atender familias de baixa 
renda, auxiliando também com material na reforma das o-
brs das casas já existentes. 

09.18 - Meta: 	Construção de rede de esgoto 
Objetivo: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da ci- 

dade. 

09.19 - Meta: 	Aquisição de veículos, equipamentos e material para insta- 
1aço da Usina de Reciclagem de Lixo 

Objetivo: 	Adquirir veículos, equipamentos e materiais para que se 
instale no Município, unia Usina de Reciclagem de Lixo, 
e1ininando assim, os problemas existentes na limpeza da 
cidade, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

09.20 - Meta: 	Reestruturação e recuperação do Porto de Taquari 
Objetivo: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos 

recursos hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, 
reativando assim o transporte hidroviário, ocasionando no 
barateamento dos transportes e ativação de intercâmbio 
turístico com as diversas regiões. 

09.21 - Meta: 	Ampliação ou conclusão de Associações de Bairros 
Objetivo: 	Auxiliar as Associações de Bairros, em especial a Associa- 

ço de Moradores dos Bairros Caieira e Praia, com mão-de- 
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obra e/ou materiais de construção para arnpliaço ou con-
blusão de suas instalações. 

09.22 - Meta: 	Desapropriaço de uma área de terras para. a Associação de 
I\oradores do Bairro Coqueiros e Associação Atlética Ave-
iiida 

Objetivo: 	Visa dar condições à Associação de Moradores do Bairro 
Coqueiros, bem como a Associaço Atlética daquele Bairro, 
para a construção de suas sedes. 
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ANEXO IX 
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ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

10.01 Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos 

Humanos, materiais, financeiros, técnicos, com vistas aos 
objetivos da Administração Municipal. 

10.02 - Meta: 	Programa de fomento à produção industrial através de con- 
cessões, estímulo e patrocínio em exposições e feiras 

Objetivo: Fomentar, aperfeiçoar e modernizar a produção industrial 
concedendo incentivos, estimulando e patrocinando a par-
ticipação de indústrias taquarienses em exposições e feiras 
dentro e fora do Município, especialmente Festa Nacional 
da Laranja e Eventos Alusivos as Comemorações dos 150 
Anos de Emancipação Politica e Administrativa. 

10.03 - Meta: 	Aquisição de área para desenvolvimento industrial 
Objetivo: 	Adquirir área para implantação de Distrito Industrial e ou- 

tras áreas necessárias, visando dinamizar a. instalação de 
indústrias, dando preferência a empresários de Taquari, 
que queiram expandir seus negócios, a fim de, desenvol-
ver nosso Parque Industrial e oferecer empregos à popula-
çao. 

10.04 - Meta: 	Locção de prédios para implantação de indústrias que se 
comprometam com, no mínimo, 10 (dez) empregos diretos, 
de aóordo com o que especifica a Lei 

Objetivo: 	Locar prédios para implantação de indústrias é promover o 
deseii.volvirnento, diversificar o Parque Industrial e atender 
a necessidade da mão-de-obra ociosa de nossos trabalhado 
res. 
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10.05 - Meta: 	Aquisição de computadores para criação de Banco de Da- 
dos da Secretaria 

Objetivo: 	Adquirir e montar Bancos de Dados, com equipamentos de 
informática para obter informações rápidas e concretas so-
bre nossa situação e necessidades. 

10.06 - Meta.: 	Aquisição de telefones para dotar as Indústrias do Munici- 
pio 

Objetivo: 	Adquirir linhas telefônicas para dotar as Indústrias do Mu- 
nicípio que não as possuem, tomando o serviço das mes-
irias, mais rápido e eficaz. 

10.07 - Meta: 	Firmar Convênios com aEmbratur e Empresas Privadas na 
área do Turismo 

Objetivo: 	Incentivar e incrementar o turismo no Município. 

10.08 - Meta; 	Formação de mão-de-obra 
Objetivo: 	Promover Convênios com o SENAI, SENAC, SESI ou ou- 

tras entidades, para funcionamento de cursos profissiona-
]izantes, visando a formação de mão-de-obra nos seto-
res primários, secundários, terciários e de serviços. 

10.09 - Meta: 	Desènvolvimento do Turismo em Taquari 
Objetivo: 	Divulgar os atrativos turísticos, planejar e fortalecer o de- 

senvolvimento do turismo para o Município, promover pes-
quisàs e desenvolvimento das potencialidades locais do se-
tor, 4ivulgação e promoção do patrimônio cultural e das 
belezas naturais do Município. 
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A (OMISSÃO TtCNICA . 

Em (L / • / 	
Dispoe sobre a Lei de Diret 
çamentárias para o exercício 

rtJdne 	 e dá outras providôncias" 

Kío Grande do Sul 
Projeto de lei nQ 2.3Í4/98 

de 1999, 

NAMIR LUIZ JA1NT8CII, Prefeito Municipal de 
Taquari Estado do Rio Grande do Sul. 

, f'AÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orginica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sancion.o a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, para elaboração do 
Orçamento da Administraço Pública Municipal direta e indireta, 
relativo ao exereicio de 1999, as Diretrizes de que tratam esta Lei, 
as prioridades e mètas constantes do Anexo I. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos cons-
t.antes do Anexo 1 desta, serão elaboradas propostas orçamentárias 
para 1999, de acodo com a disponibilidade de recursos financei-
ros. 

§ 1° - Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

§ 2° - A progiamação de novos projetos não pode-
rá se dar à cust.a da anulação de dotações destinadas à investimen-
tos cm andamento. 

§ 
30 

- o pagamento dos serviços da dívida de pes-
soai e de encargos, terão prioridades sobre as ações de expansão. 

§ 
40 - Para elaboração da proposta orçamentária 

para 1999, deve-se, ainda, obedecer o disposto na Lei n° 1.498/94. 
Art. 30 - Os projetos e atividades constantes da Lei 

Orçamentária, deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e 
com esta Lei.. 

Art. 4° - As receitas e despesas do orçamento da 
Administração direta, serão classificadas e demonstradas segundo a 
Legislação vigente. 
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Au. 50 - Na estiffiRtk3i4j9eAltas, serão conside-

os efeitos das alterações na Legislação Tributária, específica-
mente sobre: 

1- Consolidação da Legislação vigente que regila 
cada tributo de competência do Município; 

II - Adequação da Legislação Tributária Municipal, 
às eventuais modificações da Legislatura Federal; 

ifi - Revisão dos índices já existentes que são mdc- 
xados de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - Revisão das isenções e incentivos fiscais. 
Art. 6° - O Município aplicará, anualmente, no 

niinimo 30 1/Ó (trinta por cento), da receita resultante de impostos, 
conforme determina a Constituição Federal e Lei Orgânica Munici- 
pal, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Paràgralb Único - O Município destinará, no mí-
nimo 3% (três por cento) dos recursos previstos no "caput" deste 
Artigo. no atendimento à pessoas portadoras de deficiên.ci.a fisica, 
sensorial ou mental 

Art. 70 - As alterações na Legislação Tributária vi-
gente, serão propostas, mediante Projeto de Lei, a ser encaminhado 
à Câmara Municipal até 04 (quatro) meses antes do encerramento 
do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da pro-
posta orçamentária. 

Art. 8° - Nos Projetos de Lei Orçamentária, consta-
rão as seguintes autorizações: 

1 - Para abertura de créditos suplementares; 
II - Para realização de operações de crédito com 

destinação espccifica e vinculada ao Projeto, nos termos da Legis-
lação vigente; 

ifi - Para realização em qualquer mês do exercício, 
de operações de crédito por antecipação da receita, oferecendo as 
garantias usuais necessárias nos termos da Legislação vigente. 
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Art. 9° - Os "auxílios ou subvençes" á Entidades 
reconhecidas como de Utilizadade Pública, sem fins lucrativos, se-
rão concedidos través de Planos de Auxílios e Subvenções, de 
acordo com Lei Municipal e Art. 116, da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junhode 1993. 

Art. 10 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados a: 

- Prover os cargos e funções vagos nos termos da 
Legis1aço vigente; 

II - Conceder aumento de remuneração àu outras 
vantagens mediante autorização legislativa específica. 

Art. 11 - A criação de cargos, a alteração de estru-
tura de carreira, admissão de pessoal à qualquer título, concessão 
de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só poderão se-
rem feitas, se houver dotação orçamentária para atender as proje-
çôes de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 12 - As despesas com pessoal e encargos so-
ciais, não poderão ultrapassar os limites de 60% (sessenta por 
cento) previsto na Lei Complementar n° 82, de 27.03.95. 

Art. 13 - São considerados objetivos da Adminis-
tração Municipal, p desenvolvimento de Programas visando: 

1 * Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de Programas Informativos, Educativos e Culta-
rais 

II Melhorar as condições de trabalho, especial-
mente no que conceme a saúde, alimentação e segurança no traba-
1110; 

Capacitar os servidores para um melhor de-
sempenho de funções específicas; 

IV - Racionalização dos recursos materiais e hu-
manos, visando os ôustos e o aumento da produtividade e eficiência 
no atendimento dos serviços municipais. 
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Telefax (051) 653-1266 



PrfItun MuniEipal dE Tuquurï 
Ríu Grande do Sul 

Art. 14 - O Município aplicará até 5% (cinco por 
cento) dos recursos orçamentários para cada um dos seguintes pro-
jetos: 

1 - Projeto habitacional e melhoria de casas para a 
população de baixa renda; 

II - Projeto de criação do Fundo de Amparo á Mi-
cro e Pequena Empresa. 

Art, 15 - O Poder Executivo poderá firmar Con-
vênio com outras esteras de Governo tanto Federal, como Estadual, 
visando o desenvclvimento de Programas Prioritários nas áreas de 
Educação, Cu1turt, Saúde e Assistência Sooial, sem ônus para o 
Município ou eni contrapartida, constituindo-se em projetos es-
pecíficos somente após o efetivo recebimento de recursos. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
> 	publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantseh 
Prefeito Munipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quãdros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humancs 

]L)© 	C©1ÏJJ 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, 1), 
requer a V. Exa. a inclusão das seguintes emendas ao 
Projeto de lei n° 2.314/98: 

/ Emenda n° 1: 

Acrescente-se no Anexo V, 
onde couber, o que segue: 

"06.19 ....... 
Objetivo - 	 especialmente nos 

Bairros Praia, Passo da Aldeia e Caieira... 

/Emenda n° 2: 

	 1 1 ,,r ' 

Altere-se no Anexo VI, o item 07.13, 
passando a ter a seguinte redação: 

11 07.13 - Meta ..................... 
Objetivo: Adquirir veículos apropriados 

e equipamentos para instalar no Município, a coleta 
seletiva de lixo. 

Aquisição de usina de reciclagem de 
lixo, 	incluindo terreno, 	obras e equipamentos 
necessários, (com gerenciamentodaAssociaçã 
Moradores do Bairro  

/Emenda no 3: 

Acrescente-se no Anexo VI, item 07.14, o 
que segue: 

"07 .14 - Meta ..................... 
Objetivo: Promoção do saneamento básico 

do Município, visando a despoluição do Rio Taquari e 
arroios adjacentes". 

Rua Daniel Bizarro, 10-Cx. Postal 72- Taquari - RS 
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item 06.19, 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

JPkovAou 
1z'IuI_  

Emenda n° 4: 
	 LIP PIfthPS.ti 	1 

Inc]lua-se no Anexo IX, item 10.03, onde 
couber, a seguinte expressão: 

"1CI ( 	- 
L•.LC LO..................... 

Objetivo: 	 dando 
preferência a empresários de Taquari, que queiram 
expandir seus negócios". 	

APROV ÂD 
 

Emenda n° 5: 

Inclüa-se no Anexo IX, item 10.04, onde 
couber, a seguinte expressão: 

"10.04 - Meta: ..., que se comprometam 
com, no mínimo, 10  (dez) empregos diretos ......... 

Objetivo .....................- 
pgOVAOOl 

Emenda n° 6: 

Inclua-se no Anexo VIII, , o 
seguinte item: 

Meta: Ampliação ou conclusão de 
Associações de Bairros: 

Objetivo: Auxiliar as Associações de 
Bairros, em especial a Associação de Moradores dos 
Bairros Caieira e Praia, com mão-de-obra e/ou 
materiais de construção para ampliaçã ou conciusa 
de suas instalações". 	 APMOV ADO 

Emenda n° 7: 

Acrescente-se no Anexo VIII, item 09.07, 
o que segue: 

"09.07-Meta .................... 
Objetivo ................., especiaJ.inate 

na rua Antônio Maria da Silva". 4'l 
1.- 

Emenda n° 8: 

Inclua-se no Anexo VI, no item, com a 
seguinte redação: 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CFP Q51Ufl.flflfl - TAIPfRY (051) f52-1420 



- Meta: Manutenção do Departamerto 
do Meio Ambiente. 

Objetivo - Dotar o Departamento do Meio 
Ambiente com uma atividade especifica para atender 
toda a manutenção deste". 	

APROVADO 
P&jOP iL• 

Emenda n° 9: 

Acrescente-se no Anexo VI, item 05.04, o 
que segue: 

"0504 - Meta: ...... 
Objetivo: ........... , dando preferência 

à área técnica: Encanadores Industriais, Soldadores, 
Mecânico-Montadot, Eletricistas de Força e Controle, 
Desenhista Mecânico, etc... •". 

00 

Emenda n° 10: 	 - 

Acrescente-se no Anexo VII, item 08.16, 
o que segue: 

"08.16-Meta .............. 
Objetivo: 

poços artesianos na 

o que segue: 

Emenda n° 11: 

Acrescente-se no Anexo 

APROVADO 

iL 
J 

PIiItITI 

v: -  --- iLeitt 0O2 

possível a instalação  

• ; perfuraçào de 
localidades onde não seja 

de rede d'água da CORSAN". 

ministrar 
convênio 
culturas, 
produção". 

"08.02 - Meta ............... 
Objetivo - 	.............., promover e 

cursos: Projeto Capacitação Rural, em 
com o SEBRAI, FARStJL/SENAR-RS, nestas 
visando a melhoria e o aumento da 

rNoV ADO 
si 
- Emenda .n° 12: 

Acrescente-se no Anexo vif item 08.19, 
o que segue: 

"08.19 - Meta' ................ 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
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deverá 	ser 
produtores". 

Objetivo: 
feito 

 

, 

através de 
que também 

visitas 	ai 
rv A 

r) 

 

Emenda n° 13: 

 

Acrescente-se no Anexo VII, item 08.21, 
o que segue: 

"08.21 - 11eta .............. 
Objétivo: 	.............. , 	que 	também 

deverá ser feito.através de visitas ao tote..';..j 
w 	 P% IJp 

Emenda n° 14: 	 - 

Suprma-se no Anexo VII, item 08.22, a 
seguinte expressão: 

"08.22 - Meta: .... ou locar ..... 
Obietivo ........oulocar.....". 

ft O V A L. O 

Emenda no 15: 
\ 

Anexo VII, 

...................ou locar ...". 
• ou locar 	 " 

tPkOVAOO 

Altere-se no Anexo VIII, item 09.02, a 
seguinte expressão: 

"09.02 - Meta ............ 
Objetivo: "consertar" porco]aRerv---, 

rO" AOO 

Emenda n° 17: 

Inclua-se no Anexo VIII, item 09.07, a 
seguinte expressão: 

"09.07 - Meta ........... 
Ckjetivo................................ 

...................................... . . . 

.............e asfaltamento ........ 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CFP 95Rlifl000 - TPbfRY (fl.'l) V52-1420 

Suprima-se no 
seguinte expressão: 

'08.22 - Meta: 
Objetivos ..... 

Emenda n° 16: 



Câmara Municipal de Taguari 
,.... 	 J.. .i 

FRJ I.IIIU UU UI 

O' A O O 

iLiQL ,L 

Emenda no 18: 

Altere-se no Anexo VIII, itern 09.11, a 
seguinte expressão: 

"09.11 - Meta: ........... 
Objetivo: 	"reparo" por "estado de 

conservação'.. 	 - 	- 

Sala das Sessões, 30 de julho de 1998. 

Ver. 	. doMdo s o 

e 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, 1), 
requer a V. Exa,. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.314/98: 

i±b 1J2L i 

Emendan o  19: 
pHIUTl 

Acrescente-se no Anexo VIII, item 09.08, 
onde couber, o que segue: 

"09.08 - Meta ..............- 
Objetivo .........., Arroio do Potreiro 7 

e Arroio Capivara. ........". 

Sala das Sessões, 30 de julho de 1998. 

Ver. José Miguel Martins 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, 1), 
requerem a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.314/98: 

*PkOVADO 

Emenda n° 20: 

Acrescente-se no Anexo VIII, item 09.07,-
onde couber, o que segue: 

"09.07 - Meta ............. 
Objetivo: 	............. , 	bem 	como 	a 

conclusão do calamento ou asfaltamento de algumas 
ruas.. .". 	 --------- t 

ArMOVADOI 

Emenda no 21: 
pII,ilu 

Acrescente-se no Anexo VIII, item 09.07, 
onde couber, o que segue: 

"09.07 - P4eta' 	.................... 
Objetivo: .............. , especialmente 

as ruas Palermon Saraiva, Adroaldo Mesquita da 
Costa, Castelo Branco, José Martins Bizarro, Carlos 
L. Voges, Eugênio Precht, Assis Brasil, Mário 
Saraiva, 1mérico J. Quadros, Cônego Tostes, Cleber 
Mércio Pereira, Viela 310, Horácio Xisto Junqueira, 
Léo Wienendts, Roberto C. Conceição, Arthur Schenk, 
Emilio Labres, José Porfírio da Costa, Waldomiro 
Mércio Pereira, Av. 20 de Setembro, Lucinda Capelão, 
Manoel O. Conceição, Pedro K. Renner e João Goulart 

Sala das Sessões, 30 de julho de 1998. 

Ver. José Miauel Martins 	 Ver. Silvio Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquarl - RS 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (Art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inclusão das seguintes emendas ao 
Projeto de lei n° 2.314/98: 

A E) O 

Emenda n° 22: 

Inclua-se o seguinte Parágrafo no art. 
6°: 

6 0  
. . . 

- O Município destinará até 3% 
dos recursos previstos no "caput" 
para o Projeto "Nenhum Adulto 

APMOVAOO 

Emenda n° 23: 
,.tIl 1 	1 

"Art. 
§ 1° 
§ 2° 

(três por cento) 
deste Artigo, 
Analfabeto". 

Acrescente-se no Anexo V, item 06.11, o 
que segue: 

"06.11 - 	................ 
Objetivo - 	...............e destinar 

recursos para formação de professores a nível de 
licenciatura". 	

A 00 

Emenda n° 24  

Inclua-se nova Meta e Objetivo no Anexo 
IX, onde couber, enumerando as demais pela ordem: 

- Meta: Formação de mão-de-obra 
Objetivo: Promover convênios com o 

SENAI, SENAC, SESI ou outras entidades, para 
funcionamento de cursos profissionalisantes, visando 
a formação de mão-de-obra nos setor.es primários, 
secundários, terciários e de serviços". 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari- RS 
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i: 

Emenda n° 25: 
	 C) 

Inclua-se nova 
VII, onde couber, enumerando 

- Meta: 
artificial. 

Meta e Objetivo no Anexo 
as demais pela ordem: 
Incentivo a inseminação 

Objetivo: 	Incentivar 	a 
	

inseminação 
artificial em bovinos e suínos para melhorar a 
qualidade zootécnica do nosso rebanho_ 

APROVADO 

Emenda n° 26: 
P1 1*1 I 1VI 

Inclua-se no Anexo VII] 
	

itm 09..02. 
que segue: 

"09.02 - JYIeta.: 	................ 
Objetivo . ............Destinar recursos 1/ 

para a instalação da sub-prefeitura do Distrito de 
Amoras". 	 - 

IX, onde 

APROVADO , 
Emenda n° 27: 

,*sai.Ti 

Inclúa-se nova Meta eObjEivo no Anexo 
couber, enumerando as demais pela ordem: 

Meta: Desenvolvimento do Turismo 

/ em Taquari. 
Objetivo: 	Divulgar 	os 	atrativos 

turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento 
do turismo para o Município, promover pesquisas e 
desenvolvimento das potencialidades locais do setor, 
divulgação e promoção do patrimônio cultural das 
belezas naturais do Município". 	ii 

À 
ír 

Emenda, no 28: 

Inclua-se nova Meta e Objetivo no Anexo 
V - Departamento de Cultura, onde couber, enumerando 
as demais pela ordem: 

Meta: Apoio e incentivo ao 
carnaval em Taquari. 

Objetivo: Destinar recursos para a 
divulgação e organização do carnaval municipal". 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Posta! 72- Taquari - RS 
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APHOVADOL 

Emenda no 29: p1jj,,pfi ui 
Inclua-se nova Meta e Objetivo no Anexo 

V - Departamento de Cultura, onde couber, enumerando 
as demais pela ordem: 

NN 	 - Meta: Manifestações culturais. 
Objetivo: Promover a II Colmeia da 

Canção e implantar o Projeto "Música para todos". 

^PROVADO 

Emenda no 30: 
	 ( \ Ç 

Inclua-se no Anexo 
couber, o que segue: 

"06.03 - Meta: 
v 	 ................. 

de água e luz .......... 

onde 

instalação 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 1998. 

, 

Ver. áulo MuU(nari 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquarl - RS 
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- - 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inclusão das seguintes emendas ao 
Projeto de lei n° 2.314/98: 

A 	 A OO 

Emenda n° 31: 

Inclua-se nova Meta e - no Anexo 
VIII: 

- Meta: Desapropriação de uma área 
de terras para a Associação de Moradores do Bairro 
Coqueiros e Associação Atlética Avenida. 

Objetivo: 	Visa 	dar 	condições 	à 
Associação de Moradores do Bairro Coqueiros, bem 
como a Associação Atlética daquele Bairro, para a 
construcão de suas sedes". 

i(LL' 
Emenda n° 32: 

Acrescente-se no Anex6VTTTttirr09. 07,: 
onde couber, o que segue: 

"OQ 07 - M1-.• SJ_.'• / 1 	 ................• • 
Objetivo ................, especialmente 

as ruas Manoel Luis Capelão, Clementina Lautert 
Capelão, Manoel Otávio Rosa, Ceci Leite Costa, José 
Farias. Filho, Hugo T. Kern, Miguel Tostes, Mário 
Rodrigues de Freitas e Vicente Labres ......". 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 1998. 

\\ 

Ver. Norbeo Vicari 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP QfRft)Oí)I) - TIfn (051) 1352-1420 
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41 	
Prefeitura municipal de uquuri 

Rio Grande do Sol 

Lei (te Diretrizes Orçamentárias: 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

0101 - Meta: 	Manutenção dos Serviços das Atividades Legislativas 
Objetivo: 	Manter o pleno e regular fuiicioiianicnto da Câmara Muni- 

cipal de Taquari, para o bom desempenho das funções le-
gislativas, de controle e fiscalizaçio do Poder Executivo e 
de ad.minist.raço d.e seus serviços. 

01.021  - Meta: 	Rccuperaço e anipli.aço do prédio da Câmara Municipal 
d. Taquari 

Objetivo: 	Rècuperar e ampliar o prédio da Cniara Municipal. de Ta- 
quari, melhorando assim as condições de atendimento 'i 
popuIaço e aos vereadores. 

01.03 - Meta: 	Mtmttenço e melhoria das instalações, mobijiário e mate- 
rial pennanente 

Objetivo: 	Maiiter e ampliar, melhorando assim, as condições das i:ns- 
talações, do mobiliário e material perni.anciite da Câmara 
Municipal, contribuindo para o bom. fwiciomnii.c.n.to  da Ca.-
sa. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 
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ANEXO 1 

02.00 - GABINETE DO I'REFEITO 

02.01 - Meta: 	Manutenção dos Serviços do Gabinete e Assessoramento 
Objetivo: 	Oferecer aos recursos liunianos qu.e estão lotados no Setor 

de Gabinete, cursos dc especialização iia área dc atendnncn-
to ao público, politica administrativa, redação, digitação e 
outros que venham a beneficiar não só ao servidor, mas 
taiiibéiii a Comunidade cm geral. 

02.02 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos e Material. Permanente 
Objetivo: 	Equipar a. Secretaria Geral do Gabinete e os Setores de As- 

sessoramento de equipamentos de trabalho, para que pos-
sam desenvolver junt.o à Comunidad.e um serviço mais rpi-
do e eficiente. Em especial a aquisiçio de computadores e 
impressoras. 

02.03 - Meta: 	CoiÏsewa.ço e Mmiutenço de Prédios da Municipalidade 
Objetivo: 	Ma nter em perfeitas condições de uso as dependências dos 

prédios utilizados pela Municipalidade, reformando e pin-
tando quando neccssõxio. Nunca colocar em risco o servi-
dor que ali desenvolve suas funções. Buscar condições para. 
continuar as obras do Centro Adniinistrativo. 

02.04 - Meta: 	Aquisição ou locação, e conservação de veículos da Ad- 
ministração Municipal 

Objetivo: 	Adquirir ou locar veícul.o em perfeitas condições de tráfego, 
bem como, conservar os que já sirvam ao Gabinete do Pre-
feito. 

02.05 - Meta: 	Informar a Imprensa local das ações do Prefeito 
Objetivo: 	Manter a Imprensa local sempre informada das ações quc 

ocorrem no Município, bem como remeter à ela, os Decre-
tos e Leis que venham a ser promulgados pelo Executivo e 
Legislativo Municipal. 

TIE© 
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02.06 - Meta: 	Dotar de cond.içôes materiais e de recursos Jiu.matios o Dc- 
partainent.o de Assistência Social 

Objetivo: 	Manter recursos humanos, como (Assistente Social e ou.- 
iros), bem como recursos para atendimento da população 
desprovida ou. atingida por caiamidades (incênc.i.os, eiiciien-
tes. vendavais, fome, etc). 

02.07 - Meta: 	Aquisição de área para enfrentamento dc problemas habita- 
cionais de moradores em área de risco 

Objetivo: 	Solucionar carências de habitação de famílias moradoras em 
área de risco atingidas por situação de calamidad.c. 

TJÍFY 
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PrEfEituru municipul dE uquuri 
Rio Grande do Sul 

02.01,00 DEPARTAMENTO JURÍDICO 
02.01.01 - Meta: Manutenço dos serviços do Departamento Jurídico 
Objetivo: 	Desenvolver ações, visand.o a adequaçio de recursos liunia- 

nos, materiais, financeiros e técnicos, em vista dos objetivos 
da Administração Municipal. 

)© EF\\ C© 
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Pri! Eituru municipul de uqunri 
Rio Grande do Sol 

ANEXO II 

03.00 SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

0101. - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos Recursos Hu- 

manos, técnicos, financeiros e institucionais para nidiiorar 
as atividades desciivoividas pelos Secretários. 

03.02 - Meta: 	Pograma de Organização Funcional e Treinameiito de Pes- 
soal 

Objetivo: 	Este Programa visa dotar a Secretaria da Administração e 
Rcursos Humanos de condições plenas dc funcionamento 
e de pessoal treinado para melhOr atender nossos servido-
res e a população em geral. 

03.03 - Meta.: 	Jiriplementar Sistema de Informática, Centro de Processa.- 
mento de Dados (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete 
do Prefeito. 

Objetivo: 	Dotar a Prefeitura Muiiicipal de Taquari de Centro de Pro- 
cessarn.ento dc Dados (CPD), e fazer com qu.e entremos 
definitivamente na era da informitica, obtendo com isto, a 
rapidez das informações solicitadas por nossos servidores 
e população em geral. 

03.04 - Meta: 	Dotar a Secretaria da Administração e Recursos I-{uinanos 
de relógio-ponto infonnatizado. 

Objetivo: 	Controle com maior precisão sobre a carga horária à ser 
cumprida pelos servidores. 

JL)© PAI2A C© 
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o Grande de Sul 

ANEXO ifi 

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

04.01 - Meta: 	Maiiutenço dos serviços da Secretaria e treinanie.nto de 
pcssoal 

Objetivo: 	Eccutar apolítica ecoiiômica e financeira do N'lwiici.pio; 
Desenvolver ações visando a captação, aplicação, orienta-
ço e controle dos recursos públicos; 
Controlar e executar o orçamento , programas financeiros, 
realizar o processamento contábil da receita e da despesa., a-
plicar as Leis Fiscais e todas as atividades relativas à liii-
çanientos de tributos e arrecadação municipal; 
Réalizar a fiscalização de contribuintes, recebimentos, guar-
da e movimentação de bens e valores. 

04.02 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Objetivo: 	Equipar a Secretaria coni equipamentos adequados ao bom 
fujicionamento e dispor de materiais para agiii.zar e nielhor 
atender aos contnbu.mtes e demais pessoas. 

04.03 - Meta: 	Auorizaçâo da dívid.a findada 
Objetivo: 	Tem como objetivo o pagamento dos precatórios judiciais 

de acordo com o disposto nos Artigos 100, da Constituição 
Federal e 33 das Disposições Constitucionais Transitórias. 

04.04 - Meta: 	Aquisição e manutenção de veículos que estão à serviço 
desta Secretaria. 

Objetivo: 	Coiiipra e manutenção dos veículos à serviço da Fazenda, 
vindo a suprir nossa necessidade vital, agilizando assim 
as ações desenvolvidas pela Secretaria, ou seja, Departa.-
mento de Cadastro, Fiscalização, etc. 
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ANEXO VI 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇ.AO 

05.01 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos e Material Pennaiie.iitc 
Objetivo: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de traba- 

ilio, tornando suas atividades eficazes, nas ações relacio-
nadas à fonnulação, aprovação, execução e avaliação dos 
resultados nos Projetos. 

05.02 - Meta: 	Elaboração e Execução do Plano Diictoi. do Perim.et.ro  Ur- 
bano da cidade 

Objetivo: 	Elaborar e executar o Plano Diretor do Município, é ne- 
cessidade urgente, pois hoje, as verbas cstadu.ais. federais e 
internacionais vinculani a sua aprovação ao ord.enamento 
do mesmo. 

05.03 - Meta: 	Elaboração e Execução do Censo Econômico Municipal. 

Objetivo: 	Executar o Censo Municipal é dotar os Orgãos Públicos, de 
todas as informações possíveis e necessárias para um bom 
desempenho adn'tiiiistrativo. 

/05.04 - Meta: 	Criação do Centro de Qualificação Profissional 
Objetivo: 	Dotar o Município de Centro de Qualificação Profissional, é 

fàzer com que nossa Comunidade., tonie-se qualificada para 
entiar 110 concorrente mercado de trabalho. 

05.05 - Meta: 	Convênio com o Ministério do Meio Ambiente e Secretaria 
de Recursos Hidrícos e da Amazônia Legal 

C)bjetivo: 	Desenvolver ações que visam a conscientização e materiali- 
zação de um desenvolvimento sustentávei para o nosso me-
io ambiente, 
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05.06 - Meta: 	Convênio com a Secretaria dc Cultura d.o Estado do Rio 
Grande do Sul 

Objetivo: 	Eventos culturais em geral. 
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ANEXO Y 

06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURÁ 
06.01 Meta: 	Alteração cio Reginient.o das Escolas Municipais 
Objetivo: 	Realizar alterações iio Regimento das Escolas Municipais de 

acordo com a Lei dc Diretrizes e Bases cia Educação Nacio-
nal - Lei Federal 0  9394, de 20.12.96 e com a realidade lo-
cal. 

06.02 - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoranicu (o 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas, visando a adequação dos Recursos 

Humanos, técnicos, financeiros e in.st:itucioiiais i)ara  melho-
rar as atividades desenvolvidas pela Secretaria. 

06.03 - Meta: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escola- 
res 

Objetivo: 	Recuperar os prédios da Rede de Ensino Municipal que 
não 	 ôferecein as condições ideais para a prática pedagógica, 

ampliar o número de saias de aula de 06 prédios escolares, 
atendendo assim melhor o aiunaclo 
Dotar de instalações sanitárias as unidades da Rede Muni 
cipai e criar espaço fisico para cozinhas e refeitórios. 

06.04 - Meta: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos permanentes 
Objetivo: 	Adquirir 800 conjuntos de classes escolares, 30 annários. 20 

birôs, 08 balcões com pia, 20 cadeiras estofadas. 12 niáqui-
nàs de datilografar, 10 mimeógrafos, 02 máquinas de xe-
rox. 02 retroprojetores, 04 televisores. 04 vídeo-cassetes. 
10 arquivos de aço, 30 estantes para bibliotecas, 20 mesas 
para computador, equipamentos para laboratório (microscó-
pios, tubos de ensaio, balança e outros). 

06.05 - Meta: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
Objetivo: 	Criar novas séries na. Rede Municipal, para atender a de- 

manda existente. 
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06.06 - Meta: 	Programa de Implantação do Projeto Ler 
Objetivo: 	Implantar o Projeto Ler nas Escolas Municipais é uma ne- 

cessidade da maior importância., tendo eni vista, a erradica-
ção do analfabetismo. Com  esta ação, lbrtaicceremos a. p0-
litica pública e a educação de jovens e adultos. 

06.07 - Meta: 	A4equação ao Regiment.o Matrícula por Dependência 
Objetivo: 	Adequar o Regimento das Escolas Municipais, permitindo 

niatrícula por disciplina e dependência. 

06.08 - Meta: 	Abertura dc Concurso Público para professores 
Objetivo: 	Promover Concurso Público para professores e furícionári- 

os de Escolas, nas áreas em que se fizerem necessárias para 
um maior aprunoramento dos quadros da Secretaria. 

06.09 - Meta: 	Rçformulação do Plano de Carreira do Magistério Muni.- 
cipaL criação do Quadro de Funcionários por Escolas e e- 

- 	 estruturação dos Projetos de Supervisão. 
Objetivo: 	Reformular o Piano de Carreira do Magistério Municipal., 

através de estudo conjunto entre Executivo, Legislativo e 
Comunidade Escolar, realizando alterações que se Iizcre.m 
necessárias para um bom desenvolvrniento administrativo e 
pedagógico, adequando-o a iiova Lei de Diretrizes e Bases, 
encaminhar Projeto de Lei, criando quadro de ftrncionâri.-
os por Escola, tais corno: serviços gerais, secretários d.e es-
cola, bibliotecários e outros. 
Reestruturar os Projetos Pedagógicos de Supervisão, 
tais como: criação de unidades executoras, descentralização 
do Serviço de Supervisão, oficinas pedagógicas e outros. 

06.10 - Meta: 	Informatização da Rede de Ensino Municipal 
Objetivo: 	Infonnatizar a SMECTUR, bem como, a Rede Escolar Mu- 

nicipal, através de microcomput.adores, impressoras e de-
mais equipamentos necessários, coiocand.o à disposição 
pessoal especializado para niinistração de cursos de treina-
meilto aos educandos. 
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06.11 - Meta: 	Promoção de Cursos de Atualizaçío e Aperfeiçoamento 
Objetivo: 	Promover cursos dc atualização e aperfeiçoamento aos pro- 

fessores que atuam na Rede de Ensino Municipal. 

06.12 - Meta: 	Frogxama de hortas escolares e suplementação de merenda 
Objetivo: 	Desenvolver com a Comunidade Escolar. Programa de mi- 

plementação dc Hortas Escolares, suplementando a merenda 
com todos os nutnc.ntes de alta qualidade, e ao mesmo tem-
po ensinando ao alunado esse serviço essencial para uma 
boa alimentação. 

0.13 - Meta: 	Reequipanient.o da Banda Municipal 
Objetivo: 	Reequipar a Banda Municipal através di aquisição dc novos 

ijistruinentos musicais, uniformes e demais acessórios. 
para que suas apresentações em nosso Munici.pio ou eiu 
outros, eleve ainda mais o nome de Taquari. 

06.14 - Meta: 	Construção e conservação de quadras de esport.es , praças d.e 
recreação e lazer nas Escolas 

Objetivo: 	Oferecer à Comunidade Escolar, oportunidacl.e de desenvol- 
ver a parte fisica e social da construçuo de quadras esporti.-
tivas, praças de recreação e lazer, mmi serviço de mutirão, 
unindo alunos, pais e professores. 

06.15 - Meta: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2° Graus 
Objetivo: 	Firmar convênio com a. Secretaria, de Educação para repasse 

d.e recursos para atender a demanda d.o vaie-transporte às 
redes municipais e estaduais dc 1° e 20  graus. Da parte do 
Müiiicípio, já existe Lei complementado esse beneficio. 

06.16 - Meta: 	Criação de Centro Municipal de Atendimento 
Objetivo: 	Criar Centro Municipal de Atendimento ao educando para 

atender os alunos que necessitem de acompanhamento es-
peci.al de profissionais como: psicopcdagogo, psicólogo, 
sociólogo, fonoaudiólogo e outros de acordo com a iieces-
sidade. 
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06.17 - Meta: 	Reestruturação do Núcleo de Apoi.o Didático-Pedagógico e 
Instrucional 

Objetivo: 	Reestruturar o Núcleo de Apoi.o Didático-Pedagógico e Ins- 
trucionai, descentralizando o atendimento, e dando visão 
organizacionai. 

06.18 - Meta: Apoio às Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, 
Conselho Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outios) 

Objetivo: Apoiar as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, 
Conselho Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outras 
Entidades, que 	firmarão convêriios futuros), através de 
recursos humanos, técnicos e financeiros. 

06.19 - Meta: / Construção de Creches nos Bairros 
Objetivo: Construir creches nos Bairros é condição básica para dar 

mos melhor assistência aos filhos dos trabalhadores, princi- 
palmente de baixa rejida, que terão mais tranqiiili.dadc no 
trabalho. Esta previsto para 1998, a efetuação das Creches 
do Bairro Coqueiros e Rrncao Sao Jose. 

06.20 - Meta: Aquisição de veículos para a Secretaria 
Objetivo: Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo 02 carros, para uni 

melhor deslocamento do pessoal de apoio, 03 Kombis. 03 
ônibus, para que possamos prestar serviços adequados ao 
nosso amuado e aos professores d.a Rede Municipal e Esta- 
dual. 

06.21 - Meta: 	Estratégia de Orientação às Escolas Municipais, na Asca de 
Ciências, através do Núcleo de Apoio Didático-I'cdagógico 
Instnm.cional - NADPI 

Objetivo: 	Procurar através de estratégias ou instnunentos diversos, 
prestar orientação às Escolas do Município. na Arca de Ci-
ências, a fim de que trabalhem priorizando o aluno no pro-
cesso educativo, respeitando seu ritmo próprio e proporcio-
nando-lhe condições de crescimento. 
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06.22 - Meta: 	Montagem da V Feira Municipal d.c Ciências de Taquari. 
Objetivo: 	Promover o intercâmbio entre alunos das escolas da Comii- 

nidade. Oport.unizar atividades complementares para o de-
senvolvimento da capacidade científica dos alunos. 

06.23 - Meta: 	Apoio Sistemático à Banda Municipal 
Objetivo: 	Apoiar sistematicame.nte à Banda Municipal., possibilitando 

a boa representação de nosso Município tanto nos eventos 
locais ou em outras comunidades. Através da Banda Muni-
cipal desenvolver rios jovens o gosto pela música, dando 
assim oportunidade e realização pessoal e i)roflSSiOlIaI. 

NJ, 	
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06,01 .00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.01 .0 1 - Meta in.crementação dos Projetos Culturais ri O Muiii.cipio 
Objetivo: Oportuiiizar através d.o Conselho Municipal de Edu.caçio e 

Cultura, opçôes dc atividades extra-classes, que ocupem 
crianças e adolescentes em atividades esportivas, fonuado-
ras d.e personalidade, desenvolvend.o aptidões vocaci.onuiis, 
preparando o jovem para a. soci.eclad.c e para a vida. 

06.01.02 - Meta: Apoio ás Iniciativas Culturais da Comunidade 
Objetivo: 	Apoiar e participar das iniciativas culturais da comunidade, 

tanto cultural como material, quando estiver dentro dos pa-
drôes estabelecidos. 

06.01.03 - Meta: Elaboração de Calendário de Eventos Culturais 
Objetivo: 	A elaboração de Calendário Anual de Eventos Cultura.i.s 11.0 

Município, dá oportunidades para planejar e desenvolver 
trabalhos de alto nível, poi.s são programados an.t.eriormdn-
te. 

1 ' 
	

06.0 1.04 - Meta: Aquisição de Material Básico Didático-Pedagógico e d.e uni- 

peza 
Objetivo: 	Adquirir matenal básico didático-pedagógico, esportivo e 

de limpeza, para que pOSSamOS dotar nossas Escolas dc 
coiidições para implantar o Programa de Educação de Alto 
Nível. 

06.0 1.05 - Meta: Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Es-
tudantis Taquarienses 

Objetivo: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais e Jogos Estudantis 
Taquanenses, descentralizando as etapas e criando categori-
as por grau de ensino. 

06.01.06 - Meta: Aquisição de livros dc Literatura In.fanto-Juvenul e Edïica-
ção Artística 

Objetivo: 	Desenvolver e despertar no educando o gost.o pela leitura. 
atra''és d.e aquisição d.e livros de literatura para as escolas. 
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06.01.07 - Meta: .A.qt.iisição de material lúdico-pedagógico 
Objetivo: 	l)esenvolver 110 cditcaiido, através de jogos i.úd.icos-pedagó- 

gicos as habilidades psi.coniotoras, cognitivas e as inter-rola-

çôes. 

06.01.08 - Meta: Subsídio para Cursos, Seminrios. Eiicontros e Palestras 
Objetivo: 	Subsidiar recursos para o aperfeiçoamento d.a eqwpe da 

Secretaria de Educação, extensivo aos professores da rede 
imiiiicipal. 

06.0 1.09 - Meta: Ampliaçio e incrcmentaçâo das oficinas de: pintura. música 
instrumental, canto coral, técnica vocal, aties niarciais, daii-
ças folclóricas, oficinas alternativas. 

Objetivo: 	Firmar Convênio com a. Secretaria. d.c Cultura. do Estado, 
para manter com o nosso pessoal próprio, as diversas ativi-
dades culturais. 

e 

06.01.10 - Meta: Participar d.a Imprensa escrita, falada e te].evisad.a da regiio 
Objetivo: 	Participar da imprensa escrita, falada e televisada, através 

de entrevistas., palestras e comentários culturais, bem como, 
documentários e eventos. 

06.01.11 - Meta: Aquisição e orgaiiizaço d.o acervo da Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto à Co- 

mumdade e entidades do gênero, aumentando e enriquecen- 
do assim o acervo da Biblioteca Municipal. 

06.0 1.12 - Meta: Conservação e ampliação do Museu Costa. e Silva e Sala A-
çoriana 

Objetivo: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu. Costa e Silva, e Sa.- 
la Açoriana, dotando os mesmos de todas as condições ne-
cesárias ao bom desempenho de atividades culturais e dc 
infonnaçôes. 
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06.01.13 - Meta: P.[omoção de cultura e lazer, para a 3a  Idade 
Objetivo: 	Promover encontros, eventos culturais e dc lazer, e palestras 

para a comunidade da Terceira Idade, fazendo com que ca 
da vez mais reintegremos estas pessoas queridas à socieda-
de. 

06.01.14 - Meta: Promoção e realização de Seniinário Municipal. de Cultura 
Objetivo: 	Promover e realizar, Seminário Municipal. de Cuiftira para 

iniegrar a comunidade e descobrir novos talentos. 

06.0 1.15 - Meta: Promoção de Feiras Culturais e Exposições dos Valores 
da Terra 

Objetivo: 	Piomover feiras culturais e exposições para descobrir e 
ceitivar os valores da terra, desenvolvendo assim, um tra- 
balho de integração com a comunidade. 

06.01.16 - Metas: Dotar o Município de local apropriado para a realização de 
Teatros, Festivais e Convenções 

Objetivo: 	Adaptar espaço fisico existente no Seminário Seráfico para 
que realizem-se Teat.ros, Festivais e Convenções, bem como 
outros espetáculos culturais, contribuindo assim como o 
desenvolvimento cultural e de lazer de Taqu.ari. 

06.01.17 - Metas: Dotar o Município dc local apropriado para realização de 
eventos 

Objetivo: 	Dotar o Município de local apropriado para a realização de 
eventos como: Carnaval, desfiles e outras atividades cultu.-
rais, dc lazer e ent.retemmcnto. 

06.0 1.18 - Meta.: Apoio e incentivo à recuperação do Teatro São João 
Objetivo: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João, é 

hoje, para Taquari, o resgate da cultura de nossa terra pois 
aquela Casa, é palco de nossas tradições. 
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06.01.19 - Meta: Estruturação e realização do Natal Açoriano em Terra (]uú-
ch.a 

Objetivo: 	Esta promoção resgatou não só a. lústória do .Muri:i.cí- 
pio, mas, também nossas origens, e é necessário que Imja 
um aprtiuoramento desse evento, tonia:n.cl.o-o regional. 

06.01.20 - Meta: Reestruturação do prédio da antiga .Preki.t.ura Municipal 
Objetivo: Reestruturar o prédio da antiga Prefeitura, é resgatar a 111.8-

t.ória. do Municipi.o, e dotar aqucl.c espaço fisico de coiidi-
çSes d.e funcionamento à Biblioteca MunicipaL Sala Açoria-
nae outros. 
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ANEXO VI 

07.00 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

07.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de saúde e meio ambiente 
Objetivo: 	Mantcr estes serviços dc vital iiuportbicia para a )Opul.açãO 

e pnncipalniente supnr as carências que temos, det.ermiiian-
do uma visão bem mais apurada do problema, pois, a pre-
venção de doenças é meta prioritária, tanto na assistência 
médica como social e no que diz respeIto a preservação do 
ambiente. 

07.02 - Meta: 	Aquisição de Aparelho de Ecografia 
Objetivo: 	i)otar a Unidade dc Saúde local, deste aparelho, para detec- 

tar com mais facilidade e g.rat.uitamen.te as enfermidades de 

. . 	 nossa população carentes, pois, na iniciativa, privada, os 
custos destes exames são muito elevados. 

07.03 - Meta: 	Convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias 
L Objetivo: Manter, auniemitar e melhorar a assistência médica e sanitâri.a 

à população em Convênio com Instituições Hospitalarcs e 
Comunitárias. Este objetivo é de vital importância, e cada 
vez mais necessário, porque a população carente aumenta 

• 	 cQnstantemente, e é nossa obrigação prevenir a. saúde 
• 	 dos muiiícipcs. 

07.04 - Meta: 	Assistência à criança e à gestante 
Objetivo: 	Fromover •a assistência à criança desnut.tida e à gestante dc 

alto risco, através de ações diretas, observando as iiornias 
do SISVAN. 

07.05 - Meta: 	Prevenção do Câncer 
Objetivo: 	Prevenir e diagnosticar precocemente o Câncer d.e Colo 

Uterino, através de medidas de controle (coleta e exame de 
material ginecológico) em parceria com Laborat.óri.o local. 
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07.06 - Meta: 	Prevenção de Doenças Odontológicas 
Objetivo: 	Prevenir e reduzir doenças odontológicas, através de Pro- 

gramas de Educação em Higiene Bucal nas Creches e Esco-
las e atendimento básico, em casos de necessidade. 

07.07 - Meta: 	Vigilâncía Sanitácia 
Objetivo: 	Eyi.tar a contaminação da população por alimentos, fiscali- 

zar estabelecinientos comerciais do ramo, que não cu.ni-
prain com as nonnas de higiene, através da Vigilância Sani-
tária que realizará vistorias periódicas. 

07.08 - Meta: 	Prôgramas de Prevenção 
Objetivo: 	Buscar junto à Comunidade, casos de doenças de notifica- 

Ção conipulsó.ria, e implementar Programas de Prevenção e 
cuidados para evitar a disseminação de doenças, através da. 
Vigilância Epid.emológica Ativa e Parti.ci.pativa junto aos 
médicos. 

07.09 - Meta: 	Recursos Materiais e Humanos 
Objetivo: 	Equipar e manter adequadamente com recursos materiais e 

humanos, os Postos de Saúde junt.o às Comunidades, pres-
tando atendimentos médico e serviço d.e enfennageiii. à po-
1)uIação. 

07.10 - Meta: 	Atcndiment.o à Deficientes Mentais e a Dependentes Quími- 
cos 

Objetivo: 	Criar, espaço para atendimento diário e permanente às pes- 
soas portadoras de doenças mentais e dependentes químicos 
proporcionando atividades de ocupação e integração à so-

ciedade. 

07.11 - Meta: 	Intensificação da vacinação infantil 
Objetivo: 	Intensificar a vacinação infantil, conforme calendário da. 

SSMA, a fim de atingir um maior índice de crianças imuni-
zadas, evitando com isso doenças em cowhçôes de prevdn-
çao. 
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07.12 - Meta: 	Ampliação dos cemitérios municipais 
Objetivo: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Mimi.c:ipal para a 

ampliação e melhoria cio mesmo e de outras localidades. 

07.1.3 -. Meta: 	Implantação da coleta seletiva de lixo 
Objetivo: 	Adquirir veículos e equipamentos para instalar no Municí- 

pio, a colet.a seletiva dc lixo; 
Aquisição de usina de reciclagem de lixo, incluindo terreno, 
obras e equipamentos necessários 

/07.14 - Meta: 	Instaçâo de Rede de Esgoto Cloaca]. e Estação dc Trata- 
mento de Resíduos no Município 

Objetivo: 	Promoção cio saneamento básico cio Município, visando 
despoluição do Rio Taquari. 

07.15 - Meta: 	Reestruturação do Aterro Sanitário 
Objetivo: 	Reestruturar o Aterro sanitário no lixão do Município, at.en- 

IN. 	 d.eiido uma necessidade permanente, assim sendo, coi.abo- 
ranclo para a segurança do meio ambiente. 

)© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



4 .  

Pri! Eiturø municipul dl! :uquuri 
Rio Grande do Sol 

ANEXO VII 

08.00 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

08.01 - Meta: 	Manutenção da integração com a EM.ATER e organizações 
que compõeni o Conselho Municipal. dc 1)csenvoivimer,to 
Agropecuário. 

Objetivo: 	Desenvolver açôes visa:tido adequar os recursos liwnatios 
aos materiais, financeiros e técnicos, adequando as ne-
cessidades do Município com as tecnologias cisponiveis. 

08.02 - Meta: 	Orientação, Assistência Técnica. e Finaticeira, Captação de 
recursos e projetos para com as culturas anuais (arroz irriga-
do, feijão, mandioca, nielancia, milho, soja e sorgo). 

Objetivo: Incremento da análise do solo, correção do solo com cuicá-
rio. adubação orgânica e química, plaiitio de sement.es  híbn-
das, varietais, fiscalizadas e/ou seiecio.iiaclas. Projetos para 
captação de recursos e comercialização dos produtos. 

08.03 - Meta: 	Incentivo à Funticultura 
Objetivo: 	Ajoio aos ftmiicuitorcs na construção de novas e.stufis que 

desejarem participar do Projeto Fumo, auxiliando na terra- 
plenagem do local para a construção destas. 

08.04 - Meta: 	Incentivo à Citricuitura 
Objetivo: 	Implantação de novos pomares com orientação técnica, vi- 

saudo a aplicação de novas tecnologias; 
Recuperação dos pomares edstentes; 
Organização dos pequenos citricult.ores a. fim, dc obterem 
melhores condições na comercialização da sua produção; 
Firmar convênio com o Ministério da Agricultura e Refor-
ma Agrária via CAINECC, para reacender a campanha do 
cortrole do cancro cítrico em nosso Município, visando a 
sua. erradicação; 
Criir condições de trabalho visando o controle do minador 
dos citrus e o controle da pinta preta; 
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Promover e minjstrar cursos aos citncultore.s, visando a me- 
Uioria nos pomares e awnento da prod.uço. 

08.05 - Meta: 	Incentivo à Apicultura 
Objetivo: 	Promover cursos protissioia1antes aos apicultores 

Promover a produção e comercia11zaço do mc].. 

08.06 - Meta: 	Ihccntivo à Horticultura 
Objetivo: 	Promover a organização dos produtores, d.a produção e da 

comercialização dos hortigranjeiros; 
Incentivar a implantação de hortas comunitárias, escolares e 
domésticas cm conjunto com a SMEC 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Dc-
senvolvunento Agropecuário, pata financianieiito de est.iifiis 
e equipamentos de irrigação, no Progrwiia Troca-Troca Mu-
nièipal; 
Reorganizar a Feira do Produtor Rural junto à Comunidade 
Tquariense. 

08.07 - Meta.: 	Incentivo à Silvicult.ura 
Objetivo: 	Orientação e Assistência Técnica aos plantadores de flores- 

tas de acácia-negra e eucalipto. visando a obtciição de flo- 
restas homogêneas e altamente produtivas 
Organizar e promover o II Encontro Estadual de Refi.orcst.a-
dores em Pequenas e Médias Propriedades Rurais. 

08.08 - Meta: 	Incentivo à Piscicultura 
Objetivo: 	Orientar e assistir aos produtores que aderirem a esta ativi.- 

dadê desde a construção de açudes e condução do criatório 
e comercialização da produção; 
Promover e realizar a II Feira do Peixe Vivo junto à Comu-
nidade Taquariense. 

08.09 - Meta: 	Incentivo à Mecanização Agrícola 
Objetivo: 	Organizar o Setor de Máquinas Agrícolas d.o Município, 
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visando a prestaçio de serviços junto aos pequenos e médi-
os produtores rurais 
Orient.aço aos produtores na cotistruç10 dc açudes. com . 
1rojetos técnicos de viabilidade econômica; 
Itrenagein e esgoto nas pequenas propriedades rurais com 
projetos técnicos de viabilidade econômica; 
D.ispombilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Dc-
senvolvimeiito Agropecuário para o incentivo aos proJetos 
dc desenvolvimento do Município, no financiamento dc 
máquinas para plantio direto de traçiío animal aos pequetios 
a,riciilt.ores no Programa. Troca-Troca Municipal. 

08.10 - Meta: 	Instituir a análise de solos 
Objetivo: 	Incentivar a aquisi.ço do calcário, bem como a sua aplica- 

çio na reciiperaço d.o solo e o uso correto dos insuinos, 
insumos, visando o aumento da produçio e da p.rodutivida-
dc; 
Dipoiúbilizar recursos junto ao Fundo Municipal. de De-
senvolviment.o Agropecuári.o pataíinanciamentos d.c anóli-
ses de solos, aquisição de calcário no Programa Troca-Mii.-
nicipai; 

H 	 .. SuJsidiar dentro do possivel aos micro e pequenos produ-
torcs rurais, a análise de solos e o frete do calcário. 

08.11 - Meta: 	Nota Fiscal do Produtor 
Objetivo: 	Tornar obrigatória a apresentação deste docuniento aos pro- 

dut.ores que solicitarem qualquer tipo de incentivo aos Mu-
nicÍpio 
Crinr meios de incentivo aos produtores rurais para que e-. 
mitani Nota Fiscal de Produtor, em toda e qualquer transa-
ço qu.e for realizada na propriedade, premiando aos produ-
tores que emitirem este documento. Ex.: A cada R$ 3.500.00 
(três mil e quinhentos reais) cm Notas Fiscais de Produto:r, 
vale 01 saco de adubo na troca desta Nota até o limite de 30 
sacos por produtor/ano. 
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08.12 - Meta: 	Reativar a. Feira do Produtor 
Objetivo: 	Reativar e I.oniar atuante, permanente a Feira do Produior 

junto à Comunidade Taquariense 
Localizá-la em lugar defmitivo e beni acessível, aos consu-
midores, bem como definir os melhores dias da seinan.a pa-
ra a realização da mesma; 
Ampliar a. atuação da. Feira, levando-a até os barrros de nos-
sa cidade em parceria com as Associações de Bairro. 

08.13 - Meta: 	Pecuária de Cort.e 
Objetivo: 	'Orientação e Assistência Técnica, visando a melhoria na a- 

limentação dos ruminantes, mediante a introdução d.a recu-
peração dos solos via calagem, serviço dc limpeza dos caiu-
pos, através das roçadas; 
Implantação d.e past.agcns cultivadas de inverno (aveia, e 
azevém), com adubação no plantio. 

08.14 - Meta: 	Pecuária de Leite 
Objetivo: 	Organizar os produtores de leite do Município, a fim de 

melhorarem o d.eseinpeiiiio da propriedade 
Introduzir matrizes leiteiras de boa qualidade, visando o 
aumento da produção de leite; 
Ilitroduzir a silagem como alimentação principal ita produ-
ção do leite nos meses de inverno; 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de i)e-
senvolvimento Agropecuário, para financiamentos de matri-
zes, construção de silos, melhorias nos estábulos, aquisição 
de ensiladeira no Programa Troca-Troca Municipal. 

08.15 - Meta: 	Telefonia Rural 
Objetivo: 	Organizar as Comunidades Rurais em Associações, para 

juntas, pleitearem a Telefonia Celular Rural.. 

/ 08.16 - Meta: 	Abastecimento de Água 
Objetivo: 	Organizar as Comunidades Rurais em Associações para jun- 

tas, pleitearem um melhor abastecimento de água; 
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C)ricntar os produtores quanto a im.portâiici.a das agu,as de 
fontes, iiitroduiindo o Sistema de Fonte Drenada com pro-
teção das vertentes e sua canalização e condução até as resi.-
dênc.ias. 

08.17 - Meta: 	PRÓ-LUZ Ii 
Objetivo: 	Continuação do trabalho de divulgação e execução deste 

rojeto, que visa atender 110 ligações que dispomos; 
promover reuniôcs com os grupos interessados tia cict.ri.ti-
èação das suas propriedades onde será discutido as con.d.i-
ões de financiamento e como proceder para obtê-lo. 

08.18 - Meta: 	FRONAF 
Objetivo: 	Organizar e orientar os produtor es, a fim de se eiiquadrarcrn. 

nas nonnas deste Programa, e encaminhá-los aos financia-
iiientos agrícolas, tanto de custeio como de investimento, e-
laborando os respectivos planQs ou. projetos de financia-
men.to. 

/ 08.19 - Meta: 	PRÓ-RURAL 2000 
Objetivo: 	Cadastrar os produtores rurais para a. 2' Fase cio Programa, 

visando o seu enquadramento. 

08.20 - Meta: 	Qrganização Rural 
Objetivo: 	Orgaiiizar miovas Associações de Produtores e Moradores 

das Coniunidades Rurais, bem como reativar as Associaçõ-  
ejá existentes; 
Promover reuniões com debates sobre as necessidades d.o 
mei.o rural; 
Promover e ministrar Cursos Profissionalizantes de Capaci-
tação de mão-de-obra rural, tant.o masculina como feminina 
e dos jovens. 

/ 08.21 - Meta: 	INCRA 
Objetivo: 	Atualização dos cadastros dos produtores rurais eni falta 

com o cadastramento; 
Fazer as correções das pendências cadastrai.s junto ao Orgão 
competente 
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.Emissío de novos cadastros jwlto ao INCR1-\.; 
Distribuição e entrega dos Certificados de Cadastro do Imó-
vel Rurat aos proprietários; 
Cadastramento dos Imóveis Rurais em atraso nos exercícios 
anteriores; 
Ccidastramcnto dos imóveis Rurais exercício de 1999, a 

partir de setembro. 

/ 08.22 - Meta: 	Adquirir ou locar veículo para uso da Secretaria. 
Objetivo: 	Adquirir ou lacar veículo para uso exclusivo da. Secretaria 

da Agricultura, pois só assim poderão deslocar-se sempre 
que necessirio. 

/ 08.23 - Meta: 	Adquirir ou locar retroescavadeira 
Objetivo: 	Adquirir ou locar retroescavadeira para um. melhor atendi- 

menio ao nosso produtor rural. 
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ANEXO VIII 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS 

09.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços de Secretaria 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos 

Humanos, materiais, financeiros e técnicos co:m vistas aos 
objetivos da Adniiriistração Municipal. 

09.02 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitu- 
ra d.o 2° Distrito de Amoras 

Objetivo: 	Manter e consertar todos os serviços da. Sub-Prefcitui.a d.o 
2° Distrito de Amoras, com todas as suas atividades para 
bem servir aquela próspera Conïunidacle. ,, 

09.03 - Meta: 	Aquisição de Máquinas e Veículos 
Objetivo: 	Dar coiidiçôes de trabaUio à Secretaria dc Obras, a fím dc 

que esta consiga cumprir com suas metas, garantindo a qua-
lidade dos serviços prestados, tanto na zona urbana quanto 
iia zona niral. 

09.04 - Meta: 	Desapropriação de imóveis e áreas de terras para a execução 
d.o Plano Diretor, dentro das prioridades administrativas. 

Objetivo: Proporcionar condições dc efetuar as metas propostas, ne-
cessárias ao desenvolvimento do Município, objetivando 
cquacionar problemas existentes e futuros. 

09.05 - Meta: 	Iavimentação asfi1.ica do anel viário 
Objetivo: 	Na Rua Orfelino Martins e Avenida Farrapos até à Júlio de 

Óastiliios; 
Desviar trânsito pesado do centro da cidade, que vem oca-
sonando um sério desgaste da pavimentação das ruas prin.-
cÏpals, além de., diminuir os riscos relativos à segurança da 
população e promover desenvolvimento local. 
Extensão da Av. Lautert Filho, até a Rua (i)rfelino Maiuiiis. 
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09.06 - Meta: 	Conclusão do asfaitamento da Estrad.a que liga a. cidade ao 
iincão São José 

Objetivo: 	Concluir o asfaltamento da Estrada. do Rincão SO .osé, é 
urna necessidade para o desenvolvimento daquela região, 
valorização e conforto para os moradores, daiid.o condições 
de melhor acesso aos fiéis que visitam em. grande llu.nlero O 

aiituário de Nossa Senhora cia 1-\ssunçã0. 

09.07 - Meta: 	Calçamento e Asfaltaniento 
Objetivo: 	01jetiva atingir as ruas qu.e não foram beneficiadas, pro- 

porcionando com isso, urna melhoria cia qualidade de vicia 
das pessoas, bem como, facilitar o desenvolvimento geral 
dh Município. Conservar e melhorar o calçamentoá exis-
tente. 

09.08 - Meta: 	Cõnstrução e reforma de pontes, pontiihôes e buciros 
Objetivo: 	Visa melhorar a qualidade das Vias públicas e conseqiente- 

mente facilitar o fluxo de veículos, tanto nU zona urbana. 
quanto  na rural, esj)eciaimente a ponte sobre o Arroio Santa 
Cruz. A construção de bueiros objetiva melhorar o escoa-
mènto das águas das chuvas e evitar alagamentos, e os 
desgastes das vias públicas já beneficiadas. 

09.09 - Meta: 	Construção, ampliação e remodelação cia rede de ilumina- 
ç pública. 

Objetivo: 	Iluminar ruas, rodovias e praças, dotar residências de der- 
gia aumentando a segurança da população e mclhorand.o a 
qualidade de vida. 

09.10 - Meta: 	Melhoria do Camping Municipal 
Objetivo: 	Proporcionar as pessoas que fazem uso desta área, mais la- 

ze.r, maior segurança, melhor apresentação estética e, infra-
estrutura adequada ao atendimento de qualidade. 

09.11 - Meta: 	Melhoria das calçadas 
Objetivo: 	Promover mais segurança aos pedestres que circulam em 

nosso Município, evitando que aconteçam danos a. sua 
saúde, devido a possíveis quedas, efetuado pelo mau reparo 
das calçadas. 
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09.12 - Meta: 	Pavimentação As.í.1tica entre a Rodovia Maurício Cauci.oso e 
a Estrada da Produção 

Objetivo: 	Proporcionar urna maior integração entre os Municípios do 
Vaie do Taquari, além de promover um escoaniento mais 
rápido e seguro da produção industrial e agrícola. 

09.13 - Meta: 	Pajjsmo e lirbainzação 
Objetivo: 	Çonstrução, manutenção, nielliori.as e arborização dc pm.- 

ças, jardins e logradouros públicos, objetivando ampliar 
área de lazer já existente no Município, além de criar novos 
espaços que atendam a essa finalidade. 

09.14 - Meta: 	11etrificaçâo Rural 
Objetivo: 	Promover a extensão de rede elétrica às áreas rurais, bus- 

cando melhorar as condições de vida de nossa população. 

' 	09.15 - Meta: 	Aquisição de veícul.o e equipamentos para o Corpo d.e 
Bombeiros 

Objetivo: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de 
proteção a incëndios, torna-se necessidade vital, pois é 
grande aspiração da população taquariense. 

09.16 - Meta: 	Construir e equipar prédios da Sub-Prefeitura do 2° Distrit.o 
de Amoras 

Objetivo: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 2° Distrito de Amoras de prédio 
cm instalações necessárias, Para  um bom desempenho das 
atjvidades inerentes aos trabalhos realizados nas melhorias 
daquela localidade. 

09.17 - IvIet.a: 	Cbnstrução de obras públicas às famílias carentes dc baixa 
renda 

Objetivo: 	Construir casas populares, visando atender famílias de baixa 
renda, auxiliando também com material na reforma das o-
liras das casas já existentes. 

09.18 - Meta: 	Construção de rede dc esgot.o 
Objetivo: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da. ci- 

clad.e. 
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09.19 - Meta: 	.\.quisiço de veículos. equipamentos e material i» 
1.ção d.a Usina de Reciclagem de Lixo 

Objetivo: 	Adquirir veículos, equipamentos e niateri.ai.s para que se 
instale no Município, uma Usina de Reciclagem de Lixo, 
eliminando assim, os problemas existentes na limpeza d a 
cidade. contribuindo para a. preservação cio mci.o ambiente. 

09.20 - Meta: 	Reestruturação e recuperação do Porto de Taquari 
Objetivo: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos 

recursos hiciricos, que nos proporciona o ri.co  Rio Taqu.ari, 
reativando assim o transporte hidroviário, ocasionando no 
barateamento dos transportes e ativação de intercâmbio 
turístico com as diversas regiões. 
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ANEXO IX 

10.00 - 	 VOLVIPvI 

10.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos 

1-lumanos, materiais, frnanceiros, técnicos, com. vistas aos 
objetivos da Administração Municipal. 

10.02 - Meta: 	Programa de fomento à produção industrial através de con- 
cessões, estimulo e patrocínio cm exposições e feiras 

Objetivo: Fomentar, aperfeiçoar e modernizar a produção industrial 
concedendo incentivos, estimulando e patrocinando a par-
t.ici.pação de indústrias taquarienses em exposições e feiras 
dentro e fora do Município, especi.alm ente Festa Nacional 
da Laranja e Eventos Alusivos as Comemorações dos 150 
Anos de Emancipação Politica e Administrativa. 

10.03 - Meta: 	Aquisição de área para desenvolvimcnt.o industrial 
Objetivo: 	Adquirir área para implantação de Distrito Industrial, e ou- 

tras áreas necessárias, visando dinamizar a instalação de 
indústrias, a fun de, desenvolver nosso Parque industrial 
e oferecer empregos à. população. 

10.04 - Meta: 	Locação de prédios para implantação de indústrias dc acor- 
do com o que especifica a Lei 

Objetivo: 	Locar prédios para iniplant.açã.o de indústrias é iromover O 

desenvolvimento, diversificar o Parque Industrial e atender 
a. necessidade da mão-de-obra ociosa de nossos trabalhado 
res. 

10.05 - Meta: 	Aquisição de computadores para criação de Banco de Da- 
dos cia Secretaria 

Objetivo: 	Adquirir e montar Bancos de Dados, com equipamentos d.e 
infonnática para obter informações rápidas e concretas só-
brc iiossa situação e necessidades. 
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10.06 - Meta: 	ikquisiçak de teleftnes para dotar as indústrias do Munici- 

Objetivo: 	Adquirir linhas telefônicas para dotar as indústrias do Mu- 
icípio que nio as possuem, tornando o serviço das mes-

mas, mais rápido e eficaz. 

10.07 - Meta: 	Firmar Convênios com a Embralur e Empresas Privadas iia 
trea do Turismo 

Objetivo: 	Ficeiitivar e incrementar o turismo no Muiiicí:pio. 

• 	 '.- 	 o/4 
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"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orça-
çamentári.a.s para o exercício de 1999, 
e dá outras providônoia.s" 

NA]'llR LUIZ JANfSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc 
confere a Lei Oi'gâniea do Município, que a Crnara Municipal 
aprovou e eu sançi.ono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, para elaboração do 
Orçamento da Administração Pública Municipal direta e indireta, 
relativo ao exerciõio de 1999, as Diretrizes de que tratam esta Lei, 
as prioridades e metas constantes do Anexo 1. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos cons-
tantes do Anexo 1 desta, serão elaboradas propostas orça.mentárias 
para 1999, de acordo com a disponibilidade de recursos tinancei-
ros. 

§ 1° - Os investimentos em fase de execução terão 
preferneia sobre os novos projetos. 

- 	o § 2 - A programa.ça.o de novos projetos na.o pode-
rá se dar à custa da anulação de dotações destinadas à investimen.-
tos em andamento. 

§ 30 - O pagamento dos serviços da dívida de pes-
soal e de encargos, terão prioridades sobre as ações de expansão. 

§ 4° - Para elaboração da proposta orçamentária 
para 1999, deve-se,, ainda, obedecer o dispost.o na Lei n° 1 .498/94. 

Art. 3° - Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária, deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e 
com esta Lei. 

Art. 4° - As receitas e despesas do orçamento da 
Administração direta., serão classificadas e dernonstrada.s segundo a 
Legislação vigente. 

1LX 
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Pre1!ituru municípul di uquuri 
Art. 5° - Na estiJttf&Risti11e!itas, . serão conside-

os efeitos das alterações na Legislação Tributária, especifica-
mente sobre: 

'1 Consolidação da Legislação vigente que regula 
cada tributo de competênci.a do Mun.icipio; 

111 - Adequação cia Legislaço Tributwia Municipal, 
às eventuais modificações da Legislatura Federal; 

ifi - Revisão dos índices já existentes que são mdc- 
xados de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

I\7 - Revisão das isenções e incentivos fiscais. 
Art. 6° - O Município aplicará, anualmente, no 

mínimo 30% (trinta por cento), da receita resultante de impostos, 
conforme determina, a Constituição Federal e Lei Orgânica. Munici-
pal, na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

1 	 t 	
f Paragrafo Unico - O Municipio destinara, no mi-

nirno 3% (três por cento) dos recursos previstos no "caput" deste 
Artigo, no atendiment.o à pessoas portadoras de deficiência flsi.oa, 
sensorial ou mental. 

Art. 7° - As alterações na Legislação Tributária vi- 

ÇJ gente, serão propostas, mediante Projeto de Lei, a ser encaminhado 
à Câmara Municipal até 04 (quatro) meses antes do encerramento 
do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da pro-
posta orçamentária. 

Art. 8° - Nos Projetos de Lei Orçamentária, consta-
rão as seguintes autorizações: 

1 - Para abertura de créditos suplernentares; 
II - Para realização de operações de crédito com 

destinação especifica e vinculada ao Projeto, nos termos da Legis-
lação vigente; 

ifi - Para realização em qualquer mês do exercício, 
de operações de crédito por antecipação da receita, oferecendo as 
garantias usuais nécessárias nos termos da Legislação vigente. 

c©r 
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ituru municipul dl! uqunri 
Rio Grande do Sul 

Art. 90 - Os "auxílios ou subvenções" à Entidades 
reconhecidas esmo de Ut.ilizadadc Pública, sem fins lucrativos. se-
rão concedidos através de Planos dc Auxílios e Subvenções, de 
acordo com Lei. Municipal e Art. 116, da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 10 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados a: 

1 - Prover os cargos e funções vagos nos termos da 
Legislação vigente; 

JT - Conceder aurnent.o de remuneração ou outras 
vantagens mediante autorização legislativa especifica. 

Art 11 - A criação de cargos, a alteração de estru-
tura de caneira, admissão de pessoal à qualquer título, concessão 
de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só poderão se-
rem feitas, se houver dotação orçamentária para atender as proje-
çôes de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 12 - As despesas com pessoal e encargos so-
ciais, não poderão ultrapassar os limites de 60% (sessenta por 
cento) previsto na Lei Complementar no 82, de 27.03.95 

Art. 13 - São considerados objetivos da Adminis-
tração Municipal, o desenvolvimento de Programas visando: 

1 - Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de Programas Informativos, Educativos e Cultu-
rais; 

fl -. Melhorar as condições de trabalho, especial.-
mente no que conceme a saúde, alimentação e segurança no traba-
lho; 

ifi - Capacitar os servidores para um melhor de-
sempenho de funções especificas 

IV - Racionalização dos recursos materiais e hu-
manos, visando os, custos e o aumento da produtividade e efieiênci.a 
no atendimento ds serviços municipais. 
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Pri! eiturn municipal de uquuri 
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	 Rio Grande do Sul 

Art. 14 - O Município aplicará até 5% (cinco por 
cento) dos recuisos orçamdntários para cada um dos seguintes pro-
jetos: 

1 - Projeto habitacional e melhoria de casas para a 
população de baixa renda; 

II - Projeto de criação do Fundo dc Ampa.i.o à Mi-
cro e Pequena Empresa. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar Con-
vênio com outras esferas de Governo tanto Federal, como Estadual, 
visando o desemolvirnento de Programas Prioritários nas áreas de 
Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, sem ônus para o 
Município ou en contrapartida, constituindo-se em projetos es-
pecíficos somente após o efetivo recebimento de recursos. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoadas as disposições em contrario. 

ABITE DO PREFEITO MUNIC1PÁL DE 
TAQUARI, 

Namir i.uizJantsch 
Prefeito Munipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humãnos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 . Taquari - RS - CEP 95.860-000 
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Lei n° 1.770, de 24 de agosto de 1998. 

"Autoriza o recebimento de bens imóveis 
pelo Município, a título de doação e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Municípi que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ad. l - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, visando 
à implantação de rus: 

- Uni terreno, sem benfeitorias, com área de 510,00 
m2, com as seguintes, medidas e confrontaçôes: Frente ao leste com 
6,00 m de largura, divisa com a Rua Bento Faleiro; fundos ao oeste 
com igual largura de 6,00 m, divisa com área de Ermerita Faleiro 
Lopes; ao sul com 8,00 m de comprimento, divisa com parte da 
área desta mesma Rüa sem denominação e ao norte com igual 
comprimento de 85,00 m, divisa com terreno n° 1 de Edite Kerber 
da Silva, com terreno r° 2 de Wilson Faleiro Kerber, com terreno 
no 3 de Rosa Maria B. e Freitas, com terreno n° 4 de José Antônio 
Faleiro Kerber e com térreno no 5 de Fernando Medeiros. Dita área 
de terra dista 80,50 m da Rua Rodrigo Vilanova. 

Art. 20 - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a herdeiros de Conceição Faleiro Kerber, conforme 
matricula no Oficio do Regist.ro de Imóveis da. Comarca de Taquari, 
sob o n° 13.011, no Livio n° 2 Fis. 01, fa.zendo parte de uma área 
maior, com extensão superficial de 2.5.74,62 m2 , localizado à Rua 
bento Faleiro, no Bairro, Caieira., Zona 04, no quarteirão formado 
pelas Rua sem denominação, do Tanino, Rodrigo Vilanova e Bento 
Faleiro. 
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Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas tributárias, de escritura e 
abertura de rua, Qorrerão as expensas do doador. 

Á rt. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de agosto de 1998. 

ç 

Namir Luiz Ja ch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- 
1 

João Carlq 
Secretário 
	

icipal da ]dmi 
e Recursos 

a\\ 	ir 
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A (OMISSÃO TÊCNlÂo:eto de lei ng 2.322/98. 	 q 
Emc4  

1 	 "Autoriza o recebento de bens imóveis 
pelo Município, a título de doação e dá 
outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sancionó a seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Município autorizado a receber, por 
doaçío, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, visando 
à implantaç() de ruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias, cõm área de 510,00 
m, com as scguintcs ncdidas e confrontações: Frente ao leste com. 
6.00 m de largura, divisa com a Rua Bento Faleiro; fundos ao oeste 
com igual largura de 6ffi  m, divisa com área de Ermerita Faleiro 
Lopes; ao sul com 85,00 m dc comprimento, divisa com parte da 
área desta mesma Rua sem denominação e ao norte com igual 
comprimento de 85,00 m, divisa com terreno no i de Edite Kerber 
da Silva, com terreno n° 2 de Wilson Faleiro Kerber, com terreno 
n° 3 de Rosa Maria B. de Freitas, com terreno n° 4 de José Antônio 
Falciro .Kcrbcr e com terreno n o  5 dc Fernando Medeiros. Dita área 
dc terra dista 80,50 m da Rua Rodrigo Vilanova. 

Art. 2 - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a herdeiros de Conceição Faleiro Kerber, conforme 
matrícula no Oficio do kegistro de Imóveis da Comarca de Taquari, 
sob o n.° 13.011, no Livro n° 2, Fis. 01, fazendo parte de uma área 
maior, com exteiisão superficial de 2.574,62 m2 , localizado à Rua 
bento Faleiro. no Bairm Caieira, Zona 04, no quarteirão formado 
pelas Rua sem denominação, do Tan,ino, Rodrigo Vilanova e Bento 
Faleiro. 

NL)© 	 fantsCA  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal 53 - Taquari... RS . CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653.1266 



Aó-ereador Jose Miguel 

para relatar parecer. 

Taquari, 06/08/98 

Ver. Frcderico Baviresco 

Pres .Com.Just.Redação 

Relator 



PrEfEitura municipal dE Tuqunri 
ItÍo Graode do Sul 	
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Art. 30 - As despesas tributárias, de 
'qflj LU ? 

abertura de rua, cqrrerão as expensas do doador. 
AiE't 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

puh1icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUAR1, 

Namir Luiz Jan 
Prefeito Munici 

Registre-se e Publique-se: 

Joâo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Adrninistraço 
e Recursos Humanos 

T11i© 	 J1 
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Preftituru municipul dE Tuqunri 
Rio Grande do Su 

"Autoriza o recebimento de bens imóveis 
pelo Município, a título de doação e dá 
outras providencias". 

NAI'IIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

AP. 1° - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, visando 
à implantação deruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 510,00 
m2, com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao leste com 
6,00 m de largura, divisa com a Rua Bento Faleiro; fundos ao oeste 
com igual largura de 6,00 m, divisa com área de Ermerita Faleiro 
Lopes; ao sul com 85,00 m de comprimento, divisa com parte da 
área desta mesma Rua sem denominação e ao norte com igual 
comprimento de 85,00 m, divisa com terreno no i de Edite Kerber 
da Silva, com terreno n° 2 de Wilson Faleiro Kerber, com terreno 
no 3 de Rosa Maria B. de Freitas, com terreno no 4 de José Antônio 
Faleiro Kerber e com terreno no 5 de Fernando Medeiros. Dita área 
de terra dista 80,50 m da Rua Rodrigo Vilanova. 

Art. 2° - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a herdeiros de Conceição Faleiro Kerber, conforme 
matrícula no Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, 
sob o n° 13.011, no Livro n°2, Fis. 01, fazendo parte de uma área 
maior, com extensão superficial de 2.574.,62 m 2 , localizado à Rua 
bento Faleiro, no Baino Caieira, Zona 04, no quarteirão formado 
pelas Rua sem denominação, do Tanino, Rodrigo Vilanova e Bento 
Faleiro. 
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Prefeitura municipal de uquuri 
Rio Grande do Sul 

Art. 3° - As despesas tributárias, de escritura e 
abertura de rua, ôorrerão as expensas do doador. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revo€adas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 • Taquari - RS - CEP 95.860000 
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PrEfEitura muniipul dE uquuri 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivs no 036/98 	Taqua.ri, 20 de julho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação de V. Exa. e 
demais Edis,o jresente Projeto de Lei, que trata do recebimento de 
bens imóveis pelo Município, a titulo de doação .e dá outras 
providências, objetivando a implantação de ruas. 

Com a aprovação do referido Prójeto, a. área 
mencionada pqderá ser regularizada, gerando, entr& outros, os 
seguixites benefloios ao Municipio: 

- Cobrança de impostos, como o ITBI e llTU, 
dos novos terrenos; 

- Investimentos por parte dos proprietários em 
construção de imóveis, aumentando o número de empregos e 
aquecendo a economia do ramo de material de construção local. 

Na 	certeza 	da 	habitual 	acolhida, 
atenciosament.e subscrevemo-nos. 	r 

Namir Luiz Ja sch 
Prefeito Munici.pa.l 

A V. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade _ 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Rio Graode do Sol 

Lei n° 1.771, de 24 de agosto de 1998. 

"Autoriza o recebimento de automóvel 
pelo Município, a titulo de doação e dá 
outras providencias 

NAMJ1R LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estad9 do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É Município autorizado a receber, por 
doação, automóvel, abaixo descrito e caracterizado, visando sua 
utilização pelo Conselho Tutelar de Taquari. 

- Um automóvel, \TW Gol GL, ano 1988, modelo 
1988, cor branca, CV 80, capacidade de passageiros 004, à 
gasolina, placas IHN 9282, chassi no 9BWZZZ3OZJTO7775O. 

Art. 2° O automóvel ora recebido em doação 
pertence a Fundação de Assistência à Criança e ao Adolescente de 
Taquari, eonfoime Declaração em anexo. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revógadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO M79C1PAL 
TAQUARI, 24 de agosto de 1 99— 	

DE 

Namir Luiz J 
Prefeito Muri 

Registre-se e Publi 

C'outinho 
Administração 

rEI 
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.,: 	PrefEituru Munkipul dE Tuquuil 
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Projeto de lei nQ 2.327/98. 	 prealdenti 

o recebimento de automóvel 
Irelo Município, a título de doação e dá 

 putias piovidencias 

NA.1\1IR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal. de 
Taquari. Estado dó Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
conIi'e a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.: 

Art. 10 - E Município autorizado a receber, por 
doação, automóvel, abaixo descrito e caracterizado, visando sua 
util izaçio pelo Conselho Tutelar de Tacivari. 

- Um automóvel, VW Gol. GL, ano 1988,   modelo 
1988.   cor branca. CV 80 capacidade de passageiros 004 á 
gasolina. placas 111N 9282, chassi n° 9BWZZZ30ZJT077750. 

A't. 20 - O automóvel ora recebido em doação 
pertence a .Funda.ão de I-\ssistência à Criança e ao Adolesoe.nt.e de 
1 aquari. conforme Decla.raçao em anexo. 

Art. 30 - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua 
puhIieaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQ1LSR1. 	 . 	 . 

Narnir Luiz Jantóh 
Prefeito Municipal 

Registre-se e PubÍique-se: 

Joio Carlos de Qiiadros Coutinho 
Secretário viunicipal da Administração 
e Recursos Humahos 

SANCL0NSE 

Luiz 1ant 
Prateito Municipal 

rIAM 
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Prefeituru municipal de Tuquari 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1172, de 24 de agosto de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo à 
contratar em caráter emergencial por 
tempo determinado, Recursos 
Humanos para a Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e dá 
outras providência?. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter  emergencial, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, prorrogáveis até a homologação do Concurso Público, 
recursos huma'ios para exercerem atividades na Secretaria 
Municipal da saúde e Meio Ambiente, nas funções abaixo 
relacionadas, co'rt o respectivo nível salarial e carga horária: 
Função 	 N° de Vagas Salário 	Carga Horária 
Médico Psiquiatra 	 01 	R$ 900,00 	10 horasísemanais 
Médico Pediatra 	 02 	R$ 900,00 	10 horas[senianais 
Médico GinecoIogita 	03 	R$ 900,00 	10 horas(sernanais 
Médico c1ínico-Ger1 	01 	R$ 900,00 	10 horasj'sernanais 
Médico Clínico-Gerál 	01 	R$ 1.800,00 	20 horasísemanais 
Dentista 	 01 	R$ 800300 	30 horas[senianais 
Assistente Social 	 01 	R$ 800,00 	30 horas(sernanais 
Psicólogo 	 01 	R$ 800300 	30 horas[sernanais 

§ 10 - Considera-se em caráter ernergencial, para os 
efeitos da preserte Lei, a Municipalização da Saúde e. a falta de 
recursos hurnanbs na Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas permissivas de 
admissão. 

4]© 	3\ C©33 - 
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Prefeitura municipal de nquuri 
Rio Grande do Sol 

§ 2 - No decorrer do prazo fiKado no "caput", 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do 
Quadro de Pessoal. 

§ 30. - Os médicos referidos no "caput" deste Artigo, 
atenderão no Posto de Saúde, Secretaria Municipal da Saúde., 
bairros e no inlerior do Município. 

Art 211  - Fica extinto o cargo de Médico (8 vagas), da 
Função 1.2 do Ati i, da Lei n° 1.742, de 20 de abril de 1998. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAQDE E MEIO 
AMBIENTE 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.1 - Remuneação de Serviços Pessoais 
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
1.035 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
1.036 - Construção de Posto de Saúde 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 
13 754282.039 - Manutenção Serviços de Saúde 

Art 40  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei retroage seus efeitos  à 10  de agosto de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de agosto de 199.8. Ç 

N.Jamir Luiz J 1itsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-: 

João Car 	ros Coutinho 
Secretário Mi, icipal 	Administração 
e Recursos H .imanos 

MN 	c©ïr 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 
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Prfeiturn Munkipul de Tuqunri.. 
Sul 

A COM!.S.SÁO TÉCNICA 
Emj2,/_p/oy 

( J 
Prek.ldenLe 

Rio Grande do 

Prõjeto de lei n2 2.325/98 

P O V A O 

PkIIiiInTl 

/ ?n''Ji ,.,2  4 

"Autoriza o Poder Executivo à 
contratar em caráter emergencial 
por tempo determinado, Recursos 
Humanos para a Secretaria Muni-
cipal da Saúde e Meio Ambiente e 
dá outras providências". 

NA1\11R LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Tacuari. Es.ado do Rio Grande do Sul.. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
cc'níère a Li Oi.'ginica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. J - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, cm caráter eni.e.rgencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
proirogáveis 

 
adé a homologação do Concurso Público, recursos 

humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Saude e Meio Ambiente, nas funções abaixo relacionadas, com o 
respectivo nível salarial e carga horária: 
Funçílo 	 N° de Vagas 	Salário 	Carga Horária 
Médico Psiquiatra 	 01 	R$ 90000 	10 horas/semanais 
Médico Pediatra 02 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 
'.tédico G1.wcolo2isLa 	03 	R$ 900,00 	10 horas/sernanais 
N tédico Clinco-Gera] 	1 01 	R$ 900,00 	lO ho,ras/scnian.ais 
Médico Clínico-Geral 	01 	R$ 1.800,00 	20 horas/semariais 
Dentista 	 01 	R$ 800,00 	30 horas/semanais 
Assistente Social 	. 	01 	R$ 800,00 	30 horas/semanais 
PsicÓlo20 	 01 	R$ 800,00 	30 horas/semanais 

§ 10 - Considera-se em caráter e.rnergencial, para os 
efeitos da presente Lei, á Municipa1i.zaço da Saúde e a falta de 
recursos humanos na Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

unia vez csgõtadas todas as formas perniissivas dc 
admissão. 

SANCI0NE 

L\i2© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Aoyread Jose Niguel 

pa/a relatar parecer. 

Taquari, 06/08/98 

Ver. Frederico Bavaresco 

Pres . Com. Just . 1c.daço 

Ciente em 06/08/9 

/ 	Relator 



Prf&turu muNiEipu!dE Tuqunri 
Rio Crailde do Sul 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no "eaput", 
devera ser agilizado Concurso Público para a regularização do 
Quadro dc Pessoal. 

Art.: 2° - Fica extinto o cargo de Médico (8 vagas), 
da Função 1.22  do Ait 1.0  da Lei n° 1.742, de 20 de abril de 1998. 

Art.. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
coiicrão à conta de dotação orçamentária da: 

SERETARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE E 
MEiO MIBWNTE 

1 - Pessoal Civil 
3.1 .2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.1 - Reniuneraço Serviços Pessoais 
3.1 .3.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
1 .035 - Aquisição de Equipamentos e Material Pemianente 
4. 1 .2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
1.036 - Construção de Posto de Saúde 
4.1 .1 .0 - Obras e Instalações 
13754282.039 - N'ianitcnção Serviços dc Saúde 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei retroage seus efeitos à 10  de agosto de 1998. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIP DE 

	

TAQUARI,, 	 -. 

Namir Luiz Jantsc 
Prefeito Municipal 

Rcistre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutin.ho 
Secretário Municipa.1 da Administração 

	

'i'' 1-1 	' 	 . 	 SANClOJ_-SE U. isus urnanos 

Namfr Luz 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS • CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653-1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 	 ( ¶\ S 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (Art. 159, II), 
requer à V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° .2.325/98: 

Emendã n° 1: 

Acrescente-se novo parágrafo no art. 1°, 
onde couber, enumerando os demais pela ordem: 

Os médicos referidos no "caput" 
deste artigo, atenderão no Posto de Saúde, 
Secretaria Municipal da Saúde, bairros e no interior 
do Município". 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1998. 

1 ÇíkAi 

Ver. Norbto Vicari 

SANCIONE-SE 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
(FP g5RROJ)nn - TAWav 11)51) 653-142fl 



Prefeitura municipal de aquuri 
Río Oraode do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo à 
contratar em caráter emergencial 
por tempo determinado, Recursos 
Humanos para a Secretaria Muni-
cipal da. Saúde e I\4eio Ambiente e 
dá outras providências". 

NA1%'IIR LTEJLZ JA1NTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' -  Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter ernergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
prorrogáveis até a homologação do Concurso Público, recursos 
humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, nas funções abaixo relacionadas, com o 
respectivo nível salarial e carga horária: 
Função 	 N° de \'agas 	Salário 	Carga Horária 
Médico Psiquiatra 	01 	R$ 900,00 	10 horas/sernanais 
Médico Pediatra 	 02 	R$ 900,00 	10 horaslsemanais 
Médico Ginecologista 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 
Médico Clínico-Geral 	OL 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 
Médico Clínico-Geral 	011. 	R$ 1.800,00 	20 horas/semanais 
Dentista 	 01 	R$ 800,00 	30 horas/senianais 
lAssistente Social 	 01 	R$ 800,00 	30 horas/sernanais 
Psicólogo 	 01 	R$ 800,00 30 horas/semanais 

§ V - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a Municipalização da Saúde e a falta de 
i'ecursos humanos na Secretaria Iviunicipal da Saúde e Meio 
Ambiente, uma vez esgotads todas as formas pemi.issivas de 

CONFERE C31 .4 ORIGINAL 

!IL© 	CfiE 
Rua 0svaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 . Taquari . RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



PrEfeitura municipal dE aqunri 
Rio Grande do Sul 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput", 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do 
Quadro de Pessoal. 

Art. 2° - Fica extinto o cargo de Médico (8 vagas), 
da Função 1.2 do Art. 1 0  da Lei n° 1.742, de 20 de abril de 1998. 

Art. 30 - s despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotaçãõ orçamentária da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.1 - Remuneração Serviços Pessoais 
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
1.035 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
1.036 - Construção de Posto de Saúde 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 
13754282.039 - Manutenção Serviços de Saúde 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei retroage seus efeitos à 1° de agosto de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO MU1NICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
ë Recursos Humanos _I 

Ruá Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . Taquari - RS . CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653-1266 



Prefelturu municipul de uqunri 
Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 037/98 
	

Táquan, 06 de agosto de 1998. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 
autorização por parte deste Poder Executivo a esse Poder Legislativo, objeti-
vando a contratação, em caráter emergencial, de profissionais da área da saú-
de, dentro do PAS (Prográma de Atenção Básica), do Ministério da Saúde, 
com contrapartida do Município, na ordem de 8 % a 10%. 

Pretende o Município contratar profissionais 
das áreas abaixo relacionadas, com a seguinte carga horária: 

QUANT PROFISSÃO CARGA HOR. $EMANAL 
01 Psiquiatra DEZ 
01 Odontólogo TRINTA 
02 Pediatra DEZ 
03 Ginecologista DEZ 
01 Clínico Geral DEZ 
01 Clínico Geral VINTE 
01 Assistente Social TRINTA 
01 Psicólogo TRINTA 

As iontrataçes em apreço se fazem indispensáveis 
e urgentes em razão da necessidade dos serviços a serem prestados à comuni-
dade carente de nosso Município, até que a Administração Municipal consiga 
ultimar o concurso público para provimento dos cargos que ora se busca a 
contratação. 

TI 	C©JT 	- 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860.000 

Telefax (051)653.1266 



PrEfeituru municipul dE uquari 
Rio Grande do Sul 

Certos de que o Projeto de Lei merecerá de 
Vossas Excelências a acolhida com que sempre fomos distinguidos e consi-
derando a importância dos serviços que se busca contTatar, antecipadamente 
agradecemos, aproveitando a oportunidade para solicitar que o presente seja 
votado em regime de urgência. 

Aciosent4 

Bel. NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

AoExmo. Sr. 
Ver. PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD Presidente da Câmara Municipal 
Nesta Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 170 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051)653-1266 



Pre eiturN municipu de Tuqunri 
Rio Grande do Sul 

lei n° 1733  de 08 de setembro de 1998. 

« utoriza o Poder Executivo Municipal a 
ceder 01 uma sala no antigo Seminário 
Séráfico, visando a instalação de fábrica de 
calçados e da outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a ceder 01 (uma) sala no antigo «Seminário Seráfico" , pelo 
prazo de 3 (tres) meses, prorrogaveis por igual periodo, 
mediante autorização legislativa, e fazer os reparos necessários 
para a instalação de fábrka de calçados, de propriedade do Sr. 
Antônio Vaimor Jacinto, visando a geração de 40 cquarenta 
empregos. 

Art. 20  - As déspesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DÓ PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de setembro çjJ998. 

Narnir Luiz Jant 
Prefeito Munic pai 

Registre-se e Publi ue-se: 

João Car s e 	rsCoutiriho 
Sec Mun. dminist. Rec. Humanos 

VflUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postál 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 
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PrfEiturà municípul de Tu 
Rio Grande do Sul 

oM;.ssÃO TtCNLCA 
tb de 1ei n2 2.329/98. 	 = 

ej 
	

"Autoria o Poder EKecutivo Municipal a 
ceder 01 (uma) sala no antigo Seminário 

eu' 
	 Seráficc, visando a instalação de fábrica de 

calçados e dá outras providências". 

- 
N/MIR LUIZ JANTSCH, Prefrito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Municípioque a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 10  - Elca o Poder EKecutivo Municipal autorizado 
a ceder 01 (uma) sala no antigo "Seminário Seráfico" e fazer os 
reparos necessários para a instalação de fábrica de calçados, de 
propriedade do Sr. Antônio Valmor Jacinto, visando a geração 
de 40 (quarenta) empregos. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação  orçamentária própria. 

Art 311  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadâs as disposições em contrário. 

GABINETE PÕ PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 	

ÇmirizJanch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Cotitinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos HumanQs 

SANCONE-S 

Nan* Luz T ant84  
Priito MunkiDat 

PAU 	r3@r 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860.000 

Telefax (051)653-1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Su 

*POV A DO 

Senhor Presidente: 
PIl1l,' 

Os vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requerem à V. Exa. a indiusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.329/98: 

Emenda n° 1: 

Inclua-se a sguinte expressão no art. 1°: 

"Art. 1°- •.H 	...........pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual periodo, mediante 
autorização legislativa ...........". 

Sala das SessÔes, 03 de setembro de 1998. 

Ver. Glaci Santos 	 V:e:r. Ferna do Med ilros 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 5Rfi(L00fl - TpIfw (051) 52-1A20 



"Autoriza, o Poder Executivo Municipal a 
ceder 011,(uma) sala no antigo Seminário 

Seráfi co, visando a instalação de fábrica de 
calçados e da outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito. Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. jø - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a ceder 01 (uma) sala no antigo "Seminário Seráfico" e fazer os 
reparos necessários para a instalação de fábrica de calçados, de 
propriedade do Sr. Antônio yalmor Jacinto, visando ã geração 
de 40 (quarenta) empregos. 

Art 20  - As despçsas decorrentes da presente Lei, 
correrao a conta de dotaçaooçamentana propna. 

Art. 30  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
! 

publicaçao, revogadas as disp9siçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Jamir Luiz Jantsch 
Prfeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutirho 
Secreiário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, PosaI 53 - Taquari - RS CEP 95860000 
Telefax (051)6534266 



pref El tura ,  Munil ipal de I:.0 tI;Lj.fIJ d:I 

-, s4 

Ep. de Motivos no 040/98 Taquari, 10  de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para apreciação de Yv. 
E5., o anexo Projeto de Lei, que trata de autorização desse 
Poder Legislativo à este Poder Executivo, de cedência de 01 
(uma) sala no antigo Seminarto Serafico, visando a tnstalaçao 
de uma fábrica de calçados de propriedade do Sr. Antônio 
Valmor Jacinto. 

Conforme cópia 	do 	requerimento, 
observamos o interesse do Sr. Antônio, em recomeçar a 
produção de calçados ernpregando inicialmente 40 funcionários. 

Sabçdores da necessidade de trazer novas 
empresas para o nosso Município, onde a prioridade no 1, é a 
distnbuiçao desses aos nossos municipes, entendemos que o 
presente Projeto de Lei térá a habitual atenção dos Nobres Edis, 
sendo finalmente aprovado por unanimidade. 

Solicitamos na ocasião, que o mesmo seja 
votado em regime de urgência. 

Namir Luiz Jatsc 
Prefeito Municipal 

A V. Ea. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 

(COMUUM  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PotaI 53 - Taquari — RS CEP 95860.000 
Te!efax (051) 653-1266 



R E Q U E R 1 M E N T O 

ILmo. Sr. 

PAULO DE TARSO PEREIRA 
MD. Presidente da Cmara Municipal de Vereadores 
TAQUAR I—RS 

MTONIO VALMOR JACINTO, Brasileiro, Solteiro, ré 

sidente no municipio de Fazenda Vilanova, vem respoitosasiente solíci 

tar a V. Sa., autorizaçao desta Casa, para assumir a locação do prédio 

no.Seminrio Serfico, onde atualmente funciona uma fábrica de calça 

dos, cito o antigo salso de teatro,onde jií constam vLrias niquinas e 

equipamentos nescessrios a confecço de calçados. Deseje através de 

nova firma, aberta em meu nome, recomeçar a produçao de calçados em 

pregando inicialmente cerca de 40 fnncionrios no referido prédio 

que mede 40m x7m, mais o corredor de 40m x 2m.Aproveitando a opor-

tunidade, solicito também a recolocaço dos vidros que se encontram 

danificados visando o bom desempenho de nossas atividades. 

Nestes Termos 

pede 	Deferimento 

TÂQUARI, 01 de setembro de 1998, 

v&O1 j,Ct4€ 

ANTONIO VÂLMOR JAWINTO 



Pre Eituru monidpI dl! Tuquuri 
Iio Grande do Sul 

Lei n°, 1773, de 08 de setembro de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
ceder 01 uma sala no antigo Seminário 
Seráfico, visando a instalação de fábrica de 
calçados e da outras providencias 

NAMIR LUIL JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a ceder 01 (uma) sala no antigo "Seminário Seráfico" , pelo 
prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 
mediante autorização legislativa, e fazer os reparos necessários 
para a instalação de fábrica de calçados, de propriedade do Sr. 
Antônio Valmor Jacinto, visando a geração de 40 (quarenta) 
empregos. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dctação orçamentária própria. 

ArL 30  - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARJ, 08 de setembro d1998. 	/ 

Namir LuIZ Jant, d 
Prefeito Munid'p ai 

Registre-se e Pubiq 

João Cai17d 	r/s Coutinho 
Sec. Mun. idminist ' Rec. Humanos 

ntAUIAM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C.x. Postal 53 - Taquari - RS CEP 95860-000 

Telôfax (051)653-1266 



PrefEiturA municipul de Ttiquur.i 
io Grande do Sul 

Lei n° 1.774, de 08 de setembro de 1998. 

ccAutonZa  o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Tribunal Regional 
Eleitoral e dá outras providências». 

NAMIR lUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a iirmar Convênio 
com o Tribunal Regional Eleitoral para prestação de mútua colaboração, 
no sentido de prestar auxílio financeiro para custear despesas com 
combustível, alimentação, bern como colocar veículos e servidores à 
disposição do Cartório Eleitoral da 56a Zona, na Comarca de Taquari, 
para apoio relativo às eleições realizadas no Município, sendo de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) o auxílio correspondente às 
eleições de outubro de, 1998. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba sob a rubrica: 

GABINETE DO PREFEITO 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
Art 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl.. DE TAQUARI, 08 de 
setembro de 1998. 

Narnir Luiz Jan ch 
Prefeito Mu cipal 

Registre-se e Puque-se: 

João Ca 	ros 9buiinho 
Sec. Mun. dminst R1L Humanos _I 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051)653-1266 



£44 4:P.Li ) dOIOSISS. 

Prfitru rnnidpI dE 
Rio Grande do Sul 

PROJETO 1)E LEI N ° 2.330/9 APRO VA 00 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Em 43 /_(2 j / ?. 

- Preid:e 
"Autoriza o Poder Executivo 
a firmar cónvênio com o 
Tribunal Regional Eleitoral e 
dii outras providências". 

/ 
NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sil. 	 antSC 

pve.e 	UIW 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
1ei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1 ° - Fica ó Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Tribunal Regional Eleitoral para prestação de mútua 
colahoraçao, no sentido de prestar auxilio financeiro para custear despesas 
com combustível, alimentação, ben corno colocar veículos e servidores à 
disposição do Cartório Eleitoral da 56 a  Zona, na Comarca de Taquari, para 
apoio relativo às eleições realizadas no Município, sendo de R$ 1.500,00 ( 
Hum mil e quinhentos reais) o auxílio correspondente às eleições de outubro 
de 1998. 

Art. 2 ° - As despesas decorrentes da presente lei correro 
à conta da verba sob a rubrica G1BiNETE DO PREFEITO - 3.1.2.0 * 
Material de Consumo. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051)653-1266 



Prefeituru municipul de Tnquuri 
Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo 
a firmar convênio com o 
Tribunal Regional Eleitoral e 
dá outras providências ". 

NAMIR LIJIZ JANTSCII , Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

N 	
Ait 1 O - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com o Tribunal Regional Eleitoral para prestação de mútua 
colaboração, no sentido de prestar auxilio fmanceiro para custear despesas 
com combustível, alimentação, bem como colocar veículos e servidores à 
disposição do Cartório Eleitoral da 56 a  Zona, na Comarca de Taquari, para 
apoio relativo às eleições realizadas no Município, sendo de R$ 1.500,00 ( 
Hum mil e quinhentos reais) o auxílio correspondente às eleições de outubro 
de 1998. 

Art. 2 O - As despesas decorrentes da presente lei correrão 
à conta da verba sob a rubrica GABINETE DO PREFEITO - 3.1.2.0 - 
Material de Consumo. 

VflUffl 
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Prefeituru municipul de uquari 
Rio Grande do Sul 

Art. 3 O' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, em 27 de agosto de 1998. 

• NAMIR LUIZ JANTSCII 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiue-se. 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINI-JO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos,. 

________í\\ C©TL - 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

T&efax (051)653-1266 



Preel uru municipul de uqunri 
Rio Grande do Sul 

Taquari, 27 de agosto de 1998. 

Exp. Motivos n OQ4l!QI 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei,, de pedido de 
autorização a esse Poder Legislativo, por parte deste Poder Executivo, para 
firmar convênio com o Tribunal Regional Eleitoral, no sentido de dar assis-
tência ao Cartório Eleitoral da Comarca de Taquari, tanto no aspecto fman-
ceiro, para custear despesas com combustível, alimentação e outros, quanto 
na cedência de servidores, colocação de veículos à disposição, enfim, atender 
as necessidades do. Cartório Eleitoral para realização dos serviços durante a 
preparação e realizàção das eleiçÕes que se realizarem no ãmbito do Municí-
pio, sejam elas municipais, estaduais ou federais. 

Convênios dessa natureza já forma realiza-
dos por nosso Município atendendo eleiçÕes anteriores. 

Entendemos que o referido convênio se faz 
necessário na medida em que a manutenção do processo democrático não 
pode prescindir da escolha dos representantes do povo através do voto e a 
Administração Municipal não pode furtar-se à colaborar nesse sentido, pres-
tando o apoio necessário para a realização dos pleitos dentro do Município. 

Em razão disso, entendemos que o presente 
Projeto de Lei merecerá desse Egrégio Poder Legislativo a atenção com que 
sempre fomos distinguidos, o que antecipadamente agradecemos, aproveitan- 

JE© 
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Prefeitura municipal de uquari 
Riu Grande do Sul 

do a oportunidade para reiterar nossos votos de estima e consideração e soli-
citando a apreciação do mesmo em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente 

NAMIR LUIZ JANTSC1zI  

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta Cidade 

C©1fl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860.000 

Telefax (051) 653-1266 



W1111111A1M1111liFi  M,  N1IIIIIIIIIIIII11d1 

Rio Grande do Sul 
'- 

Lei n0 1.775, de 18 de setembro de 1998. 

«Abre Crédito Especial e aponta corno 
recurso a arrecadação a maior a se 
verificar no exercício » . 

NAMIR UJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta quari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais, que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinie Lei: 

Art. 1 T Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para atender as seguintes despesas. 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

- Equipamentos e Material Permanente .........................R$ 60.000,00 
08 - Educàção e Cultura 

0842 - Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Regular 
08421881.042 - Aquisição de Veículos ....... . ............. . .................... R$ 60.000 300 

Art. 20 - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 10, a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Art 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFErJO$IUNICIPAL EflTAQUARI, 18 de 
setembro de 1998. 

Prefeito Múnicipal 

Registre-se e Publi ue-se: 

João 	s de adr sCoutihho 
Secretá o Municip 1 da Administração 
e Recu sos Humanos 

iIí©PAUC1ÏM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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PrefEi urà muníEipul de uquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei no 1.775, de 18 de setembro de 1998. 

«Abre Crédito Especial e aponta como 
recurso a arrecadação a maior a se 
verificar no exercício». 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais, que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para atender as seguintes despesas. 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

4.1.2.0 - Equipamentds e Material Permanente ........................ R$ 60.000,00 
08 - Educação e Cultura 

0842 - Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Regular 
08421881.042 - Aquisição de Veículos ..........................................R$ 60.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 0, a arrecadação a maior a se verfficar no exercício. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEIJO'MUNICIPAL L'(TAQUARI, 18 de 
setembro de 1998. 

Namir  
Prefeito Múni ci pai 

Registre-se e Publi u-se: 

João 	s de adr s Coutihho 
Secretá o Municip 1 da Administração 
e Recu sos Humanos 

C©ftL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 
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PrEfEÏtuu municipal dE aquari 

Projeto de 

A COMI..S.SÀO TÉCNICA 
Em 
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NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado dó Rio Gr Lnde do Sul. 

FAÇO SABER, i o uso de suas atribuições legais, que 
nie confere a Lei Orgâ lica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu s iciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica a] perto um Crédito Especial no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta t iii reais), para atender as seguintes 

despesas.  
06 - SEÇRETA 
01 - Secretaria ( a Educação e Cultura 

4.1.2.0 - Equipamentos e laterial Permanente ......R$ 60.000,00 
08 Educação e :ultura 

0842 - Ensino Fundarnent 1 
0842188 - Ensino Regular 
08421881.042 - Aquisiçãc de Veículos .....................R$ 60.000)00 

Art. 20  - Servi á de recurso para a cobertura do 
Crédito de que trata o / rL 1 0, a arrecadação a maior a se 
verificar no e,<ercfcio. 

ArL 30 - Esta ei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d sDosicões em contrário. 

OV  Rio Grande do Sul   
i n 2.333/98. 	 R 	- 
Abre Crédito Especial e aponta como 
recurso a arrecadação a maior a se 
verificar no exercício". 

GABINETE 
TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 
João Carlos de Quadros ( 
Secretário Municipal da ' 
e Recursos Humanos 

1 

4'IEFEITO MUNIACIPAL  DE 

Namir Luiz Japtsd 
Prefeito Mun{ci pai 

nho 
ni stração 

_©PArAIWnInIU COMUUM -  
e 
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"Abre Crédito Especial e aponta como 
recurso a arrecadação a maior a se 
verificar no e,ercício". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais, que 
me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovoue eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica abert:o um Crédito Especial no valor de 
R$ 60.000300 (sessenta mil reais), para atender as seguintes 
despesas. 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ...... R$ 60.000,00 
08 - Educação e Cultura 

0842 - Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Regular 
0842188 1.042 - Aquisição de Veículos ..................... R$ 60.000300 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do 
Crédito de que trata o ArL 1 0, a arrecadação a maior a se 
verificar rio e,ercfcio. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
publicação, revogàdas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municip ai da Administração 
e Recursos Humanos 

E© 	3\ C©J 	- 
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Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 0114(98 	 Taquari, 14 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de autorização à 
esse Executivo de abertura de Crédito Especial, para cobrir as exigências 
do Convênio n° 90949(98, firmado entre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - ENDE e o Município de Taquari, que visa a 
compra de 02 (dois) veículos, escolares, zero Km, podendo ser ônibus, 
microônibus ou perua. 

A necessidade da remessa a esse Legislativo de tal 
Projeto, dá-se pela inexistência de dotação orçamentária que cubra o 
valor conveniado, que é de R$ 49.592,40 (quarenta e nove mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e quarenta centavos) e, pela 
contrapartida que o Município fica comprometido, que é de R$ 10.407,60 

Com a aprovação deste Projeto, nosso alunado 
estará sendo beneficiado com mais dois veículos, que efetuarão o 
transporte escolar. 

Eni anexo, estamos remetendo cópia do Convênio. 
Solicitamos que o presente Projeto de Lei, seja 

votado em regime de urgência, devido aos prazos que o Convênio exige 
e pela mais rápida concretização da compra dos veículos. 

Atenciosamente. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD, Presidente Câmara Municipal 
N[Cidade 

VnMAi 
Rua Osvaldo Ararha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/RS 
DI VISÃO DE SEGURO-DESEMPREGO 

Of. Circ: 002198 	 Porto Alegre, 15 de setembro de 1995. 

Senhor Prefeito: 

Passo à Vossa Senhoria Processo relativo a 
renovação do Convênio que mantemos com a Prefeitura para a assinatura. 

Solicitamos que após assiná-lo nos devolva 
imediatamente para que tomemos as demais providências. 

Na oportunidade manifestamos nossas 

Cordiaisaudações, 

- %dr/4 
741P,, .Pa.tJr 

Chefe da Djvsão do Seguro Desemprego 

Ml b/DT/ S 

limo. Sr. 
Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal de Taquari 
Prefeitura Municipal de Taquari 
Taquari/RS 



SE NA PR O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

fr 	, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

S 	NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 
E 
R 
1' 	46218.012620/98-33 
R 
o 	ç:Z: 

03 SEI 1998 

Convênio MTb/DRT/R.S 
	

No 198 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO/DRT, DO ESTADO DO RS E A PREFEiTURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI VISANDO ATENDiMENTO AO PROGRAMA DO SEGURO-
DESEMPREGO, NO ÂMBiTo MUNICIPAL. 
(Proc. 	 198) 

Aos. ..... . ...... . ....... . ................. ......dias do mês de.............................de mil novecentos 
e noventa e oito, de um lado, a Delegacia Regional do Trabalho/DRT no Estado do Rio 
Grande do Sul conforme Processo 1ffb/DRTtR5 n o. .... ——— ..... . ........ . ................. .....CGC. 
n0.3711536710027-08 com endereço Av. Mauá 1013, na cidade de Porto AlegrefRS 
representada neste ato pelo Delegado, Sr. Mauro Azevedo de Moura, portador do cic no. 
140675440/49 e do RG n°. 1003450655, expedido pela SSPIRS cm 21/12/1972 no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, daqui por diante denominada simplesmente I)RT/RS, e 
de outro lado, a Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGC/MF sob ri o . 
88067780/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Namir Luiz Jantsch portador do CIC n 1 . 

058587800-59 e do RG n°.201 8749115, expedido pela SSPIRS em 07/12/1.993, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas como Prefeito Municipal, daqui por diante denominado 
simplesmente Prefeitura Municipal, tendo entre si, justo e contratado, celebram o presente 
Termo, aprovado pela Consultaria Jurídica do Ministério do Trabalho e em confomiidade 
com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei 00 

8.883 de 08 de junho de 1994, e demais normas que regulam a espécie, as quais desde já se 
sujeitam mediante as cláusulas e condições seguintes: 

lPieIiiJ1*D 

O presente Convênio tem por objeto, integrar a Prefeitura Municipal no Sistema 
Seguro-Desemprego, delegando poderes para atendimento ao trabalhador requerente do 
Seguro-Desemprego, no âmbito municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

1— OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: 

colocar à disposição da DRT, dois servidores, integrantes do quadro permanente, da 
Prefeitura, que tenham o segundo grau completo, para serem treinados como agentes do 
Seguro-Desemprego visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais como pré-triagem, qualificação e informações: 
designar local apropriado onde os agentes do Seguro-Desemprego possam atender aos 
trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego; 
fornecer todo o material de expediente a ser utilizado na execução dos trabalhos; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

II— OBRIGAÇÕES DA CONVENTENTE: 

treinar os servidores indicados, ministrando curso que terá duração mínima de 32 
horas/aula, sobre legislação e normas do Programa Seguro-Desemprego; 
credenciar os servidores considerados aptos, após o treinamento, como agentes do 
Seguro-Desemprego; 
fornecer todos os formulários e carimbos indispensáveis à execução dos serviços. 
Descredenciar os agentes cujo desempenho não se mostre satisfatório, solicitando sua 
substituição. 

CLÁUSULA TERCEllA:DO ÔNUS 

O presente instrumento não implica ônus para as partes, sendo vedada toda e 
qualquer cobrança de taxas e emolumentos ao trabalhador. 

CLÁUSULA QUAR.TA:DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convênio será de......................................, a contar da sua 
publicação, conforme plano de trabalho e nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA:DAS PRERROGATIVAS 

Constitui prerrogativa da Delegacia Regional do Trabalho - DRT: 

conservar a autoridade normativa; 
exercer controle e fiscalização sobre a execução dos serviços decorrentes do presente 
Connio; 
assumir a execução dos serviços em caso de paralização ou de outro fato relevante que 
possa acarretar a descontinuidade do atendimento. 

CLÁUSULA SEXTA:DA PUBLICAÇÃO 

A Delegacia Regional do Trabalho —DRT piovidenciará a publicação no Diário 
Oficial da União, por extrato e as suas expensas, do presente Convênio, no prazo e na forma 
estatuída pela Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SETJMA:DA RESCISAO 

O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se 
das vantagens, somente em relação ao tempo em que participaram do Convênio, aplicando-
se no que couber, as normas reguladoras da matéria. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Constitui motivo para a rescisão do Convênio o descumprimento de qualquer uma 
das cláusulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA O1TAVA:DO FORO 

Os convenentes neste ato elegem o Foro da Justiça Federal no Estado do RS para 
dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execuçao deste Convênio, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza do que foi pactuado, assinam este intruniento em 02 (duas) vias e 04 
cópias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 

	

Convenente 	 Conveniado 

Testemunhas: 

	

Porto 	de..........................de 

a), 
e 

o 

e 

e 

a) 
ar 
e 

e 

a) 
o 

ar 
o 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Convênio MTb/DRT/RS 	 N° 	/98 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO/DRT, DO ESTADO DO RS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI VISANDO ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO SEGURO-
DESEMPREGO, NO ÂMBiTO MUNICIPAL. 
(Proc. n° 	 /98). 

Aos ................ . ....... .... ................. dias do mês de.............................de mil novecentos 
e noventa e oito, de um lado, a Delegacia Regional do TrabalhofDRT no Estado do Rio 
Grande do Sul conforme Processo MTWDRT/RS n°. ............ ....... .................. ............CGC. 
n°3711536710027-08 com endereço Av. Mauá 1013, na cidade de Porto Alegre/RS 
representada neste ato pelo Delegado, Sr. Mauro Azevedo de Moura, portador do CIC n°. 
140675440/49 e do RG n°. 1003450655, expedido pela SSP/RS em 21/12/1972 no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, daqui por diante denominada simplesmente I)RTÍRS, e 
de outro lado, a Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGC/MF sob n°. 
88067780/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Nainir Luiz Jantsch portador do cic no . 

058587800-59 e do RG n°.201 87491]. 5, expedido pela SSPJRS em 07/12/1993, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas como Prefeito Municipal, daqui por diante denominado 
simplesmente Prefeitura Municipal, tendo entre si, justo e contratado, celebram o presente 
Termo, aprovado pela Consultaria Jurídica do Ministério do Trabalho e em conformidade 
com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de junho de 1994, e demais normas que regulam a espécie, as quais desde já se 
sujeitam mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto, integrar a Prefeitura Municipal no Sistema 
Seguro-Desemprego, delegando poderes para atendimento ao trabalhador requerente do 
Seguro-Desemprego, no âmbito municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

1— OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: 

a) colocar à disposição da DRT, dois servidores, integrantes do quadro permanente, da 
Prefeitura, que tenham o segundo grau completo, para serem treinados como agentes do 
Seguro-Desemprego visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais como pré-triagem, qua1ificaçlo e infonnaçôes: 

.1 	 b) designar local, apropriado onde os agentes do Seguro-Desemprego possam. atender aos 
trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego; 

t 	 c) fornecer todo o maLerial de expediente a ser utilizado na execução dos trabalhos; 

o 



-, 	

.t 	.. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

II— OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE: 

treinar os servidores indicados, ministrando curso que terá duração mínima de 32 
horas/aula, sobre legislação e normas do Pro&ama Seguro-Desemprego; 
credenciar os servidores considerados aptos, após o treinamento, como agentes do 
Seguro-Desemprego; 

e) fornecer todos os formulários e carimbos indispensáveis à execução dos serviços. 
d) Descredenciar os agentes cujo desempenho não se mostre satisfatório, solicitando sua 

substituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA:DO ÔNUS 

O presente instrumento não implica ônus para as partes, sendo vedada toda e 
qualquer cobrança de taxas e emolumentos ao trabalhador. 

CLÁUSULA QUARTA:DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convênio será de ................................ . ..... , a contar da sua 
publicação, conforme plano de trabalho e nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QU1NTA:DAS PRERROGATIVAS 

Constitui prerrogativa da Delegacia Regional do Trabalho - DRT: 

conservar a autoridade normativa; 
exercer controle e fiscalização sobre a execução dos serviços decorrentes do presente 
Convênio; 

e) assumir a execução dos serviços em caso de paralização ou de outro fato relevante que 
possa acarretar a descontinuidade do atendimento. 

CLÁUSULA SEXTA:DA PUBLICAÇÃO 

A Delegacia Regional do Trabalho —DRT providenciará a publicação no Diário 
Oficial da União, por extrato e as suas expensas, do presente Convênio, no prazo e na forma 
estatuída pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SETIMA:DA RESCISAO 

O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se 

t 

	

	das vantagens, somente em relação ao tempo em que participaram do Convênio, aplicando- 
se no que couber, as normas reguladoras da matéria 



PARÁGRAFO ÚNICO: 

Constitui motivo para a rescisão do Convênio o descumprimento de qualquer uma 
das cláusulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA O1TAVA:DO FORO 

Os convenentes neste ato elegem o Foro da Justiça Federal no Estado do RS para 
dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza do que foi pactuado, assinam este intrurnento em 02 (duas) vias e 04 
cópias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Convenente 	 Conveniado 

Testemunhas: 

Porto Alegre. 

1 
1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Convênio MTb/DRT/RS 	 N" 	198 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO/DRT, DO ESTADO DO RS E A PREFEiTURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI VISANDO ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO SEGURO-
DESEMPREGO, NO AMBITO MUNICIPAL. 
(Proc. no 	 198). 

Aos. .... . ....... . ................ . ......... . .... dias do mês de.............................de mil novecentos 
e noventa e oito, de um lado, a Delegacia Regional do Trabalho/DRT no Estado do Rio 
Grande do Sul conforme Processo MTbIDRT/RS n o..................................................CGC. 
n°3711536710027-08 com endereço Av. Mauá 1013, na cidade de Porto Alegre/RS 
representada neste ato pelo Delegado, Sr. Mauro Azevedo de Moura, portador do CIC n°. 
140675440/49 e do RG n°. 1003450655, expedido pela SSP/RS em 21/12/1972 no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, daqui por diante denominada simplesmente DRT/RS, e 
de outro lado, a Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGCIMF sob n°. 
88067780/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Namir Luiz Jantsch portador do CIC n o. 
058587800-59 e do RG n°.201 8749115, expedido pela SSPLRS em 07/12/1993, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas como Prefeito Municipal, daqui por diante denominado 
simplesmente Prefeitura Municipal, tendo entre si, justo e contratado, celebram o presente 
Tenno, aprovado pela Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho e em confomiidade 
com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de junho de 1994, e demais normas que regulam a espécie, as quais desde já se 
sujeitam mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto, integrar a Prefeitura Municipal no Sistema 
Seguro-Desemprego, delegando poderes para atendimento ao trabalhador requerente do 
Seguro-Desemprego, no âmbito municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

1— OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: 

a) colocar à disposição da DR.T, dois servidores, integrantes do quadro permanente, da 
Prefeitura, que tenham o segundo grau completo, para serem treinados como agentes do 
Seguro-Desemprego visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais como prá-triagem, qualificação e informações: 

•1 	 b) designar local apropriado onde os agentes do Seguro-Desemprego possam atender aos 
trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego; 

1 	 c) fornecer todo o material de expediente a ser utilizado na execução dos trabalhos; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

II— OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE: 

treinar os servidores indicados, ministrando curso que terá duração mínima de 32 
horas/aula, sobre legislação e normas do Programa Seguro-Desemprego; 
credenciar os servidores considerados aptos, após o treinamento, como agentes do 
Seguro-Desemprego; 

e) fornecer todos os formulários e carimbos indispensáveis à execução dos serviços. 
Descredenciar os agentes cujo desempenho não se mostre satisfatório, solicitando sua 
substituição. 

CLÁUSULA TERCEIBA:DO ÔNUS 

O presente instrumento não implica ônus para as partes, sendo vedada toda e 
qualquer cobrança de taxas e emolumentos ao trabalhador. 

CLÁUSULA QUARTA:DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convênio será de ... . ........... . .................. . ... , a contar da sua 
publicação, conforme plano de trabalho e nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA:DAS PRERROGATIVAS 

Constitui prerrogativa da Delegacia Regional do Trabalho - DRT: 

conservar a autoridade normativa; 
exercer controle e fiscalização sobre a execução dos serviços decorrentes do presente 
Connio; 
assumir a execução dos serviços em caso de paralização ou de outro fato relevante que 
possa acarretar a descontinuidade do atendimento. 

CLÁUSULA SEXTA:DA P1JBLICAÇÂO 

A Delegacia Regional do Trabalho —DRT providenciará a publicação no Diário 
Oficial da União, por extrato e as suas expensas, do presente Convênio, no prazo e na forma 
estatuída pela Lei. n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA:DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se 
das vantagens, somente em relação ao tempo em que participaram do Convênio, aplicando-
se no que couber, as normas reguladoras da matéria. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: 

Constitui motivo para a rescisão do Convênio o descumprimento de qualquer uma 
das cláusulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA O1TAVA:DO FORO 

Os convenentes neste ato elegem o Foro da Justiça Federal no Estado do RS para 
dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza do que foi pacttiado, assinam este intrumento em 02 (duas) vias e 04 
cópias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Convenente 	 Conveniado 

Testemunhas: 

Porto Alegre,....... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Convênio MTb/DRT/RS 	 N" 	198 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO/DRT, DO ESTADO DO RS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI VISANDO ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO SEGURO-
DESEMPREGO, NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
(Proc.n° 	 /98). 

Aos ........ . ........................ . .......... .dias do mês de.............................de mil novecentos 
e noventa e oito, de um lado, a Delegacia Regional do Trabalho/DRT no Estado do Rio 
Grande do Sul conforme Processo MTWDRT/RS n°.. ......... ....... . ............ ...... ........ ..... CGC. 
n°.3711536710027-08 com endereço Av. Mauá 1013, na cidade de Porto AlegreíRS 
representada neste ato pelo Delegado, Sr. Mauro Azevedo de Moura, portador do CIC n°. 
140675440/49 e do RG no. 1003450655, expedido pela SSP/RS em 21/12/1972 no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, daqui por diante denominada simplesmente DRT/RS, e 
de outro lado, a Prefeitura Municipal de Taquari. inscrita no CGC/MF sob n°. 
88067780/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Namir Luiz Jantsch portador do CIC n°. 
058587800-59 e do RG n°.201 8749115, expedido pela SSP/RS em 07/1211993, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas como Prefeito Municipal, daqui por diante denominado 
simplesmente Prefeitura Municipal, tendo entre si, justo e contratado, celebram o presente 
Termo, aprovado pela Consultaria Jurídica do Ministério do Trabalho e em conformidade 
com as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de junho de 1994, e demais normas que regulam a espécie, as quais desde já se 
sujeitam mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto, integrar a Prefeitura Municipal no Sistema 
Seguro-Desemprego, delegando poderes para atendimento ao trabalhador requerente do 
Seguro-Desemprego, no âmbito municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

1— OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: 

colocar à disposição da DRT, dois servidores, integrantes do quadro permanente, da 
o  

Prefeitura, que tenham o segundo grau completo, para serem treinados como agentes do 
Seguro-Desemprego visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais como pré-triagem, qualificação e informações: 
designar local apropriado onde os agentes do Seguro-Desemprego possam atender aos 
trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego; 
fornecer todo o material de expediente a ser utilizado na execução dos trabalhos; 

o 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

II— OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE: 

treinar os servidores indicados, ministrando curso que terá duração mínima de 32 
horas/aula, sobre legislação e normas do Programa Seguro-Desemprego; 
credenciar os servidores considerados aptos, após o treinamento, como agentes do 
Seguro-Desemprego; 

e) fornecer todos os formulários e carimbos indispensáveis à execução dos serviços. 
Descredenciar os agentes cujo desempenho não se mostre satisfàtório, solicitando sua 
substituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA:DO ÔNUS 

O presente instrumento não implica ônus para as partes, sendo vedada toda e 
qualquer cobrança de taxas e emolumentos ao trabalhador. 

CLÁUSULA QUARTA:DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convênio será de .......... . .................. .......... a contar da sua 
publicação, conforme plano de trabalho e nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUTNTA:DAS PRERROGATIVAS 

Constitui prerrogativa da Delegacia Regional do Trabalho DRT: 

conservar a autoridade normativa; 
exercer controle e fiscalização sobre a execução dos serviços decorrentes do presente 
Convênio; 
assumir a execução dos serviços em caso de paralização ou de outro fato relevante que 
possa acarretar a descontinuidade do atendimento. 

CLÁUSULA SEXTA:DA PUBLICAÇÃO 

A Delegacia Regional do Trabalho —DRT providenciará a publicação no Diário 
Oficial da União, por extrato e as suas expensas, do presente Convênio, no prazo e na forma 
estatuida pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

'o 

CLÁUSULA SÉTIMA:DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se 

1 

	

	 das vantagens, somente em relação ao tempo em que participaram do Convênio, aplicando- 
se no que couber, as normas reguladoras da. matéria 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Constitui motivo para a rescisão do Convênio o des cumprimento de qualquer uma 
das cláusulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA O1TAVA:DO FORO 

Os convenentes neste ato elegem o Foro da Justiça Federal no Estado do RS para 
dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza do que foi pactuado, assinam este intrumento em 02 (duas) vias e 04 
cópias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Convenente 	 Convemado 

Testemunhas: 

Porto Alegre, ...... . 

o 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Convênio MTb/DRT/RS 
	

N° 	/98 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO/DRT, DO ESTADO DO RS E A PREFEiTURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI VISANDO ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO SEGURO-
DESEMPREGO, NO ÂMBiTO MUNICIPAL 
(Proc. n0 	 /98). 

Aos .................... ......................... dias do mês de.............................de mil novecentos 
e noventa e oito, de um lado, a Delegacia Regional do TrabalhoiDRT no Estado do Rio 
Grande do Sul conforme Processo MTb/J)RT/RS no.............................. ........ . ........ ...CGC. 
n°.3711536710027-08 com endereço Av. Mauá 1013, na cidade de Porto Alegre/RS 
representada neste ato pelo Delegado, Sr. Mauro Azevedo de Moura, portador do CIC n°. 
140675440/49 e do RG n°. 1003450655, expedido pela SSP/RS em 21/12/1972 no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, daqui por diante denominada simplesmente DRT/RS, e 
de outro lado, a Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGC/MF sob n°. 
88067780/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Namir Luiz Jantsch portador do CIC n°. 
058587800-59 e da RG n°.201 8749115, expedido pela SSP/RS em 07112/1993, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas como Prefeito Municipal, daqui por diante denominado 
simplesmente Prefeitura Municipal, tendo entre si, justo e contratado, celebram o presente 
Teimo, aprovado pela Consultoiia Jurídica do Ministério do Trabalho e em conformidade 
com as disposições contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n° 
8.883 de 08 de junho de 1994, e demais normas que regulam a espécie, as quais desde já se 
sujeitam mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto, integrar a Prefeitura Municipal no Sistema 
Seguro-Desemprego, delegando poderes para atendimento ao trabalhador requerente do 
Seguro-Desemprego, no âmbito municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

- OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: 

colocar à disposição da DRT, dois servidores, integrantes do quadro permanente, da 
Prefeitura, que tenham o segundo grau completo, para serem treinados como agentes do 
Seguro-Desemprego visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais como pré-triagem, qualificação e informações: 
designar local apropriado onde os agentes do Seguro-Desemprego possam atender aos 
trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego; 

e) fornecer todo o material de expediente a ser utilizado na execução dos trabalhos; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

II— OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE: 

a) treinar os servidores indicados, ministrando curso que terá duração mínima de 32 
horas/aula, sobre legislação e nonnas do Programa Seguro-Desemprego; 

b) credenciar os servidores considerados aptos, após o treinamento, como agentes do 
Seguro-Desemprego; 

c) fornecer todos os formulários e carimbos indispensáveis à execução dos serviços. 
d) Descredenciar os agentes cujo desempenho não se mostre satisfatório, solicitando sua 

substituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA:DO ÔNUS 

O presente instrumento não implica ônus para as partes, sendo vedada toda e 
qualquer cobrança de taxas e emolumentos ao trabalhador. 

CLÁUSULA QUARTA:DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convênio será de......................................, a contar da sua 
publicação, conforme plano de trabalho e nos termos do inciso II do art. 57 da Le n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA:DAS PRERROGATIVAS 

Constitui prerrogativa da Delegacia Regional do Trabalho - DRT: 

conservar a autoridade nonnativa; 
exercer controle e fiscalização sobre a execução dos serviços decorrentes do presente 
Convênio; 

e) assumir a execução dos serviços em caso de paralização ou de outro fato relevante que 
possa acarretar a descontinuidade do atendimento. 

CLÁUSULA SEXTA:DA PUBLICAÇÃO 

A Delegacia Regional do Trabalho —DRT providenciará a publicação no Diário 
Oficial da União, por extrato e as suas expensas, do presente Convênio, no prazo e na forma 
estatuída pela Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA:DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se 
das vantagens, somente em relação ao tempo em que participaram do Convênio, aplicando-
se no que couber, as normas reguladoras da. matéria. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Constitui motivo para a rescisão do Convênio o descumprirnento de qualquer uma 
das e1usulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA OJTAVA:DO FORO 

Os convenentes neste ato elegem o Foro da Justiça Federal no Estado do RS para 
dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza do que foi pactuado, assinam este intrumento em 02 (duas) vias e 04 
cópias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Convenente 	 Conveniado 

Testemunhas: 

Porto A1egre,.. de. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.776, de 05 de outubro de 1998. 

«Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Delegacia Regional 
do Trabalho e dá outras providênci-
as". 

NAMIR UJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - Fica o Poder lE<ecutivo autorizado a firmar 
Convênio com a Delegacia Regional do Trabalho-DRTíRS, para 
prestação de múta colaboração, no sentido de: 

1 - Ceder 02 (dois) servidores, integrantes do quadro 
permanente, da Prefeitura Municipal de Taquan, que tenham 20  
grau completo, pàra serem treinados como agentes do Seguro-
Desemprego visando a eKecução das atividades, de atendimento 
ao trabalhador desempregado, tais como pré-triagem, 
qualificação e informações; 

II - Designar local apropriado onde os agentes do 
Seguro-Desemprego possam atender aos trabalhadores 
requerentes do Seguro-Desemp rego ; 

III - Fornecer todo o material de expediente a ser 
utilizado na execução dos trabalhos. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da verba sob a rubrica: 

GABINETE DO PREFEITO 
31.1.1 - Pessoal Civil 	 , 
3.1.2.0 - Material de Consumo 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de outubro de 1998. 

Namir Luiz jantscFí 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi u se: 

joãoC 	deQi. d os Coutinho 
Secretário Muriicip da Administração 
e Recurs s Humanos 

iui;!I: 	NtEikF1 1111 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



 

PrefEitur 

cLto6R0f9' 

~  MI- 31 
1 

1 

Projeto de 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Emj-L9 í2. 

1L.iuknte 

Uio Grande do Su 
 

ng 2.339/98 
 

'Áutoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Delegada Regional 
do Trabalho e dá outras providênci-
as". 

1 

NAMIR LILIZ JATSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no L so das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a fi rrnar Convênio 
com a Delegacia Regional do T,tabalho -DRT(RS, para prestação de mútua 
colaboração, no sentido de: 

1 - Ceder 02 (d is) servidores, integrantes do quadro 
permanente, da Prefeitura Municipal de Taquari, que tenham 20 grau 
completo, para serem treinad s corno agentes do Seguro-Desemprego 
visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais como pré-tr agem, qualificação e informações; 

II - Designar local apropriado onde os agentes do Seguro-
Desemprego possam atender aos trabaU-iadores requerentes do Seguro-
Desemprego ; 

III - Fornecer todo d material de expediente a ser utilizado na 
execução dos trabalhos. 

Art. 20 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da verba sob a rubrica: 

3.1.1.1 - Pessoal Civi 
3.1.2.0 - Material deConsumo 
Art 30 

- Esta Lei ertrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cortrário. 

.1 
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~ r04 PrEIEi uni municipul de 'uquari 
Rio Crande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a irmar 
Convênio com a Delegacia Regional 

do Trabalho e dá outras providênci- 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com a Delegacia Regional do Trabalho-DRT(R5, para prestação de mútua 
colaboração, no sentido de: 

1 - Ceder 02 (dois) servidores, integrantes do quadro 
permanente, da Prefeitura Municipal de Taquari, que tenham 2 1  grau 
completo para serem treinados corno agentes do Seguro-Desemprego 
visando a execução das atividades, de atendimento ao trabalhador 
desempregado, tais corno pré-triagem, qualfficação e informações; 

II - Designar local apropriado onde os agentes do Seguro- 

7 

 ir 	Desemprego possam atender aos trabalhadores requerentes do Seguro- 
Desemprego 

III - Fornecer todo o material de expediente a ser utilizado na 
execução dos trabalhos. 

Art. 21  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba sob a rubrica: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
Art 30 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Narnir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre -se e Publique -se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Sec, Munic. Adtniriist e Rec. Humanos 

• 	 c©rii 
Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653.1266 



Prfeituru munkipul dE nquur 
Rio Graude do Sol 

Exp. de Motivos no 05[98 
	

Taquan, 28 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de pedido de 
autorização a esse Poder Legislativo, por parte deste Poder Executivo, 
para firmar Convênio com a Delegacia Regional do Trabalho-DRT[RS, no 
sentido de dar assistência ao Posto do Ministério do Trabalho, Seguro-
Desemprego, tanto no aspecto financeiro, visando o custeio de despesas 
com água, luz, telefone e material de expediente a ser utilizado na 
execução dos trabalhos, bem como a cedência de 02 (dois) servidores e 
01 (uma) sala da Municipalidade. 

A prestação de informações e serviços já ocorrem 
no Seguro-Desemprego, há bastante tempo. Temos duas servidoras que 
realizam este trabalho e o Município é o responsável pela manutenção do 
Setor. Com  o encaminhamento do presente Projeto de Lei, queremos 
apenas crflcializar por Lei, o que já está sendo feito. 

Na ocasião, remetemos minuta do presente 
Convênio, e solicitamos que o Projeto de Lei seja votado em regime de 
urgência pelos Nobres Edis. 

Atenciosamerite, 	 / 

Vreteito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



?RE1EITUK. 1 MUNICIPAL DE  TAQUAJ1I 

	

JjQ 	iafl(1e ,dD Siji 

1-ei n L777, d Q. 4 U1LJ*!Q 4ç 9B. / 
4e mjeza púbI:.ica e 

r4a?. 

NAMIR LUIZ jANTScH, Prefeito Municipal  de 
Tqur 	tad. 4o Ji rde 4ut 

FAÇO 5AB~R 3  flo iç das tiç€S 4U ;Ifl€ .otifer 
Lçi rgniça do Mncfp, qu.e a u: çpal aprovau e 

u sanciono a seguinte hei; 
Ari. 10 	titw as si•'os a linripza :ibaria: 
1 = cleposlt4r pu,  laflç&  pap ?  tOS u 1io : 

qualquer natureza, tora dos recpente5 aproprados, em vias, 
&.lçdas praças e demais 1Ápgra0ou ..ros lcos, ca.usa:ndo datw 
A 	d Umpeza. 

.11 depÍtar !nçr o 	m 4ais.q:uer áreas 
pt1ic45 pj Le' renos, edflçados 	resíduos s61ido de 
qualquer natuiez.a. 

TU 	sujar ioradouros ou vas pb1.as, em 
dEcorrência de obras ou desrnatamento,. 

IY= depositar, lançar o, arar em riachos , çór'1egos, 
gos, nos7  ou às suas margens, resíduos d qualquer ;naturez.a 

que çausem prejuízo a lirnpez.a urbana ç•u ao meio .ambierte. 
Art. 21  Os mèrcados, supermercados 3  atadoi ros., 

açougues 7  peiKarias.e .estabe1ecinientcs s:irnilares 4ev.cro 
acondicionar o ligo produzidi em sacos plásticos 
manufaturados para este fim,dispd.ç-s •e:m local .a ser 
determinado para recolhimento, 

Os bares, estat.uant., 1anchonetes, 
padarias e oiros estabetecirnenos de venda de a imer.os p.ar:a 
consumo imediato srão dotados de recipientes de 
colocados em locais visíveis e de fçil acesso ao p  licc' em 
geral 

v 

TRABALHANDO_PARA_CCNSTRU1R 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Nas feiras, instaladas em vias ou 
logrndot.iros públicos, ondc haja a venda de gêneros 
alimentícios, produtos liorti1rutigrareiros ou outros pontos de 
inIcresse do ponto de vista do abastecimento público, é 
obrigatória a colocação de recipientes de recolhimento de lixo 
cm local visível e acessível ao público )  em uma quantidade de 
um rcdpictT1e por banca instalada. 

d 
\; 50 - Os venedores ambulantes e veículos 

quai'juer espécie, destinados à venda de alimentos de consumo 
imediaIx), d'.:vciio ter recipiente de Iko neles fi<ados, ou 
colocados no solo ao seu lado. 

Art. 6 1  - Todas as empresas que comercializem 
arotó<icos e produtos fito-sanitários terão responsabilidade 
sobre os resíduos por eles produzidos, seja em sua 
comera alização ou em seu mam.iseamento. 

Ari. 7' - O Poder [xccLd.vo, juntamente com a 
cou u u idade organizada, desenvolverá uma política de ações 
diversas que visem a coriscientização da população sobre a 

tàiicia da adoção de hábitos corretos cm relação à linipeza 
urbana. 

Parágrafo cinico - Para o cumprimento do disposto 
neste Artigo, o Poder Executivo deverá: 

1 - realizar regularmerite programas de limpeza 
urbana priorizando muUrões e dias de fadna no município ; 

TI - promover periodicamrite campanhas educativas 
através dos meios de comunicação de massa ; 

III - realizar palestras e visitas às escolas, promover 
mostras itinerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos e 
cartili ias c<plicativas 

IV - desenvolver 1og'aIT1as dc intormação, através da 
cclucaçio formal c informal, sobre materiais recicláveis e  

TRABAWANDOwA COLS!m_ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.I'ostal, 53 - iaquaiiRS - C.J'.95flGO0fl() Ucleíax(051)í,'YH 266 



Ki PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAIII 
Rio Grande do Sul 

ai.s biodegradáveis; 
V - celebrar convêriios com entidades públicas ou 

particulares objetivando a viabilização das disposições previstas 
neste Artigo; 

VI - clocar ligeiras nas praças e demais logradouros 
públicos; 

VII - promover a coleta seletiva de lixo. 
Art. 8° - O Poder Executivo, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de publicação desta 1_ei, 
estabelecerá regülamento normalizando os valores financeiros e 
aplicação de multas aos infratores da mesma. 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de outubro de 1998. 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se ePubli ue-se: 
-. 

João Car s Qua ros Coutinho 
Secret ri Munic 1 da Administraçãc 
eRecurs sHumarios 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio.Grand:do:SuI 

Lei ri0 1.777, de 05 de ci.iti.ibro de 1998. 

"Dipesàbre os atos de limpeza pública e 
da qutra,s prq1'idepcias 

NAMIR LUIZ 	1 . JANTSC• Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado dq Rio. Gçande do Sul. ,.. 

atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câiiara Municipal aprovuu e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 10 - Cpnstitui atos lesivos a limpeza urbana: 
1 - depositar ou lançar papéis, latas, restos ou ligo de 

qualquer natureza, fçra dos, reciptene..apropriados, em vias, 
caLçalas, praças e demais 16gradouros púllicos, causando danos 
à conservação da limpeza urbana. 

II - depdsitar,, lançar. ou. atirar, em quaisquer áreas 
públicas ou terrenos, eificados ou, não,, resíduos sólidos de 
qualquer natureza. . .•, 

• III - sujar logradouros çu vias públicas, em 
decorrência de obras ou desma ..arnentó,, .. 

IV depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, 
lagos, rios, ou as suas margens, residqs de. qualquçr natureza 
que causem prejuízo a li.mpeza .urbana ou ao meio ambiente. 

Art. 20 - Os rnerçados, supçrnrcados, matadouros, 
açougues, peiarias..e estabeleci mentos, similares deverão 
acondicionar o iio ..produzido ti .SC0S plíisiicosiô  
manufaturados para este, fim, d1spondo-os em local a ser 
determinado para 

Art. 30 	Os .  bares, r,e.staurantes,... lanchonetes, 
padarias e outros estabelecimentos de venda de alimentos para 
consumo imediato serão dotados de .. recinientes de ligo 

...................... 
colocados em locais visíveis ç. de fácil acesso ao público em 
geral. 	 .. 	. 	... 



PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Rib Grande do Sul 

Art. 40 - Nas feiras, 'nsaladas em vias ou 
logradouros publicos, onde haja a venda de generos 
alimentícios, produtos. hoifruigrariros ou outros pontos de 
interesse do ponto de vista do Cbastecimento público, é 
obrigatória, a colocação de recipientes.de recolhimento de lixo 
em local visível e acesível ao p01'ic9 em uma quantidade de 
um recipiente por 'barca, instalada. 

Art. 5 11  -. Os vendedores ambulantes e veículos de 
• qualquer espécie, destinados à venda4e alimentos de consumo 

imediato, deverão ter recipente de. lixo neles fixados, ou 
colocados no solo .aõ seu lado. 

Art. 611  - Todas as empresas que cornercialiem 
agrõtóxicos e . prõdutos ,fito-sanitári9s t erãõ responsabilidade 
sobre os resldu9s p,o, eles, produzidos, seja em sua 
comercialização ou em seu manuseamento. 

ArL 70 . - O Poder Executivo, juntamente com a 
comunidade organizada, desenqlverá,. uma .políticà de ações 
diversas que visem a conscientizaçã4d. população sobre a 
importância da adoção de hábitos corretds em relação à limpeza 
urbana. 

Parágrafo tLnico - Para o, cumprimento do disposto 
neste Artigo, o Poder Executivo deverá: 

1 - realizar regularmente programas de limpeza 
urbana priorizando mutires e dias de faxina no município; 

II -, pronoverperiodicamente campanhas educativas 
atraves dos meios de comunlcaçao de. massa; 

III - realizar palestras e vL.itas às escolas, promover 
mostras itinerantes, apresentar aud ovisuais, editar folhetos e 
cartilhas explicativas;. 

IV - desenvolver programas de informação, através da 
educação formal e informal, sobre materiais recicláveis e materi- 

ç 



• 	PREFEITURAMUNICWAL DE TAQUABI 
RioGranue do:SuI 

ais biodegradáveis , 

V - celebrar convênios com entidades públicas ou 
particulares objetivando: a yiabilizaço .das disposições previstas 
nesteArtigo; 

VI - colocar liKeiras nas piraças e demais logradouros 
públicos; 

VII - promover a coleta seletiva de lbo. 
Art. 80  - •O. Poder EKecutiyo, no prazo de 60 

(sessenta) dias a : contarda data.. de publicação desta Lei, 
estabelecerá regulamento norma1izartdp os valores financeiros e 
aplicação de multas aosinfratores darnesma. • 

Art 90 - Esta Leientrará.;em vigor.nadata de sua 
publicação, revogadas asdisposições em; contrário. 

1 	 , 	k•ç 	':I: 

• GABINETE 'DO PREFEkTO tvIUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de butubro de 1998. 

Namir, LuizJantsch » 
'PrefetoMunicipal 

Registre-se e Publi ue-se:: i»- . 	L • 

e Re7s Humanos 
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Pr!fEituru fflunidp[d de Tuquari 
Riu Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2L33l/98. 
QJLYUJ 

K. 

A 
)ispõe sdbre os atos de lirnp 

	puuca e 

á outrasprovidências". 

SCH, Prefeito Municipal de 
DSuI. 
das atribuições que me confere 
a Câmara Municipal aprovou e 

)S lesivos a limpeza urbana: 
r papéis, latas, restos ou lixo de 
cipientes apropriados, em vias, 
louros públicos, causando danos 

ou atirar, em quaisquer áreas 
públicas ou terrenos, edificad4s ou não, resíduos sólidos de 
qualquer natureza. 

III - sujar Iogradburos ou vias públicas, em 
decorrência de obras ou desmatmento. 

lv - depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, 
lagos, rios, ou às suas margens resíduos de qualquer natureza 
que causem prejuízo a limpeza tirbana ou ao meio ambiente. 

Art. 21  - Os mercads, supermercados, matadouros, 
açougues, peiarias e establecimentos similares deverão 
acondicionar o 11w prodzido em sacos plásticos 
manufaturados para este fim dispondo-os em local a ser 
determinado para recolhimento. 

Art. 30  - Os bar 
padarias e outros estabelecimer 
consumo imediato serão dot 
colocados em locais visíveis e 
geral. 

SAf\Ct0N* 

Nami Lu 
Prefeito Mufl' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 	— Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 3-1266 

NAMIR LUIZ JA 
Taquari, Estado do Rio Grande 

FAÇO SABER, nous 
a Lei Orgânica do Município, q 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 11  - Constitui a' 
1 - depositar ou lanç 

qualquer natureza, fora dos r 
calçadas, praças e demais logn 
à conservação da limpeza urba 

II - depositar, lança 

restaurantes, lanchonetes, 
de venda de alimentos para 
s de recipientes de liw, 
fácil acesso ao público em 

4 



PrefiturÚ mcpd de Tuqurí 
Rio Grande do Sul 

Art. 4o. 
logradouros públicos, c 
alirneriticios, produtos hor 
interesse do ponto de 
obrigatória a colocação d 
em local visível e acessíve 
um recipiente por banca ir 

Art. 50  Osv 
qualquer espécie, destinadi 
imediato, deverão ter 

- 	colocados no solo ao seu la 
ArL 60  - Tod 

agrotódcos e produtos f 
sobre os residuos por 
comercialização ou em seu 

Art7°-OP• 
comunidade organizada, ( 
diversas que visem a cor 
mportância da adoção de 1 
urbana. 

Parágrafo Únic 
neste Artigo, o Poder Eeci. 

1 - realizar re 
urbana priorizando mutirõ 

II - promover p 
através dos meios de comu 

III - realizar pal 
mostras itinerantes, apres 
cartilhas explicativas; 

feiras, instaladas em vias ou 
ide haja a venda de gêneros 
.frutigrarijeiros ou outros pontos de 
ista do abastecimento público, é 
recipientes de recolhimento de li<o 
ao público, em uma quantidade de 
tal ada. 
idedores ambulantes e veículos de 
s à venda de alimentos de consumo 
:ipiente de liKo neles fbados, ou 

as empresas que comercializem 
)-sanitários terão responsabilidade 
eles produzidos, seja em sua 
i ariuse amento. 
ler E,cecutivo, juntamente com a 
senvolverá uma política de aç3es 
:ientização da população sobre a 
bitos corretos em relação à limpeza 

- Para o cumprimento do disposto 
vo deverá: 
ilarmente programas de limpeza 
e dias de fadna no município; 

iodicamente campanhas educativas 
cação de massa; 
tras e visitas às escolas, promover 
tar audiovisuais, editar folhetos e 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. P 
Telefax 

SANCIONE-SE 

t7 i1?_i « 
nmig' L 

Prfito Munn' 

\[3\ C©33 
ai 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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o 

1! 

PrEfEitura municipal dE Taquari 
Rio Grande do Sul 

1 

IV - desenvolver pri 
educação formal e inform; 
materiais biodegradáveis; 

Y - celebrar com' 
particulares objetivando a vi 
neste Artigo. 

Art8ÕOPo 
(sessenta) dias a contar d 
estabelecerá regulamento noi 
aplicação de multas aos infra 

Art. 90 .- Esta Lei 
publicação, revogadas as disp 

ramas de informação, através da 
sobre materiais recicláveis e 

Lios com entidades públicas ou 
ilização das disposições previstas 

r E<ecutivo, no prazo de 60 
data de publicação desta Lei, 
alizando os valores financeiros e 
res da mesma. 
itrará em vigor na data de sua 
;ições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

SANCIONE 
	 Njamir Luiz Jancl 

1Lt2L 
	

Prefeito Municip ai 

L&.. 
PaeitO MuncD 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Couti iho 
Secretário Municipal da Admi 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pos4l 53 - Taquari - RS -CEP 95860.000 
Telefax (0'1) 653.1266 



Câmara Múnicipal de Tagua 
Rio Grande do Sul 

ç_io f 
Senhor Prefeito: 

O Vereador 	que 	este 	subscreve, 	de 
conformidade com o Regirriento Interno (art. 159, II), 
requer à V. Exa. a inclusào da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.331/9: 

Emenda n° 1: 

Inclua-se novos incisos no Parágrafo Único 
do art. 70,  com a seguint4 redação: 

\ J\•  70 

Parágrafo Único - 
1 - ....... 
II - ....... . .- 
III - . . . . . . . . 
IV- ........ 
- ......... 

VI - colocaj ixeiras nas praças e demais 
logradouros públicos; 

VII - promovr a coleta seletiva do lixo". 

Sala das Sesses, 10  de outubro de 1998. 

NZá- 

prefeito 

 
Vér. Norber1 Vicari 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
EP Q5R0.0flQ TInf (051) 52-1420 
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o Grande do Sul 

"Dispõe sobre os atos de limpeza pública e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Constitui atos lesivos a limpeza urbana: 
1 - depositar ou lançar papéis, latas, restos ou ligo de 

qualquer natureza, fora dos recipientes apropriados, em vias, 
calçadas, praças e demais logradouros públicos, causando danos 
à conservação da limpeza urbana. 

II - depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas 
públicas ou terrenos, edificados ou não, resíduos sólidos de 
qualquer natureza. 

III - sujar logradouros ou vias públicas, em 
decorrência de obras ou desmatamento. 

IV - depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, 
lagos, rios, ou às suas margens, resíduos de qualquer natureza 
que causem prejuízo a limpeza urbana ou ao meio ambiente. 

Art. 20  - Os mercados, supermercados, matadouros, 
açougues, peiarias e estabelecimentos similares deverão 
acondicionar o liw produzido em sacos plásticos 
manufaturados para este fim, dispondo-os em local a ser 
determinado para recolhimento. 

Art. 30 - Os bares, restaurantes, lanchonetes, 
padarias e outros estabelecimentos de venda de alimentos para 
consumo imediato serão dotados de recipientes de liKo, 
colocados em locais visíveis e de fácil acesso ao público em 
geral. 

\© 	 33 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653.1266 



Eo'ffJttwjr 
Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Nas feiras, instaladas em vias ou 
logradouros públicos, onde haja a venda de gêneros 
alimentícios, produtos hortifrutigranjeiros ou outros pontos de 
interesse do ponto de vista do abastecimento público, é 
obrigatória a colocação de recipientes de recolhimento de lixo 
em local visível e acessível ao público, em uma quantidade de 
um recipiente por banca instalada. 

Art. 50 - Os vendedores ambulantes e veículos de 
qualquer espécie, destinados à venda de alimentos de consumo 
imediato, deverão ter recipiente de liKo neles fb<ados, ou 
colocados no solo ao seu lado. 

Art. 60  - Todas as empresas que comercializem 
agrotó<icos e produtos fito-sanitários terão responsabilidade 
sobre os resíduos por eles produzidos, seja em sua 
comercialização ou em seu manuseamento. 

Art. 70 - O Poder Executivo, juntamente com a 
comunidade organizada, desenvolverá urna política de ações 
diversas que visem a conscientização da população sobre a 
importância da adoção de hábitos corretos em relação à limpeza 
urbana. 

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto 
neste Artigo, o Poder Executivo deverá: 

1 - realizar regularmente programas de limpeza 
urbana priorizando mutirões e dias de fadna no município; 

II - promover periodicarnente campanhas educativas 
através dos meios de comunicação de massa; 

III - realizar palestras e visitas às escolas, promover 
mostras itinerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos e 
cartilhas eKplicativas; 

TIIL© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 = Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Rio Grande do Sul 

IV - desenvolver programas de informação, através da 
educação formal e informal, sobre materiais recicláveis e 
materiais biodegradáveis; 

V - celebrar convênios com entidades públicas ou 
particulares objetivando a viabilização das disposições previstas 
neste Artigo. 

Art. 80  - O Poder Executivo, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, 
estabelecerá regulamento normalizando os valores financeiros e 
aplicação de multas aos infratores da mesma. 

Art 90  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação)  revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

IIí 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - Taquar - RS - CEP 95860-000 
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Exp. de Motivos no 041198 
	

Taquan, 14 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Corno é de conhecimento de Vv. Egas.,  no nosso 
Município, e mais precisamente no perímetro urbano, não estamos 
conseguindo ações voltadas à manutenção de condições satisfatórias de 
limpeza urbana. 

Realizamos seniinários, reuniões, panfletos, etc., 
mas grande parte da nossa população, ainda não se deu conta da 
importância de oferecer àqueles que aqui chegam, em turismo ou à 
negócios, uma cidade limpa, principalmente nos finais-de-semana. 

Ë rotina encontrarmos, restos de material de 
construção, podas de árvores, colocados na via pública, sem licença, 
principalmente nas sextas-feiras e sábados. 

Consideramos que além do processo educativo e 
de consdentização, nada pode ser feito se a Administração não dispuser 
de um instrumento legal que ordene o comportamento de sua população 
e dos turistas, no sentido de manterem a cidade limpa, pois este 
compromisso deve ser assumido conjuntamente pelo Poder Público e por 
toda sociedade. 

Para mantermos o Selo Turístico, é necessário 
buscar instrumentos adequados, e neste sentido encaminhamos Projeto 
de Lei, para que seja debatido e enriquecido por Vv. E xas. 

Solicitamos que o referido Projeto, seja votado 
em regime de urgência, atenciosamente. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Ea. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N[Cidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei no 1.778, de 05 de outubro de 1998. 

«Altera a redação do § 1 0  do 
Art. 20,  da Lei n° 1.761, de 22 
de junho de 1998". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO. SABER, rio USO das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica alterada a redação do § 1° do Art. 2 0 , 
da Lei n° 1.761, de 22 de junho de 1998, passando a ter a 
seguinte redação: 

" 1" - O Presidente da Câmara perceberó, além do 
subsídio, verba de representação de R$ 422,48 (quatrocentos 
e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos), 
mensalmente". 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de outubro de 1998. 

Narnir Luiz jan ch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

João tÍ71e QI\di 
Secretári Municipa 
e Recursbs Humanos 

s Coutinho 
da Administração 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



ou OGlo/%. 

Câmara Municipal de Taguari 

A (OMISSÃO T(NI(A 

EM 

Rio Gr Lnde do Sul 
4PROVAt 

eto de lei n° 2.334/98 	I 

"Al :era a redação do § 1.° do art. 20, da 
Lei n° 1.761, de 22 de junho de 1998". 

1 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari no 
uso de suas atribuições 1egais aprova: 

Art. 1° - Fica alterado a redação do § 1° do art. 2°, 
da Lei n° 1.761, de 22 de junho de 1998, passando a ser da 
seguinte redação: 

" 1° - O Pre idente da Câmara perceberá, além 
do subsídio, verba de repres ntaçào de R$ 422,48 (quatrocentos 
e vinte e dois reais c m quarenta e oito centavos), 
mensalmente". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispsições em contrário. 

Sala das Sessõs, 23 de setembro de 1998. 

( 

Ver. Eauio de Tarso Pereira 
Presidente 

Vera. Rosasa iaI)de Souza 
1a Secretária 

Ver. 'Torbert3 Vicari 
2° Secretário 

Rua Daniel Bizarro, 10- 
CFP 95lUiO.fl 01) -. 

Postal 72- Taquari - RS 
(051) fi52-1420 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.778, de 05 de outubro de 1998. 

«Altera a redação do § 1° do 
Art. 20, da Lei n° 1.761, de 22 
de junho de 1998». 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 11  - Fica alterada a redação do § 1° do Art 2 0 , 

da Lei n° 1.761, de 22 de junho de 1998, passando a ter a 
seguinte redação: 

"S l - O Presidente da cam ara percebera, além do 
subsídio, verba de representa ço de R$ 422,48 (quatrocentos 
e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos), 
mensalmente". 

Art. 20  - Eta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de outubro de 1998. 

Namir LuizJantch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

João 
Secretárk Municipa 
e Recursbsumanos 

os Coutinho 
da Administração 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro Grande do Sul 

Lei n° 1.779, de 19 de outubro de 1998. 

«Pá denominação à rua da cidade 
(Rua Cel. João de Moraes Pereira)'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada de Rua Cel. João de Moraes 
Pereira a Rua "C", localizada no Lotearnento Parque da Pedreira. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 19 de outubro de 1998. 

Jamir Luiz 
Prefeito M 

Registre-se e Publi 	-se: 

João 	 d s Coutinho 
Secretári Municip a da Administração 
e Recur s Humanos 

icipal 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



A COMISsÃO 	 "Dá denominação à rua da cidade - 

(Ru4 Cel. João de Moraes Pereira)". 

f,U ~n 
	rs)cL/ 	fofqS 

Câmara M icipal de Tagua 
Grande do Sul 

.•:.i 

Projeto d lei n° 2.335/98 
	

L- 

A Câmara Municipal resolve: 

4 

Art. l - Fica denominada de Rua Cel. Jogo de 
Moraes Pereira a Rua "C", Localizada no Loteamento Parque da - -1 
Pedreira. 	 - 	 -. - -•, - 

- 	 Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua - - -- 

publicação, revogadas as disi osiçes em contrário. 	 - 

Saia das Sesse 

Ver. 

JUSTIFICATIVA: 
"Curricuium Vitae" em 

Sala das Ses 

es, 24 de setembro de 1998. 	- 

~à%o Davi ulinari V 

). 

es, 24 de setembro de 1998.  

Ver. 

- - 
Rua Daniel Bizarro, 1 - Cx. Postal 72 - Taquarl - RS 

CFP Q5RROJ)flfl -  T1pfw (1)51) 652-1d20 	- 



dse Miguel, 

para relatar .  parecer. 	-.- 	 -• 	 -• 

Taquari, 19/10/1998 

—.. 

1 
- Pres.Com.Just.Redação 

Ciente ei—/lO/l998 

II 

Miguel 

Relator 	 i;(IifÍI'/i lJftflf1) /\ 
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I. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul :. 

Lei no 1.780, de 19 de outubro de 1998. 

"Altera a redação do Art. 1" da Lei n° 
1.770, de 24 de agosto de 1998 e dá 
outras providências». 

NAMIR U.tIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que nie confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 111  - Fica alterada a redação da Art. 1° da Lei n° 1.770, 
de 24 de agosto de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 1 1  - É o Municrpio autorizado a receber, por doação, o 
bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando a implantação de 
ruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 510,00 m 23  com 
as seguintes medidas e confrontações: Frente ao leste com 6,00 m de 
largura, divisa com a Rua Bento Faleiro; fundos ao oeste com iqual 
lamura de 6,00 m, divisa com área de Ermerita Faleiro Lopes; ao norte 
com 85,00 m de comprimento, divisa com ditas dè herdeiros de 
conceição Faleiro Kerber e ao Sul com igual comprimento de 85,00 m, 
divisa com parte da mesma área. Pita área descrita acima, dista 80,50 
rn da esquina formada pelas Ruas Rodrigo Vilanova e Bento Faleiro, 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITQ MUNICIPAL D TAQLJARI, 19 de 
outubro de 1998. 

Naniir Lui jantsch 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Pubii 

joã 	e i. ros Coutinho 
Secre ' o unicipal 	Administração 
e ' : cur50 Humanos 

RABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua 0svaId5 Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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So ii, 19f0ígB 

lo Grande do Sul 
A coMSsÂO TÉCNICA  

Projeto de leiIng 2.343/98. 
	 Em /3iJ0 / 

Pt€ 

Fptiov AI? 

tI%II$T1 

NAMIR UIIZ.JA 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no 1 

Orgânica do Município, que a ( 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alter 
de 24 de agosto de 1998, passa 

Art. 1 1  - É o Munic 
bem imóvel abaixo descrito e 

«Altera a redação do ArL 1 0  da Lei n° 
1.770, de 24 de agosto de 1998 e dá 
outras providências» . 

SCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

das atribuições que me confere a Lei 
ara Municipal aprovou e eu sanciono a 

da a redação do Art. 1 0  da Lei n° 1.770, 
do a ter a seguinte redação: 
lo au-torizado a receber, por doação, o 
racteriza cio, visando a in-ip(avrtação de 

ruas: 
- Um terreno, sem errfeitorios, com área de 510 300 rn 2, com 

as seguintes medidas e confr rrtoções: Frente ao leste com 6,00 m de 
(cv -qura, divisa com a Rua 8nto Falei ro;. fundos ao oeste com igual 
larqura de 6,00 m, divisa com área de Ermerita Fafeiro Lopes; ao norte 
com 85,00 m de comprime -to, divisa com ditas de herde fros de 

j Conceição Fafeiro Kerber e ao Sul com iquaf comprimento de 85,00 m, 
divisa com parte da mesma á ea. Dita área descrita acima, dista 8050 
m da esquina formada pelas Ras Rodrigo Vilariova e Bento Faleiro, 

Art. 20 - Revogads as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRI 
	

O t1UNICIP\L DE TAQJJARJ, 

Narnir Luiz jantí 
Prefeito Munici pai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutini 
Secretário Municipal da Admini 
e Recursos Humanos 

TRABALHAN D 

43 

PARA CONSTRUIR 
Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 Taquari-RS - CEP.95860-000 - Tdefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

«Altera a redação do Art. 1 0  da Lei n° 
1.770, de 24 de agosto de 1998 e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, tio uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a redação do Art. 1° da Lei n° 1.770, 
de 24 de agosto de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 1 1  - É o Município autorizado a receber; por, doação, o 
bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando o implantação de 
ruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias com área de 510,00 m, com 
as sequ frites medidas e confrontações: Frente ao (este com 6,09 m de 
largura, divisa com o Rua Bento Faleiro; fundos ao oeste com igual 
largura de 6,00 m, divisa com área de Ermerita Fateiro Lopes ao norte 

1 \ 	com 85,00 rn de comprimento, divisa com ditas de herdeiros de 

J 	Conceição Faleiro Kerber e ao Sul com igual comprimento de 85,00 m, 
divisa com parte da mesma área. Dita área descrita acima, disto 80,50 
m da escuina formada pelas Ruas Rodrigo Vilanova e Bento Faleiro. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contráno, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Munici pai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

TRABAWANDO PARA CONSTRUIR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA( UARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 048(98 	Taquari, 08 de outubro de. 1998. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação de V. E<a. 
e dos Nobres Edis, Projeto de Lei que altera o Art. 1 0  da Lei n° 
1.770, de 24 de agosto de 1998. 

Tal alteração faz-se necessária, devido 
há erro de digitação rio referido Artigo, o que veio a ocasionar 
problemas junto ao Cadastro da Prefeitura Municipal de 
Taquari e Cartório de ftegistro de Imóveis. 

Na oportunidade, solicitamos que o 
Projeto seja votado em regime de urgência, para que o erro 
seja corrigido o mais rápido possível. 

Atenciosarnerite, 	 / 

Prefeito Municipal 

A S. Ea. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N (Cidade 

TRABAU-IANDO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



Rio Grande do Sul 

Lei ,i °  1.770, de 24 de agosto de 1998. 

"Autoriza o recebimento de bens imóveis 
pelo Município, a título de doação e dá 
outras providencias 

NAJ%'iIR LUIZ JANI'SCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO Si BER, no uso das atribuições que me 
eontre a Lei Orgânica do Município, cïue a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descrilos e caracterizados, viando 
à imp1antaço de ruas: 

- Um terreno, sem benleitorias, com área de 510,00 
m2, com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao leste com 
6.00 ni de largura, divisa com a Rua J3ento Faleiro; fundos ao oeste 
com igual largura de 6,00 m, divisa com área de Ermerita Faleiro 
Lopes; ao sul com 85,00 m de comprimento, divisa com parte da 
área desta mesma Rua sem, denominação e ao,norte com igual 
comprjment.o de 85,00 rn, divisa con. terreno n° 1 de Edite Kerber 
da Silva, con:i terreno n° 2 de Wilson Falciro Kerber, com terreno 

3 dc Rosa N'faria 13. de Freitas, com terreno n° 4 de José Antônio 
Fale iro Kerber e com terreno .n °  5 de Fernando Medeiros, Dita área 
de terra dista 80,50 m da Rua Rod.rgo Viian.ova. 

At. 2' - O imóvel ora recebido em dpaçâo 
pertence a herdeiros dc Conceiço Faleiro Kerber, conforme 
i.at.ricu1a no Oflcio do Registro de imóveis da Comarca de Taquari, 
sob o n0  1 3.011. no Livro n° 2. Fis. 01, tzendo parte de uma área 
maior, com cxtensi'o superficial de 2.574,62 m2 , localizado à Rua 
bento Falciro, no J3aino Caicira, Zona 04, no quarteirão fbrmado 
pelas Rua sem denominação, do rfqfljflo) 

 Rodrigo Vilanova e Bento 
Faleiro. 

num  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS CEP 95860-000 
Telefax (051)653-1266 



Prfituru municipul dE uqunri 
fliu Grande do Sul 

Ad. 3' - As despesas tributárias, de escritura e 
abertura de rua, correro as expensas do doador. 

Ad. 4° - Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua 
pub1icaço, revogadas as dispdsiçâes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de agosto de 1998. 

Namir Luiz Jaih 
Pretito Municipal 

Registre-se e Pub1ique 

1 	- 

Joo Car.lq 
Secretário 
	

5icipal da ldrnini 
e Recursos 	inaiios 

MJ\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95880-000 

Telefax (051)653.1266 



divisa com área 03. Dita área descrita acima, dista 57,50m da esquina formada 
pelas Ruas Bento Faleiro com a Rua sem denominação. 

ÁREA 05: com superficie de 449,654 m2, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul com 15,00m de largura, divisa com a Rua sem 
denominação; fundos ao Norte com 14,1 5m de largura, divisa com área de José 
Garcia; ao Oeste com 28,50m de comprimento, divisa com área de Ennerita 
Faleiro Lopes e ao Leste com 30,93m de comprimento, divisa com área 04. Dita 
área descrita acima, dista 70,00m da esquina formada pelas Ruas Bento Faleiro e 
a Rua sem denominação. 

ÁREA 06: com superficie de 510,00 m2, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Leste com 6,00m de largura, divisa com a Rua Bento 
Faleiro; fundos ao Oeste com igual largura de 6,00m , divisa com área de 
Ermerita Faleiro Lopes; ao Norte com 85,00m de comprimento, divisa com ditas 
de herdeiros de Conceição Faleiro Kerber e ao Sul com igual comprirneilto de 
85,00m, divisa com parte da mesma área. Dita área descrita acima, dista 80,50m 
da esquina formada pelas Ruas Rodrigo Vilanova com a Rua Bento Faleiro. 

Taquari, 06 de Junho de 1 



PREFEITURA MUNIÇIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

o, 

Lei no 1.781, de 19 de outubro de 1998. 

"Autoriza o Poder Eecui1vo a locar prédio 
e máquinas, para ceder à Empresa, e dá 
outras provi dênci as". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municfpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder E(ecutivo autorizado, a tocar prédio de 
propriedade do Sr. Edvaldo Assis da Silveira, situado à Rodovia Aleigo 
Rocha da Silva, n° 40, nesta cidade de Taquari-RS, constituído de um 
prédio de alvenaria e respectivo terreno, e as máquinas: 1 colicorte, 3 
aparelhos de solda, 2 tri-fásico, 1 rnonofásico, 2 esnienlhadeiras, 1 
calandra, 1 estampadeira, 1 viradeira e 1 esrnerilho, para cederem os 
mesmos para instalação de empresa. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba sob a rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 
Secretaria da Indústria e Comércio. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
outubro de 1998. 

Namir Luiz antsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Fu 	
11 

- 	adros outinho 
ecre 	Muni ci pa a dm1 ni straçao 

e Recurs s Humanos 

Rua 	

CONSTRUIR 
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IIi;i'ii iF. 1! 
	To 

Rio Grande do Sul 
Projeto de 1i ng 2.338/98 

(.-. 

1> 

A COMISSÃO TÉCNICA « 4Iutotiza o Poder Executivo a 
Em...]? /_/0 iL 	emáquinas, para ceder à Empresa, e dá 

o tras provi dêndas» .  
Pre.icicite 

NAMIR LUIZ JAtTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no i.so das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a C mara Municipal aprovou e eu sandono a 
seguinte 1_ei: 

Art. 10  - Fica o Podr Executivo autorizado, a locar prédio de 
propriedade do Sr. EdvaldoASÍSIS da Silveira, situado à Rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, no 40, nesta didade de Taquari-RS, constituído de um 
prédio de alvenaria e respecti%o terreno, e a máquinas: ], colicorte, 3 
aparelhos de solda, 2 tti-fási o, 1 monofásico, 2 esmerilhadeiras, 1 
calandra, 1 estampadeira, 1 vi adeira e 1 esmerilho, para cederem os 
mesmos para instalação de emp esa. 

Art 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba sob a rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 
Secretaria da Indústria e Comér:io. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO 
	

1T0 MUNICIPAL DE TAQUARI, 

r Luiz Jan13ch 
eito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutin} 
Secretário Municipal da Admini 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PotaI 53 - Taquari - RS - CEP 95860.000 
Telefax (p51) 653.1266 



par& relatar parecer. 

Taquari, 12/10/1998 

Ve 	rderico Bavrcsco 

Pres.Corn.Just.Redação 

Ciente em 12/10/1998 

eri res 
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PrefIturu municipul dB uquu.ri 
Rio Grande do Sol 

«Autoriza o Poder Executivo a locar prdio 
e máquinas, para ceder à Empresa, e dá 
outras providências» . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, a tocar prédio de 
propriedade do Sr. Edvaldo Assis da Silveira, situado à Rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, n° 40, nesta cidade de Taquari-RS, constituído de um 
prédio de alvenaria e respectivo terreno, e as máquinas: 1 colicorte, 3 
aparelhos de solda, 2 tri-fásico, 1 monofásico, 2 esmenlhadeiras, 1 
calandra, 1 estampadeira, 1 viradeira e 1 esmerilho, para cederem os 
mesmos para instalação de empresa. 

\. 	 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba sob a rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 
Secretaria da Indústria e Comércio. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETÈ DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Muni ci pai da Administração 
e Recursos Humanos 

ALMAM  &\\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653.1266 



Prefeitura municipal de nquuri 
Rio Grande do Sul 

% 3_ ~ 

Exp. de Motivos no 042 [98 
	

Taquari, 14 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 
autorização à esse Legislativo, por parte deste Executivo, objetivando a 
locação do prédio e máquinas de propriedade do Sr. Edvaldo Assis da 

Silveira, situado à Rodovia Aleixo Rocha da Silva, no 40, nesta cidade de 
Taquan-RS, os quais a Administração Municipal deseja ceder para 
instalação da Empresa de propriedade de Sérgio Simão, o qual explora o 
ramo de serralheria em ferro e alumínio, com absorção de 05 a 30 

em pregos. 
As máquinas à serem locadas são: 1 colicorte, 3 

aparelhos de solda, 2 tn-fásico, 1 monofásico, 2 esmenlhadeiras, 1 
calandra, 1 estampadeira, 1 viradeira e 1 esmerilho. 

O Município pretende, com o presente, dar 
seguimento ao Programa de Incentivo à Geração de Empregos e Criação 
de Novas Indústrias. 

Ressalte-se que o referido prédio e as máquinas, 
já vinham sendo locados pelo Município para essa finalidade, tendo 

expirado o prazo de locação. 
Certos de que o Projeto de Lei, merecerá de Vv. 

Ex°s. a habitual atenção, solicitando ainda, que o mesmo seja votado em 

regime de urgência. 
Atenciosarnnte. 

Narnir Luiz Jar sch 
Prefeito Municipal 

A V. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 

PIMUM  

o 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051)653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TAQUAR 1- RS 

SÉRGIO SIMÃO, estabelecido com ramo de serralhe-

ria em ferro e alumlnio, vem atravs desta, solicitar aue a Prefeitu 

ra Municipal de Taquari-RS, contribua para a instalaço de minha em-

presa com o pagamento do aluguel do prdio localizado na Rod. Aleixo 

Rocha da Silva, n 2  40, em Taquari-RS, haja visto que n.o disponho de 

outro local para instalação , e devera gerar em torno de cinco (5) a 

trinta (30empregos. 

Certo de seu atendimento, assino a presente. 

Taquari, 30 de junho de 1998. 

Vt( 	 4-VZÁLO 
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Câmara IunicipaI de Taguari 
Rio Grande do Sul 

OL n° 229/98 
	

Taquari, 24 de setembro de 19•98, 
PT P / JR 

Senhor Prefeito: 

FPFtUff,! 4UfCIpp1 DE 
rc ,o 43 L U 

22LLe?1. 

Em. resposta ao of, Gabe no 402/98 
encarninhad rr V Fxa. o cwal solicita a retirada do 

Projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a locar 
prédio e ceder para insLaiação de empresa e dá ouLras 
providências", comunicamos que o mesmo está sendo 
devolvido à esse Executivo para uma melhor anáJise. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 
aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos cia 
mais elevada estima e distinta consideração. 

Ver. Paulo de Tarso Pereira 
Presidente 

À S. Ea. o Senhor: 
Dr. Namir Luiz Jantsch 
DD. Prefeito Municipal 
N!Li in 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CFP Q5R&) MOO - TPIPfRY (051) 521420 



II 1' 1:i;1f 1!!! 1 • i:I •IT[.i[ 1  1! JÍ. 
Uio Crande do Sul 

Ep. de Motivos n° 042(98 

Câna 	hftiaicipJ 	1a9uar 
PROTOCOLADO sob ug 
Livro n2 	 . 

do 	
Senhor  

Taquari, 14 de setembro de 1998. 

Presidente: 

Trata presente Projeto de Lei de pedido 
de autorização à esse Legslativo, por parte deste Executivo, 
objetivando a locação do piédio de propriedade do Sr. Edvaldo 
Assis da Silveira, situado à Eodovia Alei<o Rocha da SUva, n° 40, 
nesta cidade, de Taquari-R4 o qual a Administração Municipal 
deseja ceder para insta1aço da Empresa de propriedade de 
Sérgio Simão, o qual exploia o ramo de serralheria em ferro e 
alumínio, com absorção de 0 5 (cinco) empregos. 

O Município pretende, com o presente, dar 
seguimento ao Programa de Incentivo à Geração de Empregos e 
Criação de Novas Indústriasi 

Kessaltk-se que o referido prédio já vinha 
sendo locado pelo Muniípio para essa finalidade, tendo 
expirado o prazo de locaçãoi 

Certos de que o Projeto de Lei, merecerá de 
Vv. ES. a habitual atenção,so1icitando ainda, que o mesmo seja 
votado em regime de urgência. 

Atencioe ___/ 

Prefeito Municipal 

A V. Ea. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Mun pai 
N(Cidade 

lIii 

	

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. F 	.1 53 - Taquari - RS - CEP95860OQO 

	

Telefax 
	

1)653.11266 
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iu Grande tio Sul 

A (.. 
Em 

Projeto de 1einQ 2.332/98. 

SÁOTCNCA 
"Autorza o Poder EKecutivo a locar prédio 
e cedçr para instalaçao de empresa e da 

• 	 • 	» 

outra5 providencias 

NAMIR. LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Graride do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiç5es que me confere 

•a Lei Orgânica do ML.lnicípio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 11  - Fica o Poder Executivo autorizado, a locar 
prédio de propriedade do Sr. Edvaldo Assis da Silveira, situado à 
Rodovia AleiKo Rocha da dva, n° 40, nesta cidade de Taquari-
RS, constituído de um prédio de alvenaria e respectivo terreno, 
e ceder o mesmo para instalação de empresa. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, 
coiï•ero à conta da verbh sob a rubrica 3.1.3.2 - Outros 

Serviços e Encargos - Secretria da Indústria e Comércio. 
Art. 30 - Esta Li entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disosições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

loo Carlos de Quadros 
	

inho 
Secretário Municipal da 

	
inistração 

e Recursos Humanos 

TT 
	

\3\ ©iÏU3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 
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joagll Munh009 llt 	oo' 
Rio Grande do Sul 

«Autoriza o Poder Executivo a locar prédio 
e ceder para instalação de empresa e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar-t. 10  - Fica o Poder E<ecutivo autorizado, a locar 
prédio de propriedade do Sr. Edvaldo Assis da Silveira, situado à 
Rodovia AleiKo Rocha da Silva, no 40, nesta cidade de Taquari-
RS, constituído de um prédio de alvenaria e respectivo terreno, 
e ceder o mesmo para instalação de empresa. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da verba sob a rubrica 3.1.3.2 - Outros 
Serviços e Encargos - Secretaria da Indústria e Comércio. 

Art. 3 11  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARJ, 

tJamir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos 1-lum anos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



FREFE1TURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
RIb Grande do Sul 

IERMO ADFUV() AO CO1TRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RESHiENCJAL 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato de 
cço nio residencial, firmado en re o MUNICÍPIO DE TAQUARI e o 
'uhor IDVALI)O ASSIS DA SIL EIRA, firmado cm data dc 08 de julho 

de 1997. com  prazo de vigência até 07 de janeiro de 1998, fica alterada a 
J;utsula abaixo, com as seguintes co dições 

L \IJSULA TERCEIRA - DO PRÀZO : O prazo de vigência da Iocaço 
ra ausiada fica pronogado por mis 06 (seis) meses, tendo seu término 

n"'CN 1s10 para o dia 07 dc julho de I98. 

	

1 •\, JS!1 A sl:(tJNDA: Pcrn 	inalterados OS demais itcns da 

	

t'lausula Primeira, bem como as 	cláusulas e condições do presente 
'Ofl1tflO. 

TaiOeiiod4998. 

MUI1ÃbUARI 
Contratante 

ED ALDO ASSIS [)A SILVEIRA 
Contratado 

c:l cnunhas: 

TRAI3AU-IANDO PARA ÇONSTR1JR 
kk Aranha, 1 90 - Cx.I'ostal, 53 - jIquari-RS - C111.9560-000 - ekí;tx(O5 	1 
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?REF'E 
lo Grande do Sul 

TERNIO ADITIVO AO C(NTRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RES1ÏENCIAL 

Pc4 presente Termo Aditivo ao contrato dc 
locação não residencial, firmado eitre o MUNICIPIO D.E TAQUAR.1 e o 
senhor EDVALDO ASSIS DA SILVEIRA, firmado em data dc 08 de julho 
dc 1997, com prazo de vigência at4 07 de janeiro de 1998, fica alterada a 
cláusula abaixo, com as seguintes cndições: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO F 
ora ajustada fica prorrogado por 
previsto para o dia 07 de julho de 1 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pern 
Cláusula Primeira, bem como as 
conti-ato. 

O prazo de vigência da locação 
06 (seis) meses, tendo seu término 

em inalterados os demais itens da 
ais cláusulas e condições do presente 

Taqt1iari, 
rnfr 1 

MUIllCIP.1O JWFAQUAR1 
Contratante 

WM S1 1) . 814L9A 
Contratado 

1 eslemunhas: 

PARA CONSTRUIR 
'\ ldo ,\ianha, 1 790 - Cx.Posiai, 53 - T 

	
ari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)653.1266 



Prefcitui'a Muiicipa1 de Taqu ari 
Estado do 
	

Grande do Sul .4 

CONTRA-ro DE 
	

NÃO-RESIDENCIAL 

PcIo presente 

Locação Nõo-Redencio 

REFElTURA MUNIClP1 

sede na Ruo Osvoldo Ar 

CGCMF sob n° 88.0 

Dr. Nomk- LuIz Jontsch, 
advogado, resUente e dc 
cidade, inscrito no CPF 

denominado LOCATÁRI, 

SIS DA SILVEA. brasi  

ristrumento particular de Contrato de 

que fazem entre si, de um lodo, a 

.L_ DE TAUAl, entidade público, com 

nFia, n°  1790, nesta cidade, lncrfto no 

7.780/0001-38, representado pelo 

Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

niclllado no Ruo da Paz, n°.152, nesta 

ob n° 058587.800-59, neste ato 

, e, dc oiftro, o Sr. EVALDO AS-

iro, solteiro, maior, residente e domici- 

Iiado na Avenida Lciuterr ilho, n°, nesta cidade, inscrfto no CPF 
sob n° 027.734.370_04, doravante denominado simplesmente 

LOCADOR, têm certo c ajustado as seguintes cidusulos: 

RlMElRA - D)OBJETO 

O objeto do p sente Contrato de Loca çõo de notu-
rezo não-residencial é o ióvel de propriedade do LOCADOR, 

situado no Rodovia .AJeix Rocha da Silvo, n° 40, nesta cidade 

de Toquori-RS, consrituíc de um prédio em alvenaria e o res-

pectivo terreno. 

orágrafo únIc - O Imóvel é locodo poro nele instalar-

se a empresa E'M - Ei ipreso Brasileira de Montagens Ltdo, 

incrfto no CGCMF sob 21.223354/0001-50, representa 

do por seu sócio-qerente Sr. Dioniio Medeiros, de conformido-
dc com a Lei Municipal n° .582, de 0810711997. 

SESUNDA\ - E )O VALOR 

O valor cerro 

OO,OO (quinhentos rea 

ajustado do preser-e locação é de R 

mensais, o qual devera ser pago, im- 	y 

1 ÍJ0 - Cx, 'oiI, 53- luquari - HS 
- Veleiax (051) 6531266 



Prefeitura Mu icipal de Taquari 
Estado do 
	

Grande do Sut 

Jr 

- folho 02 - 

prel-erivelmcni-e, até o S (quinto) dia útil do mês seguintc ao 

vencido, no Setor de Tesurorla do LOCATÁRIA 
TJCIRA - r PRAZO 
O prazo de vlg la da loca çco oro ajustado é de 0S 

(seis) meses, iniciando em 8 de Julho de 1927 e encerrando-se 

em 07 de Janeiro de 1 , podendo ser prorrogado, por igual 

ou menor penodo, niedian acordo entre as partes. 

LJARTAE ,AJS CONDIÇÕES 

As despesas 
	

água, energia elétrico e 'outros de 

consumo dheto scrõo pc as, enquanto persistir a loca çõo, pela 

empresa mencionado no p rógrafo único do Cláusula Primeiro. 
Por- oio dc rostftuiçõo do Ir-riávei, o ernpreso ces-

sionório se obriga a apre ntor os comprovantes de odlrnpiêncio. 
junto õ C0SAN e CEE 

O imóvel ë ent •cgue em perfeitos condições de utilizo-' 

çõo, obrigando-se o CATA'RIA a devolvê-lo nos mesmos 

condições em que o roço eu ao final do contrato. 

É facultado ao LOCA'DOR o direito de efetuar visto-

rios no imóvel oro Iocad o qualquer tempo. A recusa ou resis-
tèncio do LO6AT4IA rocterlza Infra çõo contratual. 

Solvo decisão udicial em contrário, a responsabilidade 
do L0C,ATIARLA para c m o pagamento dos aluguéis, somente 

cessará mediante a emi o de "Termo de uftoçõo" o ser emiti-

do peio L0cAD0. 

oulNrA 
	

FO0 

Para dirimii 	quer dúvidas orlundas do presente 
instrumento, os porics 	rn o Foro do Comarca de Toquori; 

l ~ : ji Osvado Aranha. 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - 

CEP 95360-000 - Teletax (051) 653.1266 



Prefeitura Mu iicipal de Taquari 
Estado do io Grande do Sul 

-folho 03- 

E por esi-orern osIm, justos e contro1-odo, frmim o 
presente Contrato do L_ coõo Nõo-RedenoI em 03 'três) 
vks de Iguo1 teor e formc , no preseno de 02 (duos) tesi-ernu-
nho, que tombém oIriorr no. .. .- 

uorl, 08 de Julho de 129J7.:  

PR EITURA MUNICI\L DE  
- L0CATA,A - 

dcd?fiAo 
DVALDO ,ASSIS DA SILVEIRA 	-- --. - 

Teemunhcs: 

1790 - Cx. Post;l, 53 - Taquari AS 
Telefax (051) 653.1266 



Lei n° 1.782, de 09 de novembro de 1998. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso» . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais, que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL. DE TAQUARI 
3.1.1.1 - Pessoal Civil ............ . .............................................. . .......... ............ R$ 20.000,00 
01010012.001 - Maiut. Atividades Legislativas ...................................R$ 20.000,00 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes datações orçamentárias: 
02 - CÂMARA MUNICIPAl. DE TAQUARI 

3.1.2.0 - Material de Consumo .................................................................R$ 	2.500,00 
3.1.3.1 - Remuneração Serviços Pessoais ........... . .................................... R$ 	1.000,00 
3.1.3.2 - Publicidades ....... . .......................... . ... ........................................... R$ 10.000,00 
01010012.001 - Manut. Ativid. Legislativas .........................................R$ 13.500,00 

4.1.1.0- Obras e Instalações .. .............................. . ................................... R$ 	2.000,00 
4.1.2.0 - Equip. Material Permanente ....................................................R$ 	2.500,00 
01010011.001 - Recup. Reequip. Câmara ............................................R$ 4.500,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais .................................................................R$ 	2.000,00 
01824922.002 - Contribuições Previdenciárias ...................................R$ 2.000,00 

Art. 3 0 . - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, a redução constante do Art 2 0 . 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

	

GABINETE DO PRE 	MUNICIPAL DE 
novembro de 1998. 	

09 de Vit  

Prefeito Munici ai 
Registre-se e PubIiqjej: 

João Car 	ua rc4 Coutinho 
Sec. Mun. m 	. e keç. Humanos 

/ 

FRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Li 
PREFEITU RA MU1ICIPAL DE TAQUAJU 

Á' 	4l 

Ri Grande do Sul  

Projeto de le. flQ  2.345/98 

A (OMISSÃO TCNCA 	 .. 

Em .2LuI----/ 	"Abre Crédito Suplementar e aponta 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais, que me confere a 

Lci 0gàni<:a do Município, que a Cirnara Municipal aprovou eu sandono a 
:eu inte Lei: 

Art. 1 0 	Fica aberto ur't Crédito Suplemenl;ar no valor de RI; 
:u.ouo,uo (vinte mil reais), para atender as seguintes despesas: 

1)1 	 1IM1rTPÂI nr 1 - Aflh!Al11 

	

.1,1 	Pe5oaI Civil ............................... ........................ .................... .R$ 20.000,00 

01 {.10012.001 - Manui:. Atividades Leislativa ...................................RI; 20,000,00 
Ari:. 2 1  - Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentrias: 

	

1 2.0 	Ma1eriti de Coissurno . ....................... 

	

...............................................RI; 	2.500,00 

	

3.J.:L1 - Rernuneraço Serviços Pessoai ................................................RI; 	1.000,00 
3 	.. .2 	Publicidades ............................... ...... ... .... .............................. .......RI; 10.00000 

1 '!01 2.001 - Manut. Ativid. Legislaivas .........................................RI; 13.300,00 

1 	.0 - ()l,ras e Instalações ............. ......................... ............................. ..RI; 	2.000,00 

	

4 1 2.0 - Equip. Material F'ermanent:e ...................................................RI; 	2.500,00 

	

O 10011.001 - Recup. Reequip. Cânia a .......... .. ................................ R $ 	4.500,00 

- obiigaçõc's Patioriais .................................................................. 	 () RI; 2.000,0 
O [F24922.002 - Contribuições Prevideidárias ........ --- ...................... RI; 2.000,00 

Art:. 30 - Servirá de recirso pala a cobertura do crédito de que 
a o Art. 1. 1 1 a reduçc) constante do rt. 2 0 . 

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
irará em vigor na data de sua publicço. 

GABINETE DO PREFEITQ MUNICIPAL DE 1AQUARJ, 

Jam ir I_uiz Jaritscli 
Preteito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

eiio Carlos de Quadros CouI:inho 
Ci :ário Municipal da Admiriistraçào 
e Recursos Humanos 

SARA CONSTRUIR 
Ru.i Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - T 

	
ari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )65 3.1266 



PREFEITURA MUNIÇIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

'Abre Crédito Suplementar e aponta 
como recurso 

NAMIR tUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições Legais, que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atendér as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.1.1.1 - Pessoal Civil ..................................................................................R$ 20.000,00 
01010012.001 - tvlani.it. Atividades Legislativas ...................................R$ 20.000,00 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
Ij\ 	 02 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

\ 	3.1.2.0 - Material de Consumo ................................................... . ............. R$ 	2.50Õ,00 
3.1.3.1 7 Remuneração Serviços Pessoais ................................................R$ 	1.000,00 
3.1.3.2 - Publicidades .................................................................................R$ 10.000,00 
01010012.001 - Manut. Ativid. Legislativas .........................................R$ 13.500,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçôes ......................... .... ....................................... R$ 	2.000,00 
4.1.2.0 - Equip. Material Permanente ....................................................R$ 	2.500,00 
01010011.001 - Recup. Reequip. Câmara ............................................R$ 4.500,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais .... ................... . ......................................... R$ 	2.000,00 
01824922.002 - Contribuições Previdenciárias ...................................R$ 2.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 11  , e a arrecadação a maior a se 
verificar no eercicio. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquàri-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 

4 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Of If 248/98  

PTP/ICJ 	 Taquari, 21 de outubro de 1998. 

J 

 

PREFEITURn 1U7IcIpr & 

II 
Senhor Prefeito __ o 

De ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador 
Paulo de Tarso Pereira, vimos solicitar a V. Exa. o envio de projeto de Lei para 
abertura de cr&lito suplementar, para atendimento de despesas do Poder Legislativo, 
conforme minuta anexa. 

Certos da atenção a ser dispensada por V. Exa. colhemos a 
oportunidade para renovar nossos portestos de consideraç& e apreço. 

9  ~\~ --~- 
'- Tarso Pereira V .1. 1 1ULJ U). 

Presidente 

A S. Exa. o Senhor: 
Namir Luiz Jantsch 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONEIFAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

-'4.,' 	 . 	. 	 r a i= Camara Municiia1 de \ ereadores 

3.1.1.1-Pessoal Civil...................................................R$ 20.000,00 

f%I(s1f%f%1• fl1 	 T 	 ne W'% ff%f% f%(% 
VIU IVU IL.iU I-1VIiI1itL. JLIVIUdU 	,LSI1UViS ............. I\.4 L'JUUU,UV 

02-Câmara Municipal de Vereadores 

3.1.2.0-Material de Consumo .... . ............. . ................... R$ 2.500,00 
3.1.3. 1-Remuneração Serviços Pessoais .... ... .............. .R$ 1.000,00 
3.1 .3.2-Publicidades....................................................R$ 10.000,00 
01010012.001-Martut. Ativid Legislativas...................R$ 13.500,00 

4.1.10-Obras e Instalaçôes ......... . ................ . ............... R$ 2.000,00 
4.1.2.0-Equip. e Material Permanente .......................... R$ 2.500,00 
01010011.001- Recuperaço e Reequipaniento da 
Câmara ....................................................................... .R$ 4.500,00 

3.1.1 .3-Obriaçes Patronais ..... ... ...... ......................... R$ 2.000,00 
O 1824922.002-Contiibuiçôes Previdènciárias ............... R$ 2M00,00 

'fotiji das rediiçôes. 4•I4• •++++, ,,+• * * * * 	+ f * 4*4+444*44+444 * .,.,... .... R$ 20.000,00 



PREFEITURA MUNIÇIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

	

Exp. de Motivos n° 050(98 	Taquati, 28 de outubro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Atendendo o Of. n° 248198, datado de 21 
de outubro passado, desse Poder Legislativo, encaminhamos para a 
apreciação de V. Exa. e demais Edis, o presente Projeto de Lei de abértura 
de Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 
atendimento de despesas com salários e obrigações previdenciárias. 

A aprovação desse Projeto torna-se 
necessária, devido a falta de cobertura na rubrica Pessoal Civil desse 
Poder Legislativo, que veio a ocorrer devido ao aumento de salários de 
vereadores e servidores, bern como contribuições previdenciárias, que não 
estavam previstas tio Orçamento de 1998. 

	

Na 	certeza 	da 	acolhida 	ao 	presente, 
atenciosamente subscrevemo-nos. 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito MUni ci Dai' 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Muni ci pai 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taqüari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Lei ri0  1.7833  de 09 de novembro de 1998. 

Abre Crédito Suplementar e aponta co-
mo recurso a arrecadação à maior a se 

verificar no exercício". 

MAMIR UtIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais), para atender as seguintes 

despesas: 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 
01 - Secretaria da Administraçao 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ......... .... ... . ............................. R$ 56.000,00 

03070212.007 - Manutenção Servi ços Expedi ente Pessoal, 
Protocolo e Assessoramento .............................................................. R$ 56.000,00 

Art. 20 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 

trata o ArL 10, a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIIAL DE TAQUARI,  09 de 

novembro de 1998. 	 / 

Narnir Luiz Jr

icipsal

fch 
Prefeito Mui 

Registre-se e Publique-se: 

JoãoC 	- - os utinho 
Secretário M icipal 	dministração 
e Recursos H manos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ri Grndedo Sul  

A C0MSSÁ0 TÉCNKÂ 	- - - 

2 342/98 

Crédito Suplementar e aponta co---- 	- - 
recurso a arrecadação a maior a se 	- - - - 	- 
icar no exercicio .' 	- 	 -- 

 - :-- 

Projeto de lei. n 

APUO D V O 

ml 
ve 

NAMIR LUIZ JAN 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no 
confere a Lei Orgânica do Muni 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. j0  Fica a 
56.000,00 (cinqüenta e seis 
despesas: 

Cli )  Prefeito Municipal de Taquai, 

de suas atribulçes legais que me 
o, que a Câmara Municipal aprovou e 

10 um Crédito Suplementar de R$ 
1 reais), para atender as seguintes 

\1 

HUtvIANOS 	 - 	- -. 
01 - Secretaria da Administração 

3.1.3.2 - Outros Ser\ços e Encar os ...................... ....... . ................. R$ 56,o00p0 
03070212.007 - Manutenção Ser 'iços Expediente Pessoal, 
Protocolo e Assessoramento ................... ......... R$ 56.000 900 

Art. 20 - Servirá de rcurso para cobertura do Crédito de que 
trata o Art 10, a arrecadaçâà a maior a se verificar no exercício. - 

Art. 30  Esta Lei ent -ará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont io. 

GABINETE DO PREFITO MUNICIPAL DE TAQUARI, \ 

Narriir Luiz Jantsc'h 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Caios de Quadros Coutin-ho 
ccretári o Muni ci paI da Adrni ni sti 

:' Recursos Humanos 

PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Tiqt 

	
RS - CEP.95860-000 - Teeíax(051 )653.1 266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.784, de 09 de novembro de 1998. 

"befine as atividades insalubres e pe-

rigosas para efeito de percepçao do 

Adicional correspondente". 

NAMIR WIZ JANT5C:H, Prefeito Municipdl de Taquari,, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, :flO uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Org8nico do Muni CpjO,,  que a Camar.a Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - So consideradas atividades insalúbres, para efeito de 

percepçao do adicional previsto no A:rt..  191 e 92, do Lei Municipal n0  1.502, de 

05 de setembro de 1994, que ínstitu.i o Regime Jurídico Único dos Servidores 

do Município, as abaixo relacionadas, classificadas conforme o grau: 

1 - Insalubridade de grau máximo: 

coleta e industriati.zaço do lixo urbano,; 

trabalhos em galerias e tanques de esgoto; 

trcbalhos com pacientes em isolamento por doenças infecto-
contagiosas, bem como objetos de seu uso no previamente esterelizados; 

atividades em contato com carnes, glandulas, vísceras, sangue, 

ossos, pelos e dejetos de animais portadores de doenças infecto-contagiosas, 

como: carbinculo, .bruceiose e túberculose.; 

limpeza de banheiros públicos; 

manipulaçó de óleos minerais, óleo queimado, parafinas, graxas 

pintura com esmaltes, tinias e verni.zes com :Q iitilizaço de 

pistola; 

exumação de co.pos; 

atividades com soldas; 

aplicaço de defensivos agrícolas e afins. 
II - Insalubridade de grau médio: 

o) pintura com esmaltes,, tintos e vernizes., com a uiilizaço de 
pincel; 

b) trabalhos em contato com pacientes, bem como manuseio de 
objetos de seu uso, no previamente estereli.zodos, em estabelecimen- 

- 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



tos destinados aos cuidados da saúde humana; 

trabalho COmO t:écfliCO em laboratório •de análise clínica e 

histopatolo9ía; 
monusèio de cai e cimenlo; 

manuseio com produtos de limpeza. 

III - insalubridade de grau minimo: 

trabalho com britadores; 

varr.io  de limpeza de ruas e outros logradouros públicos; 

atividades executadas em locais alagados ou encharcados, com 

umidade excessiva; 
coleta de lixo e limpeza em prédios públicos. 

Art. 2° - Sao atividades e operações perigosas, para efeito do 

adicional no Artigo 91, da Lei Municipal n° 1.502, de 05 de setembro de 1994. 

1 Armazenament.o,, carregamento e transporte de explosivos; 

II - betonaço com explosivos, inclusive as verificaçes de 

detonaç8es falhadas; 
III - Operação de escorva dos cartuchos de explosivos; 

1V - Operaçao de bombas de abastecimento de inflamáveis 
líquidos; 

V - Transporte de vcsilh ames em caminhes de carga contendo 

inflamável líquido, em quantidade superior a 250 (duzentos e cinqüenta) litros; 

VI - Instalaço, substituiçdo e reparos de cruzetas, relé e braço 

de iluminaço púbJica, desde que afixados nos postes de redes de linhas de 

alta e baixa tenses integrantes de sistemas elétricos de potência 

energizodos ou desenergizadas, mas com possibilidade de energizaçao; 

Art. 30 - E exclusivamente suscetíveis de gerar direito a 

percepço do adicional de insalubridade e periculosidade de modo integral, o 

exercício, pelo servidor, de atividade constante dos Artigos lo e 20  desta Lei, 

em caráter habitual e em situaço de exposiço contínua ao agente nocivo ou 

perigoso., inclusIve a partir do momento em que o Mutiicípio déixar de pagar os 

referidos adicionais, abranjendo da mesma forma os contratos emergenciais. 

S 1° - A eli.minaço ou .neutrol;izaço da insalubridade ou 

periculosidade, nos termos do Inciso 1 deste Artigo, será baseada em lau- 

•do técnico de perito. 

o' 



§ 2° - A perda de adicional, nos termos do Inciso III deste 

Artigo, no impede a aplicaço de pena disciplinar cabíe1, nos termos do 

Regime Jurídico Único dos Servidores do Município.. 

5° - 5ero consideradas insalubres ou periculosos, as 
atividades que, em processo judicial, através de perícia, forem comprovadas 

que o funcionário encontra-se exposto aos riscos da atividade. 

Art,. 6° - As despesas decorrentes da aplicoço desta Léi., 

correro por conta de .doiaçes .orçamentárias próprias. 
Art. 7°  - Esta Lei entrará em vi9or no primeiro dia do ms 

seguinte ao de sua :.publicaço., revogadas os disposi:ç8es  em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 09 de 

novembro de 1998.. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se .e Públique-se; 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Admínistroço 
e Recursos Humanos 



O8/'1419 

Rio Grande do Su 
Í3USÂO T(141(A 

Em 7'/J 	/Y• 
projeto de lei ig 2 344/98 	- 

PJJTiM 

« 
, 	 O tine, as atividades Insalubres e pe- 

1 

\ 	 ri osas lara  efeito de percepç,o do 
Ad dona! correspondente". 

NAMIR LUIZt JANTSCH, Prefeito Munidpal de 

laquari, Estado dõ Kio Grande do SuL 
FAÇO SABER rio uso de suas atribuições legais 

de conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a 
itara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 1° - São consideradas atividades insalúbre5, 

para efeito de percepção do adicional previsto no ArL 91. e 92, 
ia Lei Municipal ri0  1.502, le 05 de. sel:embro de 1994, que 
isUtui o Regime jurídico ún co dos Servidore.s do Município, as 

:1io reIacionads, ctassific das ( -.-onforme o grau: 
1 - Insalubridde de grau má<imo: 
a) coleta e inc ustrialização do lixo urbano 
h) trabalhos em galerias e tanques de esgoto 
c) trabalhos om pacientes em isolamento por 

doenças infed:o-contagiosas,ern como objetos de seu uso não 
pi evi amente esterl i z ados 

(1) atividades erri contato com carnes 1  glriduias, 
'kccras, sangu(?, ossos, pêlos e dejetos de animais portadores de 

doenças infecto-contagiosas, corno: carbunculo, brucelose e 
tuberculose. 

II - Insalubri 
a) pintura cc 
h) manipul 

iueimado e parafina ; 

c trabalhos 
como manuseio de objetos 

te de grau médio: 
esmaltes, tintas e vernizes ; 
o de óleos minerais, óleo 

em contato com pacierrl:es, bem 
e seu uso, no peviamente estere- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Posial, 53- Tquari-RS - CEP.95860-000 - Te14ax(051)653.1 266 



r: 

?REFEITUIA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Si 

lizados, em esfabeleciments destinados aos cuidados da saúde 
humana ; 

(1) trabalhc corno técnico em laboratório de 
análise clínica e histopatol gia ; 

e) aplicação de inseticidas; 
í e—xumação de corpos; 
•g) atividad s de solda; 
li) trabalhou; com raio "X" 
i) i-nantAseío de cal e cimento. 
Iii - Insalui, ridade de grau mínimo: 
a) trabalho com britadores; 
h varriçã de limpeza de ruas e outros 

logradouros públicos ; 
c atividad s eKecutadas em locais alagados ou 

encharcados, com umidade excessiva 
d) coleta d li<o e limpeza em prédios públicos. 
Àrt. 2 11  - So atividades e operações perigosas, 

para efeito do adicional no Artigo 91, da E_ei Municipal n° 1502, 
de 05 de setembro de 199 

Armazet arnento, carregamento e transporte 
de explosivos 

11, - Detoração com explosivos, inclusive as 
vei ificações de del:onações i'aliiadas 

III - Operição de escorva dos cartuchos de 
c\q)losivos ; 

IV - opera ão de bombas de abastecimento de 
inflamáveis líquidos ; 

- Transp rl:e de vasilhames em caminhões de 
carga contendo inflamáve líquido, em quantidade superior a 
15() (duzentos e cinqüenta, litros 

VI - Inst lação, substituição e reparos de 
cruzetas, relé e braço de ilL miriação pública, desde que aft<ados 

tId Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Ta1uari-RS -. 0E1 1 .95860-000 - Teleíax(051 )653.i 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro Grande dc) Sul 

i i; postes de redes de linhas ( e alta e baí<a terisões integrantes 
dc sistemas elétricos d 

	
potência, energizados 	ou 

t:(!t ergizadas, mas com possi ilidade de energização; 
Art. 30 - É 
	

lusivamente suscetíveis de gerar 
df it'o a pei cepção do adicional de insalubridad e. 
1iti1osidade de modo integ ai, o exercício, pelo servidor, de 
atividade constante dos Artig )5 10  e 2° desta Lei, em caráter 
hal:itual e em situação de e<p )siÇào contínua ao agente nocivo 
O1.1 perigoso. 

cirninação ou neutralização da 
iiialubridade OU periculosidade, rios termos do Inciso 1 deste 
Artigo, será baseada em laudo técnico de perito. 

§ 21  - A perda de adicional, nos termos do 
inciso III deste Artigo, não impede a aplicação de pena 
disciplinar cabível, nos termo do Regime Jurídico Único dos 
.Scrvidores do Município. 

Art. 50 - As di 
desta Lei, correrão por con 
próprias. 

Art. 60 - Esta 1 
dia do mês seguinte ao de 
disposições em contrário. 

GABINETE D 
1 AQUARI,  

sas decorrentes da aplicação 
das dotaçôes orçarnentárias 

1 entrará em vigor no primeiro 
sua publicação, revogadas as 

PREFEITO MUNICIPAL DE 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

leão Carlos de Quadros Coutinh 
ccre:tário Municipal da Admini4ração 

e Recursos 11urnano5 

TRABAU-IANO PIRA CONSTRUR 
! ('l 	,\ranha, 1 790 - CX.POSt.a, 53 - T 

	
-RS - CER95360-000 1_eIef;x(31)631266 



Câmara Muiici 
Ro Grande 

Senhor Presidante: 

doSu 

11 

Os Vereadors 	que este 	subscrevem, 	de 
conformidade com o Regimeno Interno (art. 156, II), requer 
à V. Exa., a inclusão das seguintes emendas ao Projeto de 
lei. n° 2.344/98: 

Emenda n° 1: 
Inclua-se no 

1°, com a seguinte redação: 
-as alíneas no inc dosat. 

1 

" 	lo -  na.. 1... 

a) 
 i -  •0*••t* ................... \ 

............................\ 
b ) ................. 
c ) 	................. 
ci) 	................. 
e) limpeza de banheiros públicos; 

f) manipuação de óleos minerais, 
(1u(?imado, parafinas e graxás; 

pintura com esmaltes, tintas e verrize 
ccm a utilização de pistol ; 

exumação de corpos; 
atividades com soldas; 

aplicação de defencisos agrícolas e afins". 

alíneas do inciso II, do 
redação: 

----. 

................................... 

........................................ 

II 	. , .................................... 

pintura com esmaltes, tintas e vernizes, 
com a utilização de pincel 

trabalhqs em contato com pacientes, bem 
como manuseio de objeto 	de seu uso, não previamerite 
esterilizados, em estabe1cimen,Los destinados aos cuidados 
da saúde humana; 	 ( 

trabalh como técnico em laboratório de 
análise clínica e histopatdlogia; 

manuseio de cal e cimento; 
manuseio com produtos de limpeza". 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 1998. 

4ZíVer  4 "Áqau'l~o'  2/  na ri 

Rua Daniel Bizarro, 10 Cx. Postal 72 - Taquari - RS 
FP 5R&)i)flfl - TØIPfQY (OM) 62.1420 

óleo 

Emenda n° 2: 
Altere-se as 

passando a ser da seguinte 

"Art. 1° - 
1  - 	 ........ 



Rio Grande do Sul 

Senhor Presildente: 

Os Vereadoes que este subscrevem, de 
conformidade com o Reginento Interno (art. 156, II), 
requerem à V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.344/48: 

Emenda no 3: 

Inclua-se a 3eguinte expressào no a.rt. 3 0 :. 
"Art. 30  

......... , inc 
o Município deixou de 
abranjendo da mesma for 

e * . , 4 ........ 

isive •a partir do momento em que 
pagar os referÍdos adicionais, 
os contratos emerenciais". 

Uos 1 
• 	Emenda no 4: 

Inlua-se no 
o 
 art.n 	 enumerando 

os demais pela ordem, cort a seguinte redação: 

"Art. ... - Serão consideradas insalubres 
ou periculosas, as ativi4ades que, em processo judicial, 
através de perícia, forem comprovadas que o funcionário 
encontra-se exposto aos riscos da atividade". 

Sala das Sesisões,  05 de novembro de 1998. 

__ í  J/ ,)_ .•. 	 - - 

Á 	 -'- 	- 
:dr. Fernando Med iros 
	

Vr/. "Glaci Santos 

* 

Rua Daniel Bizarro, 101- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 45R60.000 4 Tpfofqy (051 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Esta lei tem por objetivo regulamentar as atividades 
insalubres e perigosas, para fms de pagamento do adicional respectivo 
através de laudo pericial, atendendo desta forma o contido no Parágrafo 
Único do artigo 91, do Regime Jurídico Umco dos Servidores do 
Município. 

Muito embora, a Reforma Administrativa - Emenda 
Constitucional 19/98 tenha suprido o pagamento do referido adicional, 
artigo 39, parágrafo terceiro da Constituição Federal, a Prefeitura 
Municipal resolveu com base no artigo 30, inciso 1, CF/88, estender a seus 
servidores o beneficio dos adicionais mencionados. 

Assim, encaminha a esta Casa para apreciação a referida Lei. 



Pr2 'eituru municipul de uquuri 
Rio Grande do Sul 

ANTEPROJETO DE LEI 

DEFINE AS ATIVIDADES 
INSALUBRES E PERJGOSAS 
PARA EEFEITOS DE 
PERCEPÇÃO DO ADICIONAL 
CORRESPONDENTE. 

ART. 1 - São consideradas atividades insalubres, para efeito de 
percepção do adicional previsto no artigo 91 e 92, da Lei Municipal n.° 
1502, de 05 de setembro de 1994, que institui o Regime Jurídico Unico 
dos Servidores do Município, as abaixo relacionadas, classificadas 
conforme o grau: 

1- insalubridade de grau máximo: 
coleta e industrialização de lixo urbano; 
trabalhos em galerias e tanques de esgoto; 
trabalhos com pacientes em isolamento por doenças 

infecto-contagiosas, bem como, objetos de seu uso não previamente 
esterilizados; 

atividades em contato com carnes, glândulas, 
vísceras, sangue, ossos, pelos e dejeções de animais portadores das 
doenças infecto-contagiosas, carbunculose, brucelose e tuberculose. 

II- insalubridade de grau médio: 
pintura com esmaltes, tintas e vemizes; 
manipulação de óleos minerais, óleo queimado e 

parafma; 
trabalhos em contato com pacientes, bem como 

manuseio de objetos de seu uso, não previamente esterilizados, em 
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana; 

trabalho como técnico em laboratórios de análise 
clínica e histopatologia; 

UM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860.000 

Telefax (051)653.1266 



e) aplicação de inseticidas; 
1) exumação de corpos; 

atividades de solda; 
trabalhos com raio "X"; 
manuseio de cal e cimento; 

qq(d 9o9 

ifi - insalubridade de grau mínimo: 
trabalho com britadores; 
varrição e limpeza de ruas e outros logradouros 

públicos; 
atividades executadas em locais alagados ou 

encharcados, com umidade excessiva; 
coleta de lixo e limpeza em prédios públicos. 

ART. 2° - São atividades e operações perigosas, para efeito do 
adicional previsto no artigo 91, da Lei Municipal n.° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

1- armazenamento, carregamento e transporte de explosivos; 

II - detonação com explosivos, inclusive as verificaçôes de 
detonações falhadas; 

ifi - operação de escorva dos cartuchos de explosivos; 

IV - operação de bombas de abastecimento de inflamáveis 
líquidos; 

V - transporte de vasilhames em caminhões de carga 
contendo inflamável líquido, em quantidade superior a 250 (duzentos e 
cinquenta) litros; 

VI - instalação, substituição e reparos de cruzetas, relé e 
braço de iluminação pública, desde que afixados nos postes de redes de 
linhas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, 
energizadas ou desenergizadas, mas com possibilidade de energização. 

ART. 3° - É exclusivamente suscetíveis de gerar direito a percepção 
do adicional de insalubridade e periculosidade de modo integral, o 
exercício, pelo servidor, de atividade constante dos artigos P e 2° desta 



Lei em caráter habitual e em situação de exposição contínua ao agente 
nocivo ou perigoso. 

§ 1° - O trabalho em caráter habitual, mas de modo intermitente, 
dará direito à percepção do adicional proporcionalmente ao tempo 
dispendido pelo servidor na execução de atividade em condiçôes 
insalubres e perigosas. 

§ 2° - O exercício de atividade insalubre ou perigosa em caráter 
esporádico ou ocasional não gera direito ao pagamento do adicional. 

ART. 4° - Cessará o pagamento do adicional de insalubridade e 
penculosidade quando: 

1 - a insalubridade ou periculosidade for eliminada ou 
neutralizada pela utilização de equipamento de proteção individual ou 
adoção de medidas que conservem o ambiente dentro dos limites 
toleráveis e seguros; 

II - o servidor deixar de trabalhar em atividades insalubres ou 
perigosas; 

III - o servidor negar-se a usar o equipamento de proteção 
individual. 

§ 1° - A eliminação ou neutralização da insalubridade ou 
periculosidade, nos termos do inciso 1 deste artigo, será baseada em laudo 
técnico de perito. 

§ 20 - A perda do adicional, nos termos do inciso ifi deste artigo, 
não impede a aplicação de pena disciplinar cabível, nos termos do Regime 
Jurídico Único dos Servidores do Município. 

ART. 50 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias. 

ART. 6° - Esta Lei entra em vigor no primeiro dia dos mês seguinte 
ao de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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FI1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

"Define as atividades insalubres e pe-
rigosas para efeito de percepção do 
Adicional correspondente. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - São consideradas atividades insalúbres, 
para efeito de percepção do adicional previsto no Art. 91 e 92, 
da Lei Municipal n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, que 
institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município, as 
abaixo relacionadas, classificadas conforme o grau: 

1 - Insalubridade de grau mádmo: 

coleta e industrialização do lbo urbano; 

trabalhos em galerias e tanques de esgoto; 

trabalhos com pacientes em isolamento por 
doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu uso tião 
previ amente esterelizados; 

atividades em contato com carnes, glândulas, 
vísceras, sangue, ossos, pêlos e dejetos de animais portadores de 
doenças infecto-cõntagiosas, como: carbúnculo, brucelose e 
tuberculose. 

II -, Insalubridade de grau médio: 

pintura com esmaltes, tintas e vernizes; 

manipulação de óleos minerais, óleo 
queimado e parafina; 

trabalhos em contato com pacientes, bem 
como manuseio de objetos de seu usõ, não previamente estere- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grandé do Sul 

lizados, em estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 
humana; 

trabalho como técnico em laboratório de 
análise clínica e histopatologia; 

aplicação de inseticidas ; 

f exumação de corpos; 
atividades de solda; 
trabalhos com raio "X" 

; 

O manuseio de cal e cimento. 
III - Insalubridade de grau mínimo: 

trabalho com britadores ; 
varrição de limpeza de ruas e outros 

logradouros públicos; 
\ 	 c) atividades eKecutadas em locais alagados ou 

encharcados, com umidade excessiva; 
d) coleta de lixo e limpeza em prédios públicos. 
Art. 21  - São atividades e operações perigosas, 

• 	para efeito do adicional rio Artigo 91, da Lei Municipal ri°  1.502, 
• 	de 05 de setembio de 1994. 

1 Armazenamento, carregamento e transporte 
de explosivos; 

II - Detonação com explosivos, inclusive as 
verificações de detonações falhadas; 

III - Operação de escorva dos cartuchos de 
explosivos; 

IV - Operação de bombas de abastecimento de 
inflamáveis líquidos; 

V - Transporte de vasilhames em caminhões de 
carga contendo inflamável líquido, em quantidade superior a 
250 (duzentos e cinqüenta) litros; 

VI - Instalação, substituição e reparos de 
cruzetas, relé e braço de iluminação pública, desde que afixados 
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PREFEITURA MUNIC WAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

rios postes de redes de linhas de alta e baiKa tensões integrantes 
de sistemas elétricos de potência, energizados ou 
desenergizadas, mas com possibilidade de energização; 

Art. 30 - Ë e<clusivamente suscetíveis de gerar 
direito a percepção do adicional de insalubridade e 
periculosidade de modo integral, o exercício, pelo servidor, de 
atividade constante dos Artigos 10  e 20  desta Lei, em caráter 
habitual e em situação de eosição contínua ao agente nocivo 
ou perigoso. 

§ 1 11  - A eliminação ou neutralização da 
insalubridade ou periculosidade, nos termos do Inciso 1 deste 
Artigo, será baseada em laudo técnico de perito. 

§ 20  - A perda de adicional, nos termos do 
Inciso III deste Artigo, não impedç a aplicação de pena 
disciplinar cabível, nos termos do Regime jurídico Qnico dos 
Servidores do Município. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao de sua publicação, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 	-se: 

joãoC s eQúa s>dministração 
utinho 

.Secre 'ri Municipal d  
e Recurs s Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro Grande do Sul 

Ep. de Motivos n° 049(98 
	

Taquari, 13 de outubro de 1998. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo 
regulamentar as atividades insalubres e perigosas, para fins de 
pagamento do adicional respecbvo através de laudo pericial, 
atendendo desta forma o contido no Parágrafo Único do Ait 
91, do Regime jurídico Único dos Servidores do Município. 

Muito embora, a Reforma Administrativa - 
Emenda Constitucional 19(98, tenha suprido o pagamento do 
referido adicional, conforme Art. 39, § 39 da Constituição 
Federal, a Prefeitura Municipal de Taquari baseada no Art. 30, 
Inciso 1, da Constituição Federal, resolveu estender à seus 
servidores, o beneficio dos adicionais mencionados. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 
subscrevemo-nos. 	

/ 

Narnir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Ea. o Senhcr: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Rio Grande do Sul 

Lei no 1.785, de 23 de novembro de 1998. 

«Institui Turno ttnico no Serviço Público 
Municipal e dá outras providência?. 

tJAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado .do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confer.e 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 10 - Fica instituído turno único contínuo de 6 
seis horas diárias no Serviço Público Municipal, a ser 

cumprido no período compreendido entre às 7 e 13 horas, de 
segunda a sexta-feira. 

Art. 20  - O turno único instituído no Au 10  desta 
Lei, vigorará a partir da sanção desta Lei, pelo prazo de 78 
setenta e oito) dias. 

Parágrafo ctnico - O Poder E<ecutivo poderá, 
mediante Decreto, prorrogar o turno único até o máKimo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 30 - o turno único não se aplica às atividades de 
educação e ensino, de saúde e vigilância, que manterão seu 
fincionamento nos moldes atuais. 

Art. 40 - Cessado o turno único, os servidores 
retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada 
em Lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas 
suspenso temporariamente em decorrência desta Lei. 

Art. 50  Fica vedada, na vigência do turno único, a 
convocação para prestação de serviço extraordinário, 
ress ah' ado: 

1 - Os casos de situação de emergência ou calamidade / 

9 7V. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

pública ;  pagando-se ;  nessa hipótese, apenas as horas excedentes 
à jornada de trabalho estabelecida para os cargos; 

II - Nos casos de necessidade do Município, sendo as 
horas compensadas, mediante autorização prévia do 
funcionário. 

Art 61  - A presente Lei aplica-se aos serviços interno 
e eKterno., ressalvado o disposto no Art 3 0 . 

Art 7 1  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de novembro de 1998. - 

arnír  
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

João Calts7e 	ro1  C5utinho 
Secretário /vlunici p al\çta Administração 
e Recurso Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

«Institui Turno Único no Serviço Público 
Municipal e dá outras providências". 

NAIvIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica instituído turno único contínuo de 6. 
(seis) horas diárias no Serviço Público Municipal, a ser 
cumprido no período compreendido entre às 7 e 13 horas, de 
segunda a sexta-feira. 

Art. 20  - O turno único instituído no Art. 1 0  desta 
Lei, vigorará a partir da sanção desta Lei )  pelo prazo de 78 
(setenta e oito) dias. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá, 
mediante Vecreto, prorrogar o turno único até o máximo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 30  - O turno único não se aplica às atividades de 
educação e ensino, de saúde e vigilância, que manterão seu 
funcionamento nos moldes atuais. 

Art. 40  - Cessado o turno único, os servidores 
retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada 
em Lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas 
suspenso temporariamente em decorrência desta Lei. 

Art. 50  -- Fica vedada, na vigência do turno único, a 
convocação para prestação de serviço eKtraordinário, 
ressalvado: 

1 - Os casos de situação de emergência ou calamidade 
pública, pagando-se, nessã hipótese, apenas as horas excedentes 
à jornada de trabalho estabelecida para os cargos; 
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
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II - Nos casos de necessidade do Município, sendo as 
horas compensadas, mediante autorização prévia do 
funcionário. 

Art. 61 - A presente Lei aplica-se aos serviços interno 
e externo, ressalvado o disposto no Art. 3 0 . 

Art. 70  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir LL1iZ jantsch 
Prefeito Municip ai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Munici p ál da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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P(EFEITUKA MUNCIPAL DE TAQUAKI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.785, de 23 de novembro dc 1998. 

"Institui Turno Único no serviço fïblico 
Municipal e dá outras providências". 

NAMIK LUIZ JANTSCII, Freftito Municipal dc 
Taqt.iari, Estado do Rio (3rande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do tviunicípio que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a .segt..iinte Lei: 

ArE 1 - Fica instituído turno único contínuo de 6 
seis) horas dirias no Serviço Público Municipal, a ser 

cumprido no períoc.lo compreendido entre às 7 e 13 horas, de 
segunda a seta-Ueira. 

Art 2° O turno único instituído no Ar!:. 10 desta 
Lei, vigorará a partir da sanção desta Lei, peio prazo de 78 
(setenta e oito) dias. 

Parágrafo Qnico - O Poder E<ecutivo poderá, 
medi ante L)ccrcto, prorrogar o turno único até o má<imo de.30 
(Iii uta) di as. 

ArE 3° O turno único não se aplica às atividades de 
eduCaÇãO C ensino de saúde e vigilância, que manterão seu 
funcionamento nos moldes atuais. 

ArE 411 - Cessado o turno único, os servidores 
retornarão ao cumprimento da jon iada de trabalho espe.:.ificada 
cru Lei para SeUS cargos, cujo cumprimento ficará flj)eFias 
suspenso temporariamente. em decorrência desta Lei. 

Ai-!:. 50 	vedada, na vigência do turno único, a 
CO1iVOC: Ç O para prestaço de serviço etraordt riário, 
ressalvado: 

- Os casos de situação (le emergência ou calainiclacle 
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE TAQUAIU 
Rio Grande do Sul 

pública, pagan.lo-sc, nessa hipÓtese, apenas as horas excedentes 
à jornada de trabalho estabelecida para os cargos 

ii. - NJos casos de necessidade do Município, sendo as 
horas compensadas ., mediante at.itorização prévia do 
ft.incion.ário. 

Art 60 - A presente Lei aplica-se aos serviços interno 
e externo, ressalvado o disposto no Art. 3 11 . 

ArL 70  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pt.ihlicação revogadas as disposições em contrário. 

GAE3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARJ, 23 de novembro de 1998. 

Narnr Lt.Uz jantIi 
Preíèito Mt.inicipal 

Registre-se e PuHi 

João Gah 	lt..iro Coutinho 
ecretârio Mutiicipal\ía Administração 

e Recursoi t -lumarios 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR.I 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 054(98 	 Taquari, 16 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Tem sido freqüentes as consultas a este Poder 
Executivo sobre a possibilidade de instituir novamente TURNO UNICO no serviço 
municipal, como medida de contenção de despesas. Em geral, o turno único de 6 
(seis) horas corridas importa redução da carga horária prevista na Lei do Plano de 
Carreira dos Servidores, conforme especificações de cada classe 4€ cargos. 

A exigência da Lei se põe em virtude de a jornada de 
trabalho de cada classe de cargos estar estipulada cm Lei, não sendo viável a 
alteração desta por Decreto do Executivo, eis que a matéria regulada em Lei 
somente por Lei pode ser modificada. Além disso, releva que a jornada de trabalho 
está correlacionada à remuneração do cargo, também estipulada em Lei. Só a Lei, 
nesse caso fundada em fortes razões de interesse público, pode autorizar a 
redução da carga horária sem a correspondente redução da remuneração, 
considerando inclusive princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos 
(CF, Art. 37, XV. 

Sabedores das dificuldades que o Município vem 
enfrentando, entendemos que V. Exa. e os Nobres Edis, concordam que há 
necessidade de dfrninuir os gastos rotineiros, como água, luz e telefone. 

Lembramos, que os serviços essenciais, como. saúde, 
educação e vigilância, continuarão trabalhando em turno integral. 

Na certeza do pronto atendimento ao exposto, 
solicitamos que o referido projeto seja votado erp regime de urgênia. 

amir Luiz 
Prefeito t 

AS. Exa. o Senhor:  
Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N(Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA 1UNICIPAL DE TAQUAR1 
Ric Grande do Sul__________ 

A COMISSÁO TÉCNICA 

Projeto de lei n2 .356/98. 

«1 nsUtui urno Unico noServR o Pt bl i o 
Municipal e dá outras providências". 

IJAM.IR LUIZ JA 
Taquari, Estado do Rio Grande 

FAÇO SABER, no us 
a Lei Orgânica do Município, q 
eu sanciono aseguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica instil 
(seis) horas 1  diárias no Ser 
cumprido no período compre 
segunda a sexta-feira. 

Art. 20  - O turno i 
Lei, vigorará a partir da san 
(setenta e oito) dias. 

Parágrafo Único 
medi ante Decreto, prorrogar o 
(trinta) dias. 

TSCH, Prefeito Miinici pai dc 
do Sul. 
) das atribt.iições que me 
e a Câmara Municipal aprovou e 

lo turno único contínuo de 6 
o Público Municipal, a ser 
ido entre às 7 e 13 horas, de 

ico instituído no Art. i desta 
o desta Lei )  pelo prazo de 7$ 

O Poder Executivo po lei á. 
rno único até o máimo de O 

Art. 30  - O turno único não se aplica às atividades dc 
educação e ensino, de saúde vigilância, que manterão seu 
flindonarnento nos moldes atu is. 

Art. 40  - Cessado o 
retornarão aocumprime.nto da lo 
em Lei para seus cargos, a. 
suspenso temporariamente em 

Art. 5 11  - Fica vedad 
convocação para prestação 

1110 

turno único, os servidores 
rnada dc trabalho especificada 

ct.impiirïicntoíicara a1. ) 1Id5 

.corrência desta Lei. 
na vigência do turno úi iie 
de serviço e,<traordi na o 

ressalvado: 
(i)s casos de situaç 

pública, pagando-se, nessa hipó 
à jornada de trabalho estabeleci  

o de emergência ou calamidade 
se, apenas as horas eccdt es 
Ia para os irgos 

TRABAU-IAN DO 
	

CONSTRUIR 
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L'I PREFEITURA 
um 

CIPAL DE TAQUARI 
rande do Sul 

II Nos casos de ne .essidade do N'lunicípio, sendo as 
horas compensadas, medi nte at.itorizaçào prévia do 
funcionário. 

ArL 61  - A presente Lei aplica-se aos serviços inL'iiio 
e eKterno, ressalvado o disposto no Art. 3 1 . 

Art. 70  - Esta 1_ei e itrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispoJções em contrário. 

(;/ B 1 N ET E 
TAQUAR..1, 

DO 	I 	MUNiCIÍi\1. 
' 4 

Jarnir Luiz 'jititsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutini' 
Secretário Municipal da Admini 

	
93 

e Recursos Humanos 
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r 	icpo 	Ltd 

P}WJLIO DE LEI 

ftistítui Turno Unico nO serviçO mUflcipa1 e 
outras providênciaL 

Art, i.  Hca instituído tuno único continuo de 

dins na serviço pbhco municipaL a ser cumprido no período compreendido entre 
42 

• hQr3$, de segunda a sexta-feira. 

Art, 2. O turno único iristiuído no aftqc 	ètd 
/. 	., 

,. peio pra 	 LIC, 

Par agrafo único. O Poder Executivo Í: 

:reW 	owr o tmo unci at o máxmo u trinta (30) dias 

Art 3. O turno único  

•eSsado o turnq ink 

•t 	'da a ecficada em k 
•. 	m decorrêi 

F.ca 
vedada, 

dnario ressak 
io-se 

nessa hip. 
í• 	• ?ara o 

Ait. b - . A p ... 
;sto no 

A1. 7. r, 
. • 	

d 	PLII) 	- 

ct 	da dat3 

•1 
'i contri -i, 

/1 
/ 

:r.açõ. 	d 

Cep 



ICV- JI 	O4:$ 	EM 	DELE. FREF. r.IUHJI::. 01*22e825  

DELEGAÇÕES 	DE 	p 1 E FEITURAS MUN!CPA3 
-- 

C& 	 tfgrn.ts 	CJQ 

1-orto A1egre 03 de 	oveinbro de 	199 	- 

E. Cl 

UIICIJLAR N° 058197 

sttuiÇãO de TURNO ÚNICO. 
Necessidade de lei. 

Tê:i sido fteciüentes as consultas a esta DPM se- 

a possihHidade de iistitu,i TURNO UNiC( no serviço municipal, corno rnedda de conten-

'. de despesas. Em geraL o turno OnJCO de eis (6) horas corridas imporia redução da carga 

ria iirevista na lei do Plano de Crrera dcs Servidores, conforme especificações de cada 

i-e de cagos. 

Nossa orientação tem sido da vabiIsdade 1uridca 

Je doção da medida, desde que em caréter temporário e através de inictiva do Executv 

cr: eApOSiçàO de motivos que fundamentem a sua conveniência e oprtun;dede 

A exigência de lei se põe m virtude de a jomad 

'ebaTho de cada dasse de cargos estar estipuda em lei, não sendo vv& a alteração 

uestu por decreto do Executivo, eiS aue matéria regutada em lei somente por lei pode ser 

nodficada Além disso, re'eva que a ornda de trabalho está correiabionada à remuneração 

10 (,argo, também estipuLada em iei. Só e lei, nesse caso fundada em fortes razões de inte-

rssu pdbico, pode autonzar a redução da carga horria sem a correspondente redução da 

fluflCfCÇC, considerando iflcUSva o princípio constitucional da iredutibiiidade de venci-
'Cn1us 	ert, 37. XV) 

No senhdo de colaborar pera a elaboração de pra-

o de ei, na hipótese desse Municipo pretender instituir turno único,aoresentamos o anexo 

pre?ininar de anteprojeto de lei, dispondo e respeito. 

Cordialmente 

/ 
'-ERNANI GNAClO1)1E CYLlVtRA 

DiRETOR 
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Lei n° 1.786, de 23 de novembro de 1998. 

«Autoriza a Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana EJORA, a contratar 
recursos humanos em caráte r erne rgenci ai, 
por tempo determinado, e dá outras provi-
dê n ci as". 

JAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica a Empresa jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, autorizada através de sua Diretoria, a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, peio prazo de 06 (seis) 
meses, prorrogáveis ou não por igual período, para exercerem atividades 
profissionais nesta Empresa nas atividades e em numero de cargos abaixo 
relacionados: 

1 - Auxiliar de Escritório 	01 
II - Recepcionista 	01 
III - Digitador 	 02 
I\'- Office Boy 	 01 
V - Fotógrafo 	 01 
VI - Locutor Apresentador 02 
\/II - Locutor Animador 	01 
\'III - Tesoureiro 	01 
Parágrafo Único - Considra-se em caráter 

emergencial, para os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos 
nesta Empresa, uma vez esgotadas todas as fdrmnas permissivas de 
admissão. 

Art. 21  - Os salários a serem pagas aos detentores dos 
cargos a seguir descritos são os seguintes: 

1 - Auxiliar de Escritório 	R$ 250,00 
II - Recepcionista 	R$ 250,00 
III - Digitador 	 R$ 30,00 
IV - Office Boy 	. 	R$ 201 5,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 	_____ 

Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



V - Fotógrafo 	 R$ 295,00 
VI - Locutor Apresentador R,$ 595,82 
VII - Locutor Animador 	R$ 595382 
VIII - Tesoureiro 	 R$ 490,00 
§ 1° - No decorrer do prazo fixado no Artigo 1 11, deverá 

ser agilizado Concurso Público para a reguiarizaço do quadro de pessoal. 
§ 20 - Estando os funcionários em vigência de contrato 

ernergencial, só terão aumento salarial, quando o Governo Federal assim 
o proceder. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de novembro de 1998. 

N.amir Luiz J tsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- 

João Cano 	os C 
1
utinho 

Secretáni 

Fi 
 pal da dministração 

e Recursosnos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Taquari, 19 de novembro de 1998. 

Ex. motivos n° 

Senhor Presidente 

Trata o presente projeto-de-lei de autorização para contratar, em caráter 
emergencial, funcionários para Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açorianal - EJORA. 

Ocorre douto presidente e nobres edis desse egrégio Poder Legislativo, que a 
EJORA ainda não conseguiu estruturar seu quadro funcional. 

Por determinação do Tribunal de Contas do Estado, só podemos ter 
funcionários de cargos em comissão (CC), ou concursados. Como já está tramitando nesta 
casa o plano de concurso para devida apreciação e, diante das inúmeras dificuldades 
conjunturais de toda a ordem e sentido, advindas de uma herança nefasta; já que nos 
últimos períodos envolveu-se a direção da empresa com a recuperação funcional da mesma. 

Por isso, o item das contratações padeceu de prioridade, o que agora é 
insofismável, novamente, em caráter emergencial. 

Certo de que o presente projeto-de-lei merecerá de Vossas Excelências 
especial acolhida, antecipadamente agradecemos, aproveitandõ a oportunidade de reiterar 
nossos votos de estima e apreço, solicitando a apreciação: do mesmo em régime de 
urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. O Senhor 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/Cidade 



"Autoriza a Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - Ejora, a contratar 
em caráter èmergencia!, por tempo 
determinado recursos humanos para esta 
empresa e dá outras providências". 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

Faz saber, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ArL l - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - Ejora, 
autorizada através de sua diretoria a contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 06 
(seis) meses, prorrogáveis ou não por igual período, Recursos Humanos, para exercer 
atividades profissionais nesta empresa nas atividades abaixo relacionadas: 

1 - Auxiliar de Escritório 	01 
Recepcionista 	 01 
Digitador 	 02 

TV—OficeBoy 	 01 
V - Fotógrafo 	 01 
VI— Locutor apresentador 	02 
VII - Locutor animador 	01 
VIII - Tesoureiro 	 01 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial para os efeitos da 
presente lei, a falta de Recursos Humanos nesta empresa, uma vez esgotada todas as formas 
permissíveis de admissão. 

- 	 Art. 2° - Os salários a serem pagos aos detentores dos cargos a seguir 
descntos são os segumtes: 

1— Auxiliar de escritório R$ 250,00 
II - Recepcionista R$ 250,00 
III - Digitador R$ 340,00 
TV - Ofice Boy R$ 205,00 
V - Fotógrafo R$ 295,00 
VI— Locutor apresentador R$ 595,82 
VII - Tesoureiro R$ 490,00 
VIII— Locutor animador R$ 595,82 

Parágrafo Primeiro - No decorrer do prazo fixado n 'caput' deverá ser 
agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de pessoal. 



Parágrafo Segundo - Estando os funcionários em vigência de contrato 
emergencial só terão aumento salarial, quando o Governo Federal assim proceder. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçõés em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipa' de Taquari, 19 de novembro de 1998. 

Namir Lzíiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. O Senhor 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/Cidade 
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PREFEITURA UNICWAL DE TAQUAÍ(I 
uma rande cio SLII 	

A COMISSÁ 

Projeto de 	1 fl Q 2. 359 / 98 	Em 

vLLi.Li_l 

,ItIDItI - 

«Auto za a Enipresa Jornalística e d 

Radio ilfusão Açoriana -. EJORA, a coirtratai 

recur os humanos em caráter cnirencial, 
por tt mpo deteniiinado, e dá outras pi&M 

denci s 

tJAMIR UI1Z JAN 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no 
1._ei ()rgá nica do Mii ni dpi o, que 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica a Ei 
Açoriana EJORA, autorizada atn 

recursos humanos, em caráter en 

meses, prorrogáveis ou não por igu 
profissionais nesta Empresa nas ati 

relacionados: 

1 - Ai.iiliar de E.scii 

1.1 - Recepcionista 
III Digitador 
IV- Office Boy 
v - l:otógiafo 

VI - Locutor Apres 
VII - Locutor Anim 

,I.If - Fesoureiro 

rarágrafo Únic 
emergencial, para os efeitos da pres 
nesta Empresa, uma vez esgotada 
admissão. 

ArL 2 11  - Os safári 
cargos a seguir descritos são os segu 

1 - Auxiliar de Escri 
li ReCC pci oni sLi 
111 - Digitador 
IV Offlcc Bov 
V - Fotógrafo 

VI - Locutor Apres 

TRABALHANDO P 

SCH, Prefeito Mitniciçalde Taquiti., 

D das atribuições queme contre a 
Cârnata Municipal aprovou e eu 

ipresa Jornalística e de Radiodifusão 

vês de si.ia Diretoria, a coirhatar 

ergencial, pelo prazo de 06 (:eis) 

1 período, para cercerem atiidades 

dades e etn niimero de cargos abai so 

	

ório 	01 
01 
02 
01 

01 
itador 02 

	

dor 	:01 

01 

	

- 	Considera-se 	ein 	cr 

ite Lei, a falta de reciusbs hiinr ias 

todas as formas permissi\.L. 

s a serem pagos ao deteti (oic: Ias 

te s: 

	

rio 	R$ 25000 
R$ 250,00 
R$ 3O,00 
R$ 205,00 g / 

tador R$ 

Øt4 

RA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUARI 
IMI 
	

de do Sul 

VII - l_oci.itor Aninia 
V•íi 1 Tesolireiro  

§ ia - No decorrer d 

ser agilizado Concurso Publico para a i 

S 2° - Estando os fui 

eunergencial, só terão aumento sa1ari 

o proceder. 
Ari:. 30 - Esta 1_ei 

publicação, revogadas as disposiões ei 

GABINETE DO P 

R$ 49OO() 

R$ 59582 

prazo fh.ado no Artigo 1, 

gularização do quadro de 

.cionários em vigência de contrrIo 

quando o Governo Federal asini 

ntrará em gor na data d : Id 

contrário, 

Ç4TO MuN1CiPA94 TAQL\R 

N 	•ir Luiz J-aitscls 

'feito Mii ni ci pai 

Registre-se e Publique-se: 

joão Carlos de Quadros Cot.utinho 
5ecretírio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PA CONSTRU IR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari.jRS - CEP.95860-000 - Telefax(05 1)653.1266 



A PREFEITUM MUNICIPAL DE TAQUARI 
io Grande do Sul 

toriza a Empresa Jornalística e de 
PIP iiodifuso Açoriaiia - EJORA, a contratar 	 o 

ursos humanos em caráter emergencial, 
PC tempo detern'iinado, e dá outras provi-
dê icias". 

NAMIR LUIZJ 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, 1 

Ld Orgânica do Município, qu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica 
Açoriana - EJORA, autorizada 
rec wsos Ii utnanos, em caráter 
meses, prorrogáveis ou não por i 
profissionais nesta Empresa nas a 
rLici oIMdos: 

1 - Auxiliar deE 
II - Rccepcionist. 
Iii Digitador 
IV- Office Boy 
V - Fotógrafo 
VI - Locutor Apr 
Vil - Locutor Ani 
VIII - Tesoureiro 
I'arágrafo Ún 

emergencial, para os efeitos da pr 
ncsta Empresa, l ima vez esgota 
dmissao. 

SCH, Prefei:to Municipal de Taquari, 

o uso das atribuições que me confere a 
a Câmara Municipal aprovou e eu 

Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
:ravês de sua Diretoria, a contratar 
mergencial, pelo prazo de 06 (seis) 
ual período, para exercerem atividades 
vidades e em número de cargos a baixo 

titório 	01 
01. 
02 
01: 
01 

sentador 02 	 - 
riador 	01 

01 
co - Considera-se em 	caráter 
sente Lei, a falta.de recursos humanos 
ias todas as formas pernIissivas de 

Art. 20 - Os salá los a serem pagós aos detentores dos 
cos a seguir descritos são os seuintes: 	1 

1 - Auxiliar de Es ritório 	R$ 250,00 
TI - Recepcionista 	 R$ 250,00 
111 C)igitador 	 R$ 340,()0 
TV - Oítce Boy 	 R$ 205,00 
V - Fotógrafo 	 R$ 295,00 
VI - Locutor Apre entador R$ 59 382 

TRABALHANDO 'ARA CONSTRUIR 
Rt i<i 0 ;! Jo Aranha, 1790 - CxPostal, 53 

	-RS - CEP.95860000 - Teleíax(051)653.1 266 



PREFEITUR) MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

i 

- Locutor Animador 	P4 490,00 
Viii - Tesourer 	 R$ 595,82 
§ 1 0  - No decor er do prazo fixado rio Arligo 1°, deverá 

'r aihzado Concurso Publico pa a a regulanzaçâo do quadro de pessoal. 
§ 20 - Estando o s funcionários em vigência decontrato 

'uiergeiiciaL só terio aumento s larial, quando o Governo Federal assim 
proceder. 

Au:. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç es em contrário,. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 

Narni r Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

iesist,e -  sc e Pullique-se: 

!eo Carlos de Quadros Coutin}io 
Municipal da Administ 

c Recursos Humanos 

TRABALHAN DO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 	uari-RS -CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURAMUNIC!PAL. DE TAQUARI 
Grande do SUl 

tI(' 1'.tot'os ri °  057(98 
	

Taquati, 16 de novembro de 1998. 

Se ri h o r 
	

dente: 

Trata o 
para contratar, em caráter er 
FI nprcsa Jornalística e de Radiodif 

Ocorre D 
Foder Legislativo, que a EJORA 
tjiiallo iiiricioiiat. 

esente Projeto de Lei de autorização 
erge nci ai, recursos li urnanos para a 

.isão Açoriana - EJORA. 

uto Presidente e Nobres Edis desse 
ainda não conseguiu estruturar seu 

Por deter niriação do Tribunal de Contas do 
a EJORA 0 ioderá cor tar com funcionários de cargos em 

i iio (CC) ou 'oiicursados. 1oinojá está trautilando nessa Casa o 
irull0 de Concurso para a devi a apreciação e, diante das inúmeras 

di Iciiidades cotijuirtiirais de toda a ordem e sentido, advindas de uma 
1 aliça nefisIa; já que rios úilir ios períodos envolveu-se a Di reçic) (ia 

uiwesa com a recuperação funci nai da rriestna. 
Por isso, 	iteni das contratações padeceu de 

to itiade, o que agora é ir soísmávei, novamente, em caráter 
(enchl 

Soiicitan'io: que o refendo seja votado eni 
r 	nie k urséncia. 

Certos de 4ue o preseriteProjeto. de Lei merecerá 
\ '• Fas. especial acol 1 lida, atcriipsaíeril:e subscrcvo-nos. 

Namir Luiz Jxíitsch 

Prefeito Municipal 

'\ .. 1 	.i. o Seililor: 
1'.1IIIO de 1 d5() Pereira 

1P. Presidente Câmara Municipal 
ida de 

TRABALHAN DO ARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 	-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Lei no 1.787, de 23 de novembro de 1998. 

«Concede redução de multas e juros de 
mora nos Tributos Municipais, nos exercf-
dos de 1994 a 1998, e dá outras provi-
dê n ci as". 

NAMIR L1IIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu satciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
redução de multa e juros de mora nos Tributos Municipais em atràso e os 
lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

1994 	 50% 
1995 	 60% 
1996 	 70% 	1 

1997 	 80% 
1998 	 90% 

Art. r - Para a obtenção da redução prevista no Art 1 °, o 
pagamento deverá ser efetuado até o dia 15 de dezembro de 1998, em 
quota única. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com vigência até 15 de dezembro de 1998. 

GABINETE DO PR[FEITOvtUNICIFALDE TAQUAR1,23 de 
novembro de 1998. 

Registre-se e 

João CaTos'Le Qire 
Secretár'IunicipaI da 
e Recursos/Humanos 

Narnir Luiz Jantscj,Z 
Prefeito Municipal 

utinho 
.J1mi iii stração 

RABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



PREFEITURA MUMCWAL DE TAQUMU 
Rio Graude do Sul 

Lei n° 1.787 11  de 23 de nuvembro de 1998. 

Concede redi.ição de multas e juros de 
mora nos Tributos Municipais, nos ccrcí-

dos de 199 11 a 1998 )  e dá outras p.ro\i-
dencias 

NAMIR LUJZ JANTSCH, Prefeito tIutiicipal de iaquaii, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câniara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica o Poder Executivo autorizado a coticeder 
reduçâo de multa e furos de tiiora nos Tributos Mutiicipais em atraso e os 
iriyiuu 'rii (UVRId ki11V4, í.uriior rue 

1994 50% 

	

1995 	 60% 

	

1996 	 70% 
1ÇC7 

	

J.JJ( 	 O'J?o 

	

1998 	 90% 
Ari:. 20 - Para a obtenção da redução pre4sta no Art. 10, o 

pagamento deverá ser efetuado até o dia 15 de dezembro de 1998, em 
quota tírilca. 

Art. 30 - Esta 1_ei entrará cm vigor na data de st.ia publicação, 
com vigênda até 15 dc dezembro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAE DE TAQUARI, Z3 de 
novembro de 1998. 

Namir Luiz jantscj._Z 
Prefito Iiunicipal 

Registre-se e 

	

João Car O e lia 	C utinho 
Secretá -t tiurmicipal da \ miiiistração 
e Reci.mrsos iunia nos 

RABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Projeto de lei ng 2. 

FAPOV - "Conce 

1 	1 1tI morai 
1 	g \ r ciosd 

dência PI!$DIWTI 
- 

ICIPAL DE TAQUAIU 
rande do Sul A coMissÃo TÉCNICA 

57/98. 	.,-- 

e redução de ituiltas e Itt rt W• 

DS Tributos Mutiicipais nos 

199 a 1999 )  e dá outras 

NAMIR LuZ JANTSCI , Prefeito Municipal de 1 a1itri, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso d s atribuições que me confere a 1H 

Orgânica do Município, que a Câmarli Municipal aprovou e eu sai tci ot o a 
seguinte Lei: 

ArL 1° 	Fica o Podei Eecuivo atitoiizido a tU I:ICT 

redução de muita e juros de mora no; Tributos Municipais em atraso 
tancados em dívida ativa, conforme t bela: 

Excfdó.s 	Red«ão Miltá 	Jis :dë Moi 
1.994 	 50% 
1995 	 60% 

1996 	 70% 

1997 	 80% 

1998 	 90% 

ArL. 21  - Para a obtenç 
pagamento deverá ser efetuado até 
quota inica. 

Art 30 - Esta Lei ciii rar 
com vigência até 15 de dezembro de 

GABINETE DO PREFEIT 

da redução prevista no Att i,  o 

dia 15 de dezembro de 1998, ciii 

em vigor na data de sua piiblic.aço, 

.998. 

ICIPAI DE TAQLLARI, 

Nmir Luiz jantsch 

prefeito Mtinici pai 

Registre-se e Publique-se: 

Joio Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Muni ci pai da Administra 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PJRA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquri-RS - CEP.95860-000 - Te1eiax(051 )63.1 266 



PREFEiTURA MUNICIPAL DE T 
Rio Grande do Sul 

«Concede redução de multas e juros de 
mora nos Tributos Municipais, fios exercí-
cios de 1994 a 1998, e dá outras provi-
dênci as" . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
redução de multa e juros de mora nos TributosMunicipais em atraso e os 
lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

Exercícios 	Redução Multas e Juros de Mora 

t' 	
199 	 50% 

4• 
	 1995 	 60% 

1996 	 70% 
1997 	 80% 
1998 	 90% 

Art. 2° - Para a obtenção da redúção prevista no Art 1, o 
pagamento deverá ser efetuado até o dia 15 de dezembro de 1998, cmii 
quota única. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor' na data de sua publicação, 
com vigência até 15 de dezembro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Muni ci pai da Admi iii stração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telêfax(051 )653.1 266 



Lei n° 1.788, de 23 de novembro de 1998. 

«Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

NAMIR 11HZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, tio uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto uni Crédito Suplementar de R$ 
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçanientárias: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E. 
FEÇURSOS HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração e Recursos Humanos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .... ... .................................... .R$ 10.000,00 
030702 12.007- Manut Serv.Eped. Pessoal .............................R$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...... . ..................... ... .......... . ...... .......................... .R$ 	5.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serv.Terc. e Encargos ........ . ..... . ............... . ..... ....R$ 16.000,00 
03080212.010 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Sec .... . ............ R$ 21.000,00 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
01 - Secretaria da Educação 

3 . 1 . 1.1 - Pessoal Civil ............................. . ..... ... ... . ....................... . ....... 	R$ 	5.000300 
080702 12.011 - Manut. Gab. Secretário ...................................R$ 5.000,00 
4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente ................................. . ........... 	R$ 	5.000,00 
08421881.011 - Reeq. Ensino Fundamental .............................R$ 5.000 300. 
3.1.2.0 - Material de Consumo ................................ . ...... . ........... . ... 	R$ 15.000300 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos ................ . ............ . ........... R$ 	5.000,00 
08421882.012 - Manut Ensino Fundamental ... ...................... R$ 20.000 300 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ................ ... ... ......................... ........................R$ 10,000,00 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos .......................................R$ 10.000,00 

/ 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



10600212.019 - Manut. dos Ser'. Urbanos 	 . R$ 20.000,00 
08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 

3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	.................. ...................... ............................ . R$ 20.000,00 
3.1.2.0 - Material 	de Consumo ....... . ................................ ........... R$ 	2.000,00 
13754282.023 - Manut. Serv. da Saúde ................................. R$ 21000,00 

10 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
01 - Secretaria da Indústria e Comércio 

3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	. ....................... . ..... .. ........................... ......... R$ 	4.000,00 
3.13.2 - Outros Serv. Terc. Encargos ..................................... R$ 10.000,00 
11623462.031 - Manut. Ativ. da Secretaria ......................... R$ 14.000,00 

11 	- 	 SECRETARIA 	DE 	COORDENAÇÃO 	E 
PLANEJAMENTO 

11 - Secretaria do Planejamento 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos .... . ........................ . ...... 	R $ 5.000300 
03090432.008 - Manutenção da Secretaria ................ ....... 	.R$ 5.000,00 

Art. 20 - Ficam reduzidas as seguintes dotaçôes 
orçarnentárias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais ......... . .................................. . .......... 	.R$ 	5.000,00 
08472392.0 14 - Apoio Incentivo a alunos de 30  Grau 	R$ 5.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos .............................. . ..... 	R$ 	5.000,00 
08070212.011 - Manut. Gab. Secretário ...............................R$ 5.000,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ........ . ................... . ................ . ........ 	R$ 22.000,00 
0842025 1.034- Const Quadras Poliesportivas ........... . ..... 	R$ 22.000300 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ..................................... . ........... .... 	R$ 	2.000,00 
4.1.2.0 - Equipamento Material Permanente ... ............ . ...... 	R$ 1.000300 
1007251.014 - Conclusão Centro Administrativo 	R$ 3.000,00 
4.1.2.0 - Equipamento Material Permanente .................. .... 	R$ 2.000300 
10.603251.022 - Aquisição Equip. Mat. Permanente 	R$ 2.000,00 

09 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
01 - Bem Estar Social 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais ................................... .. .............. ..R$ 85.000,00 
15814862.029 - Assist. e Apoio à Entidades ......................R$ 85.000 300 	[ 

) 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pub1icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de novembro de 1998. 

Narnir Luiz Jan c 
Prefeito Munci pai 

Registre-se e Ptie-se: 

João CaT Lla s Coutinho 
SecretárI6tIiunicip 1 a Administração 
e Recursos/Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEiTURA MUNIa PAL DE TAQU/FJ 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.788, de 23 de novembro de 1998. 

«Ab e CFédilo Siiplenentar e ,i [:'011ta 

rectrso 

NAMIR LUIZ JANTSCft Prefeito tvlt.inicij:a1 de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

[-AÇO SABER, no uso das atribuições que me corríere a 
Lei 	Orgânica do Município, que 	a Câmara Munjcipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte 1_ei: 

Art. 	1° - Fica aberto uni Crdit.o Suplementar de 

122.000,00 (cento e Ninte e dois mil reais), para atendei -' as set.iintes 
dotações orçanientárias: 

Q_ÇjjMjliDA 
RiJ5QB14M 

01 - Secretaria da Adnnistraçâo e Recursos Flumn -anos 
3.1.3.2- Outros Serviços e 	Encargos ........ .. ................ .................. R$ 10.000,00 
03070212.007 - Manut. Serv.Eped. Pessoal ..............  ............... R$ 10.000,00 

05 	SECRETARI&_Q6 FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazeuda 

3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	.......................................................................... R$ 	5.0(0,00 
3.1.3.2 - Outros Serv.Terc. e 	Encargos ........................................ R$ 16.000,00 
03080212.010 - Manut. e Desenv. das AIiy, da Sec........ ......... R$ 21,000,00 

06 - SECRETARIA D.JDUCACÀO 
01 - Secretaria da Educaçâo 

3.1.1.1 	Pessoal 	Civil 	.... ........ . ............................ . ....... . ....................... R$ 	5.000,00 
08070212.011 - Manut. Gab. Secretário . .... . .............................. R$ 	5.000,00 
4.1.2.0 - 	Equip. 	L, 	Mat. 	Femianente 	............... . .............. ............... R$ 	5.000,00 
08421881.011 - Reeq. Ensino Fundatnent:al ............. ............... . R$ 	5.000,00 
3.1.2.0 	Material 	dc 	Consumo 	..................... ................. ................ R$ 15.000,00 
3.1.3.2 - Ouftos Serv. Terc. Encargos ......................... ....... . ..... ... R$ 	5.000,00 
08421882.012 - tvianut. Ensino Fundamental ......... ................ R$ 20.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3,1.1.1 	- 	Pessoal 	CiviI 	............ ............................................... . ....... .... 
.3.1.3.2 - 	 Ikros Serv. lerc. 	Encargos ....... ................. ............... 

R$ 10.00000 

R$ 10,000,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 	'» 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.5860-000 Telefax(051 )653.1 266 



vi PREFEITURA MUNcÁIPAL DE TAQUARI 
Rio GrartJe do Su1 

10600212.019 - Manut dos Serv. Urbanos 	 . 	R$ 20.000,0() 
QLS[CREFARI&PA 5AÚDE L.MIIQ.AMIfflINIL 
01 - Secretaria da Saúde. e Meio Arubietite 

3.1.11. 	Pessoal Civil ..................................................................... R$ 20.000,00 
31.2.0 - Material de Consun'io ......... . ................ . ............... . ....... . 	R$ 	2.00000 
13( 54282,02.3 Manut. Serv. da Saúde .. .............................. 	R$ 22.000,00 

10 - SECRE FARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCJ.O 
01 Secretaria da Indústria e Comércio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .. ............... . ........... ............ ... ............... . ........ 	R$ 	4.000,00 
3.1.3.2 - Outros Scrv. Terc. Encargos .....................................R$ 10.000 )00 
11623462.031 Manut. Ativ. da Secretaria .........................R$ 14.000,00 

ii - SECRETARIftL DE COORDENAÇ&L.E 
1EA N.EJAM  E NT O 

11 - Secretaria do Flanearnento 
3.1.3.2 - Outros Serv, Terc. Encargos ........ ................... . ........ 	R$ 	5.000,00 
03090432.008 - Manutenção da Secretaria .................... 	R$ 5.000,00 

Art. 20 	Ficam redii1:idas as seguintes dotações 
orçame után as: 

06 - SECRETARIA DÂ [-OUCACÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais ............... .... ................... . ................ 	R$ 	5.000,00 
08472392.014 - Apoio Incentivo a alunos de3° Grau', 	R$ 5,000,00 
3.1.3.2 Outros Serv. Terc, Encargos ......... ................... .... .... 	R$ 	5.000)0(3 
08070212.011 - Mant.it. Gab. Secretário .... .......................... 	R$ 	5.000,0() 
4.1.1.0- Obras e Instalações ...................................................... R$ 22.000,00 
08420251.034 Const. Quadras PoliesporUvas .................R$ 22.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ......................... . ........... . ............... 	R$ 	2.000,00 
4.1.2.0 - Equipamento Material l'erinanent . .......................R$ 	1.000300 
1007251.014 Codtisão Centro AdniinisIrativo 	R$ 3.000,00 
4.1.2.0 - Equipamento Material Permanente. ... ......... . ... . ..... 	R$ 2.000,00 
10.603251.022 - Aqui siço Equip. tvIat. Pennanente 	R$ 2.000,00 

09- QU'ARJWNTO i)E_AÇÃQSQÇ1AL 
01 - Bem Estar Social 

3.2.3.1 - Subveiiçes Sociais ....................... . ......... ... .................. 	R$ 85.000,00 

	

15814862.029 - A5sist. e Apoio à Entidades.  .................... ..R$ 85.000,00 	[ 

/ 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta, 53 - Taquari-RS -. CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNCWAL DE TAQUAFJ 
Rio Grahde do Sul 

Art. 3 1  - Esta Lei entriri em vigor tia data de ;ua 
pub(icaço, revogadas as disposições em wt itrário. 

GABiNETE DO íREFEiT() MUNICIPAE DE TAQUARI, 
23 de novembro de 1998. 	 - 11 

Nami r Luiz Jarfí 
('refeito Mimkipal 

Registre-se e Piigi 

JOo Cau1Çi.{e Quadi Couti niio 
Sect'e Líi 
	

Administração 
e Re:ur5os JHunianos 

TRABAUIANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



LlE;1 PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUAI(I 
Rio Grande do Su 

Lei n° 1.788, de 23 de ri vernbro  de 1998. 

«Abre Crédito SupIeiiientare i1)Onta 
recurso 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de,  Taquaii. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que inc confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mitnicipal aprovoti e eu 
sanciono a seguinte 1_ei: 

Art. 1 - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), para atender as seguintes 
ctotações orçanientárias: 

RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Adniinistracão e Recursos Humanos 

3.13.2 - Outros Serviços e Encargos ............................................R$ 10.000,00 
03070212.007- Manut. Serv.Eped. Pessoal .............................R$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.1.1 	Pessoal Cii 	.................. . ........ . ........... . ... . ................. ............. 	R$ 	5,000,00 
3.1.3.2 - Outros Serv.Terc. e Encargos ... . ............. . ...................... R$ 16.000,00 
03080212.010 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Sec.. ... ............. R$ 21,0b0,00 

06 - SECRETARIA DA I-DUCAÇÃÓ 
01 - Secretaria da Educação 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ... ......... . ............ . ................................................ 	R$ 	5.000,00 
08070212.011 - Mani.it. Gab. Secretário .......... . ..... . ........ .......... R$ 	5.000,00 
4.1.2.0 - Eqi.iip. e Mat. Permanente .................................... ......... 	R$ 	5.000,00 
08421881.011 - Reeq. Ensino Fundamental ............................R$ 5.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............... ... ......................... .... ........ 	R$ 15.000,00 
3.1.3,2 - Outros Serv. Terc. Encargos .........................................R$ 	5.000,00 
08421882.012 - Manut. Ensino Fundamental ... . .... . .......... . ..... R$ 20.000,00 

SECRI-L/\RIA  
01 Serviços Urbanos 

.3.11.1 - Pessoal Civil ................. ...................................................... 	R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Otítros Serv. Terc. Encargos ......... . ........................... ..R$ 10.000,00 

	

1 	£ . IU#. 	Ib A Ft A 	I'1'iPiICTfl1 lii) 	 \.' ? 

1 AIjALI-IA1NU() 	PJJ% lkkJ['NZ>IKUIA  

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNK.IPAL DE TAQUARI 
Rio Graide do Sul 

10600212.019 - Fvlanut. dos Serv. Urbanos .. ....... . .......... .... ... 	R$ 20.000,00 
08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 

3.i.1,1 	Pessoal Civil . ................................. . .................................. 	R$ 20.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................................................R$ 	2.000,00 

13754282.023 - Mani.it, Scrv. da Saúde .  ... .............................. 	R$ 22.000,00 
10 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
01 Se.cretaiia da Indústtia e Comércio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ................................. . .............. . .... . .............. 	R$ 	4.000,00 

3.1.3,2 - Outros Serv. Terc. Encargos .....................................R$ 10.000,00 
11623462.031 - Manut. Ativ. da Secretaria .........................R$ 14.000,00 

11 - SECRETARIA DE COOEWENAÇAO 
l'LJ\N EJAM E NIÇ 

11 - Secretaria do Planelainento 
3.1.3.2 	Outros Serv. Terc. Encargos ........ . ........................... 	.R$ 	5.000,00 
03090432.008 - Matiutenço da Secretaria .......................R$ 5.000,00 

Art. 2° 	Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçanie irtári as: 

0L SECRETARIA DA EDIIÇ±ÇÃO  E CULT.UJ(1\ 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

3.2.3.1 - SUbVCJIÇÕCS Sociais ........................ . ............... .. ............. 	R$ 	5.00000 
08472392.014 - Apoio Incentivo a alunos de 3 0  Grau .... 	5.000300 
3.1.3.2 - Outros Serv, Terc. Encargos ........... ... ............. . ........ 	R$ 	5.000,0() 
080702 12.011 - Manut. Gab. Secretário ............ . ......... . ........ 	....5.000,00 
4.11.0 	Obras e Instalações ....... . ............ . ........... ...................... 	R$ 22.000,00 
08420251.034 Const. Quadras Palicsportivas .................R$ 22.000,00 

LSECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ..... ......... . ........... . ... . .................... ..R$ 	2.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento Material Permanente ......................R$ 1.0O0,00 
100725 1.014 - Conclusão Centro Administrativo 	 R$ 3.000,00 
.1.2.0 - Equipamento Material Petiiiatient:e .......... . ..... ......R$ 2.000,00 

10.603251.022 - Aquisição Equip. Mat. Pemianente 	R$ 2.000,00 

09- DE PART A1L NT Q1 EAÇAQQÇIAL 
01 - Bern Estar Social 

3.2.11 	Subvenções Sociais ...................... . .............................. 	R$ 85.000,00 

15814862.029 - Assist. e Apoio à Entidades ............ . ......... 	R$ 85.000,00 
• 	. 	J. 

/1 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR .. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PRIFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 3 1  - Esta Lei entrarí em gor na (lata de sua 
puhIicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIiAE DE TAQUARI, 
23 de novembro de 1998. 

Liiijci 
Prefeito Mun 	! ipa 

Registre-se e 

João CaTt7e•Quadi 
Secretár'11Iunici rM 
e Recursos it-lumanos 

Couti nho 
Administração 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAIU 
Rio Grbnde dd Sul  

rÃ COMISSÃO TËNICA 
Emu1/J// Projeto de lei nQ 2 354/98. 

AI, RO V A2 
1r 

A1re Créditd, Stiplententar e aponta 
re(urso». 

NAMIR I..UIZJANTS 2H, Prefeito Municipal de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, tio usc das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câniara Muhicipal aprovou e eu 
:;anciorio a seguinte 1_ei: 

Art. l - Fica,aberto um Crédith Suplernentarde R$ 
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), paraatender as segtiiiltes 
dotações orçameritrias: 

fl 	- 	FCIlFTAÍfl1A DA AhÂTMTÇTÍ?ACn 1: 

RECURSOS HUMANJ. 
01 - Secretaria da Adriinistraço e Rectirsos Humanos 

03070212.007 - Manut. Serv.Eped. Pes;oal .............................R$ 10.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .. .... .R$ 10.000,00 

05-SE.CRETARIA0IL FAZENDA 

01 - Secretaria da Faz tida 

3.1.1.1. - Pessoal Civil ............................ ..........R$ 	5.00,00 

3.1.3.2 Outros Serv.Terc. e Encargos ....R$ 16.000,00 

03080212.010- Manut. e Desenv. das Aiv. da Sec.................R$ 21.000,00 

06 - SECRETARIA D/ EDUCAÇÃO 

01 - Secretaria da Edu ação 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ................................. . .......... .R$ 	5.000.00 

08070212.011. - Manut. Gab. Secretirio . R$ 5.000,00 
4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente ...........R$ 5.000,ho 
08421.881.011 - Reeq. Ensino Fundamena1 ............................R$ 5.Q00,() 
3.1.2.0 - Material de Consumo .....................R$ 1.5.000,00 
3.1.3,2 - Outros Serv. Terc. Encargos ........R$ 5.000.00 
08421832.012 - Manut. Ensino Fundamental ....................... L R$ 20.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbarios 

3.1.1.1. - Pessoal Civil ................. . ................... . ................................. ..R$ 1,000.00 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos ....... ..................................R$ 10.00000 
1.0600112.019 - Manut. dos Serv. Urban( s ........................... . R$ 20.000,() 

TRABALHANDO PAIA ÇCNSTRUIR 
ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-S - CEP.95860-000 -\Telefax(05'I )t53. 1 



PREFEITURA 
	

ICIPAL DE TAQJARI 
FISMO ;rande do Sul 

01 - Secretaria da aúde e Meio '\mbiente 
3.1.1.1 - ressoai Civil .............. .............. 1 .......................... .. ......... 	R$ 2QXX.)0,0() 

3.1.2.0 - Material de Consumo ............. ....................................R$ 	2.000,00 
13754282.023 - Manut. Serv. da Saií1e ............. ....................R$ 22.000.00 

i Iir L 	.'ivi i 

01- Secretaria da Iidústria e Coii'iércio 
3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................... . ................................. 	 ..R$ 	4.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos ...R$ 1O.0000() 

11623462.031 - Manut. Ativ. da Secr taria .........................R$ 14000,C0 

II - LLLflA 	 1 

1ANMF4IO 
11 - Secretaria do 1 

3.13.2 - Outros Serv. Terc. Encargos 

03090432.008 - Manutenção da Secr 
Art. 2 1  - Ficam 

O rçarn e nt rias: 

anejamento 

R$ s:000.00 
taria ............... . ....... R$ s.boo,00 

reduzidas as seguintes dbtaç' 

01 - Secretaria da Educação e Ctiliuti 
3.2.3.1 - Subvenções Sociais .................... 
08472392.014 - Apoio Incentivo a alunos de 3 0  Grau 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos ... 

08070212.01.1 - Manut. Gab. Secretr o ................................ 

41.1.0 - Obras e Instalações ........................................ 
08420251.034 - Const. Quadras Poiies7ortivas ................. 

SLLJJÏLJ r1'..IçtJ 'E._'..JLI',.tW E. 

01 - Serviços Urbanc s 
4.1. LO - Obras e Tnsl:alaçôes ........................ 
4,1.2.0 - Equipamento Material Pematiente ...................... 

1007251.014 - Conclusão Centro Adm nistrativo ............ 
4.1.2.0 - Equipamento Material Perrnat ente ....................... 
10.603251.022 - Aquisição Eqt.iip. Mat. Permanente 

R 

R$ 
R$ 5.00,i)0 
R$ 5.00000 

R$ 22.000,00 
R$ 22.õ00,t)) 

R$ 2.Q(.X), \) 

R$ 1.00,00 
R$ 3.0.0( 1,00 
R $ 2.(X.X),0%.) 
R$ 2.00X0,0.) 

01 - Bern Estar Social 
3.2.3.1 - Subvenções Sociais ..................... .............. . ......... .......R$ 85.000,00 
1.58 14862.029 - Assist. e Apoio à Enlidides .................. 	R$ $5.000,00 

TRABALHANDO PA CON$TRUIR 
RS - CEP.95860.000 - Telefax(05I )653.i 266 tia Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - T. 



r 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor, na data de, sui 
publicação, revogadas as disposições en contrário. 

GABINETE DO FREF IO MUCIPAL DE TA ÃIn,, 

Narnir Luiz ja'iitsch 

Prefeito Mi mi ci paI 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Muni ci pai da Admi til stração 
e Recursos Humanos 

TRABAU-IANDO PÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taq 	- CEP.95860-000 - Telefax(05i )65.i 266 



PREFEITURA MUNI AL DE TAQUARI 
Rio Grande 10 Sul 

«Abre Crélito Suplementar e aponta 
recurso". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO 5ABER, no uso das atibiiições que n'ie confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou  e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

122.000,00 (centõ e vinte e dois mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçarnentãrias: 

- 	 1 %.P.JCt 	L/(t 	ItL'1'Ii1L.3 1 

RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração e Recursos Hurn an os 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................... . ........................ R$ 10.000,00 
030702 12.007 - Manut Serv.Exped. Pessoal ..... . ....................... R$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ........................................................................... R$ 	5.000300 
3.1.3.2 - Outros Serv.Terc. e Encargos .........................................R$ 16.000,00 
03080212.010 - Manut e Desenv. das Ativ. da Sec. ................ R$ 21.000,00 

06 - SECRETARIA DA EDUctAÇÃO 
01 - Secretaria da Educação 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ............... .... ...... ... ....... ... ..... . ....... ...................... 	R$ 	5.000,00 
08070212.011 - Manut Gab. Secretário ...................................R$ 5.000,00 
4.1.2.0 - Equip. e Mat. Pennanente .............................. ............... 	R$ 	5.000300 
0821881.011 - Reeq. Ensino Fundamental ............................R$ 5.000,00 
3.1.2.0 - Material dc Consumo .................................. .. .................... 	R$ 15.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos ........................................R$ 	5.000300 
0821882.012 - Manut. Ensino Fundamental .........................R$ 20.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRALS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ........................ . .......................... .................... 	R$ 10.000300 
3.1.3.2 - Outros Serv, Terc. Encargos .......................................R$ 10.000,00 
10600212.0 19 - Manut. dos Serv. Urbanos ...........................R$. 20.000,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - TeIfax(051 )653.1 266 



PREFEiTURA MUN1CWAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................... . ................... . .......................... 	R$ 20.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ...................................................R$ 	2.000300 
13754282.023 - Manut Serv. da Saúde .................................R$. 22.000,00 

J.J - JLtI%L ai tlifl LZI_S1 tá'A.J  1 &SS4 • L.. 	fflW1tt%S,S 

01 - Secretaria da Indústria e Comércio 
3.1.1.1 - Pessoal Civil ........... . ............................................ . ...... .....R$ 	4.000,00 
3.1.3.2 - Outros 5er'. Terc. Encargos .......... . ................. . ........ .R$:. 10.000,00 
11623462.031 - Manut. Ativ. da Secretaria .........................R$. 14.000 300 

11 - SECRETARIA D.E COORDENAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
11 - Secretaria do Planejamento 

3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. Encargos .................................... R$ 	5.000300 
03090432.008 - Manutenção da Secretaria .................. ..... R$ 	5.000,00 

Art 	20 	 - 	 Ficam 	reduzidas 	as 	seguintes 	dotações 

N 	orçamentarias: 
06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ç.J 	 01 - Secretaria da Educação e Cultura 
3.2.3.1 - 	Subvenções Sociais ...................... . ............ . ................... R$,5.000300 
08472392.014 - Apoio Incentivo a alunos de 30  Grau R$ 	5.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serv, Terc. Encargos ........ . ........................... ..5.000,00 
08070212.011 - Manut Gab. Secretário ............................... R$ 	5.000,00 

4.1.1.0 - 	Obras e 	Instalações ...................................................... R$ 22.000,00 
08420251.034 - Const. Quadras Poliesportivas ................. R$ 22.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.1.1.0 - Obras e 	Instalações ............ . ....... .... ................ .. ............ ...2.000,00 
4.1.2.0 - Equipamento Material Permanente 1.000300 
1007251.014 - Conclusão Centro Administrativo, R$ 	3.000,00 
4.1.2.0 - Equipamento Material Permanente ....................... R$ 	2.000,00 
10.603251.022 - Aquisição Equip. Mat. Permanente 2.000,00 

09 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
01 - Bem Estar Social 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais ..................................................... R$ 85.000700 
158 14862.029 -. Assist. e Apoio à Entidades ...... . ... .. ... . ...... R$ 85.000300 

TRABALHANDO PARA CÕNSTRUIR 
Rua Osvado Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefa(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQt1AR1, 

Narnir LL1iZ Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA ÇONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP95860-O00 - Telefax(051)653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grandedo Sul 

Ep. de Motivos n° 052í98 Taquari, 16 de novernbrode 1998. 

Senhor Presidente: 

O presente. Projeto de Lei, trata da 
abertura de crédito suplementar apontndo corno recurso a 
redução orçamentária. 

Em consequência à falta de iecursos, 
as Secretarias não estão conseguindó manter inúmeras 
atividades que estavam tendo andamento, sem falar na falta de 
recursos para pagar o pessoal. 

Na certeza da acolhida, solicitamos 
que o referido seja votado em regime de úrgêrlcia. 

Atenciosamente. 

Narnir Luiz antsch 
• 	Prefeito Municipal 

A S. Ea. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 
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Lei n° 1.789 3  de 23 de novembro de 1998. 

"Adota no âmbito do Município as dis-
posições da Lei Federal n° 6.437(77 3  Lei 
Estadual n° 6.503(72 e Decreto no 
23.430(74, rio que diz respeito as ações 
e serviços de Saúde à Cargo da \/igi-
lância Sanitária Pública Municipal, e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art .10 - Fica adotado no âmbito do Município de 
Taquari, as disposições da Lei Federal n° 6.47, de 20 de agosto 
de 1977, Lei Estadual ri°  6.503, de 22 de dezembro de i972 e 
Decreto n° 23.430, de 24 de outubro de 1974, no que coiiber e 
diz respeito as ações e serviços de saúde à cargo da Fiscalização 
e Vigilância Sanitária Municipal. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITOMUNICI AL DE 
TAQUARI, 23 de novembide 1998. 	

1, 

Namir Luiz . Jay'sch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 	-se: 

João Cari 	e 	dr s Coutinho 
Sec.. Mun. A minist. 	ec. Humanos 

T 

4

BALHANDO PARA CÕNSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TI QUARI 
Rio Grandedo Sul 

Lei n° 1.789, de 23 de novembro de 1998. 

"Adota no âmbito do Município as dis-
posições da Lei Federal n° 6.437Í77, Lei 
Estadual n° 6.503[72 e Decreto n° 
23.430(74, no qüe diz respeitõ as ações 
e serviços de Saúde à Cargo da Vigi-
lância Sanitária .ública Municipal, e 
da outras providencias 

NAMIR LUIZ jANTSCI -I, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município )  que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica adotado no âmbito do Município de 
Taquari, as disposições da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto 
de 1977,. Lei Estadual n° 6.503, de 22 de dezembro de 1972 e 
Decreto n° 23.430 )  de 24 de outubro de 1974, no que couber e 
diz respeito as ações e serviços de saúde à cargo cia Fiscalização 
e \'igilâricia anitária Municipal. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de st.a 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE D 
TAQUARI, 23 de riovembide1998. 	

DE 

Namir Luiz 
Prgleito Municipal 

Registre-se e Publi  

joão CaiIe9 
ec. Mnu. Ajlrntnist. 

Couti nho 
cc. Humanos 

TMBAIHANDO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 . Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(0.51 )653.1 266 



PKEFEITUKA MUNICIPAL DE TAQUIkRI 
Rio Grandedo Sul 

Lei ri°  1.789, de 23 de novembro de 1998. 

"Adota no âmbito do Município as dis-
posições da Lei Federal n° 6.437(77, Lei 
Estadual ri0  6.503(72 e Decreto n° 
23.430[74, no que diz respeitd as ações 
e serviços de Saúde à Cargo da \'igi-
lância Sanitária Pública Municipal, e 
da outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 10 - Fica adotado no âmbito do Município de 
Taquari, as disposições da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto 
de 1977 1  Lei Estadual n° 6.503, de 22 de dezembro de 1972 e 
Decreto n° 23.430, de 24 de outubro de 1974, no que couber e 
diz respeito as ações e serviços de saúde à cargo da Fisalização 
e \'igilância anitana Municipal. 

Art. 2 11  - Esta Lei entrará em vigor na data 	sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI AL DE 
TAQUARI, 23 de riovembiHe 1998. 

Namir Luiz Jaysch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 	-se: 

Ioâo Car 	e 	dr s Coutiriho 
Sec. Muri. A lminist. 	ec. Humanos 

T BALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - TeIefax(01 )653.1 266 



Lei u° 1.789 3  de 23 de novembro de 1998. 

"Adota no âmbito do Município as dis-
posições da 1_ei Federal n° 6.437í77. Lei 

Estadual n° 6.503í72 e O écreto ti,  

23.430(74 )  no qie diz respeitq as ações 
e serviços de Saúde à Cargp da \'igi-
lância Sanitária Pública Municipal, e 
da outras provtdencias 

NAMIR LUIZ JANTSCFI, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cotifere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 1° - Fica adotado no âmbito do Município de 
Taquari, as disposiçãe.s da Lei Federal n° 6.437, de 20 çie agost:o 
de 1977, Lei Estadual n'' 6.503, de 22 de dezembro de 1972 e 
Decreto n° 23.430, de 24 de outubro de 1974, no que couber e 
diz respeito as ações e serviços de saúde à cargo da Fiscalização 
e Vigilância Sanitária Municipal. 

Art. 20 - Esta Le.i entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI AL DE 
TAQUARJ, 23 de riovembi&de 1998. 

Namir Luiz. ja sch 
Pigeito tvli.inicipal 

Registre-se e Publi c 

João Car1u 
.ec. Eiun. 

ve--Z 

rninist. 

T 

Couti nho 
c. 1-lumanos 

DO PARÁ CONSTRUIR 

se: 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Posta, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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rr 	89 GL( 

PrfEiturn Iuuniciptd jgipi- 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 2 341/98.  

[6ssRoTcNIcA 	 la Lei Federal n°637Í77, Lei  
1 Ern•JP/I 	Estadual no 6503(72 e Decreto nO 

/ 	 23.430(71, no que diz respeito as ações 
açoes e serviços de saude à cargo da Vig 
lância Sai' itária Pública Municipal, e dá 
outras prc vidências". 

NAMIR LUIZ JAN1 SCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, quE a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica adotac o no âmbito do Município de 
Taquari, as disposições da Lei Fe leral n° 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, Lei Estadual n° 6.503, de 22 de dezembro de 1972 e 
Decreto no 23.430, de 24 de oulubro de 1974, no quecouber e 
diz respeito as ações e serviços de saúde à cargo da FiScalização 
e Vigilância Sanitária Municipal. 

f 	Art. 2° - Esta Lei en rará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi ões em contrário. 

GABINETE DO FREIEITO N  MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

- 

N irnirLuiz janh 
'refeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinhc 
Secretário Municipal da Administração 	 . 
e Recursos Humanos 

e 

	

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 	- Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 53.1266 



"1 
1 

Pre Eituru minicipid 
ío Grande do Sul 

dE uquari 

"Adota no âmbito do Município as dis-

posições da Lei Federal n° 6.437(77, Lei 

Estadual n° 6.503(72 e Decreto ri°  

23.430(74, no que diz respeito as ações 
ações e serviços de Saúde à Cargo da Vigi-
lância Sanitária Pública Municipa1, e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

• 	 Art. 10  - Fica adotado no âmbito do Município de 

Taquari, as disposições da Lei Federal no 6.437, de 20 de agosto 

\ de 1977, Lei Estadual ri°  6.503, de 22 de dëzembro de 1972 e 

Decreto n° 23.430, de 24 de outubro de 1974, no que couber e 

diz respeito as ações e serviços de saúde à cargo da Fi sca l izaço  

e Vigilância Sanitária Municipal. 
Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data d sua 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Nanir Luiz jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ITUIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS 1 -.CEP 95860.000 

Telefax (051)653.1266 

1 

1 



PrEfituru municipul dE Uqunri 
Rio Grailde do Sul 

Ep. de Motivos n° 046(98 Taquari, 28 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata da adoção 
da Lei Federal n° 6.437(77, Lei Estadual ri0  6.503(72 e Decreto 
n° 23.430(74 por esse Executivo, a fim de legalizar as ações da 
Vigilância Sanitária rio município de Taquari. 

Com a adoção do que estas Leis e Decreto 
dispõem, tomase possível propiciar uma melhoria da qualidade 
de vida à população, através de um trabalho de conscienti;zação 
e prevenção. 	

A Vigilância Sanitária com o auKílio das Leis 
Municipais e das relacionadas acima, podera cumprir: com 
eficiência seus trabalhos na fiscalização de estabelecimentos, 
usando de autuação somente em último recurso. 

Com isso, estaremos visando sempre, o 
melhor para o consumidor taquariense. 

Em ane,o, remetemos çópia das refridas 
Leis e Decreto. 

Sabedores da habitual acolhida, solicitamos 
que o presente Projeto de Lei, seja votado em regime de 
urgência. 	

Atenciosamentef
t  

Namir Luiz ntsch 
Prefeito Municipal 

A S. Ea. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NT Cidade 

L\ C©1Ï 	- 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 



DECRETO 	2426, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974. 

Dedara de utilidade púbica, o Orfanato Lar 
co 

- 	 cn 

Adagiza da Silva, em Novo Hawburgo. (D. O. 
de25.1O.74). 

DECRETO N° 23.427,, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974. 
- 

- c 
Declara de utilidade pública, a Associação - 

Beneficente São Francisco dc Asis, em Marau.  
(D. O. de 25.10.74). 

DECRETO N9  23.428, DE 24 DEOUFUBRO DE 1974. 

Conç.ede a MedaLha Simaes Lopes Neto a 
SALVADOR C.AMPANEU 	(D. O. de 
2.10.74 

DECRETO N9  23.429, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974. 

Dedara dc útifidade pública, para fins de 
esapropriação, pela CEEE, uma área dc ter- 

ras, em Arroio do figre. (1). O. dc 29.10.74 - 
Vr Dec. n.° 23.441174 - D. O, de V.1 1 .74. 

DECRETO N° 23.430, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974. 

Aprova Regularneruo que dispõe sobre a 
promoção, proteção e recuperação da Saúde 
Pública. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no uso 
da afrjbjào que 	he confere o artigo 66, itecla IV e VII, da Corsotuição do 
Estado, e tendo em conta o disposto no artigo 59 da Lei a' 6.503, de 22 de 
dezembro dc 1972, 

DECRETA: 

Art. P' - Fica aprovado o Regulamento anexo, que dispõc sobre a promo- 
ção, proteção e recuperação da &uidc 1b1ica, no -ãmbjto de competnca da 
Secretaria da Sadde. 

An. 2 	- Reogam-se as disposèç&cs cm contrário, em especia2 o Decreto n t' 

14.196, de 4 dc outubro de 1962, e o Regulamento aprovado pelo Deorrio n - 
7.55,de lidenovembrode 1938. 

Art. 3 2  - Este Decreto entrará em vigor a I' de janeiro de 1975. 
(1). Ode 03.12.74) 
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tes 4o dcrso .etos de ativiia1es para o estudo de preblenias, dItnbuiçao 
-' 	e avallaçào de nsultados; dirigir estabelec1ruentos penais; adxnj, 

trar P e.jdios Municipats, quafldo dignados; prestar ass~neja t''cnica ao 
Fundo Penitenciàrio; colaborar con o aprimorBnentQ proflsslonai dos funcjç 
nríos da SUSEPE; supervisionar o irabalho desenvolvdo por Monitores Pe, 
nitenciarios e Agentes de Segurança Inspecionar os presldIo 	niefpa KUge 
nidi medidas para o aperfelçoani.ento das atividades desenvolvidas; sugeril  
medas para a segurança interna e externa dos estabeleelmeatos penais; rea 
bzai suocnda, fazer relatórios de suas atividades, colaborar aa 
dos reeducandos, segundo o índice de aroveltamento revelado no decurso 
execução da pena; opinar nos processos referentes às reciassif~es de ati 

labotivas; estudar e propor medidas que aprniorem o tratamento 
penitenciário estabelceldo para cada Interno,. 

CONDIÇõES DE TRABALHO 

a) Horário perSodo nonunal de 33horas semanas de trabniho eletivo, - - -- 
	b) Outra.. o exercícic,  do cargo poderá determinar a prestação de serviços à 

riolte, aos doniirrgos e leris4os; trabalho realizado com xiseo de vida. 

xQUISFTO$ PARA. PROVIMFNTO 

Instrução: Curso de Aperfeiçoamento e Chefia niinistrado pela Ecola do Ser. 
viço Pitenciário, em nivel superior; 
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-Art. 4' O Estado poderá, atra'i-s da Senrla.nia tia Saúde, conceder auxilin 
celro, ou em material, ou em pessoal, a institui~ plb1icaS ou privadas, para 

eeuçãO de serviços dc S.aICIe. 
Art 5" Para cumprir as lisposições da presente Lei, o EstZdo poderá celebrar - 	 - :_,__ .._ .,,.t,, 

'cõiwéni.os com órãos tederais ou muxcipius UC 	 ''-- 

i .  ca 
TrruLo II 

Ibda Saúde 	 g.. 
7 •JI• 

CAP!TULO 1 

Da.s DoenÇas TnNnhsive-IM 	 2 

Art. 3' 	O Estado adntará medidas preventivas visando a evitar ou impedfr o 	2 
urto e a prorrogaçãO de doenças transrnisslveis. 

Mi. r 	Constituem objeto de ntiflcação conipulsôrla os casos, confirmados 	.i'. 

o 	suspeitos, de qualquer doença especificada nu «Código Nacional de Saóde". 	e - 

1" 	A n tificação prevista neste artigo será feita à Unidade Sanitária mais 	' 

póma, (I' tti1'á 	P'01idê'as neo .MrIns. conforme as normas em vigor. 

-2" 	responsável pela nolificação o médico que estiver tratando Cii> C5., ('. 

n -  falta deste, pessoa que delc tiver conhecinientO. 	 1. 

Art 	 uortadc,r de 	nça trnnsTnissive, rie notificação cemplil- 

c 
1'l 

LEI N. 6.503 — DE 22 DE DEZEMBRO J)E 1,W?2 

Dlspe obie a promeçiio, proteç& e reeuporaço da SaCrde PfÍblica  

Euclides Triches. Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 
Faço saber, em eixxnprniento ao disposto no artigo 66, item IV, da Constitiúção 

do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanelono e promulgo a Lei 
ginnte. 

TITULO 1 

DIr'dçõee PrethnbIreM 

Art ]Y 	dr do Estado e de todo cidadão defender e proteger a saúde da 
coletividade e do indivIduo. 

• 	 Art, 2" Incumbe ao Estado a efetivação das medilas necessárias à premoçiio, 
proteção e recuperação da saúde pública e é dever do indlvtdu acatar e cumprir as 
medidas mé -sanitarias impostas pelas auto tidades competentes. 

Art. l' Sem prejul7Â, de outras atxlbutçes que lhesejam conferidas, compe-
te à Secretaria da Saúde: 

a) concreti7ar medidas 
- 

i) promover, orentar e coordenar estudos de interesse da saúde pb1Ica; 

cl exercer o poder de policia sanitária do território do 

'-. 	-•-, 1-•'• ---------------------- 
srta, deverá indicar à autoriciade sanitária a fonte de contagio, sempru que tiver 
onhecimento da mesma. 

Art. l" Para elucidação do diagnóstico a auoridade sanitária poderã adotar 
'todos í,s recursos necessários, sendo-lhe facultado, tamt(tni. realrzar ricerópsia e 

internamentO 

Art, lO. Cunstata.da qualquer oc'ornncia de suspeita ou confirmação  de 

Ça tr smiss5ve, a autoridade sanitária deverá providenciar na elucidação do diag- - 
nõstico, adotando imediatamente as medidas preventivas eabívei, inclusive a de 
Irripor isolanento do doente e demais comunicantes. 

Art. 11,. As vacinações e revacinações contra vartola, poliomielite, sarampo, 
tétano, coqueluche, dilteria e outras doenças, para as quais existem vacinas de 
ef1c-ãc'ii comprovada, poderão ser exigidas e realizadas em caráter olrtgsório, 
sistemático e graluito, sempre que for julgado necessário pelo órgãu competente 
aSeeretaria da Saúde. 

* l A emissão dc.. atestados de vacinação ou imunização serà gratuita. quan-
,,,do reaimada por serviço público estadual. 

2" A exigénda de atestado será feita de acordo com as normas ft'derais 
- :- Vigentes. 

Art. 12- Serão exigidos dos grupos de população mais atingidos, cibrigatoria-
I!CntC, exames necessários ao combate à lepra, t ercuii>si. e doenças especiÍícarias 

õrgào competente da Secretaria da Ssúda. 

Art.. 13. Serão disciplinados por meio de normas específicas os mdtodos e téc-
nicas de combate a doenças tm-ansmisslveis, bem como as medidas preventivas que 

IYisem à não propagação e á. erradicação de tais docnt,as. 

CAP1IU ii 

Do Saneamento da Meio 

- 	Art 14. Dada a natureza e importáncia do saneamento como medida funda- 
do prol:eçãu da said 	 r individuai e coletiva, a Secretaia da SaOde estabele-

normas e padrões a serem oiw.et'v"O. - 

EECRLrFAMENTO: Entre os oeupantes dos cargos de Monitor Pi1tenciário de 
Cl~ D, pur promoção, exclusivaincote por merecimento. 

LOTAÇAO Privati:va do Serviço Penitenciário do Estado. 

() V LXX. Rio GrJ,te do Sai. 1 	p. ; 1971, pÍg. 98, . 
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zt. 15. A Secxtarla da Saide prestará asaistncla téenl aos: 
visande a solução dos problemas bislcos de saneairrento. 

Sevços rio san~t0. tais corno o aba Cimento de água e a remQ. 
çfio de residuos sólidos, ilquidos ou gasosos, para mellLofla cL'ss condjjçõi ambj. 
tais arjbujdi ou não à admhiistraçao pública,  
calização da Secretaria da Saúde. 	 ficarão sujeitos á orientaçsj e fj. 

Todo rnnnàne±al que possa ser utilizado para abastedinento de água 
está suje1t i 	ização da S cretarla 4a 5aM 

rArt, 16. A Secretaria da Saidè participará da regizbmentação sobre traça(tos 
neementos de áreas urba.nas ou ru~

. - 
Art. 17. A habitação obedecerá aos requisites de higiene indis,enaâve à pro 

teção a saude e ao bem-estar 1nd1viduaL 

pnjo áni co. Os estabeledmentos càrnercia ou industriaia, públicos ou 
privados, ficam obrlgiuios, além do disposto neste artigo, a satis:fazer os precjioe. 
de Segurança do trabalho.. . . . 

Art. 18. É obrigatária a ligação de toda construçãe considerasia habjtive) à 
rede pb1ica de abasteciniento de água e aos coletores pibIicos de esgoto. 

1' Quando não existir rede pública 	 de água ou coletores 
de esgoto, a Secretaria da SaMe Indicará as medidas adcquada. a 
tadas. 	 serene exeeu- 

t' É obrigação do proprietário do Imóvel a execução de adequadas instala 
ç.es 

 
domiciliares de abas tee2mexito de água potável e de remoção de dejetos ca- 

bcndo ao ocupante do Imóvel a n ~~ consereação de tais instaiaçóes. 
Art l. As águas residuárias de quaXqus natureza, quando por suas cameLo-

rLst±oas Ilsicas, qulmicas ou biológicas, alterarem prejudl.cla1jnite a composição 
das águas receptoras, deverão sofrer prévio tratamento. 

1' O lançamento de águas residuárias de qualquer natureza, em águas re-
ceptoarra ou áreas territoriais, somente é permitido quando não prejudicial à saúde iuneana e à ecologia. 

1 2' A administração municipal, dentro de sua jurisdição, será diretamente 
rcsponáw1 pela contaminação ou poluição de águas ou de áreas terrtoriajs coo-
seqúente ao lançamento de residuos seni prévio pronundamerio da Secretaria da 
Saúde, não excluida a r~risab~ de terceiros. 

Art. 20, As indústrias a se instalarem no território do Estado Íleaxn obriga 
rias a submeter à Secretaria da Saúde, para prévio conhecimento e aprovação, O 
plano completo do lançamento de residuos liquides, só11do ou gasosos, visando a 
evitar os inconvenientes, ou prejuizes da poluição e da contaminação de águas ii?-
ceptoras, de áreas territoriais e da. atmosfera. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as Indústrias mencio 
narão, no plano, as linhas compietas de sua produção, com esquema da marcha 
das mat&ias-primas beneficiadas e respectivos produtos, subprodutos e tesiduos, 
para cada operação, registrando a quantidade, a qua]ldade, a natureza e a compo-
sição de uns e de outros, e ainda o consumo de água na Indústria. 

Art. 21. A coleta, o transporte e o destino da lixo 	 em condi- 
çóes que não, tragam maleficios ou inconvenientes à saúde, ao bem-estar e à es tética_ 

Art. 22. A drenagem do solo, como medida de saneamento do meto, será 
executada, sempre, de acordo com a$ r comenidaçóes da Secretaria da Saúde. 

Art. 23. O controle de substâncias cstran,bas, introduzidas na atmosfera intc-
nor ou exterior, consideradas incômodas ou nocevare à saúde, será exercido pela 
SecretaniadaSaiide,  
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- 	rt 24 A Se olaria da Saude estabeleça ' as medidas de proteção da cole- 
'-ldade contra ruidos e de controle destes. 

1rt. 25. O planejamento, a construção e o uso de piscinas coletivas ficam su 
jeitos ao controle da Secretaria da Saúde, exigindo-se para o seu funcionamento 
uea entidade mantenha qulmico responsável pela operação de tratamento d'água. - 

CAPITULO 111 

-. 	 Da fllgleoe da Alimentação - 

ArL 26. Para eleito dc disposto neste Capitulo, Incorporam-se a esta Lei as 
definiçõeS, constantes da legislação federal, de alimento, alimento rin natura», ali-
mente enriquecido, alimento dietético, alimento de fantasia ou artificial, alimento 
Irradiado, aditivo intencional, aditivo incidental, produto alimenticlo, padxão de 
IdentidadO e de qualidade, rótulo, embalagem, análise de controle e fiscal. 

Art. 27. O IPB - Liboratónio Central de Saúde POblica éo laboratdrto oficial 
do Estado, que funcionará de conformidade com as exigénclas da legislação em 
dgor. 

'Àrt. 28. A fabricação, produção, manipulação. beneficiamento acondiciona-
mento, conservação transporte, armazenaniento, depósitO, distribuição, venda e 
outras quaisquer atividades relacionadas com o fornecimento de alimentos em go-
ralou com o consumO só poderão processar-Se em rigorosa conformidade com as 
disposições legais, regulamentares e técnica,s, federais e estaduais e, ainda assim, 
em condições que não sejam nocivas à saúde, 

Y Art. 29. A entrega ou exposição de alimentos ao consumo só poderá ocorrer 
desde que satisfeltas az exigéncias da legislação aplicável e de suas normas téc-
nicas. 

Art. 30. Será obrigatório o cumprimento, em todo o território do Estado, de 
portarias, Instruções, ordens de serviço O outros a.tos normativos que forem expe-
didos pelos órgàos compet ntOs da Secretaria da Saúde. 

Art. 31. A ação fiscalizadora da Secretaria da Sarde, quanto aos alimentos, 
será exercida nos limites de competência estabelecidos na legislação em vigor. 

Art. 32. A ação fiscalizadora estadual não excluirá a fiscaiizaçáo municipal, 
que deverá observar as normas estabelecidas pela Secretaria da Saúde. 

- 	ArL 33. Poderá haver apreensão e inutilização .sumária de alimentos detl- 
- zia.dus ao consumo Imediato, quando, capostos á. venda, não estiverem com a devi-

da proteção ou se apresentarem visivelmente prejudiciais á saúde. 

Ari. 3 A. inuzação de alimentos, prevista no artigo 	do Deercto-I n. 
785 (), de 25 de agosto de 1969, não será efetuada quando, através do laboratório 
oficial, ficar constatado não estar o alimento em condições de ser considerado im-
PX'ôpriO para consumo imediato. Em tais casos, o alimento será, distribuldo a lOs. 

tituições beneficentes. de caridade ou filantrôpicas. - - 
Art 35. Proceder-se-á também na forma prevista no artigo anterior no caso 

de apreensão de tubérculos, bulbos, rizomas ou semenites em grão, em estado de 
germinação, expostOs à vencia em estabelecimentos de gêneros alimeriticios, e apro-
veitáveis  plantio ou fins industriais. 

Art. 3I3 Os estabelecimentos onde se fabriquem, produzam, preparem, bane 
hciem, acondiciones, transportem, depositem, distribuam ou vendam alimentos 
ficam suleítos às normas técnicas expedidas pelas autoridades sanitárias e só po- 

funcionar mediante licença do setor competente da Secretaria da Saúde. 
Parágrafo único. A licença prevista neste artigo será concedida por meio de 

i:. alvará de licença para fixroionaln-ento, que deverá ser conservado em lugar bem 
ível e só terá validade durante o ano civil de sua concessão. 

Ant. 37, Nos estabelecimentos referidos rio artigo anterior não será permitida 
.guarda.ou venda, debstáncias que possam corromper, alterar. adulterar, .falsi-
cine- ou avarli, - 

a, 
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Art. 38. n proibido o comércio de inseticidas, raticIdas e outroS venenos b 
rosno de desinfetantc e saneantes ou produtos sixnl].ares, em estab 'le 
venda ou consumo de alimentos, salvo se o estabelecimento Interessado 

POSS1.rir 
local adequado, previamente vistoriado e aprovado pela autoridade sanit'iria 'nr 
potente. 

Art. 39. i vedado o uso de in açóes, maquinarias, uten.sllios e equipamer, 
tos que, destinados a entrar em contata com alimentos, nas diversas fases de la-
brica, manipulação, produção, estocagem, acond1cionaniej, depósito ou t ranspor  
te, possam interferir nocivamente na elaboração do produto, alterar o seu valr)r 
nuMtivo ou suas caractOristicas organolêpticas. 

CAPiTULO IV 
Do Exercido da MedleJxm F f15ariea e Atvidailes Afls 

Art. 40. Os diplomas, titulOs, graus ou cfs exigidos porLd para ri 
exercício da Medicina, Odontologia, Veterinária,, Farmacologia. ilniermagem ou 
Outras profissóes e atividades, relacionadas com a prevenção e cura de doenar, 
deverá o ser registrados no setor competente da Secretaria da Satjde.. 

Parágrafo m1co. O registro, referido neste artigo, sóserá efetuado apés o 
interessado comprovar ter satisfeita todos os requisitas necessários ao exercício 
da pl'o!issão ou atividade, de acordo com a legislação em vigor. 

Ali. 41. A Secretaria da l3asde fLscallzará:- - 

a) o exercIdo das profissões e atividades aludidas no artigo anterior e 
outras que interessarem á saúde pública; 

a instalação e funciornamento do estabelecimentos correspondentes, tais 
como consultóriois módicos e odontológicos, hospitais, casas de saide e congéneres, 
dispensários de qualquer natureza, estabelecimentos de qulnesiologla e ortopedia, 
gabinetes e Ia oratórios de análises e pesquisas cllnk-as, laboratórios e oficinas de 
apar1hos odontológicos, ortop&ijcos e de próteses; - •-. 

e) a produção, manipulação, aconsilelonamento e comércio de dregras e medi-
cainentos, produtos farmacêuticos e químicos, plantas medicinais, antlsséticos, (e'-
sinfetantes, nseticidas, raticidas, produtos biológicos de higiene e de toucador, cos-
méticos e quaisquer outms que Interessem à saude pilblica, bem como a instalação 
e funcionamento dos estabelecimentos onde se desenvolvem as referidas atividades: 

dl estánclas de tratamento, balneários, aldromnerala, termais, dlxi tiras, de 
repouso e congêneres: 

ei plantio e cultura de plantas entorpecentes de qualquer natur, seja quei 
for a destinação pretendida com tais plantas; 

fl a instalação e funcionamento de estabelecimentos onde se exerça indus-
trialização, comércio ou outra qualquer atividade relacionada com entorpecentes 
de qualqualquer natureza, inclusive sintéticos. 

Art. 42. Os projtos dc construção ou ampUação de hospitais deverão ser sub-
metidos á aprovação da Seretarla da Saúde, antes do inicio da obra, 

Art. 43. Os estabelecimentos mencionados no presente Capitulo só poderão 
funcionar mediante licenciamento do selar competente da Secretaria da Sailde, 
atrav-ès dc alvará de autorização.. 

i 1' O alvará a que se refere este artigo só lerá validade durante o ano dvii 
de sua concessão. 
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TITULO iii 

 

  

Promoção e lte'cUPeru.çáo da itiaude 

CAPITULO 1 

Infância, Adolescência e M iternida4e 

.Art. 45. O Estado, através .da Secretaria da Sailde, promoverá a assistência 
k1nfáricia, à. adolescéncia e à gestante, atendendo a mulher, sempre que passível, 
no perlodos pró-nupcial, pr&concepciortai, pré-natal e pós-natal. 

Mi. 46. Compete à. Secretaria da Saude, estimular, orientar, super\nsionar e 
coordenar as instituições e atividades que visem à proteção á maternidade, á tn-

à adolescência. 	 - 

CAPITULO II 

- 	 Da A iit4'nda Social e Psiaidútriea 

-. irt 47 A Secretaria da Saude estabelece 	 n rá a politica sanstáa, referent à 
- a4de mental e à assistência social, visando à prevenção das doei -iças, à recupera-
ção da saúde e ã reintegração socíal do individuo. 

Ali 48. Compete à Secretarl da Saude 
a) proteger e preservar a saúde mental, cern especial atenção à prevenção. 

,,dlagnóstico e tratai -nento precoce da doença mental; 
--i bi desenvolver investigações sobre a prevalência e incidência das doenças 
mentais; 

ei organizar e estimular a criaçáo de serviços sociais psiquiátricos, tais como 
- CeIros Cornunitários e Ambulatórios de Saúde Mental, que visem á promoção da 

saúde, prevenção e doença e recuperação dos doentes psiquiátricos, objetivando 
reintegrá-los em seu grupo familiar; 

) incentivar e. criação de instituições au serviços especializados que tenham 
por objetivo o tratamento e recuperação médic(>social de individuos adictos ao 
áieool e a drogas que causem dependência fisica e psíquica: 

- '- - e) organizar e incentivar a criação de instituições ou serviços especializados 
que visem ao atendimento de pacientes psiquiátricos infantis, menores adolesccrx-
les, deficientes mentais e geriátricos; 

ti criar condições para a adequada assistóncia médica, social e educacional a 
, renores excepcionais; 	 - 	- 

g) oferecer assistência técnica e material para combater a eclosão cli- rpide-
mias de crendices terapêuticas>, de qualquer natureza, com aspectos dc contágio 
Palquico que possam propiciar fanatismos de multidões ou psicoses coletivas ia-
uzidas; - 
:- hJ facilitar assistência que vise ao aprimoramento técnico e material de hos-

Pitais ou estabelecimentos congéneres, de acorda com o objetivo deste Capitulo; 
- ii estabelecer critérios obrigatórios, considerados essenciais, para licencia-

• mento de Instituições ou serviços que visem ao atendimento de doentes mentais; 
j) estabelecer contatos com governos municipais e organizações comuitá-

tias, objetivando ativa e efetiva colaboração-, para o eficiente atendimento da saó-
emental; 

It) promover, auxiliar e orientar a criação de mnstiuições para-hospitalares 
lISO terJn r'orno finalidade o melhor ajustamento social ou a custódia de pacien-

,,t% crônicos e geriátricos; 
1) realizar a integração dos serviços de saúde mental cern os de saúde pública 

com os demais serviços médicos do Estado, 

-J Art. 49. Somente poderá ter efetivada a internação em estabelecimentos psi-
: -'tlios, e corno tal ser registrado, o indivíduo que. após,ajrtçlispensãveleluci-- 

,çãodiagnétiiiafor reconhedo como doente mental ou portador de perturba- 
:to da saúde mental carente de tratamento hospitalar. 
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1 2' O licenciamento, fOrnecido pelo õrgão federal competente, não exduirã 
o previsto neste artigo.  

Ari. 44. A autoridade sajiliãr-ia competente poderá proceder f coleta de amos 
tras para análise e, no caso de infração, à apreessão de qua1qu ,r_produto.ou ma._-
tarial,-ine1usjve-instrumrnto de'trãhalhcí 
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1' Excluem,se d5s disposições conttdas no -seaputi deste artigo os indj. 
duos que, por determinação judicial, devem ser Internados para avaliação de es 
pacid.Me cvll. 

Para atender os obletivos deste artigo, a Secretaria da Saúde estimulara 
a criação de Centres Comun1tãitos Ambulatórios de Saúde Mntal, Inst1tuiç 
para-hospitalares, como hospital-dia e anexos psiquiátricos em hospitais gerais. 

Alt 50. Os exames periciais palqutatricos, requlsttados pélas autoridade 
competnt-es, bem como o internamento de iMlvlduos processados ou sentenciados  
que necessitarem de observação .e tratamento por doença mental ou perturbação 
reental, serão realizados, em principio, em estabelecimentos especlilcós do Gorernrj 
do Estado, de acordo com a Ieg1lação em vlgor, -. 

Alt. 51. 2 vedada, quer nos estabelecimentos psiquiátricos, quér lora deles, s 
prática, com finalidades terapêuticas, de quaisquer atos litúrgicos de religião, cu. 
toouseitz. 

Ari. 52. O emprego de técnicas psicológicas, suseetiveis de influenciar o esta-
do mental de pessoa ou de coletividade, só será permitido quando praticado por pro. 
fissional habilitado e cora finalidades terapéutl.cas. 

TITULOW 
s~a Compl~ta~ 

CÀPDTULOI 
Da EdUeaãG Sanita,ia 

Art. W. A Secretaria da. Saúde promoverá programas de educação sanitaris, 
utilizando todos os recursos e meloa necessários para Induzir e modificar hábitos 
e comportamentos da população, referentes à saúde. 

Art, 54. Toda atividade de educação sanitária, organizada ou exécutada pof 
particulares ou por entidades de Estado, será orientada pela Secretaria da Saúde 

TITULOV 
Das IMspoalçêes Gerais e T~tó~ 

Ar-t. 55. A Secretaria da Saúde colaborará na coleta, processamento, análise 
e divulgação de dados estatisticos, cojicer-nentes a problemas de saúde publica. 

Art. 56. A Seeretarf a da Saúde estimulará e colaborará. no preparo, aperfei-
çoarnento e especialização de técnicos em saúde pública, bem como na lorrnaçto 
de técnicos auxiliares, em nlvel necessário s boa execução de atividades saJfl-
tária. 

Art. 57. Para. bem cumprir e disposto nesta Lei, referénternente à promoção 
proteção e recuperação da saúde, as autoridades poucisis do Estado, quer civiS, 
quer militares, deverão atendèr sempre às requisições das autoridades saruitáriS 
competentes. 

Art 58 Os processos destrna&s a apurar responsabilidades por infrações das 
disposições desta Lei e demais normas técnicas em v1gor, bem como as sanções a 
serem aplicadas e reger-se-ão pelo Decreto-Lei a. 785, de 25 de agosto de 1969. 

Art 59 A aplicação dos dispositivos da presente Lei, será sempre que nece 
ãrIo, feita através de normas técnicas ou de Decretos, especificos do Podei- Ex 

cutivo EstaduaL 

Art 60 Revog4mse as dlsposuçôes era contrário 

ArS. 61. Esta Lei entrará cm vigor na data de-sua publlcaçãõ. 
Euclides Trleb - Governador do Estado, 

LEX. i. 	F. i, p. 1.192 



PREFEITURA MUNICIPAL DE-NeN9*Be--- 
Estado do Rio Grande do Sul 

GA3INETE DO PREFEITO 

	

1 	Adota no âmbito do Município as disposições da 

	

LF4zl 1 	Lei Estadual n° 6.503172 e Decreto n° 23.430174,. ;  
no que diz respeito as ações e serviços de 
Saúde à Cargo da Vigilância Sanitária Pública 
Municipal e, dá outras providências. 

L' LL7ØIL 

	

_—PAULO-COSI1, 	Prefeito Municipal de 	o. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, inciso IV, da Lei 

Orgânica o Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apróvou e eu sanciono a 
seguinte Lei: . 

Art. 
10 - Fica adotado no âmbito do Município de E ah4ado, as disposições 

daLei Estadual n° 6.503/72 de 22de dezembrode1972   e Decreto n° 23.430174 de 24 de 
outubro de 1974, no que couber ediz respeito as ações e serviços de saúde à cargo da 
Fscalizaçào e Vigiiârleid 3iiia v1un;c;paL 

11 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entraráem 
iigor na data de sua publicação. 

3 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

PAULO COSTI 
FEITO MUNICIPAL 

ê 

Registre-se êjibíique-se 

- OSVALDO DEL4ZARI 
-Secretárjo.Municipal da Administração 

_—Ristro no livro ,.1 0  Àt 

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047- Encantado - RS - Fone (051) 751-3400 
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-atenuantes e agravantes. 
gIravidak 	o fato, tendo em vista as suas conseqiiências para a saúde 

públicaz 
III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias 

Art. 7° 	São circunstâncias atenUantes: 
1 --- a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento 
11---- a errada compreensão da norma sanitária. admitida como exeusável, qurum 

te patente a incapacidade do agente para entender o caráter ilicito do fato; 
111 - o infrator, por espontánca vontade, imediatamente, procurar reparaJ - 

ou minorar as conseqilências do ato leswo ã saúde pública que lhe for imputado; 
IV - ter o infrator sofrido coação,  a que podia resistir, para a prática do ato; 
V -- ser o infrator primário, e a falta cometida, de natureza leve. 	 - 
Ml. 32 	São circunstâncias agravnntes - 	- 
1 - ser o mirator remnculente 
II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniárla de 

corrente do consumo pelo público do produto elaborado em contrário ao disposto 
na legislação sanitária; 

Til - o infrator coagir outrem para a execução material da infração; 
IV - ter a infração coriseqilências calamitosas à saúde pública 
V - se, tendo conbccimente de ato lesivo à saúde pública, o infrator deixar 

de tomar as providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo; :• 
VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-Í. - 

2 Parágrafo único. 	A reincidência especifica torna o infrator passivel de enqia- 
dramento na penabdacle máxima e a caracterização da infração corno gravissirna. 

Art. 9' Havendo concurso de elrcimstãncias atenuantes e agravantes a apll 
cação da pena será considerada em razão das que sejam preponderantes. 

CM - ML 10. 	São infrações sanitãrias: 	 - 	- 
'a 1 -- construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território M.  

cional, laboratórios de produção de medicamentos, drogas, insumos, casmétcOs, 
produtos de higiene, dietéticos, correlatos, ou quaisquer outros estabelecimentos que ' 
fabriquem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e 
demais produtos que interessem à saúde pública, sem registro, licença e autorLza- 
çi5es do órgâo sanitário competente ou contrariando as normas legais pertinentes 

Pena -- advertência, interdição, cancelamento de autorização 	de licença, 
e/ou multa. 	 - 

TI - construir, instalar ou fazer funciar hopltais, postos ou casas de saúde, 
cJ.lnicas cm geral, casas de repousõ, serviços ou uNIdades de saúde, cistabel~en- 
to& ou organizações afins, que se dediquem à promoção. proteção e reCUPeraO : 
da saude, sem licença do õrgão sanitário competente ou contrariando normas le- 

- 	- sais e regulamentares pertineittes:  
Pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou muita. 
Iii - instalar consultórios médicos, odontológicos, e de quaisquer  atividades  

paramédicas, laboratórios de análises e de pesquisas clinicas, bancos de sangue. de - 	-: 	- 
leite humano, de o1hos, e estabelecimentos de atividades afins, institutos de estetl 
cismo, ginástica, fisioterapia e de recuperação,  balneários, estãnclaa hidrominerais, - 	- 
termais, dimat&icas, de repousos, e congêneres. gabinetes Cii serviços que utilizem 
aparelhos e equipamentos geradores de raio X, substâncias radiaUvas ou radia- 
ções lonizarites e outras, estabelecimentos, laboratórios, 	fleinas e serviços de 
Otica, de aparelhos ou materiais ôticos, de prótese dentária, de aparelhos ou mzt- 
teriais para uso odontológico, ou explorar atividades comerciais, industriais, Ou 	- 
filantrópicas, cem a participação de agentes que exerçam profissões..ot ocupaçN2,5 

técnicas e auxiliares relacionadas com -a saúde, sem licença do órgão sanitário com- 
petente ou contrariando n  lisposto nas demais normas legais e regulamentares por- 
tinenies:  

Pena - advertência, interdição, cancelamento <Ia licença, e/ou multa. 

i •fr•_ 

- 

	

• 	 Configura infracões à lei 	sa.nitâria. federai. estabelece a s.nçoes- 
respectivas, e 4lit outras p Jdênia - 

O Presidente.da-República 

Faço saber que o Congresso Naeional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITTJLO 1 
Da Infrações e Pen&idade8 

If) 
Art. 19  As infrações à kegislaçã5D sanitária federaI ressa'vadas as previstas 

expressamento em normas especiais, são as configuradas na presente Lei. 

	

CO 	 ArI. 20  Sem prejuLzo das ianções de nature7.a civil ou penal cabiveis, as infra. 

	

N 	 çõe-s sanitárias serão punidas alternativa ou eunïuiaUvamente, con as penaJida. 
des de: - 

	

- 	r - adverrênela; 
11—muIta; 
III - apreensão de produto; 
IV - inutilização de produto: 
V - interdição de produto; 
VI - suspensão de vendas e/ou fabreaçã& de produto; 
VII -.- cancelamento de registro de prdxtn; 
VIU - nterclição parcial ou total do estabelecimento; 
IX - proibição de propaganda; 
X - cancejamento de autorização para runcionamento de enipresa; 
XI - cancelamento cio alvará de licenciamento de estabelecimento 
Ari. 3' O resultado da infração sanítára é imputável a cuem lhe deu causa 

Ou para ela concorreu. 
i 10 Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria 

ocorrido. 
2° Exclui a imputação de infraç5o a causa decorrente de força maior ou 

prlyçcniente de eventos naturais ou circ,imstãncias imprevisíveis, que vier a deter. 
minar avaria, deterioração ou alteração de produtos ou bons do interesse da saide 
pública. úL 

Ârt. 4a As infrações sanitárias dassificam-se em: 
1 ---- leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância ate- 

	

•1 	 nuarite; 
II - graves, aquelas em que for verificada urna circunstância agravante; 
III - gravissimas, aquelas em que sena verificada a ex]stncia de duas ou 

nieis circunstãncias agravantes. 

Art. 5' A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias: 
1 -_ nas infrações leves, de Cr$ 2.000,00 a Cr$ 10.000,00; 
II - nas iffrações graves, de Cr$ 10000,00 a Cr 20.000,00; 
III - nas infrações gravlssimoas, dc Cr$ 20.000,00 a Cr 80.000,00. 

	

o 	 § 1 Aos valores das multas previstas nesta Lei apicar.se-ã o coeficiente de 
atuaflçâo monetária referido no parágrafo único do artigo 20  da Lei ii. 6205 
('), de 29 de abril de 1975. 

Ci k 2' Sem prejuizo do disposto nos artigos 4 e 6 desta Lei, ria aplicação da 
rnalidade de multa a autoridade sanitária competente levrirá em consideração a 
capacidade econômica do infrator. 

	

O 	 Art. 6 Para a imposição da pena e a sua graduação, a autoridade sanitária 
levará em conta: 

2 
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XVI - allera ."processo de fabricação dos produtos sutos.a,controiesafli 	- - 
târio, modificar os seus componentes bá. s. 	ee-deiis elementos objeto do 
registro, semn, necessária-autorização do õrgão sanitário competente: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento do registro, da licença e autori-
zação, e/ou multa. 

XVII - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus coxigêneres e de outro& 
02 produtos capazes de serem nocivos à sainie, no envasilhamento de alimentos, be-

bidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de higie-
ne, cosméticos e perfumes: -. 

.2 	Pena -. advertência, apreensão, inuti1ização interdição, cancelamento do, re- 
'ti. ' gistro, e/ou multa. 

' 	XVIII ----- expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à saúde 
cujo prazo de validade tenha expirado, ou apor-lhes novas datas, apás expirado o 

r-.. 	prazo: 

Co 	Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do regis- 
tro, da licença e da autorização, e/ou muita. 

XIX - industrializar produtos de interesse sanitário sem a assistência de res'. 
ponsãvel técnico, legahncnte habilitado: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interiliç-ão, cancelamento do re-
gistro, e/co muita. 	 - 

3C'C - utilizar, na prparago de hormônios, ôrg -ãos de animais doentes. esta• 
fados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no momento de 
serem manipulados: 

Pena -. advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do regia' 
tro, da autorização e da licença, e/ou multa. 

XXI - cmerciaiizar produtos bk'lôgicos, imunoter'ãpicos e outros que exijam 
cuidados especiais de conservação, preparação, expedição, ou transporte, sem obser 
vãneia das conhiçéos necessárias à sua preservação: 

Pena .-.- adverténcia, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do regis' 
tro, e/ou multa. 

- aplicação, por empresas particulares, de raticidas cuja ação ,se pro-
duza por gás ou vapor, em galerias, bueiros, porões, stãos ou locais de possivel 
comunicação com residências ou frequentados por pessoas e animais: - 

Pene .- advertência, interdição, cancelamento de licença e de autorização, e/ou 
multa. 

X(III - descumprimento de normas legais e regulamentares, medidas, forma. 
lidados e outras exigências sanitárias pelas empresas de transportes, seus agentes 
e consignatários, comandantes ou responsáveis diretos por embarcações. aerofla-
ves, ferTovias, veicuios terrestres, nacíeri ais e estrangeiros 

Pena - advertência, interdição, e/ou multa, 
XXIV - inobserváncia das exigências sanitárias relativas a imóveis, pelos 

seus proprietflrios, ou por quem detenha legalmente a sua posse 

Pena - advertência, interdição, e/au multa. 
XXV -_ exercer profissões e ocupações relacionadas com a sadde sem a necee-

sária habilitação legal: 

Pena 	interdição e/ou multa. 
XXVI - cometer o exercicia, de encargos relacionados com a promoção, prote-

ção e recuperação da saúde a pessoas sen a necessária habilitação legal: 

Pena - interdição, e/Ou multa. 
XXVII -- proceder à cremação de cadãveres, ou utilizá-los, contrariando as 

normas sanitárias pertinentes: 
Pena -- advertência, interdição, è/ou mblta. 

li 

- 

- 
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lv - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, mani 	Ir, purificar, 
Iracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, trans 
portar, comprar, vender, cedcr ou tisar alimentos, produtos alimentícios, medica. 
mentos, drogas, insumos farmacêuticos. produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, 
correlatos, embalagens, saneantes, utensilios e aparelbos que interessem à saúde 
píbIica ou jnlivïduai, sem registro, licença, ou auto çes..,dorgâo-san.tàio 
competente ou contrariandoo disposto.nalegslaçãosanitária pertinente: 
_Pena 	 apreensão e inutilização, interdlção cancelamento do re- 

gtsro, e/ou muita. 	- 
V - fazer propaganda de produtos sob vigilãncia sanitária, alimentos e outros, 

cnitrariando a legislação canitria: 

Pena -- advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda e/ou multa. 

	

o: 	 Vi - deixar, aqucle que tiver o dever legal de faz64o. de notificar doença ou 
zocnose txansmissivel ao homem, de acorde com o que disponham as normas le-
gais ou regulamentares vigentes: 

Pena - advertência, e/ou multa. 
Vii 	impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitãria.s relativas às 

doenças trarismissíveis e ao sacrifício de animais domésticos considerados perigo. 
sos pelas autoridades sanitêrias: 

Pena --- advertênea, e/Ou multa. 
VIII - reter atestado de vacinação obrigatária, deixar de executar, dificultar 

ou opor-se à execução de medidas, sanitãrks que viseni à prevenção das doenças 
transtnisslveis e sua disseminação, à preservação, e à manutenção da saêde: 

Pena - advertência, mterdição, cancelamento de licença ou autorização, e/ou 
multa, 

IX - opor-se à exigência de provas imunolõgicas ou à sua execução pelas 
autoridades sanitárias: 

Pena - advertência, e,"ou muIta. 
X 	obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades samiitãrías com- 

petentes no exercicio de suas funções: 
- Pena --- advertência. interdição, cancelamento de licença e autorização, e/ou 

multa. 
XI - aviar receita em desacordo com prescriçées 4iédicas ou determinação 

	

úL 	 expressa de lei e normas regulamentares: 
Pena 	advertência, interdição, cancelamento de licença, e/ou multa, 
XII - fornecer, vender ou praticar atos de comércio em relação a medica-

mentos, drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de pregcrição médica, sem 
observãncia dessa exigência e contrariando as nomtas legais e regulamentares: 

Pena - adverténcia, interdição, cancelamento da licença, e/ou multa.. 
XIII .- retirar ou aplicar sangue, proceder a operações de plasmaferese, ou 

de.nvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando normas legais e regula-
mentares: 

Pena - adverténcia, interdição, cancelamento da licença e registro, e/ou multa. 

XIV - exportar sangue e seus derivados, placentas, Órgãos, glándulas ou hor. 

	

o: 	 inõnios, bem como quaisquer substãncias ou partes do corpo humano, ou utilizã. 

	

6' 	 los contrariando as disposições legais e regulamentares: 

	

- 	 Pena - advertência, interdição, cancelamento de licença e registro, e/ou 

	

O 	 multa. 
XV - rotular alimentos e produtos alimenticios ou bebidas, bem como medica-

mentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higienc, cosmnéti- 
O - 

	

	cos, perfumes, correlato, saneantes, de correção estetic,a e quaisquer outros, con- 
trariando as normas legais e regulamentares: 

Pena - advertência, inutilização, interdição, dou multa. 
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XXVIII -- fraudar, fasiftcar ou adulterar alimentos, jclusiv oebidas, medi- 	 VI -- assina. à do autuado ou, na sua auséncia ou recusa de duas lestemu- 
camentos drogas, insumos frmac&tieos, correlatos, cosjn.&ticos, produtos de higie- 	 nhas, e do autuanto; 	 - - 	-- - 
ne, dietéticos, saneantes ' quaiscier oulros que interessem d saúde úbliea: 	 vri — nrazo para  it.'rricfir - p 

Pena - adverténcia, apreensão, inutilização e/ou. mterdição do produto, sus Po único. 	}vdo recusa do infrator em assinar o auto. será leita, 
pensão de venda e/ou fabricação do produto, canc1amenzo.do.regtstrododuto, 100  neste, a menção  do fato. 
interdopâroutotái-do -es abelecim itcancébrnento de autorização para _. 
fiiionamento da empresa, canoelamento do alvará de licenciamento do etãbe1ec- Art, 14. 	As penalidades previsias nesta Li serão aplicadas pelas autoridades 
mOnto. sanitárias competentes do Ministério da Saúde, do Estades, tio Distrito Federal e 

ds Territórios, conforme as atribuições que Lhes sejam corrfeildas pelas legisla- 
XXIX -. transgredir outras normas legais e egu1amentares destinadas à pro- - ções respectivas ou por delegação  de competência através de COTW&niOS. 

teção tia saúde: 
1  Art. 15. 	A autoridade que determinar a lavratura de auto de infração arde 

Pena 	advertência, apreensão, -inutibzação e/ou lrterdlção do produto; stis- 2 nará, por despacho em processo, que O autuante proceda à prévia verificação da 
pensão de venda e/ou de fabricação do produto, cancelamento do registro do produ-  ° 

c 
matéria de fato. 

to; Interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorização para 
luncionamentc da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabele- Art. liL 	Os servidores ficam responsvels pelas dee1araç5eS que fizerem nos 
cimento, proibição de propaganda. ., 	oD autos de infração, sendo passlreis de punição, por falta grave, em casos de falai- 

XXX - expor, ou entregar ao consumo humano, sal, refinado ou moido, que 
dado ou omissão dolosa. 

não co jitenha iodo na proporção  de dez miligramas de iodo metalóide por quilo- 
' 

'-. rl. 17. 	O infrator será notificado para ciência do auto de Infração: 
grama dc produto: i - pessoalmente; 

Poria - advertência, apreensão e/OU interdição do produto, suspensão de von- .,. U - pelo correio ou via posta); 
da e/OU fabricação do produto cancelamento do registro do produto, interdição 

do 
III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 

areia1 ou total 	estabelecimento, cancelamento de autorização para funciona- 
inento da empresa, cancelamento do alvarã de licenciamento do esta 	imerito 1' 	Se o infrator for notificado pessoalinente e recusar-se a exarar ciência, 

deverá 	octn 	Mv,., 	 c-av 	w,an -, nnnA,. 	a-,-nrncc,,-r.n c.nln 	nt1. 	o,,ttvrd.g1 	ny 

•.1 

XXXI - dos cumprir atos emanados das autondades sanitárias competentes 
visando á aplicação da legislação pertinente: 

Pena -- advOrtência, apreensão, inutilização e/ou Interdição do produto, sus-
-nensão de venda e/ou de fabricação do produto, cancelamento do registro do pro-
duto. Interdição parcial ou total do estabelecimento; esnoelarnento de autorização 
para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do esta-
belecimento, proibição de propaganda. 

Parágrafo único. independem de licença para funcionamento os estabeleci-
mentes integrantes d Administração Pública ou por ela instituidos, ficando sujei 
tos, porém, às exigências pertincotes às instaiaçes, aos equipamentos e à apare-
lhagern adequados e à assistência e responsabilidade técnicas. 

Ar-t. li. A nobserváncia ou a desobediência às normas sanitárias pai-a o ia-
gresso e a fl.'zação de estrangeiro no Pais, imp)ics.rã em trt -tpedimonto do dosembar-
que ou permanência do aliculgena no território nacional, pela autoridade sanitária 
competente. - 

TITULO 11 

Do Frooewo 

Art. 12-. As iníraçães sanitárias serão apuradas em processo administrativo 
próprio, Iniciado com a lavratura de auto de infração, observados o rito e prazos 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 13 O auto de infração será lavrado na sede da repartição competente 
ou no local em que for verificada a iritraç5o, pela autoridade sanitãna que a houver 
constatado, devendo conter: 

1 - nome cio infrator, seu domicIlio e residência, bem como os demais elemen. 
'los necessãrlos à sua qualifcação e identificação civil; 

II - ocal, data e hora da lavratura <mdc a infração  foi verificada; 
III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar 

transgredido; 
IV - penalidade a que estA suscito  o infrator e o respectivo preceito legal que 

autoriza a sia imposição; 
v _- ciência, pelo autuado. dc que responderá pe10 fato em processo adiainis-

tr.ativo; 

-_ 'A.t taI ,._sçt a..,. 	5 $, " , SS'.-flJSl r.n.tt 	 •,, o.,Ia 1 h.1Lfl 	 'A 	 ,*A" 

efetuou a notificação. 

21  O edital referido rio inciso Iii deste artigo será publicado urna única vez. 
na  imprensa oficial, considerando-se efetivada a notificação 5 Icinco) dias apôs a 
publicação. 

ArI 18. Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, ainda, 
para o infrator, obrigaçáo a cumprir, será expedido edital fixando o prazo de 30 
(trinta) dias para o seu cumprimento, observado o disposto no Q 2" do artigo 17. 

Parágrafo único. O prazo paro o cumprimento da obrigação subs.tstentE pode-
cá ser reduzido ou aun,entado, em casos excepcionais, por motivos de interesse 
público, mediante despacho fundamentado, 

Art. 1. A desobediência à determinação contída no edital a que se alude no 
artigo iS desta Lei, além de sua execução forçada acarretarã a imposição de multa 
diária, arbitrada de acordo com os valores correspondentes à classificação da in-
fração, até o cxato cumprimento da obrigação, sem prejuizo de outras penalidades 
previstas na legislação vigente. 

Art. 20. O desrespeito ou desacato ao servidor cumpetebte, em razão de suas 
atribuições legais, bem como o embargo oposto a qualquer ato de fiscalizaçõo de 
leis ou atos regulamentares em matéria de saude, sujeitarão o infrator à pena)i-
dado de multa. 

Art, 21. As multas impostas ein auto de Infração poderão sofrer redução de 
20% (vinte por cento) caso o infrator efetue o pagamento no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da data em que for notificado, implicando na desistência tácia de 
defesa ou recurso. 

Art. 22. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de Infra-
ção no prazo de 15 (quinze) dias contados da sua notificação. 

1 Antes do julgamento da detea ou da impugnação a que se refert ,  este 
artigo devcrà a autoridade julgadora ouvir o servidor autuante, que terá o prazo 
de 10 (dez) dias para se pronunciar a respeito.  

2' Apresent'sda ou não a defesa eu impugnação, o auto de infração sera, 
Julgado pelo dirigente 4110 árgão de vigilância sanitária competente. 

Art. 23. A apuração do ilicito, em se tratando de produto ou substãrt4ja re-
feridos no artigo 10, inciso IV, far-se-á mediante a apreensão de amostras para a 
realização de análise fiscal e de interdição se for o caso. 
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U. 
10 	A aprecnsao de amostras para 	eito de análise fiscal 	de controle 

- 

Art. 2S. 	Na-ndn comprovada, atravs 1E .•  
oprflva a in± açaoobtO la ipuroT sendo corisid€iaclo o prcrluto propriJ 

nao será acompanhada de interdiçao do produto. ara o coils.Imo, a autoridade competente ia.vrará despacuio liberand4.i-o e de1erm- 
2E,,.cettam cd 	sposw-roirágrafo ,JntLrlor os casos cm que ioJa.' nando o arqi ramen o do preces 

- - - - — flagrantes os indiiios de ilteraeào ou adultoraçlo do produto hipótese em que a 
mterdiçao tera carater prevcnttvo cii de medida cautelar. ArI 29 	Nas  tralNgrmsses que rndependam de dnalises ou pendas irclusi'e 

por desacato à autoridade sauitárta, o processo obedecerá, a rito suinarlasimo e se- 
3' 	À interdição do produto será, obrigatória quando resultarem provadas, rã considerado concluso caso o infrator não apresente recurso no prazo de 15 {ql]in- 

• em análises laboratoriais ou no exame de processos, açó€s fraudulentas que impli- 	- -ze) dias. 
quem em falsificação ou aduteraçrto. 

,rt. 3G. 	Das dee-tses condertatónias podcrá o infrator recorrer, dentre de 
-* 4 	A interdição do produto e do estabelecimento, como medida cautelar. du- igual prazo ao lixado para a defesa, inclusive quando se tratar de multa. 

.4 

rará o tempo necessário à reaiizaçio de testes, provas, análises ou outras 
&ncias requeridas, nao podendo, em qualquer ca.so e,ceder o prazo de 90 	noen- 4" P 	á 	af o único 	Mantida a decisão eondenatórii caberá recurso para a nuto- 
ia) dias, findo o qual o produto ou o estabelecimento será automaticamente 	' 

'' 	

- ridade superior, dentro da esfera j'overnaniental Sob cuja ,iunisd.içaO se haja instau- 
< racio o processa, no prazo de 20 (vlflte) dias de sua ciencia ou pubiicaçáo. 

.Art. 24. Na hipótese de interdiç.)io dõ produto, prevista no § 29 do artigo 23 
+ a autoridade saiiitária lavrará o termo respectivo, cuja 11 via será entregue, jun-

'tamente com o auto de infração, ao infrator ou ao seu representante lega], obede-
ciclos os mesmos requisitas daquele quanto à aposição do «ciente». 

Art. 25. Se a interdição for imposta como resultado de laudo laboratorial, a 
autoridade sanitária competente fará constar do processo o despacho respectivo e 
lavrará o termo de interchçá4 inclusive, do estabelecimento, quando for o caso. 

Art. 26. O termo de apreensão e de interdição especificará a saturem, quan-
tidade, sarne e/ou marca, tipo, procedëncia, nome e endereço da empresa e do de-
tentor do produto. 

Àrt, 27. A apreensão do produto ou suhstãneii ensistirá na c1lceita de 
amostra representativa do estoque existente, a qual, dividida em três partes, será 
tornada inviolável, para que se assegurem as cracteristicas de Conservação e 
autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor ou responsável, a fira de ser-
vir como contraprova, e as duas  outras imediatamente encaminhadas ao laboratC.-
rio oficial, para realização das análises indispensáveis. 

i 1 Se a sua quantidade ou natureza não permitir a colheita de amostras, 
o produto ou substância será encaminhado ao laboratório oficial, para realização 
ia análise fiscal na presençu do seu detentor ou do representante legal da em-
presa e cIo perito pela mesma indicado, 

§ 2ü Na hipótese prevista no k 1' deste artigo, se ausentes as pessoas men. 
nionadas, serão convocadas duas testemunhas para presenciar a análise. 

Ri 	 § 

 

aQ Será lavrado laudo minucioso e conchiis -ivo da análise fiscal, o qual será 
arquivado se laboratório oficial e extraidas cópias, unia para integrar o processo 
e as demais para serem entregues ao detentor ou responsável pelo produto ou 
substância e à empresa fabricante. 

4' O infrator, discordando do resultado condei - otório da análise, pode-rã, em 
separado ou juntamente com o pedido de revisão da dOcisão recorrida, requerer 
pericia dc contra prova, apresentando a amostra em seu poder e indicando seu 
próprio perito. 

§ 50 Da penda de contraprova será lavrada ata circunstancia-da, datada e 
assinada por todos os partielpantes, cuja 1 1  via integrará o processo, e conterá 

o 'todos os quesitos formulados pelos peritos. 

l' A pericia de contraprova São será efetuada se houver indicios de vio'a. 
da amostra em poder da infrator e, nessa hipótese, prevalecerá corno definitivo 

e laudo condenatório. 

7' Apliear•se-ã na pericia de contraprova o mesmo método cio análise cm. 
pregado na. análise fiscal condenatónia, salvo se houver concordància dos penitos 
quanto à adoção de octro, 

§ 8 A discordâneja entre os resultados da análise fiscal condnai&'In eda 
penicia ri-e contraprova ensejarã recurso á autoridade superior no prazo de 10 (dez) 
dias, o qual determinará novo exame pericial, a ser realizado na segunda amostra 
eia poder do laboratório oficial, 

Art. 31. NãO caberá recurso ria hipótese de condenação definitiva do produto 
em razão de laudo laboratorial confirmado cru penda de contraprova, ou nos ca-
aos de fraude, falsificação ou adulteração. 

Art. 32. Os recursos Interpostos das decisões não definitivas somCnte terão 
' efeito suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não irn• 

pedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente ria lor 
rua dc disposto no artigo 18. 

Parágrafo único. O recurso previsto no § 8' do artigo 27 será decidido no 
prazo de 10 (dezi dias. 	 - 

Ait. -33. Quando aplicada a pena de multa, o inírator &erá notificado para efe-
tuar o pagamento no prazo de 31) ltrinta} dias, contados da data da  notificação, te-
ccJiendo-a à conta do Fundo Nacional de Saáde, ou às repartições fizendánias dos 
Estados, do DistritO Federal e dos Territórios, conforme a junisdiç'áo adrninistratl-
va em que ocorra o processo. 

ii 1' A notificação será feita mediante registro postal, ou por meio de edital 
publicado na imprensa oficial, se alio localizado o infrator. 

1 2' O não recolhimento cia multa, dentro do prazo fixado neste artigo, im-
plicará na sua inscrição para cobrança judicial, na forma da legislação pertinente. 

Art. 34. Decorrido o prazo mencionado no parágrafo imico do artigo 30 Sem 
que seja recorrida a dcisáo condenatória, ou requerida a pericia de contraprova, o 
laudo de análise condenatório será considerado definitivo e o processo, desde que 
não instaurado pelo õrgão de vigilância sariitãnia federal, ser-lhe--á transmitido para 
ser declarado o cancelamento do registro e determinada a apreensão e inutilização 
cio produto, em todo o território nacional, indcpendentemontc de outras penalidades 
cabiveis, quando for o caso. - 

Alt. 35 A inutilização dos prOdUtOs e o cancelamento do registro, da autori-
zação para o funcionamento da empresa e da licença dos estabelecimentos somente 
ocorrerão após a publicação, na im'nprensa oficial, de decisão irre.orrlVCl. 

Art. 36. Nem caso de condenação definitiva do produto cuja alteração, adultera' 
ção ou falsificação não impliquem em tornã)o impeópnio para o uso ou onsu-
mo, poderá a autoridade sanitánia. ao  preferir a decisão, destinar a sua distribui' 
ção a estabelecimentos assistenciais, de preferência oficiais, quando esse aprovei-
tamento for viável em programas de saúde. 

Art. 37. Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os prazos para 
renurso sem aprcentação de defesa ou apreciados os recursos, a autoridade sani-
tária proferirá a decisão final, dando o processa por coriclUSO, apóS a publicaçãO 
desta última no imprensa oficial e da adoção das medidas impostas. 

Ari, 3p. As infrações às disposições legais e regulamentares de ordeiro sani-
tárla prescrevem em 5 (cinco) anos, 

§ 1' A prescrição interrompe-se pela notificação, eu outro ato da autoridade 
competente, que objetive a sua apuração e ccemseqtiente impaiçito de pena. 

,1 
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2 Nio rorre o pra2o piscriciona1 enquanto houver proees 	ministrati- 
• vc pendente de docisio. 

ArI. 39. Esta Lei entrarat em vigor na data do sua publicação. 

Art. 40. Ficam revogados o Decret -i - i n. 785(),de5.deagostode-i969, 
s dposç.es.econrário. 

Iniito GeLel — Presidente da República. 
Paulo te Almeida Ka~ 

V. LIrX. Lg, Fd. 19.. pg. 715; 19, pt 	1i92. 

RESOLUÇÃO N. 43 DE 23 DE AGOSTO DE 1977 

Sus7ed4 por onsldoiaiLdade, a exe~ do aUgo 8 9  da& DLspo4çôes 
Transitórhw4 da Lei CompemeiÍar n. 112 ( ) • de 15 de outubro de 1974. 

do EStIUIO de Sio Paulo 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VII, 
dn Constituiç), e eu, Petxnio Porel1a, Presidente, promulgo a seguinte Reso' 
lução: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisáo 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, proterida. em ]. de agosto de 1976, nos 
autos da Represent.aço n. 931, do Estado de São Paulo, a exeeuão do artigo 8 
das Disposições Transitdrias da Lei Complementar n. 112, de 15 de outubro de 
E74, daquele Estada. 

Petrônio Portlia - Presidente do Senado Federal. 

) V. LEX. Leg. EL. E7I. pég. 437 e 471 

RESOLUÇÃO N. 44 -- DE 23 DE AGOSTO DE 1977 

3!IIpen4le, por incons 	orwlibule, a execuçio do 1~to YL 13.330 ('), 
de 13 de elru de 1971, do Estado de ~ Gerli 

Faço saber que o Senado ,Federl aprovou, nos termos do artigo 42, inciso 
VII, da ConstLtuição, e eu. Petrõnio Portella, Prcsidnte, promulgo a seguinte 
Resolução 

Artgo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da deeisão 
CL deftnitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 12 de novembro de 1975 

nos autos do Recurso Extraordinâx-jç, n. 80.801. do Estado de Minas Gerais, a exe.. 
euçõe do Decreto a. 13330, de 13 de janeiro de 1971, daquele Estado, 

Pe10 Perteila — Presidente do Senado FederaL 

V. LE1 5Iis C'rat. 1971, ptg. as. 
-4 

- 	 RESOLUÇÃO N. 415 - DE 23 DE ACOSTO DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a elevar em Cr5 
37404.100,OO, o montante de sua divida consolidada. 

RESOLUÇÃO N. 46 - DE 23 DE AGOSTO DE 1977 

17. 	 Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em Cr 
52.0,842,00, o montante de sua dívida consolidada. 

DECRETO N. 80210 -- DE 22 DE ACOSTO DE 1977 
1- 

Dispõe sobre a transposiçilo de empregos e cargos permanentes para Cal ego. 
o 	ria Funelonai do Grupo Magistério, da Tabela Pemlanente e do' Quadro Permanen. 

te da Escola Técnica Federal do ?trã, - e dá outras providências.  

DE' XrO  N. 80211 ---- DE 22 DE ACOSTO DE 1977 

Dispõe sobre a transposição de empregos permanentes e earos  
ria Funcional do Grupo,Magist&io,.da_Tabe 	mar nte&ikuadro PermxinEsite 
dt-EscolãT&iFederal do Ceará, e dá outras providéncias. 	 --• 

DECRETO N,80213-- DE23DEAGOSTO DE 197? 

Conede reconhecimento à Escola Superior de Educação Física de .Judial, com 
o Curso de Licenciatura em Educação Física, com sede na cidade de Jundial, Estado 
de São Paulo. - • 

DECRETO N. 80.214 -. DE 23 DE AGOSTO DE 177 

Autoriza a transformação do curso de Ciêncía. lieenciatura de 10 Grau, em 
curso de Ciências, licenciatura píena da Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras 
Dom Bco, mantida pelo Instituto. Educacional Dom Boseo, com sede na cidade 
de Santa Rosa, Estado do Rio' Grande do Sul. 

DECRErON.80.215—DE23DEAGOSTODEI971 

Dispõe sobre exclusão de servidor do Quadro de Pessoal — Parte Especial, do -, 

Miastério da Agricultura, e da outras providáncias. 1; 

DECRETO N. SD216 - DE 23 DE AGOSTO DE 1977 • 

Autoriza o Banco Financeiro Sudamericono Y Banco de pavsandu BAFtSUD. . 	
. 

a funcionar no País, 

DECRETO N. 80218—DE Z'i DE AGOSTO DE 1977 

Abre a Encargos Gerals da União e Encargos Previdenciárlos da União — Pie- 
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito' suplementar dc Cr 
1200.000,000,00, para reforço de dotações consignadas no' vigente Orçamento, 

DECRETO N. 80219 -- DE 24 DE AGOSTO DE 1977 . 

Abre à Presidência da República, em ravor da Escola Superior de Guerra., o 
crédito suplementar de Cr$ 4.0.500,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente Orçamento. 	 . 

l)ECRETO N. 80Z20 - DE 24 DE AGOSTO DE 1977 

Abre ao Ministério da Justiça, cm .favor de diversas Unidades, o crédito su' 
plementar de Cr 	5L 774.600,00, para reforço de dotações consignadas no vigente 
Orçamento.  

DECRETO N. 80221 -- DE 24 D'E AGOSTO DE 1977 

Abre ao Ministério do Interior, era favor da Secretaria-Geral e Secretaria- 
Geral — Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de Cl$ 426.642.000,00, .. 
para reforço de dotações consignadas ao vigente Orçamento. 

DECRETO N. 80.222 - DE 24 DE AGOSTO DE 1977 1- 
Abre ao Ministério da lndCtstria e do Com-õrcio, em favor de diversas unidades - 

orçamentarias, o crédito suplementar de Cr$ 12.210.000,00, para reforço de dota- 
çóes consignadas no vigente Orçamento. -, 

DECRETO N. 86.223— DE 24 DE AGOSTO DE :- 
Conee'de reconhecimento aos cursos de Turismo e de Economia Doméstica da 

Faculdade de Cidnelas Exatas, Administrativas e Sociais, com sede Sri cidade de • 

Brasilia, Distrito FederAl, . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei no 1.790, de 23 de novembro de 1998. 

«Cria a Taxa de Fiscalização e Vigilân-
cia Sanitária e valores das Penas 

de Multa às Infrações Sanitárias, das 

atividades fiscalizadas pela Vigilância 

Sanitária da Secretaria Municipal da 
Saúde e do Meio Ambiente e, dá ou-

tras provi dênci as». 

NAMIR [iJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 
- Ê criada a Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, 

tendo corno fato gerador o serviço da atividade municipal de fiscalização 
sanitária no território do Município. 

Art. 20 
- O contribuinte da taxa é à pessoa fisica ou jurídica, 

relacionadas direta ou indiretamente à saúde pública, que exerça 

atividades relacionadas no Anexo 1 desta Lei, fiscalizadas pela vigilância 
sanitátia da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 30 
- A Taxa de Fiscalização e Vigilânda Sanitátia deverá 

ser paga até o dia 31 de março de cada ano, com base na UFIR do mês de 
recolhi rti e nto. 

Art. 41  - Os estabelecimentos que iniciarem suas atividades 
após a data de 31 de março, efetuarão o recolhimento na proporção 
01(12 (um doze avos), sobre o valor do Alvará Sanitário inicial, 
correspondente ao mês de encaminhamento, multiplicado pelos meses 
que faltarem para completar o exercício. 

Art. 50 
- Após o pagamento da Taxa de Fiscalização e 

Vigilância Sanitária, e a competente inspeção no estabelecimento 

requerente, o Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, expedirá o Alvará Sanitário correspondente. 

Parágrafo Único - O Alvará Sanitário terá prazo de validade 
até 31 de março do exercício seguinte. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
	vis 
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Art. 61  - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitáiia, criada 
por esta Lei, será cobrada em função do tipo de estabelecimento, com 
base na Tabela do Anexo 1, que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 71  - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária será 
recolhida pelo contribuinte aos Cofres Municipais através de guia 
especial, fornecida pelo Serviço de Vigilância Sanitária, com base na 
Tabela do Anexo 1, de que trata o Art. 60 desta Lei. 

Art. 80  - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 
cabíveis, os infratores serão punidos com multa prevista na Lei Federal n° 
6437(77, Lei Estadual no 6.503(72 e o Decreto n° 23430(74. 

Art. 91  - Os infratores das normas indica.as  nesta Lei, serão 
punidos com as penalidades seguintes: 

1 - Advertência ; 
II - Multa; 
III - Apreensão de produtos; 
IV - Inutilização de produtos; 

- Suspensão, impedimento ou interdição temporária ou 
definitiva; 

VI - Denegação, cassação ou cancelamento de registro ou 
licenciamento 

VII - Intervenção. 
Art. 10 - As penas de multa nas infrações consideradas leves 

e graves, a critério da autoridade sanitária competente, consistem no 
pagamento de uma soma em dinheiro fixada, tendo cqrno parâmetro a 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR, na propor -cão dá Tabela Anexo IL 
desta Lei, ressalvadâs as infrações com penalidades próprias. 

Parágrafo Único - Consideram-se infrações: 
Leves: Ser o infrator primário; 
Graves: Ser o infrator reincidente. 

Art. 11 - A pena de multa relativa as infrações sanitárias 
será recolhida pelo infrator aos Cofres Municipais através de guia 
especial, instituída pela Vigilância Sanitária. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará no que couber o 
disposto nesta Lei. 

TRABALHAN DO PARA CONSTRUIR 

-I 

Ltt 
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Art. 13 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
novembro de 1998. 	ir- 

Namir 

 

Luiz J a ti tsc li 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Fu 

João Ça9s de Qu 
SecretiMuni ci Z e Recurs Humai 

4 ouflnho 
de Admi ni stração 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000- Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande doSul 

- 

ANEXO 1 

TABELA DA TAXA DE FISCAUZAÇÂO E VIGIL. NCIA SANITÁRIA 

1 - EXAME: 

I - A requerimento do interessado: 

De aparelhos, utensílios e vasilhames destinados ao preparo, fabrico, 
conservação ou acondicionamento de alimentos, além do custo do 
exame ..................................................................................................................50 UFIRs 

Bacteriológico de água, visando a potabilidade, além do custo do 
exame ...................................................................................................................50 UFIRs 

Químico de água, visando a potabilidade, além do custo do exame 

...................................................50 UFIRs Outros, não especificados, além do custo do exame .................... 50 UFIRs 

II - De projetos sujeitos a aprovação da SMSMA: 
a) Piscinas ........................................................................................................... 20 UFIRs 

VISTORIA: 
a) Para encerramento de atividade de estabelecimento ..................14 UFIRs 

ALVARÁ INICIAL, INCLUSI\/E \'ISTORIA PRÉVIA E RENOVAÇÃO ANUAL: 

1 - Serviços de controle de alimentos: 
Veículos de transpor -te de alimentícios em geral, refeitório, comércio 

defrutas e hortaliças ....................................................................................25 UFIRs 
Açougue e peixaria, bar, lancheria, restaurante e similares, comércio 

de produtos alimentícios em geral, hotel e pensão con'i refeições 42 UFIRs 
Supermercados ........................................................................................... 60 UFIRs 
Ambulantes em geral ...............................................................................42 UFIRs 
Padarias e Confeitarias com venda no balcão .... ..... ..... ................. . 4.2 UEIRs 

f Alimentos provenientes de Associações e Cooperativas de Produtores 
Rurais em Convênio com a Ernater e Secretaria Municipal da 

Agricultura ......................................................................................................10 UFIRs 

' 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do, Sul 

ANEXO II 

TABELA DAS MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES E 
GRAVES: 
1 - Infrações Leves ....................................................................................... 120 UFIRs 
2 - Infrações Graves ....................................................................................2JO UFIRs 

3.' 

101 
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Projeto de lei 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em _2/,1i Ií: 

Pr.iJ.':e 

/'fr'7 

d,B Tnqunri 
Rio Grande do Sul 

nQ 2.328/98.  
PIUIDs$TI 

1 
Cna a Taxa de Fiscalização e Vigilân-
cia Sanitána E valores das Penas 

de Multa às Inft ações Sanitárias, das 
atividades flsca izadas pela Vigilância 
Sanitária da Se :retaria Municipal da 
Saúde e do Me o Ambiente e, dá ou-
tras providência ». 

JAMIR LU!Z JANTSCH, Prefeito M 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal ap 
seguinte Lei: 

Art. l' - l criada a Taxa de Fiscalização 
tendo corno fato gerador o serviço da atividade mi 
sanitária no território do Município. 

Art 20 - O contribuinte da taxa é a pe 
relacionadas direta ou indiretamente à saúde 
atividades relacionadas no Anexo 1 desta Lei, flsca 
sanitária da Secretaria Municipal da Saúde e Meio A 

Art. 30 - A Taxa de Fiscalização e VigiL 
ser paga até o dia 31 de março de cada ano, com b 
recolhimento. 

Art. 4° - Os estabelecimentos que inic 
após a data de 31 de março, efetuarão o recoll 
01112 (um doze avos), sobre o valor do Ah 
correspondente ao mês de encaminhamento, rnu 
que faltarem para completar o exercício. 

Art 50 - Após o pagamento da T: 
Vigilância Sanitána, será expedido, pelo Serviço de 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambient 
corre spon dente. 

Parágrafo Único - O Alvará Sanitário 
até 31 de março do exercício seguinte, 

pai de Taquari, 

me confere a Lei 
e eu sanciono a 

e Vigilância Sanitária, 
nicipal de 'fiscalização 

soa física ou jurídica, 
pública, que exerça 
izadas pela  vigilância 
nbiente. 
ncia Sanitátia deverá 
se na UFIR do mês de 

:iarem suas atividades 
imento na proporção 
ará Sanitário inicial, 
tiplicado pelos meses 

de Fiscalização e 
lância Sanitána da 

o Alvará Sanitário 

rá prazo de validade 

UMUM 	ç'to 
íua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - 	- CEP 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 r 	1 



Prefeitura monkïcd de Taqunri 
Rio Grande do Sol 

Art. 6° - A Taxa de Fiscalização e Vi lância Sanitária, criada 
por esta Lei, será cobrada em função do tipo d estabelecimento, com 
base na Tabela do Anexo 1, que faz parte integran e desta Lei. 

Art. 71  - A Taxa de Fiscalização e gilância Sanitána será 
recolhida 	pelo 	contribuinte 	aos 	Cofres 	Munic pais 	através 	de 	guia 
especial, fornecida pelo Serviço de Vigilância 5. nitária, com base na 
Tabela do Anexo 1, de que trata o Art 6 0  desta Lei 

ArL 80  - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 
cabíveis, os infratores serão punidos com multa p  evista na Lei Municipal 
no 1.735, de 20 de março de 1998. 

Art. 91  - Os infratores das normas ínilicadas nesta Lei, serão 
punidos com as penalÍdadesguintes: 

1 - Advertência 
; 

Ir - Multa; 
III - Apreensão de produtos; 
IV - Inutilização de produtos; 
V - Suspensão, impedimento ou int rdição temporária ou 

definitiva; 
VI - Denegação, cassação ou cancel mento de registro ou 

licenciamento. 
VII - Intervenção. 
Art. 10 - As penas de multa nas infr çôes consideradas leves 

e greves, a critério da autoridade sanitária corripetente, consistem no 
pagamento de uma soma em dinheiro fixada, te do como parâmetro a 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR, na proporç o da Tabela Anexo II, 
desta Lei, ressalvadas as infrações com penalidade próprias. 

Parágrafo (mico - Consideram-se infr çôes: 
Leves: Ser o infrator primário; 
Graves: Ser o infrator reincidente. 

Art. 11 - A pena de multa relativa as infrações sanitárias 
será recolhida pelo infrator aos Cofres Muni ipais através de guia 
especial, instituída pela Vigilância Sanitária. 

Art 12 - O Poder Executivo regulam ntará no que couber o 
disposto nesta Lei. 

E© 	C 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari RS - CEP 95860-000 
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Art. 13 - Revogadas as disposiçõ s em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO-PREFEITO MUNIC P DE TAQUARI, 

Namir Luiz). t cli 
Prefeito Municip 1 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coulinho 
Secretário Munidpal de Administração 
e Recursos Humanos 

_© 1\ 
- 
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Uari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que ese subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interrto (art. 159, II), 
requerem à V. Exa. a inclusão das sguintes emendas ao 
Projeto de lei n° 2.328/98: - 

1- 

Emenda n° 1: 	
pItDtl•TI 

Altere-se o art. 50, )assando a ser da 
seguinte redação: 

"Art. 50 - Após o pa amento da taxa de 
fiscalização e vigilância sanitári , e a competente 
inspeção no estabelecimento requer nte, o serviço de 
Vigilância Sanitária Municipal de Sa'de e Meio Ambiente 
expedirá o Alvará Sanitário correspo dente/F.r__ 

o  

AD  

Emenda no 2:  

Altere-se o art. 8 1 , passando a ser do 
seguinte teor: 

"Art. 8° - Sem prejuJ zo das sanções de 
natureza civil ou penal cabíveis, s infratores serão 
punidos com multa prevista na Lei Federal n° 6.437/77, 
Lei Estadual n° 6. 503/72 e o Decreto n° 23.430/74". 

Emenda n° 3: 

Altere-se a expressão 'greves";tTafl 
art. 10, pela expressão "graves". 

Sala das Sessões, 1 0  de outubro de 1998. 

Ver. Fe 	Juare 
	deiros 

Ver. c'1a 
	

Santos 	Rosa 

Rua Daniel Bizarro 10- Cx. Postal - Taquari - RS 
(EP Q5f4$()flflfl - TAIAfRY (fl51) 2-1420 



Prefeitura mucp 
Ríu 	rallde 

"Cria a Taxa.de Fiscalização e Vigilân-
cia Sanitária e valores das Penas 

de Multa às Infrações Sanitárias, das 
atividades ficalizadas pela Vigilânda 
Sanitária da Secretaria Municipal da 
Saúde e do Meio Ambiente e, dá ou-
tras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCI-1, Prefeito 'Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me corrfere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art ].' - Ë criada a Taxa de Fiscalizaçao e Vigilância Sanitária, 
tendo como fato gerador o servio da atividade municipal de fiscalização 
sanitária no território do Municíio. 

- 	 Art. 20 
- O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica, 

relacionadas direta ou indiretamente à saúde pública, que exerça 
atividades relacionadas no Anexo 1 desta Lei, fiscalizadas pela vigilância 
sanitáiia da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 30 
 - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária deverá 

ser paga até o dia 31 de março de cada ano, com base na UFIR do mês de 
recolhimento. 

Art. 41  - Os estabelecimentos que iniciarem suas atividades 
após a data de 31 de março, efetuarão o recolhimento na proporção 
01(12 (um doze avos), sobrei o valor do Alvará Sanitário inicial, 
correspondente ao mês de encaminhamento, multiplicado pelos meses 
que faltarem para completar o exercício. 

Art. 50 
- Após o pagamento da Taxa de Fiscalização e 

Vigilância Sanitária, será expedido,  pelo Serviço de Vigilância Sariltária da 
Secretaria Municipal da Saúde:  e Meio Ambiente, o Alvará Sanitário 
correspondente. 

Parágrafo Único - O Alvará Sanitário terá prazo de validade 
até 31 de março do exercício seguinte. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari -, RS - CEP 95860.000 
Telefax (051)653-1266 
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io Grande 

ArL 6° - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, criada 
por esta Lei, será cobrada em função do tipo de estabelecimento, com 
base ria Tabela do Anexo 1, que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 71  - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária será 
recolhida pelo contribuinte aos Cofres Municipais através de guia 
especial, fornecida pelo Serviço de Vigilância Sanitária, com base na 
Tabela do Anexo 1, de que trata o Art 60  desta Lei. 

Art. 8 0  - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 
cabíveis, os infratores serão punidos com multa prevista na Lei Municipal 
,i°  1.735, de 20 de março de 1998. 

Art 90 - Os infratores das normas indicadas nesta Lei, serão 
punidos com as penalidades seguintes: 

1-Advertência; 
11-Multa; 
III - Apreensão de produtos; 
1V - Inutilização de produtos; 
V - Suspensão, impedimento ou interdição temporária ou 

definitiva; 
VI - Denegação, cassação ou cancelamento de registro ou 

licenciamento , 
VII - Intervenção. 
Art. 10 - As penas de multa nas infrações consideradas leves 

e greves, a critério da autoridade sanitária competente, consistem no 
pagamento de uma soma em dinheiro fixada, tendo corno parâmetro a 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR, na proporção da Tabela Anexo II, 
desta Lei, ressalvadas as infrações com penalidades próprias. 

Parágrafo (mico - Consideram-se infrações: 
Leves: Ser o infratorprimário; 
Graves: Ser o infrator reincidente. 

Art. 11 - A pena de multa relativa as infrações sanitá-ias 
sei -á recolhida pelo infrator aos Caíres Municipais através de guia 
especial, instituída pela Vigilância 5nitária. 

Art 12 - O Poder Executivo regulamentará IO que couber o 
disposto nesta Lei. 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 — Taquari RS . CEP 95860-000 
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Art 13 - Revogada as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Canos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

iED© M\ C©T 
Rua Osv&do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653.1266 

II 



ANEX9I 

TABELA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1 EXAME: 

1 - A recueiimento do interessado: 
De aparelhos, utensílios e vasilhames destinados ao preparo, fabrico, 

conservação ou acondidonamento de alimentos, além do custo do 
exarrie ........................................................................................ 5() (LFIRs 

Bacteriológico de água, visando a potabilidadë, além do custo do 
e xare ..................................................... . ..... .  ......................... . ............................. 5' t..tFIRs 

Químico de água, visando a potabilidade, além do custo do exame 
........................ ... .............................. ........... :.•I .........  ... . .........  ... ........, .................. 	50 IIFIRs 

Outios, no especilkados, além dc custo do exame •. ...................50 UFIRs 

II - De projetos sujeitos a aprovação da SMSIvIA: 
a) 11 scinas ..........................................................................................................20 UFIRS 

VISTORIA: 
a) Para encerramento de atividade dé estabelecimento:  .................. 14 UFIRs 

ALVARÁ INICIAL INCLUSIVE VISTC RIA PRËVIA E RÈNOVAÇÀO  ANUAL: 

1- Serviços de controle de alimentos: 
Veículos de transporte de alimentícios em geral, refeitório, comércio 

de trutas e hortaliças ....................................................................................42 UFIRs 
Açougue e peixana, bar, lancheria, restaurante e similares, comércio 

d& produtos allIflenffclos em geral, hotel e pcnsao com reeiçOes '2 UrIRs 

Supemiercados ...........................................................................................42 UFIRs 
Ambulantes em geral ............................................................................... 42 UFIRs 
Padarias e Confeitarias com venda ho balcão ................................42 UFIRs 
Alimentos provenientes de Associações e Cooperativas de Produtores 

Rurais................................................................................................................10 UFJRs 

\[J[© 
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ANEXO II 

TABELA DAS MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES E 
GRAVES: 
1 - 1t111açÕes 1._e 'es ........... . ........... .......................... ...................................... :1.2(.) L._LFIRS 
2 - Irifr'iões Graves ........................ ............ . ............................................... 2L.i t..LFIRs 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - Taquari RS. CEP 95860000 
Telefax (051)653-1266 
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Ilio Orarnie de Sul 

Exp. de Motivos n° 039198 
	

Taquari,1° de setembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari-RS, através desta 
Adininistração, vem buscando viábilizar a municipalização dos serviços de 

saúde, bem como a fiscalizaçãó e vigilância sanitária de atividades em 
geral, fabricação e comércio de alimentos, etc. 

Como o Código Tributário Municipal, e as 
Leis vigentes não comtemplarn a cobrança de serviços por parte da 

Secretaria da Saúde para execução de atividades de fiscalização, 
encaminhamos para apreciação de Yv. Exs. o presente Projeto de Lei. 

Solidtarnos que o mesmo, seja votado em 

regime de urgência. 

Na 
	

certeza 	da 	habitual 	acolhida, 

ate nci osaniente subscrevem.o-no. 

Namir LizJZcIi 
Prefeito Municipal 

A V. Exa. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Municipl 
N[Cidade 

-, 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Fostal 53 - Taquari - RS CEP 95860-000 
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YV 
PIEFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 

Estado do Rio Grande doSul 
GABINETE DO PREFE1TO 

LEI no  1940197, de 31 de dezembro de 1997 

Cria a Taxa de Fiscalização e Vigilância 
Sanitárla e valores das Penas de Multa às 
Infrações Sanitárias, das atividades 
fiscalizadas pela Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal da Saúde e do Meio 
Ambiente e, dá outras providências. 

PAULO COSTI, Prefeito Municipal de Encantado. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1,0 - É criada a Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, tendo como 
fato gerador o serviço da atividade municipal de fiscalização sanitária no território do 
Município. 

Art. 2° - O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica, relacionadas 
direta ou indiretamente à saúde pública, que exerça atividades relacionadas no anexo 1 
desta Lei, fiscalizadas pela vigilância sanitária da Secretaria Municipal da Saúde e do 
Meio Ambante. 

Art. 30  - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária deverá ser paga até o 
dia 31 de março de cada ano, com base na UFIR do mês do recolhimento. 

Art. 4°  - Os estabelecimentos que iniciarem suas atividades após a data de 
31 de março, efetuarão o recolhimento na proporção de 01112 (um doze avos), sobre o 
valor do Alvará Sanitário inicial, correspondente ao mês de encaminhamento, 
multiplicado pelos meses que faltarem para completar o exercício. 

Art. 50 - Após o pagamento da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, 
será expedido, pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde e 
do Meio Ambiente, o Alvará Sanitário correspondente. 

Parágrafo Único: O Alvará Sanitário terá prazo de validade até 31 de março 
do exercício seguinte. 

Art. 61  - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária, criada por esta Lei, 
será cobrada em função do tipo de estabelecimento, com base.na tabela do anexo 1, que 
faz parte integrante desta Lei. 

Art. 70 - A Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária será recolhida pelo 
contribuinte aos cofres Municipais através de guia especial, fornecida pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária, com base na Tabela do Anexo 1, de que trata o artigo 6 1  desth Li. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 80  -Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, os 
Infratoras serão punidos com multa prevista na Lei Municipal N° 1.862196, de 30 de 
dezembro de 1996. 

Art. 90 
- Os infratores das normas indicadas, nesta Lei, serão punidos com 

as penalidades seguintes: 

- Advertência; 
II - Multa; 
III - Apreensão de produtos; 
IV - Inutilização de produtos; 
V - Suspensão, impedimento ou interdição temporária ou definitiva; 
Vi - Denegação, cassação ou cancelamento de registro ou licenciamento; 
VII - Intervenção. 

Art. 10 As penas de multa nas infrações consideradas leves e graves, 
a critério da autoridade sanitária competente, consistem no pagamento de uma soma em 
dinheiro fixada, tendo como parâmetro a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, na 
proporção da Tabela anexo II, desta Lei, ressalvadas as infrações com penalidades 
próprias: 

Parágrafo Unico: Consideram-se infrações: 

Leves: Ser o infrator primário; 
Graves: Ser o infrator reincidente; 

Art. 11 - A pena de multa relativa as infrações sanitárias será recolhida pelo 
infrator aos cofres municipais através de guia especial, instituída pela vigilância sanitária. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará no que couber o disposto nesta 
Lei. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 14 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtido 
seus efeitos a partir de 10  de janeiro de 1998, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANT O 1dezembro de 1997. 

gfrC)4\ . 
PAUL C0TI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Pu.bEiue-se 

OSVALDO DELAZARI 
Secretário Mü'nicipal da Administração 	 . 

Registro no livro n° ............, fls ................................. . 	, . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 
Estado do RIo Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

/ 

TABELA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

1 - EXAME: 

- A requerimento do interessado: 

- De aparelhos, utensílios e vasilhames destinados ao preparo, fabrico, 
conservação ou acondicionamento de alimentos, além do custo do 

	

exame............ . .................................... . ...................................................... .... 	50 UFIRs 
- Bacteriológico de água, visando a potabilidade, além do custo do exame.. 50 UFIRs 
- Químico de água, visando a potabilidade, além do custo do exame ............ 50 UFIRs 
-Outros, não especificados, além do custo do exame ..... . ......... . ................... 50 UFIRs 

II - De projetos sujeitos a aprovação da SMSMA: 

	

a) -Piscinas ...................................................................... . ...................... ............ 	20 UFIRs 

VISTORIA: 

a).- Para encerramento de atividade de estabelecimento ..................... .............. 14 UFIRs 

ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E RENOVAÇÂ6 ANUAL: 

- Serviços de controle de alimentos: 

- Veículos de transporte de produtos alimentícios em geral, refeitório, 
comércio de frutas e hortaliças...................................................................... 

- Açougue e peixaria, bar, lancheria, restaurante e similares, cõmércio de 
produtos alimentícios em geral, hotel e pensão com refeições .................. ... 

-. Supermercados ........................................... ................................................... 
- Ambulantes em geral .................................................................... .................. 
- Padarias e Confeitarias com venda no Balcão ............................ ................... 

45 UFIRsJ' 

45UFIRs '... 
45UFIRs 	- 
45 UFIRs 
45 UFIRs 



ÍABELA 

1 - Infrações 

PkEFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 

DAS MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES E GRAVES: 

Leves.................................................................................. . ............. 120 UFIRs 

2 - infrações Graves. 240 UFIRs 



Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.791, de 07 de dezembro de 1998. 

"Altera a letra "b", do Art. 29 3  da Lei 
no 1.7203  de 31 de dezembro de 1997 
que concede desconto do IPTU e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica alterado o contido na letra "b", do Art 
29, da Lei n° 1.720, de 31í12í97, para o exercício de 1999, que 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 29 - 
b3 quando pago integralmente até: 
- 31 de janeiro de 1999, com desconto de 30% 

(trinta por cento); 
- 28 de fevereiro de 1999, com desconto de 20% 

(vinte por cento). 
Art 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor em 1 0  de janeiro de 1999. 

) O" 

GABINETE DO PIEFEIFO 1 MUNIÇIPAL 
TAQUARI, 07 de dezembro de998. 

Narriir Luiz Á.ntsc! 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- 

João Carlos 	 ttinho 
Secretário iu,hicip ai 
	

ni ni stração 
e Recursos H1imano 

Rua Osvaldo Araiha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q (J A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 
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	 Prefeituru muniLipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 058/98 	Taquari, 30 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
autoria deste Poder Executivo, de alteração do contido na letra "b ", do art. 
29, da Lei Municipal n° 1720, de 31 de dezembro de 1997. 

Pela referida alteração, é concedido 
desconto no pagamento do IPTÍJ a ser pago no exercício de 1999, quando 
satisfeito integralmente, na ordem de 30% (trinta por cento) para pagamento 
até 31 de janeiro e de 20% (vinte por cento) para pagamento até 28 de feve-
reiro do próximo ano, 

Pretende o Poder Executivo, com essa 
iniciativa, proporcionar melhores condições ao contribuinte para cumpi i-
mento de sua obrigação relativa ao pagamento do imposto supracitado. 

Entendemos que tal medida trará um 
duplo beneficio : ao contribuinte, que terá redução na prestação de sua obri-
gação; e ao Município, que terá recebido o seu crédito antecipado, podendo 
dispor do mesmo para aplicação dos recursos em beneficio da comunidade. 

Buscamos, ainda, com essa redução, 
evitar a inadímplência do pagamento de impostos, a. qual obrigou o Municí-
pio a buscar via judicial, em fase de ajuizamento, através de ação de execu-
ção da dívida ativa, somente em relação ao exercíci4i de 1993 e que atinge o 
assustador número de mais de 300 (trezentos) contribuintes. 

Lt1 1a 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q Li A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



Preteituru muicipuu dE Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Certos de que o presente Projeto de 
erecerá de Vossas Excelências a atençao com que sempre fomos distin-

guidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para 
reiterar nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

/ 

Bel. NAMIR LIJIZ NTSCH 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Paulo de Tarso Pereira. 
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta Ci.dade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A f' 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Rio Graide do Sul 

'Altera a letra "b", do ArL 29, da 1_ei 
n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997 
• (IEÀC COticededescofltO (iC) IF1U dá 
oi.itras provtderct as. 

NAMJK LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribt.iiç.õcs legais e dc 
conformidade com a Lei Organica do Município que a Câmara 
Mi.iriicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterado o contido na letra 1..)", do Att 
29, da 1_ei no 1.720, de 31í12[97, para o eercício de 1999, que. 

\ 1 	passa a tera seguinte redação: 
Art29- 
b) qt.icindo pcqo iritc.qra/inente ate: 
- 31 de janeiro de 1999, con (Iescotito de 30% 

(trinta por cento); 
- 28 de fevereiro de 19991, com desconto de 20% 

(viri te por ccii tu). 
Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz jantsch 
Prefito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

joáo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.PostaI, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 

1 
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PREFEITUR 
'- 	)y 

	

tritu 	;....... 
• 	 •}., 	. Projeto de 

._. 	.. 

PWOVÃDO 

,. 

1 1 	r1Z A0 1 VLICA 	
«Ali era a l4 a "b", do Ar 29, (I 1 

n° 1.720, de 31. dc dezembro de 1997 
pidcte 	 , qe concede desconto do 1 1  1U e d 

ouras providências". 

j flQ 2.361/98. 

Grande do Sul 

4 
	

ct O-/10?J'8. 

NAtvIIR. LUIZ J/ NTSCH, Prefeito Municipa' de 
iiquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orginica do Município que a Cmara 
Municipal aprovou e eu sancino a seguinte Lei: 

Art. 10 * Fica alterado o contido na letra "b", do Ari:. 
29, da Lei n° 1.720, de 31(1 (97, para o eercício de 1999, que 
passa a ter a seguinte redação: 

• 	Art.29... 
b) quando pago ir tegrcT!niç.rite até: 
- 31 de janeiro (le 1999com deswnW de O% 

( 	
O ?nta por cento), 

- 28 de fevereiro de1 99 com desconto de 2O? 
( inte por cento.) 

Art. 20  - Revogadas as di 	fç.Õs em conirárto, esia 
i entrará em vigor em l d jancirl ,99 

GABINETE DO 
1 AQUi RI 3  

gistre-se e Publique-se: 

i.o Carlos de Quadros Couti 
::ictário Municipal da Admi 

, ecursos Num nos 

TRABAWANDO 
Iui Ovkio Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 

PRIJEÚFO1 tvIUNIC,JPAL DE 
;•l31) 1 
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Preíi 

1 '  
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«Altera a letra «b", do Art. 29, da Lei 
no 1.720, de 31 de dezembro de 1997 
que concede desconto do IPTU e dá 

outras providência?. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica alterado o contido na letra "b", do Art 

\ 	29, da Lei no 1.720, de 31(12(97, para o exercício de 1999, que 
passa a ter a seguinte redação: 

ArL 29- ... 

b) quando pago integralmente até: 
- 31 de janeiro de 1999, com desconto de 30% 

(trinta por cento); 
- 28 de fevereiro de 1999, com desconto de 20% 

(vinte por cento). 
Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO 'MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Prefeitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Is... 	- 

Exp. de Motivos n ° 058/98 
	

Taquari, 30 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto •de Lei, de 
autoria deste Poder Executivo, de alteração do contido na letra "b ", do art. 
29, da Lei Municipal n° 1720, de 31 de dezembro de 1997. 

Pela referida alteração, é concedido 
desconto no pagamento do IPTEJ a ser pago no exercício de 1999, quando 
satisfeito integralmente, na ordem de 30% (trinta por cento) para pagamento 
até 31 de janeiro e de 20% (vinte por cento) para pagamento até 28 de feve-
reiro do próximo ano, 

Pretende o Poder Executivo, com essa 
iniciativa, proporcionar melhores condiçôes ao contribuinte para cumpri-
mento de sua obrigação relativa ao pagamento do imposto supracitado. 

Entendemos que tal medida trará um 
duplo beneficio : ao contribuinte, que terá redução na prestação de sua obn-
gação; e ao Município, que terá recebido o seu crédito antecipado, podendo 
dispor do mesmo para aplicação dos recursos em beneficio da comunidade. 

Buscamos, ainda, com essa redução, 
evitar a inadimplência do pagamento de impostos, a qual obrigou o Municí-
pio a buscar via judicial, em fase de ajuizamento, através de ação de execu-
ção da dívida ativa, somente em relação ao exercício de 1993 e que atinge o 
assustador número de mais de 300 (trezentos) contribuintes. 

t1 9fLt 
Ltt 

1L© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul dE Tnquuri It 
Estado do Rio Grande do Sul 

Certos de que o presente Projeto de 
erecerá de Vossas Excelências a atenção com que sempre fornos distin-

guidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para 
reiterar nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Paulo de Tarso Pereira 
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta Cidade 

II 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q ti A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



Prefeiture municipnl de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.792, de 07 de dezembro de 1998. 

«Altera a redação do Art. 32 da Lei n° 

1.505, de 1i'091941  e dá outras pro-
videnaas 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do RioGrande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica alterada a redação do Art. 32, da Lei n° 1.505. 
de 14109(98, que estabeleceu o Plano de Carreira do Magistério Fiíbflco 
do Município, que institui o Quadro de Cargos, que passa a ter a seguinte 

redação: 

«Art, 32 - Ficam criados 300 (rezenos) caraos de Professor 
e 20 (vi,te) carqos de Especiafistas de Educa ço". 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em Nvigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 07 de 

dezembro de 1998. 

Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publique-se: 

João Cai 	 os Cutinho 

Secret o lunicipal 	administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro?Grande do Sul 

AItera a redação do Art. 32 da Lei ri 0  
1.505, de 14109í94, e dá outras pro-. 
vidências". 

NAMIR LUIZ JAf 
1.., !  dtlo do Ri o Grande do Sul. 

FAÇO SABER, ti 
tiica do Município, que 

vi ono a seguinte Lei: 
Art. 1 - Fica ai 

, dc i'4-'09i'98, que estabele 
! lico do Município, que institui 

't:iti iilc redação: 
"Art. 32 - Fica, 

csor e 20 (vkte) cargos de 
Ari:. 20 - Revog 

cii 1rai ciii \igor tia data de st 

SCII, Prefeito Municipal de Taquari, 

uso das atribuições que rue confere a 
a Câtua ra Muni ci pai a provou e eu 

rada a redação do Art, 32, da Lei n° 
:u o Plano de Carreira do Magistrio 
Quadro de Cargos, que passa a ter a 

criado5 300 (trezerfto5) cargos de 
ecia(istas de Educação". 
as as disposições em contrtio, esta 
publicação. 

GAIINETE DO 1'REFE1T() MUNICiPAL DE TAQIJÁRI, 

Nauii r luiz Jantsch 
Prelei i:o tvlU Iii Ci Pai 

icire-.se e Publique-se: 

oào Carlos de Quadros Coulinlio 
Secretátio NIunicipal da Adniinisti 
Cz Recursos Humanos 

TRABALHAN DO PARÁ CONSTRUiR 
I:1 Oçdo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- aquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)653.1266 



k1 	PREFEITUM MUNIÇIPAL DE TAQUARI 
o Grande do Sul 

). (le MOtIVOS ti °  0.56(98 
	

Taqiiu i, l.6 de novembro de 1998. 

Senhor 	sitie tie 

Como 
Adnii tii;tr ação Mwiici pai vem no 
contrataram emergenciaiment 
cai éticf as de vagas na área do M 

As coritn 
cktuadas em outras Adrniriist.ra 
titinicro de Redaniatórias e Aç 
(1€ 30() (trezentas). 

Os prejul 
(OIIIiItli(ilde. SaO 1 rreparáveis, 
i tiviabilizando esta e futur'as 
1 CSI)o l isáveis l)assalão impunes 

Con'i a 
titarizar o iiúine,o de 'aga. 

1'tiblico, principalmente nas Área 
Atualmet 

•j)UO•IE5OteS notiieados, 44 enq 

do 	cotifiecimerii:o 	dc 	Y. 	E,(a. 	a 

últimos atios, socorrendo-se de Leis que 

recursos humanos, visando suprir 
istério Públi:o Municipal, 
:ações irregulares sem Concurso Público, 

es, troucram ao município uru elevado 
s Trabalhistas , que chegam ao número 

os do Muni dpi o e consequentemente da 

ultrapassarão 3 milhões de Reais, 
Adrriiriistrações. Acredita-se, que os 
r .tai s atos. 
I'I:etaço da rpf:erida  i.ei, F)0derenIos 
e viabilizar a realização de Concurso 
1e3. 

:e 	trabalhaiti 	no 	município 	116 

drados e 23 estáveis, totalizando 183 
ptel'.ssores na Área 1. 

Na Área , atuam i'-I- professores nomeados. 

Na Área 3, atuam 7 protessores nomeados e 63 
cotiftatados cuiet'gcncialmente, distribuídos nas seguintes disci pli nas: 

&n 11 s, Matet tu1i ca, Ciê tici ts, Estudos Sociais, lii stóri a, inglês, 
1ldiicaçâo Artística e Educação Fís ca. 

Assim, ve ffica-se, que o Quadro atual, conta com 
'(, 7 P iol i s s i otiais , que atendem o Ensino Fundamental. 

.Propomw então, passar dos atuais 185 para 300 
guiatizatido tal situaçã e aumentando visivelmente a demanda, 

i tl( 1 j)dltll€tlte tia Educação Infantil (O a 6 anos). 
Na certeza da habituaÇ-acolliid (a 7  atenciosameiite 

tios, 	 . 

Naniir Luiz Jaj,t~ch 

Prefeito Muníci pai 

TRABALHAN DO PARA CONSTRUIR 
Ri . )atdo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - aquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITUI 
io Grande do Sul 

- 	 COMISSÃO T4 

Projeto 	lei ng 2.358/98 
	Em 

.; 

«Altera a redaçâo do Ait. 32 da Lei Q 

1.505, de 14í09í9, e dá outras pro 
vidências». 

NAMIR LUIZ ANTSCH, Prefeito Municipal de Taquai, 
í stadø do Rio Grande do Sul. 

	

FAÇO 5A9M, no no dm,itribuiç3c. 	tn 	iír 

Lei Orgânica do Município, q  e a Câmara Municipal aprovou e eu 
:;nciono a seguinte Lei: 

Ari:. 1° - Fica ilte,'ada a redaçio do Art. 3.2. di Lei n° 
,505, de 14(09(98, que estabe eceu o Plaio dc Carreira do Maistéiio 

do Município, que instit 1 o Quadro çle Cargos, que pas.a a ter a 
guinte redação: 

m criados 3 	(trezerrtos) corcos de 
Especia(stas de Educa ço". 
adas as disposições em contrário, esIa 

ua publicaio. 

FREFE!T dMUNICH'AL . { [AQ.IARI 

	

Nami r i ij 	, 

	

Pcfei10 	IlhiCi pai 

1 

-ação 	Ift71! 
;I 

a 	
: 

I r , 

«Art. 32 - Fi 
:fe5SQr e 20 (vi nt e) cargos d 

Art. 2° - Re 
1. i entrará em vigor na data de 

GABINETE 

eistre-sc e Publique-se: 

::o Carlos de Quadros Coutini 
cretátio Municipal da Adniini 

e Recursos Humanos 

• 1- 

-a 
-- 

TRABALHAN DO 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - 

. 	.-,-,---.- —  

a 

1 aquan-RS - cir S860-000 - TeIcíx(051 )653 1266 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.793, de 07 de dezembro de 1998. 

«Abre Crédito Especial e aponta com o 
recurso a arrecadação a maior a ser 
verificada no egercício » . 

NAMIR 11HZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
20.000,00 'inte mil reais), para atender as seguintes despesas: 

06 - SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação e Cultura 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
- Investimentos 

411.0 - Obras e Instalações ................. ............. ............................. ..R$ 20.000,00 
08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 
48 - Cultura 

26 - Património Histórico, Artístico e Arqueológico 
0882461.03 - Restauração Cine Teatro São João ............ .... R$ 20.000,00 

Art. 20 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 10,  a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Art. 3 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITOç MUNICIPAL DE 07 de 
dezembro de 1998.  

Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publique-se: 

joão Carlos de 	. 	s Co nli 
Secretário Munici ai da Admir tr 
e Recursos l-lurn os 

M 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 
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NAMIR LUIZ JAN 
tado do Rio Grande do Sul. 

• 	 FAÇO SABER, no us 
.i Onica de) Município, qi 

Riono a seguinte Lci: 
• 	 Art. 1° - Fica aber 

0.000,00 (vinte ruil reais), para 
06 

- ERHABJA.[ 
01 Secretaria de Ed 

IL.0,0.0 - Despesas de Capital 
• 	

. 1.0.0 - Investimentos 
•- L1.O - 0brs e Insta!içoes ........ 

08 ÇA 
48 Cultura 

?46
-  Patrimônio Histórico, Art:í 

Restauração Ci ti  
• : 

	

	 Art. 20 
- Servirá de 

trata o Art 1,  a arrecadação a n 
Art. 30 

- Esta Lei eni 
revogadas as disposições em corri 

o 

io Grande do Sul 

nQ 2.362/98. 

«Abre Crédito Especial e aponta corno 
recurso .ãarrecadaço a maior 	ser 
V('FflCada;.to 	ercíci 

SCH, Pre~c 
, 

ão Municipal de Taquai, 

das attibuições legais que me confere a 
a Cniara Municipal aproon e eu 

um Crédito Especial no valor de R$ 
n(ler as seguintes despesas: 

cação e Criltiira 

Narnir I:'l 

P refe i 
	

idal 

II .  

/ 
r dø 

Namir Luz ansc 

Rgistre-.se e Publique-se: 

Joo Caiode Quadros Coutinho 
secretário Municipal da Administt 
e Recursos Humanos 

.....................

R$ 	()ØQ()() 

1J1!JR4 

co e 	ueóI5gico 
Teatro 	iJoio................. R$ 20.000,(X 
curso )a çher1:ura do crédito de que 
ior a sevfficr no eercído, 
ará em vifla data de sua publícaço 
- 	 • 	 . J 
ano. 

• e 	• 

GABINETE DO PREFJTOMUKfl.LJi'AL) DE AQUARL 

TRABALHAN DO 
C\akiO Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - 1 

)NSTRUR 
ari-RS - CEP.95860-000 - Tck?1ax(O!i )653i 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

L<r.. de Motivos ti0  059í98 1 aquari, 30 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei, trata da aberlruia 
dc. crédito especiaL visando atender Convênio firmado entre o 
Município de faquari e a Secretaria de Lstado cia Cultt.ira, it.ie 
tendo por objetivo a recuperação do prédio do Cine Teatro São 
o ão. 

Salientamos qt.le os recursos ora aiooiidos 
são insuficientes, para a conclusão do nosso velho 1 eairo. 
Porém, a Administração está empenhada junto aos órg ãos 
governamentais, para que no exercício dc 1999 ). novos recursos 
sejam enviados para a coiidiisão definitiva do Cine Teatro, 
vindo a sanar i.im anseio da comunidade taquarieFise., que é 
transtormá-lo em Casa da Cultura. 

Segi..e em ane<o, o Convênio firmado ei itre 
o Governo do Estado. 

a oportunidade, solicitamos (1L.ie o 
presente Projeto seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente 

NJarriir Li.iiz jan:I 
Prefeito Mutiid pai 

A 5. Ea. o Senhor: 
Paulo de. Tarso Pereira 
PD. Presidente Câmara Municipal 
NLÇicIaí 

TRABAI 1-lAN DO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

«Abre Crédito Especial e aponta como 

rect.irso a arrecadaçâ) a maior a ser 

verrli cada no ezerci cio 

NAM].R LUIZ JANTSCI1, Prefeito Mt.inicipal de Taqi.iaii, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, 110 LISO das atilbuições legais que inc confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes despesas: 

06 SECRETARIA DE WUC&ÇÃO E1ÂUURA 
01. Secretaila de Educação e Cultura 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Iiivestimentos 

4.1.1.0 - Obras e Instalações .............................................................R$ 20.000,(I)() 
08-EDUCAÇAQfCULTURA 

48 - Ci.illura 

246 - Pattimônio Histórico, Ar1íslico e Arqueológico 

0848246 1.043 - Restauração Cine Teatro São João ................R$ 2(I).000,()() 
Art. 20 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o Art. 1 1, a arrecadação a maior ase verfficar no eercicio, 
ArL3° - Esta 1._ei entran' em vigor na dala de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO L'R[FEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Munici pai 

Regi stre-se e Fubli que-se: 

joão Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal cia Administração 
e Recursos Humanos 

TRABAIJ-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua ásvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



ISIAi)( 	IX) UR; (KANI)I iX) tJl. 
SIRI IAU IA 1 )A (_•l ii:ii )Ui\ 

Cáusuta Quinta - Do Acompanhamento da Execuçhi 

A SLU&IilARl/\ tuã o aoiiiauIiauieiUo da 
cxccuçiu dc';tc çuliveilio, akut do exame das despesas, coto avaliaçio kcnica 
tetatia ã apILCaÇk) dos ICCLIISOS dc (jUC (tatu a )IcshIç1() dc couta ,clikla na 
1c11,1 ''tf' do ilefil ii da ciliListila segui ida, a lii a de vcii Ficar a cOIECILI zIp1íctIç110 

•iccui sus e o 	 do objetivo. 

Cl:usula S!'xla - Da Rcstitm 	dos Recursos 

() M li N iCi P LO coiupwtnel.c-se a i'es(i(uir o Valor 
tiai,sFendo, atualizado, acrescido de jurus legais, na knina da lcgislaço 
uplic.vel aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data do seu 
rcccbiiuciitu, nos seguintes casos: 

inexecução (10 objeto; 
LaRa (tc aplcSeutaçíh) da l)i'Staçt) dc contas, no 

prazo exigido; 
e) u(ilizuçflo dos recursos ciii Utiatidade divetsa da 

estabelecida no picseiile Coiweiiio. 

(.Tl:iusuhm Sétima - Da Vigência 

() l)esente ciiiivenio cntraríi CIO VíOF na data de sua 
assinatura e. levá validade att a reatizaç50 da prestaçflo de contas l)Of parte do 
MUN(CULO. 

Cl:usula Oitava - Da Modiflcço e 1'm'orrogaçi0 

1 s(e ('otivenio J)OdClÍi Ser IlitRil licalt) ou plonitgudo 
atiavts dc •FERMO AL)LTLVO, dc coumin acordo catre os Cwivencotcs. 

C1i usula Nona - Da Denúndu 

O presente Cunvêiiíu podcii ser &nunçiado por 
iniciativa dc qualquer das purtes, (icando estas fCS1)011sveis pelas obr igaçes 
decoircutes do tempo de vigucia . e creditando-se-lhes, iLC, OS 
benclicius adquiridos tio mesmo j)CriOd.O. 

(Jlãusula Décima -Da DivnLço 
1 

Fui raztiu do presemite Convênio o MUNICh'IO se 
obiiga a mencionar cm todos os seus atos de piomuiuçlo e divulgação do 
Pito oje10 deste Cunvnio, por qtiaquer ludo oti Fjiiuiu, a parLicipaço da 
SECRETARIA, inclusive icdaiiie alixaçflo de placa puovitia em destaque 
no local das obras, quamido do inicid e durante elas e, após a sua cu11clus10, 



I.SIAI Xi 1 ).) RI ) ( RAIfl )I 1 X ) SUL  
StlliARIA 1 )A t_I ii ;i l IIA 

TERI1O DE CON\'NI() 

Coiivnio que entre si celebram o ESTADo 1)0 Rio 
(RANDIi DO SUL, através da SECRETARIA DA CULTURA neste ato 

representada pelo seu Secretário Dr. NELSON I3OIiIRA, doravante 
denominada SECRETARIA, e o MUNICíPIO de FAQUARI, leprcsclltado por 
seu I'rcLito MunieaI, Sr. NAMIR LUIZ JANTSCII doravante deiiominado 
r1UNlCIPIO, flimain o presente convênio nos (elmos do artigo 116 da 1 ci 
8.666I93 e de aconlo COIII O diSI)OSt() UUS eláusulas C cotidiçcs seguintes: 

CI:'iusula Prineira: Do OLijto 

O presente CoilVelilO (CIII por objeto, mediante a 
conjugaço dos esibrço3 dos IJarLicil)eS,  coiiliiiuidadc da rccuperaçu do prédio, 
devendo os reCUrSOS cobI'ft .hiigatoriwncnte a uc11m11a da cobertura, da Ca!;a 
de Cultura. 

ÇI:iusula Segunda: Das ObrigaçOes das I'ar(es 

1 - À SECRETARIA caberú: 
a) repassar ao MUNICÍPIO a iu 	icia dc R 

70.00000.(vintc mil reais), destinada ao custeio da reul i.uço da obra, e que 

corrcr ú conta da Unidade 0rçaueIItiria - 1 1 .0 1, 110 Projeto - 1795, 1.1emcnla 
de Despesa - 3223, Fonte de Recursos 0001. 

II - Ao MUNK'ÍI>IC) caherú: 

a) aplicar o reCUrSO iciiiassado pela SECRE'I'ARIA 

" 	cxclusivamcnte no objeto do j)FesCntc convênio; 

I) OI)tCF a aprovaçflo do PrOICtO 1105 tC11OS da Lei 
10.846/96 (LIC); 

e) preslar contas da iinportíhicia FCCbidU 110 	L&) 

lfláXitIO de 180 (ccuto e oitenta) dias, apôs o icceliiiiento do recurso pelo 
f\ 1(111 i cl I  lo. 

(lúLlsnIa i'eeeira - Das Ct.nd çs para o Dese 

( 	Promover il [CalifIÇa() dt Obra, cotiIjiie l)IOjClO que 
JeVeVá ser submetido e aprovado pelo IPIIAE. 

Chusu1a Quarta - Crollogranun de Deseilibolso 

Os recursos relientes ao resc Ue Ctn ivêniu, srio 
repassados I'eIa SI CRI 'I'AR IA em mim sú vez e sc10 n aitidos iia conta 
cspccilica ii t' 04.017478.0-3 no I3ANRISIJL, Agência II" 960-70, na cklaiie de 
'Faquari/RS, cm nome do Mwlicipio dl.' I'aqtiaii. 



tSI/I)) IX) IU() (iflANI)I IR) SUl, 
SICIUIARIA DA CIII:)) RA 

alinvés dc pluens deliiiilivus, de acordo coto os J)1lC5 de identidade vivaI a 
seicui Pol ,  esta Fornecidos. 

l'iígrafu Uiiico - Fica vedado uis partes utilizar no 
cmpicendinicnto resultante deste Convniu, IIoniCS, siiiibolos ou iiIIagCI)5 que 

iiackiii.cin )R)IIiOÇuiO pessoal de autoridades ou servidores J)úl)Iicos. 

	

Clã usula Décima Iiiueira - 	Publicação 

A 1)uL)licnç10 resumida deste Coiivnio, no I)iário 
Olicial do Estado, serú providenciada pch SECRI IAR1A, ak o 5" (quilito) 
dia útil do inês seguilite no dia da tissiiuitunt. 

Cláusula Décima Segunda - Uo Foro 

Fica eleito o foro de Porto Alegre jMhllI diritu ir as 
diividas oriundas da CXCCÇO deste i lr i runleli to, Iio ,solucionadas por 
consenso e cnteiidiiueuto entre as partes. 

E, por estarem dc acordo, liriliani o presente 'I'ermo 
dc Coiiviiiu cio 1rs (3) vias de igual teor e Forma, mia presença de duas 
tcsteiiniiilias instrumentais, para que surta seus juridicos e legais elitos, ciii 
jiizo e fi.ra dele. 

Porto Alegrc,..Q:....dc 	 de 1998 

	

AJ 	arer 
SlÇREii'AlUA DE ESFAD() DA Cli I.RJ RA 

Secietúuio Dr, Nelson I3ueira 

MUNICÍPIO DE 'I'A.UARÍ 
Prcliio Municipal Sr. Nuinir Luiz Jantscli 

CPF N' 058.587.800/59 

icstciininhas: 



Ll! 1 PrEfeituru_municipul de Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

jj nO  1.794, de 18 de dezembro de 1998. 

"Abre Crédito Suplementar e 
aponta recurso". 

NAMIR. LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari., Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais, que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para atender as seguintes despesas: 

01 CÂMARA MUNICIPAL DE TAOUARI 
3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................... .. ............. .. ........................... . ............ R 	4.200,00 
0101.01010012.001 - tvlanut. Atividades Legislativas ......... ......R$ 4.200,00 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações orçanientárias: 
02 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

3.1.2.0 - Material de Consumo .......................................... ........ ... ....... R$ 1.000,00 
3.13.2 - Outros Serviços e Encargos . ............. .... . ............... . ............. R$ 1.000,00 
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais ...... . ........... ... ............. R$ 600,00 
3.1.12.01 - Publicidades ................................................... ... ....... ...... .....R$ 	500,00 
0101.01010012.001 - Manut. Atividades Legislativas ...............R$ 3.100,00 
4.1.1.1 - Obras e Instalações ...............................................................R$ 	900,00 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ............................R$ 	200,00 
0101.01010011.001 - Recup. e. Reequip. da Câmara ................R$ 1.100,00 

Art. 3 0  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 10, a redução constante do Art. 20, 

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,/18 de 
dezembro de 1998. 

Namir Luiz Jantsc 
Prefeito Municia 

Registre-se e Publique3 
João Carlos de Quadro.. 
Secretário Municipal ddÃiini 
e Recursos Humanos 	/ 

VnMALMAM PAU C©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Pnfiituru mwipuI de uquiwi 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 11 °  1.791, (1€ 18 tk &zer,ibro de 1996. 

e C!  
apot1ta tecuiso. 

AMJ.R t.LIJ.Z JAN1SCIJ, P1E:fito Mutpa d+: E aquat 1, Ls:adu do 
1 ,k0 1J4flde do ,nl. 

FAÇO 5/\.111R, no i.iso de. suas at1iln.1.içóes legais, que me :.on 
Lei Organicd do tvlunidplo, que a Câmara Municipal aprovou e eu sar4do0 a 
seguinte Lei: 

Ati:. 1° 	Fica aberto um Crdito 5tiplementar no valor de R 
4.200,00 (quatro mil e du.icutos reais), para atender as seguintes despesas: 

01 _CAMARA MUNICIFALPFJ 'QKJ 
.3.1.. 1.. 1 - Pessoal Civil .................. ............................................................. R 	4.20O0i.4 
0101.0101,0012.001 Manut. Atrividades LcisiaUva.. ............... R$ L4, 700 00 

AtL 2" lic.aui reduzidas as seguint:es dotaçóes o çameuta rias: 
0A1RAMUNICErAL DE ]itQUARI 

Material de Consumo ............... .............................. ...............R  
3.....1.2 	01tr0s 	erviços e Enargo .....................................................0000V 

.1. 3. .1. - Reru uneraçâo de serviços Pessoais ..... ............................. R$ 	600,00 
3.1.32.01 	Fubidades ........................................................................ 
(41k) 1.0 J.0L00 12.001 - jj1 Atividades Legislativas ...............R 3.1.00,00 
4.1.1.1 - Obras e Instalações ............................................ . .................. R$ 	900.00 
4.1.2.0 - Equipamento e tvlater'iaI Pei'manentc ........................... .R 	200,00 
0101.01010011,00I - Recup. e Reequip. da Câmara ................R$ 1.100,00 

Art. 30  servirá de recurso para a coberti,ira do (:rdito de que 
trata o Art 1.1 1 , a rcd1.lç'â0 coristaite do Art, 

Art. 40 Revogadas as disposições em couti - rrio, esta Lei entrarí em 
\..'igor na data de sua publkaçâo. 

	

..aARiNlITF V0 PREF[JT O MUNICIPAl.. DI 1'AQ1J.AKJ,.'i. 	(k 
dezembro de 1998.  

Namir l_uiz jantsc 
Prefeito Munpa 

Reçistre-se e Pt.iNique-se: 
/ 

loãc' Carlos fk 0uadr- 
S€cret'rio Municipal d 
e Recursos lIüma nos 

inisttaçâ\ / 

VU2MALMAMO PAUC©T{3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T AQ U AR 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefituru ifiunicipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grandé do Sul A C0MIssÁ

10 TÉ(NI( 

rojeto de lei n2 2-..364/98. 

tasa ~-rm  

«kbre Ctédito Supleti 
recurso 

NAMIK. 11HZ JAN[S(:H, l'reíeilo Municipal de [aqut1. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

lAço SABER, no LISO de sL.ias atribuições legais, que rie 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 1  C. 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. l - Fica aberto t.im Credito Suplementar 110 'alor de t$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para atender as scguiuts 
despesas: 

01 - cÃtii' MUNICIPAL DE TAQ4JU 
3.1.1.1 	Pessoal 	Civil 	................ . ....... ...................... .................................  R$ 4.200.O9 
0101.01010012.001 - Manut. Alividades Legislativas ............... R$ 4.2000(p 

Ait 	20 	
- 	 Ficam 	reduzidas 	as 	seguintes 	dotaçõs 

orçatnen Urias: 
DE_TAQUARI 

3.1.2.0 - 	Maktial 	(te 	Consumo 	............................................................ R$ 1.0(.)000 
3.1:3,2 - Outros Serviços e 	Encargos ................. ...............................  R 	1.000.00\ 
-3.1.3.1 	n Rcuiieração de Set -viços Pessoais .................................. R$ 	600,001 
31.3.2.0]. 	- 	Publicidades 	........ . ............ . ... ... ............................................  
01.01.01.010012.001 - Mailut. Atividades Legislativas ............ ...  

R$ 	500,001 
R$ i.ioo.00\ 

- 	Qhras 	e 	instalaçõe . 	...............................................................  R$ 	900,00 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ......................... ... R$ 	200,00 
O1OLO].O100U,00l - RCCUp. e Reequip. da Câtnara ................ R$ 	1.100,00 

ArL 30 
- Servira de recurso para a cobertura do crdil:o de 

que trata o Ad. i,  a iedução constante do Ad. 2 1. 
Art. 11,1 - 	Revogadas as disposições eiri contráio, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DL TAQUARI, 

Registre-se e.'í'Ul)liqI1e-se: 

João Carlos d Quadros Coi iti nho 
secrettio Mt.inici pai de Admi nistraçâo 
e R€CI.;ISOS Htitrianos 

Nauli r Luiz Jantsch 
['refeito Muni ci pai 

_© 	C©11f{ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- T A Q U AR l - R 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grandé do Sul 

A COMls.sÁO TÉCNICA  

ojeto de lei ng 2.364/98. 

f/ JjJ 
4L 	- 

Abre Crédito Suple 
re ci.t rso 

NAMIR luZ JANTSCH, Preicito Munftipal de Ta:]uatl, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no LISO de suas ai.iibuições legais, que me 
confere a Lei On,'à,iica do lvtunicfpio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ] - Iica aberto um Crédito Suplementar no 'alor de R$ 
422 00,00 (quatro mil e duzentos reais), para atender as seguintes 
despesas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL PETAQR1 
.3.1.1.1 - Pessoal Civil. ............. .................... .............................................. R$ 4.200,00 
0101.01010012.001 Manut. Atividades Legislativas ........... . ... R$ LI.200,00 

Ait. 20 - Ficam reduzidas as seguintes dotaçõe.s 
- 1 	orçamentájias: 

2AMARA 	1PíLi1_TAQUARI 
3.1.2.0 - Matetial de Consumo ..................................... ... .................... R 	1.000,00 
3.1. 3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................................ R$ 1.000,00 

	

- Remuneração de Serviços Pessoais ..................................R 	600,0() 
3.1.3.2,01 - Publicidades ...... . ............................................ . .................... R$ 500,00 
0101.01.010012.001 - Manut. Atividades Legislativas ....... . ....... R$ 3.100,00 
4..i.1J. - Qbras e instalações ...............................................................R$ 9V000 
4.. 	 Equipamento e Material Permanejite ............................R$ 	200,00 
U10i.OiOlOOil.001 - Re.cup. e Rceqi.iip. da Câmara ...... .......... R$ 1,10000 

Ari:. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 10,  a redução constante do ArU. 2 0 . 

Art. I° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor tia data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE TAQUAR.!, 

Registre-se if'ublique-se: 
Joào (arios ie Quadros Cotitinho 
Secretário Munici pai de Administração 
e Recursos Humanos 

Namir Luiz jantsdi 
Prefeito Municipal 

VUDAINAMO 3\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



ç - - 

•1 	 ______ 

1  Estado do 1 iu Grande do Sul 

Abre Cédi 10 SupienicnI:ar e jou i:a 

reciirso» . 	 * 

Ni\c1J l( LUIZ JANTSCU, Preleito Municipal de Taqudi 1, 

Estado do Rio Grande do SUL. 
FAÇO 	SABÍ:.R, no uso de suas atribuições legais, que 	inc 

confere a Lei Orgânica do tvlunicí[:)io, que a Câmara Muni ci pai d1)rOV(.)ti e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Aii:. 1° - Fica aberto uni Crédito Suplementar no 'aior de R$ 
'I-.ZOU,OO 	(quatro 	mil 	e 	duzentos 	reais), 	para 	aendcr 	as seguintes 
dcs1.csas: 

1.AL\i1L12LILXQAFd 
11.1.1 	- 	t'cssoal 	Civil 	...............................................................................R$ 4.200.00 
O1O1.0iOi.0012.O01 	Manut Atiidadcs Legislativas ............... P4 LI. 200 00 

ArL 	20 	- 	Ficam 	reduzidas 	as 	segui rites dotações 

orçarnentátias: 
A4MA JLIAQU'WI 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo ...................... ... ............................ ....... R$ 1,000,O0 

".' 	3.1.3.2 - Outros Serviços e 	Encargos .............. . .......... ....................... R$1.0X),00 
-3:L3.1 - Rciniweraçio de Serviços Pessoais ........ . ...... ................... P4 60S),00 
3.1.3.2.01: 	Piibiicidudcs 

	

.............................................. . .......... . ...... ........ P4 oo,00 
01.01.01010012.001 - Manut. Atividades Lgislativas ...............R$ 3. 1OC;00 

,Qbras 	e 	Instalações 	............................................................... P4 900,00 
I.$.• 1.2,0 - Fq 	ii pai nei ; to e Matetial 	Venuaiiei de ............................R$ 200,00 
O lo LOiOi00 1 i..001 - Rccup. e Reequi p. 	Li Câtiiara................. R$ 1.100,00) 

ArE 30 - Servirá dc I'CCUÏSO para a cobeiiura do crédi tc) de 
que trata o Art. 1 1 , a rcdi.içâo constante do ArE 2 1 . 

Ar-L 	I.° 	Revogadas as disposições cm cojitrutio, esla 	Lei 
e trará ciii Vi gor na data de sua publicaçáo. 

C;AIIINETF DO I'REFE.J[() tA 	: 

N: 	L. 	Jaiii:sch 
YieÍeitio Niuiiici pai 

e 
Joao Cai iosde Quadros Couli nho 
Secretáti o tvl uni ci l:l  de Adi ni istraçio 
€ RCCI..lt'SOS L1Lll)killOS 

C©fL  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal 53 - C[J' 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 6fr-.i2t6 
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i 	i': 
Estado do U Orando do Sul 

	

Exp. de Motivos ii 0601'9" 	 Taiiiri, 10 dc dczeiuhro (te 1.9:)3, 

e 

Senliol' Iicsidcntc: 

Atendendo o Of. n° 288(98 )  datado de 09 de 

dezenibro passacIo. desse I'oder Legislativo, encaini nhamos j)ara a 

apreciação de V. Ea. e demais Edis, o presei ite Projeto de Lei dc abertui'a 

de. Crdit:o Suplcn'ient:ar no valor dc R$ 4.200,0() (quatro mil e duzeutos 

), 	atendimento de despesas coni saliiios e ot'tigaçôes 

1)rc\ldcnCl ai ias. 
A aprovação dcse í'roe'to torna-se necessária, 

deido a falta de cobertura na t'ubica Pcsoal Chil desse Poder, que veio 
a ocorrei' devido ao atunerito dc salhios dc vereadores e seivi(lores. l,icm 

Colilo conitibuições pt'eidctici'tias, que não estavam previs'ta. no 
Orçau'iento de 1998. 

	

'a 	cc i leza 	tti 	a(:al lii da, 	Itk i i ci O54I.t i lC, II te 

st.tI'sci'evei HO- tios, 

'Janii r Luiz Jan 

Vreícito Mtirci til 

A 5. Exa. o Senhor: 
I'aulo dc Tarso Pereira 
[)[). Fl -( 5id.?1ltC (á'iaii M.unei 

© 	\ C©J112U kI, 	- 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 R S 
Telefax (051) 651266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Of n'' 288198 
PTPIICJ 
	

Taquari, 09 de dezembro de 1998. 

Senhor Prefeito 

IJe ordem cio senhor l-'resicl.ente cia. Ulmara Municipal, 
Vereador Paulo de Tarso Pereira, vimos solicitar a V. Exa. o envio de projeto de Lei 
para abertura de cr&lito suplementar em Regime de Urgência, para atendimento de 
despesas do Poder Legislativo, conforme minuta anexa. 

Certos da atenç& a ser dispensada por V. Exa. colhemos a 
oportunidade para renovar nossos protestos de consideração e apreço. 

Ver. Paulo de Tarso Pereira 
Presidente 

A V. Exa. o Senhor: 
Naniir Luiz Jantsch 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Câmara Municipal de Vereadores: 

3. 1. 1. 1. 00-Pessoal Civil ....... .. ..... ....................... . ... . ............. R$ 4.200,00 

0101.01010012.001-Manut. AÍ.ividades Legislativas ............. R$ 4.200,00 

Redução de Çréditos; 

312.0.00-Material de Consumo ......... .............R$ 1.000.00 
3.1.3.2.00-0utros Serviços e Encargos................................R$ 1.000,00 
3.1.3.1.00-Remuneração de Serviços Pessoais .......... . .......... R$ 600,00 
3.1.3.2.Q1-Publicid2des ................................ . ........................ R$ 	5007 00 
0101.01010012.001-Manut. Atividades Le lativas .............. R$ 3.100,00 

4.1.1.1.00-Obras e Instalações ............. . ............... . ........ . ....... R$ 	900,00 
4.1.2.0.00-Equip. e Material Permanente ....... ... ......... . .......... R$ 200 2 00 
0 10 1. 0 10 100 11. 00 1 -Recuperação e Reequipamento da 
Câmara............................................................................... ..R$ 1.100,00 

Total das reduções ........ . ............................................... . ...... R$ 4.200OO 



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

1LQUA' 

Lei ti° 1.795, de 18 de dezembro de 1998. 

Abre Crédito Suplementar e aponta re-
curso" 

NAMIR UIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 10  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
262.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .........................................................R$ 2.000,00 
03070202.003 - Manut das Ativ. Gabinete do Prefeito ........................R$ 2.000,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .........................................................R$ 8.000,00 
03070212.007 - Manut. Serv. Expediente Pessoal, Protocolo 
eAssessoramento ..........................................................................................R$ 8.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.2.0 - Material de Consumo ............................................................ . .... R$ 2.000,00 
03080212.010 - Manut e Desenv. Atividade da Secretaria ...............R$ 2.000,00 
4.3.5.1 - Amortização da Dívida Contratada ................... . ...................... R$ 55.000,00 
030803 3 1.008 - Liquidação da Dívida Pública ......................................R$ 55.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................................................................R$ 	1.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....................................................... R$ 2.000,00 
080702 12.011 - Manut do Gabinete do Secretário ............................ R$ 	3.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....................................................... R$ 18.000,00 
3.2.5.1 	- Inativos ................................ . ........................................................ R$ 22.000,00 
08421882.012 - Manutenção Ensino Fundamental ............................. R$ 40.000,00 
3.1.1.1 	- 	Pessoal Civi. .................................................................................. R$ 90.000,00 
08421882.037 - Manut. do Ensino Fundamental - FUNDEF. ............... R$ 90.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...................................................... R$ 18.000,00 
08422392.013 - Transportes de Estudantes ........................................ R$ 18.000,00'- 

Namr Luiz  411tsCt1  

PAU
Munci  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A RI - R S 
Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................................... . ................. R$ 2.000,00 
08482472.017 - Manutenção Banda Municipal ................................... R$ 2.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ................... . ............. . ............... . .............. R$ 10.000,00 
08653632.018 - Manutenção dos Eventos Municipais ............ . ........... R$ 10.00000 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 

3.1.1.1 	- Pessoal CM. .................................................................................. R$ 1100000 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....................................................... R$ 4.000,00 
13 754282.023 - Manutenção Serviços de Saúde ................................ R$ 15.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....................................................... R$ 5.500,00 
13 754282.039 - Manut Serviços Saúde - Fundo ................................... R$ 5.500,00 

09 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO socit 
01 - Bem Estar Social 

3.2.5.1 	- Inativos .................. . ............... . ..................................................... R$ 12.000,00 
15824952.030 - Encargos com Inativos e Pensionistas . .................... R$ 12.00000 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentarias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente ...... .. ...................... .. .................. R$ 1.600,00 
03070201.020 - Aquisição de Equip. Material Permanente ............... R$ 1.600,00 
3.1.1.1 	- Pessoal CM. ................ .................................................................. R$ 6.00000 
3.1.3.1 - Remuneração Serviços Pessoais ................................................ R$ 1.000,00 
03070202.003 - Manut das Atividades Gabinete Prefeito ................. R$ 7.000,00 

02 - JUNTA SERVIÇO MILITAR 
4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente .................................................. R$ 1.000,00 
06281661.030 - Reeq. da junta de Serviço Militar .............................. R$ 1.00000 
3.1.1.1 	- Pessoal CM. .................. . ................ . .................................... . ......... R$ 6.000,00 
062816602.004 - Manut da Junta de Serviço Militar ......................... R$ 6.000,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

3.1.1.1 	- Pessoal CM. .................... . ............................................................ i$ io.000,00 
03070212.007 - Manut. Serv. de Ixpediente Pessoal, Proto- 
colo e Assessoramento ............................................................................. R$ 10.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ...... . ........................... R$ 6.000,00 
03070241.005 - Ampliação do Sistema Computadorizado ................ R$ 6.000,00 
3.21.1 - Transferências Operacionais ................................................... R$ 33.000200 
030703 12.036 - AuKílio á EJORA ...................................... . ..................... R$ 33.000,00 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria de Agricultura 

3.1.L1-PessoalCivil ................................................................................. R$ 3.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ................... . ........................................... R$ 24.000,00 

mwz 
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Prefeitura municipal de Tuquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.3.1 - Remuneração Serviços Pessoais . R$ 2.000,00 
04181112.009 - Manut. Serviços de Fomento Agropastoril .............R$ 29.000,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ..................................................................R$ 10.000,00 
04181111.006 - Construção e Ampliação Rede Elétrica Ru- 
ral................................................ . ..................................... . .......... . ......... . ... .R$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ................ . ................ R$ 2.800,00 
03080321.007 - Aquisição de Móveis e Utensflios ............................. R$ 2.800,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação e Cultura 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ................................................. . .................. R$ 7.80000 
08420251.010 - Construção Recuperação e Ampliação de 
Prédios Escolares ........................................................................................ R$ 7.800300 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ............ . ....................................................... R$ 2.800,00 
08420251.034 - Construção de Quadras Poliesportivas .................... R$ 2.800,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ................................... R$ 4.500,00 
0842188 1.042 - Aquisição de Veículos ............... . .................................. R$ 4.500,00 
3.2.2.2 - Trans1 	ao Estado e ao Dist. Federal....................................... R$ 10.000,00 
0842 1882.038 - Trasf ao FUNDEF. ....................................................... R$ 10.000300 
3.1.2.0 - Material de Consumo ................... . ................................. . .......... R$ 1.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................................................... R$ 1.000,00 
08422722.034 - Manut. Conselho Municipal de Educação . .............. R$ 2.000,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ................................................................... R$ 2.000,00 
08462281.012 - Construção e Ampliação do Ginásio de 

Espo -tes ...................................................................................................... R$ 2.()()(),()() 
3.1.2.0 - Material de Consumo ........................ . ... .. ............... . ................. R$ 2.00000 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .............. . ..................................... R$ 1.000,00 
08482462.016 - Reforma de Prédios Históricos ................................ R$ 3.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis ............................................................. R$ 10.000,00 
1058323 1.019 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis .... . ......... R$ 10.000,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ....... . .......... . ..... . ...................................... R$ 7.000,00 
10764491.018 - Construção de Rede de Esgotos .......... . ............... R$ 7.00000 
3.1.1.1 	- Pessoal Civil ..................................................... . ...................... R$ 10.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ..................................................... . ..... R$ 3.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................................ R$ 2.000,00 
16915732.041 - Manut Controle e Segurança do Tráfego 
Urbano..................................................................................................... R$ 15.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ................................ R$ 5.000,00 

Nimr Lzt 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

16915731.040 - Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente................................... . .......................................................... R$ 5.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02 - D.M.E.R 

3.1.1.1 	- Pessoal (q. ............................................................... . .... . ......... R$ 31.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ................................. . ............................. R$ 20.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................................... R$ 30.00000 
16885352.021 - Controle e Segurança do Tráfego Rodoviá- 
rio................................................................................................................ R$81.000,O0 
4. 1.1.0 - Obras e Instalações .......................... . ................. . ...................... R$ 3.000,00 
05221341.025 - Implantação e Ampliação de Telefonia Ru- 
ral............................................... . ................................. . ............................... R$ 3.00000 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ............................. . ....................................... R$ 3.000,00 
16512691026 - Construção e Ampliação da Rede Elétrica ............... R$ 3.00000 

Art. 30 
- Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 

trata o Art. 1°, a redução das rubricas de que trata o Art. 2 0 . 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO .4UNICIPAL DE TUAR1, 18 de 
dezembro de 1998. 	 - 

Namir Luiz 
Prefeito M 

Registre-se ePubliq 

João Carltjadr 
Sec. Mun.dminist e 

VAMALMA 
	

k&\\ 	1ÏJ 
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Prefeitura municipal de uqucr 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OMISSÃO TCNlCÂ 
Projeto de lei nQ 2.366/98. 	 E 91  

* PftO V 
I (b 	 Abre Crédito Suplementar e apotta 

NAMJ.R LUIZ JANTSCH, Prefeito Murucipal de L:1uati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no i.iso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgãnica do Município, que a Câuiara Munidpal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art jO - Fica aberto um Crédito Suplementar dc t $ 
2.62.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil e qi.iinlientos reais), para 
atender as seguiiWs (lotações orçamentáiias: 

02 - GABIN{TE DO_I'REFEITO 
01. Gabinete do Prefeito 

3.1.3.2 - Oi.itros Serços e Encargos ................................................ R$ 2.000.00 
0.30 7020L003 Ma nu E das Ativ. Gabinete do Prefeito ..... . ... ...R$ 2)Q() 

StÇgUM.IA_JL .jADMINISIL(AJ\O 1 

RUlIRSOS HUMANOS 
• 	01 - Secretaria da Adtniistração 

, ç'J 	31.3.2 - Outros Servos e F_ricargos .................................. .. ............ R 	8.000.0() 
03070212.007 - Manut. Setv. Epedietite Pessoal, Protocolo 
e Asessorarnento ....................... . .......................... . .................................. R $ 8.000,00 

05 SECRETARIA DA 1AZENII)A 
01 Secretaiia da Fazenda 

3.1.2.0 	Material de Consumo ..........................................................R$ 	2.000,0(.) 
03080212.010 - Manut. e Pesenv. Atiidadc da Secretaria ... R$ 2,000,00 
435J Amortização da Dívida Contratada ................................R$ 55.000,00 
03080331.008 Liquidação da N'vida Pública ........................... R$ 55.000,00 

06 _ECRETAKIA Dt EDUÇAQJLÇULTURA 
01 - ecrctatia da Educação e Cultura 

3.12.0 	Mcite'tldl de Consumo .......................................................... R$ 1.000,00 
3.1.322  - Outro Serviços e Encargos .............................................R$ 	2.000,00 
08070212.011 - Manut. do uabiiiete do Secretátio ................R$ .1000,00 
3.1. 3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................. .. ..........  
3.2.5.1 - Inajivos .................................................................................... R$ 22.(X)0,0() 
08421.882.0.1.2 - Manutenção Ensino Fi.indatnental . ................ R$000,00 

Pessoal Civil . .................................................... .. ............ . ....... R$ 90.("00,00 
08112 1882.037 - Manut. do Erisi no Fundamenta! - FW'JL)EF R$ 90.000,00 

N
k  
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1. 3.2 	- 	Oi.itros 	Serviços 	e 	Encaos 	.................... .................... ....... R$ 18.00O0() 
08422 392.013 - 	I*ansportes de Esti.idaffl:es ....................... ....... R$ 18.000,00 
3.......2 	- Outros 	erV1ÇO5 C 	Eticargos .............. ---- ...... ............. ... R; L000.00 
08482472.017 - Manutenção Banda Municipal ......................... R $ 2.000,()0 
3.1.2.0 	- 	Material 	de 	Consumo 	........................................................ R $ 10.000,00 
0865.3632018 -• Manutenção dos [ventos Mt.micipais ... ......... R$ 10.0000() 

08 - SECRETARIA E)A SAITIDE E MEIO AMBIEN'[E 
da Saúde e Meio Ambiente 

3.1.1. 	1...Pessoal 	Civil 	............................................................................ R$ 1 L000,00 
11.32) 	Outros Serviços e 	Encargos ............................................. R$ 4.000.00 
13754282.023 	Manutenção Serviços dc Saúde ... .............. . ... R $ 15.000,00 
3.1.3.2 	Outros Serviços e 	Encargos ............................................ R$ 5.500,00 
13754282.039 - Manu't. Sei -viços Saúde - Fundo ......... . ........... R$ 5.500,00 

09PLiAEIA...NIiXÇÃO 5 Q.ÇIAL 
01 - Bem [star Social 

itiailvos......................... .......................................................... R 12.000,00 
15824952.0.30 - Encargos com Inativos e  

Ar-I:. 	20 	Ficam 	reduzi das 	a; 	seguin't:es dolações 
õt'çamentátia.s: 

02 - GABINEtE DO PREFEITO 
01. - Gabinete do Prefeit:o 

- 	Equip. 	e 	Material 	Permanente 	........................................ R$ 1.600,(0 
03070201.020 - Aquisição de Equip. Material Permanente .. R$ 11.600,00 
.3.1.1.1 	Pessoal 	Civil 	............................................................................ R$ 6.0(X.),0O 

Remuneração 	Serviços 	Pessoais .... . ....... . ......................... R$ 1.000 100 
03070202.003 	Manut das Atividades Gabinete Prefeito .,.. R$ 7.000.00 

02-JUNTA SERVIÇO MIUI41 
4.122,0 - 	Equip. e MàI:eujal 	F'ermanente .. .............................. . .... ... R$ 1.000,0() 
06281661.030 - Recq. da junta de Serviço Militar ............. ..... R$ 1.000,00 
3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	.............. .. ....... .... ............................... .. .... ........... R$ 6.000,00 
062816602.004 - MaituL da Junta de Serviço Milita,' .  ............ R$ 6.000,0() 

O 	: 
UUMANOS 

01 - Secretati a da Adini iii stração 

	

PessoalCivil ................................. ......................................... R$ 	10.0&X),00 
03070212.007 - Manut. Sev. de Eedietitc Pessoal, Proto- 
(7010 E' ..';s€ssoraniento .................... ............... . .................................. 	R$ 	10.000,00 	- 

C©J 

Rúa Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U AR l R 1S 
Telefax (051) 653-1266 



Prefituru municipul de nquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

I_Avi4mmentos e Mateiial F'eiivanente ...................... R 6.000,0(.) 
O 307024.1.(1)05 	Atnphação do Sistenia Computadoizado .. R$ 6.000,00 
3.2.11 	- Ttat 	ferências Operacionais ......................................... R$ 33.00X0,00 
03070312.036 	Auího á 	EJORA ................................. . ................. R$ 3 3,000,00 

O  - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretatia de Agilcultura 

3.1.1.1 	- 	Fessoal 	C!\il 	............. .... .......................... .... ........................... 
3.1.2.0 	- 	Matetial 	dc 	Consumo 	.............. ......................................... R 24.000,00 
3.1.3.1. 	Rctnuneraçào Serviços 	Pessoais ...... . ............... .... ... . ... .. R$ 2.000,00 
04181112.009 - Manut. Serviços de Fomento Agropastotil R$ 29.000,00 
4.1.1.0 	Obras 	e 	Instalações 	..................................... ...................... R$ 10.000100 
0'118 1111.006 - Construção e Ampliação Rede Elétilca Ru 
ral........ . ..................................................................................................... R$ 10.00(.),00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaila da Fazenda 

4.1.2.0 - Equipatiientos e Material Pennane nte . ...................... R$ 2.80000 
03080321.007 - Aquisição de Móveis e Utensílios .................. R$ 2.800,00 

06  LF(EE FARIA DE UCAÇÁQ_Í ÇUL11JEA 
01 - Secretaria de Ediic:ação e Ciiltt.ira 

- 	Obras 	e 	.Instalaçôes 	............................. . ............................. R$ 7.800,0() 
08420251.010 - Construção Recuperaçào e Ampliação de 
Prédios 	Escolares 	................................................................................. R$ 7.80J,(x) 
4.I,1.0 	Obras 	e 	Instalações 	.................................................. ......... R$ 2,800,00 
084.20251.034 - Construção de Quadras Poliesportivas R$ 2,800,00 
4.1.2.0 	Equipamentos e Matetial Pennancnte ...................... R$ 4.500,0() 
084.21881.042 	- Aquisição de \'eículos ........ . ......... . ... . ....... .. ....... R$ 4.500,00 
3.1.2.0 	Matetial 	de 	Consumo 	.................. . .................................... R$ 10.000,00 
081121.882.012. Manutenção do Ensino Fundamental .. ....... R$ 10.000,00 
3.1.2.0 	Matetial 	de 	Consumo 	....................... . .............................. . R$ 11.000,00 

Outros Seiviços e 	Encargos 	.................. ........................ R$ 1.00O0() 
08422 722.034 -Manut. Conselho Municipal de Educação .. R$ 2.000,00 
4J. 1(1) 	- 	Obras 	e 	Instalações 	................ . .................. .... .................... R 2)00,00 
08462281.012 - Cot'tsttução e Ampliação do Ginásio de 
E.sportes 	.......... 	............... 	.......... . ....................... R$ 2.000,00 
3.12.0 	- 	Matriil 	de 	(onsumo 	...................................... . ................ R$ 2.000,0() 
3.1. 3. 2 - Otil 	ericos e Encargo\ R$ 1 00 O0 
08482462.01.6 - KctDnna tie Vr&lios Histórico .  ............... ...... R$ 	3.000,00 

UMALMAMO PAU c©ir 
:ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 -.RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.7.:ÇKfJIAE!A_DEOBRASESEAMET 
01 - Se1-4ços Urbatios 

21.0 - Aquisição 	de 	imóveis 	.................................................. R$ i0.C)O0.0() 
10583231.019 -• Aquisiçào e Pesaproptiação dE' Imóveis.. R $ 10.00000 
41 1 O 	Obras e Tn"lalaçoes R$ 700000 
1076 29  1.018 - Construção de Rede de Esgotos ................. R$  
3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Ciil 	--- ............................................................... R$ 10.000,00 
3.122 .0 	Matetial 	de 	Consumo 	............. .. .................... .................. R$ 3.000,00 
3.1.3.2 	Outros Serviços e 	Encargos . ...... . ................................ . R$ 2.000,00 
16915732.041 - Manut. Controle e Segurança do Tráfego 
Urbano.... .. ............. . ................................. .. ..... . ............. . .... . ................... R$ 15.000.00 
4.1.2.0 	Equipanie 	tos e Matetial Pennanente ...................... R$ 5.000,00 
16915731.040 - Aquisição de Equipamento e Matetial 
Fetnianente........................................................................................... R$ 5,000.00 

.7 :T QAL5Ar'EAMiNI0 
02 - D.M.E.R 

.3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	................. . .............. . ........... . .............................. R$ 31.000.00 
3. i.2,() 	- 	Matetial 	de 	Const.tmo 	......................................................... R$ 20.000,0(.) 

(" 	3. 1. 3.2 	- 	(i)t.itros 	Serviços 	e 	Encargos 	. ................. .. ........................ R$ .30.()00,()0 
16885352.021 - Controle e Segurança do Tráfego Rodoviá- 
tio................................................................................................................ R$ 8 1.000,0() 
41.1,0 	- 	Qtwas 	e 	Instalações 	.............................................................. R $ 3.000300 
05221.341.025 	Implantação e Ampliação de Telefonia Ru- 
ral................. ............................................................................................. ... R$ 	.3.000,00 
16512691026 - Construção e Ampliação da Rede Elétrica ..... R$ 	3.0000() 

Art. 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Ati 1 0 , a redução das rtihticas de que trata o Art. 2 1 . 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrátio. 

GABINETE DO PREFEITO  

IN011II1 	--t.4IL 	JflI(L..LII 

í'reteito Mutilci jal 
Registre-se e Pubiiqt.w-sc: 

Joâo Carlos de Quadros Cotitinho 
>

I
4 1h01 

Sec. Mun, Administ. e Rec. Hi.tnianos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 . T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



Prefituru municipul deuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÍ(NICÁ 
Projeto de lei ng 2.366/98. 	 Ep 

* PJtO V A 	 1r5deite 

tLr /_7 	/ b 	 'Abre Crédito Sul.> uient 1 e apoli 

- 

NAM1R LUIZ jANTSCEI, t'rcteii.o Mtitiidpil de 1 aquati, 
F.;iado do Ri o G rat ide douI. 

IAÇ(.) SABER, no uso de si.ias atri huiçõe .; legais e de 
contoruildade com a l.ei Orgãnica do Mi.intcípio, que a Câmara Muniei pai 
iprovoii e eu sanciono a seguinte Lei: 

ii_ :i° 	Fica alwii:o um Crédito 	 de t< $ 
262 SO0,O() (duzcir[o e sessenta e dois tiiil e qui ii1intos reais), para 
rc uder as segui ii [es doaçoes orçan ienlai ias: 

02 - GABINETE DO.I'REFEITO 
01 - Gabinete do Fieíei[o 

3.1.3.2 - Oubos 	eiviçw. e Eiicargos .......................... ... ............ . ...... R$ 2.000,00 
0.30 70202.003 Mai iu 1. das Aiiv. G(Ibi nele do Piefei [) ............R$ 2.0i.)0,00 

03 	 IA DL ADMINISRAÇÃO 1 
- 	RECURS()5 UUMANOS 

01. - Seciitatia da Adtiii ii;traçâo 
1 1,3.2 - Outros Servkos e Encargos .................. .. ....... ..... ................  
O 3070211 2.007 - Matiut. Setv. Epedientc Pessoal, Prt[oco10 
e..................................................................................... 1< $ 8.000,00 

0$ SECREtARIA DA IAZINI)A 
01 Secretana da Fazenda 

.1.2.0 	Mate iiai de Consumo ............. . ............................................ R$ 	2.000,0() 
0 30802 121.010 - 	e Desenv. Atividade da Secretaria ... R$ 2.000,00 

AmoiiizaçZio da Dívida Coiitr'[ada ........................ . ....... R$ 55.000,00 
0.3080.331.008 . Liquidação da N'vida Ftiblica ........................... R$ 55.000,00 

06_SECRET/RLAj1-EDUCAÇÂQECuLTwA 
01 - Secretaria da Educação e Cultura 

3. i..2.Q - Material de Coiisuino .. .................. . ... . ................................. R$ 	1.000,0() 
3.1.3.2 -, Ou b'os Serviços e Encargos .............................................R$ 	2.000.00 
081070212,01.1. - M.niiit. do Gal.iiiete do Sccre[áiio ................R$ 	3.000,00 
11. 3.2 - Outros Serviços e Encargos ...... . ...................................... R$1&(X)0,()() 
3.2.5,1 - Inativos ................. ........................... ...................................... ..R$ 22.000,00 
082 .1882.0(1.2 - Mati ute ução Ensino Fi.ind.unerital .................R$ 140.000,00 
3.1.1.1 - Pessoal Civil . ..... . .......................... . .......................... . .... . ......... R 	90.000,()() 

	

08 112 .1882.037 - Manut. (lo Eiisi no Fundanie ulal - FUN DEL.. R$ 90.0(C.),0() 	,. . 

UMAITMAM PAU 	1i{1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - R 

Telefax (051) 653-1266 



Pre eituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.3.2 	- 	Oulto.'. 	SCIviÇOS 	e 	Encargos 	.............................................. 'k 1.8.000,00 
08422 392.(.)J. 3 	1tdnsportes de 	Lstudanle 	.............................. k$ ,I.8.000,U() 

3.1.3.2 	- Outros 	erviços 	e 	Encargos 	............. . .......... . .... ................ K; 2,000,00 
08482472.01.7 - Manuteiiço Banda Mtinidpal .. .................. ..... R$ 2.000,00 

• 1.2.0 	- 	Mate,id 	de 	(..onsumo 	...... . ........ . ........... ........................ ..... R1(000,(.X) 
085 36 2 (3 IR 	Manul 'nço do r Fven or  Miininpai R 4r' 1(3 t) 

08 	SECRETARIA E)A SAÚDE E MEIO AMWENFE 
01 	cCretatia da Saúde e Meio Ambiente 

3.1.IJ 	l'essoal 	Civil 	........................................................ .................... R$ 11.000,00 
3.1.3.2 	Outros Serviços e 	Encargos ............................................. R$ 4.O00)0 
13754282.023 - Manuteiiço Serviços de Saúde ..................... R$ 15.000,00 
3.1.3.2- Outros Serviços e 	Encargos .......................... .................. R$ .5500,00 
137514-232.039 - Maiiut. Sei'viços Saúde - Fundo ..................... R$ 5.500,00 

01 - Bem Estar Social 
3.2,5.1 	- 	Itia.iivos 	.................................... ..................................... . ......... R 12.000 10U 
15824952.030 - Encargos com inativos e tisionistas ......... R 12.000,00 

Ari:. 	20 	-. 	Ficai ii 	reduzi das 	as 	segui uFes do lações 
õiçamnentirias: 

02 -. (I;AB1NE 1 E 1)0 l'REFEIT() 
0]. - Gabinete do l'reteito 

4.1.2.0 	.. 	Eqmiip. 	e 	Matemial 	I'ennanente 	.......... . ............................. R$ 1.600,00 
O 307020L020 - Aquisiçào de Equip. Matemial I'enllariemlITC R$ 1.600,00 
3.1.1.1 	Fessoal 	Civil 

	
................................ . ........................... ... ............. R$ 6.00(.),00 

3.1. 3.1 	Reimmneração Sem'viços 	Pessoais .............. ........................ R$ 1.000,00 
03070202 003 	Maiitrt das i\tmidadcs _iabinek 1i . lei t.o P$ 700000 

Q..J.UNJRVIÇQj1jLfliR 
Eqi.iip. 	e 	Mat:etial 	FeiinaiiemiIee 	........................................ P4 1.000,0() 

06281661.030 - Reeq. da Junta de Serviço Militar .................. P4 1.000,0() 
3.1.1.]. 	- 	Pessoal 	Civil 	.. .......... ... ............... .... .... .. ..................... .... ... . ...... R$ 6.00(),00 
0628 :16602.004 	MamiuL da lunta de Semviço Militam .  ............ P4 6.000,()0 

Li.[II\1 	JIL_AJ2M1N1SjfRAçAQ.L[Çi1.R5 Q.5. 
11 UMAN OS 

01:  - Secretaria da Adininist.raç:ào 
3.1. 1.1 - Pcsóal Civil .......................................................................... P4 	i0.0()i),0,.) 
030702 12.U()7 - MimL.It. Serv. dc Expediente Pessoal, l'roto- 
coto e. Assessoramento ......................................................................R $ 	10.000,00 

VMMALHAMO 

Ria Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal 53- CEP 95860.000 . TA Q U A R l' '. R 
Telefax (051) 653-1266 



PrEfuituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

4-. 1.2.0 L&ftti pa nen Lis e Mateilal Feittiinen e ......................R$ 	6.000,00 
03070241.005  AuIlt.içdo (10 Sistenia CoIn1mtldotllddo K1 	6 (XX) 0() 
3 2 II 	[ ,nsIet c'JR ia 0p't acionai 	 R 	3 00 ),Ot..) 
03070312.0136 	AtI.ÍlI0 á EJORA ...................................................R$ 3 3.000,00 

04 SECRETARIA l.)A AGRICULTURA 
Vi. - 'c'cretana de Agticul'h.ua 

reoI:k.l ..... . ............................................. . ........ . ............. 	I( 	10(10,(.)() 
3.12.0 	M1etii1 dc (Tonstuno .............. .... ...... ................ . .............. R $ 21.0(I)00() 
3. 1.3.1. Ii.irle!açào Scrviços Pessoais ............. . ..................... R$ 2.000,00 
04181112.009 Manut. Seriços dc Fomento Agropastoril R$ 29.000,00 
4.1.1.0 - Obras e instalações ........................................................... R$ 10.000,00 
041811.11.006 - Construção e Arn1:liaçào Rede Eiétiica Ru• 

dl ..............................................................................................................R$ 10.000,00 
05 SECRETARIA DA FAZENDA 

\ 	 01 - Secrctaia da Fazenda 
LI-. 1.2.0 - Equi patne itos e Mate tial Pen,iane ile ............. . ..... . ... 

	

R 	2.800,(X) 
O 308032 1.O(.)7 - Aquisição de Móveis e Utensílios ..................R$ 2.&X),OU 

1 RE LAR J21_WUCAÇÂOt ÇIÂ 
01. - Secretatia de Edi.ic:ação e Cultura 

LI1. 1.0 - Obras e.i 	t'alaçôes ................................. . ....... . ......... . ....... 	R$ 	7.800,(X) 
08'-l-2(.)25 1.010 - Construção Recuperação e Ampliação dc 
í'rédios Escolares .................................................... ............................. 	R$ 	7.80o0 
4.1.1.0 - Ot.'ras e .Instalações ... . ......................... ..............................R$ 	2.800,00 
08420251.034 - Construção dc Quadras Poliesportivas 	R$ 2.800,00 
L3_ 1.2.0 - Equi pauiei tos e Mateti ai Fcrtnanc ute ......................R $ 4. 500,0() 
08U 1881.042 - Aquisição dc \'eículos .......................................R$ 	4.500,00 
3.1.2.0 	Matetial de Cotisuino .......... . .......... .. ........... ..................... R$ 	10.000,00 
08421.882.012 t\.IanutetIço do Ensino Fuiidainerital ......... R$ 10.O0,00 
3.121, .0 	Md[efial de Consi.n,io .......................................................R$ 	1.000,00 
3.1. 3.2 -, OuIios Serviços e Encargos ... . ... . ........ . ................... ......R$ 1.000,00 
08422 722.034 -,.Maiiut. Conselho Municipal de Educação R$ 2.000,00 
4.1.1.0 - Obras e ltistalações ..... . ...................................... . .............. R$ 2.000,00 
0$46228 1.012 - Cottstn.ição è Ampliação cio Ginásio de 
1-sportes .................. ............................................................. . ................... 	R $ 	2 .00» )() 
:3.1.2.0 - Matrial de Consumo ............ . ............................ . ........ ..... 	R 	2.000,0() 
:3.13.2 	Utitrs Ser\.iÇOS e Encargos .................................... . ...... R$ 	1.000,00 
08482462.016 . Retont,a de Prédios HislÓlicos ............ . ........ R$ 	3.000,00 

'B 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q IJ A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



ri Prefeituru municipul deuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

07 -. SECRETARIA DL OBRAS E SANEAMENTO 
01 - S?t'ViÇOS Urbanos 

4.2, .1.0 - Ar1 	i'çio de I.tH(íVEiS ...................................................... 
1058 23 1.019 Aquisição e Desaproptiação de it,ióveis .. 

Obras e Instalações ......................................................... 
1.018 - Construção de Rede de Esgotos ................. 
Pessoal(lvii ...................................................................... 

31.1.0 	Mat('tial de Consumo ..................................................... 
3.1..3.2-Otrhos ServiÇos e. Encargos ......................................... 
:16915732.011 - Manut. Controle e Segurança do Tráfego 

Uibatio ................................................................................................... 

.!j 1.2.0 - Equi painentos e Material Peurianetite ...................... 
169157.31.040 - Aquisição dc Eqi.iipatnento e Material 

10.000,0€) 
ii).0) ))O0 

7.00. ),(.)C) 

10,€()U,00 

3.O0.,00 

K $ 

(? $ 15.000.00 

R$ .5.000,00 

Pcti ia; ;e i rIr' ...........................................................................................  

\ \ 
\. 	 02 - 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .. ...................... . ........................................ ..........R 	.31.000.00 
3.i.2.0 - Material de Consunio ...... ................................................... R$ 20.000,(.X) 
3.1.3.2 •- O Lros Serviços e Encargos ............................................R$ .30,000,0() 

16885352,021 - Controle e segurança tio Tráfego Rodoviá- 
tiO.................................... . .... . .......... . ....................................................... .... 	R$  

	

.1.1.0 - Qbras e instalações . ............................................................. R$ 	3.000,0() 
05221. 311-1.025 •- Implantação e Ampliação de Telefonia Ri;- 

ral.................................................................................................................  
165 ..691026 - Construção e Ampliação da Rede Etétilca .....R$ 3.000,00 

Art. 30  Servirá dc recurso l.dt'a  a cobeitt.ua do crédito dc 
que trata o Att 1°, a redução das rubticas de que trata o ArE 2°. 

Ari:. 1J,0 - Esta Lei etitrará clii vigor na data dc sua publicação, 
revogadas as disposiçt)cs Ciii cotittáiio. 

(;AE3I.NF.1E DO PREFEIT(f MUNICIPAL DE AQUARI, 

Nainir Luiz Jai 'sch 
Freteii:o lvIL.IIIiCil)dI 

Regi stte-se E" I'tll.)li que-se: 

João Catios de Quadros Coutiinho 	 ""T 
'c Mliii L\(ifl1jnj r-t e Rec. HL1flIalIOS 

V2MAINUAMO 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



) 	
[ 

LI 	/: 
- 

, 	 hstado do Rio L.;ande do uI 

Abre Crt.hto Slleile.nt'aI' e aponta 
CCLI 

NAMIR L_UIZ JANISCEI, ['refeito Miui,ci pai de 1 aq hill, 

Estado do Ri o Grarui€' do Sul. 
FAÇO SABE.t, tio uso dc suas atribuições legais e de 

contonuÏd1d? COUl a Lei 0rgiiiCa do MtitiiCípio, que a Câuiara MLIIi(.i paI 
aprovou e eu sanei ono a segui ftte Lei: 

Ari:. 1. 1 	Fica aberto u ii Crédito Suplementar de R$ 
262.5000() (duzen tos e sessenta e dois ui1 e quitilientos reais), 1iara 
ate nder as scgitintes (lotações orçarncntáiias: 

02 - GADINETE DO tF.fli.ITO 
01 Gabinete do Fiefei to 

Outros 	civiços e [ticaos ................. ............................... R$  
03070202.003 Mai iu L das Ativ. Gabi ,iete do Frctci to ............  

O 	- SICRETAIUA 	IAVMINJ,HA\f) 
- 	RLC1OS IM.IMANOS 

01 Secretatia da Adi iii i 
OuI.ros 	erços e Encargos .......... ......... ............................ 	P'00 ),00 

O 30 702 12.007 - Hai ntt. Serv. [pedi e ute Fe.soal, Vuutocoh 
eAsessora; 1 	10 ........................................................................................ 	• 	) 

()5 SlrCREFARIA 1)/\ 1 A/liNDA 
01. - Secretatia da Fazetida 

1 1.2.() 	Mate ii ai de Consui no ..... ..................................................... i 
• 

	

	03080212.010 - Maiiut. e [)eeiw. AUvidad dEI Secret'aiia ...R$ 2.(0XO0 
AmortizaçZio da Dívida Coiitralada . .......................... ..... R 55.000,00 

03080331.008 - Liquidação da Díida Pública ...........................R$ 55.000,00 

LIARLAUÇiQf_U1JIU\ 
01 - Sccrel:aila da [ducEieo e Cultura 

3.1,2.0 - 	l de ColI:u 	............... ........ ................................... R$ 	i.000, 	0 
3.1.3.2 - Ou ros Sei iços e L.ticaios ............................................lOt. 	), )() 

08070212.01. 1. - tLn iut do C, bilit , le do 	r:iát lo ................Ei 	3000 
3.1.3.2 - Ou l:i'os 	et viços e Li ica rOs ... ........ .............. .................... l $ 
3.2.5.1 - Ii kltUVOs ................................................................................... R$ •''OL ,  ;O 
08-l-2 1.882.012 - Nianutcnçio En no Fundai ' en1al •............... R$ LlQ,i.0ç_) 

3.1.1.1 Pessoal Civil .............. .............................. .............................. R$ 90.00J00 
08421832.037 - Manul:. do Ensino 1  jmd,11 w, tal FUNE'EF... R$ 90.0O),U0 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653- i266 
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• - t1  '-'". - 	 r-', 	 -. 	 '-$- 	 r. 	 fl 	'1 	r7 
rr 

it 	4 

E8tado do Rio Grande do Sul 
'•- 

3.1.3.2 -  - Outros 5eI\1ços e 	Encargos ........ . ...... . .............................. R$18.000)C) 
08422.392,01,3 - Transporlzs de 	Estudarie 	............ . ................. R$ H.C)00,Q0 
3.1.3.2 	- Oultos 	Setviços 	e 	Encargos ...... ............ . .......................... R$ 2,000,00 
08482472.01 7 - Manutenção Banda Municipal ......................... R$ 2X)000 
3.1.2.0 - 	Matetial 	de 	Consumo 	........................................................ R$ 10,000.00 
08653632.018 - Mait.itençio dos Eveutos Mwiici pais ............ R $ i.0.000f)() 

08-5[cRl;ITARIA DA SAÚDE E MEiO AMWENFE 
01 	Secretiiia da Saúde e Meio Ambiente 

3.1.1.1. 	- 	I'cssoal 	Civil 	. ................. .. ..... . .................................................. K$ 11.000,00 
Oufto; 	eniço 	e Encargoç l$ 2k0(x),00 

13754282.023 - Mantrtençto Serviços dc Saúde ..... . .............. . R$ i3.000,00 
3.1.3.2 -. Outros Serviços e 	Encargos ......................... ..... . ....... ...... R$ 5.500,00 
13 75'1232.039 - Manut. Serviços Saúde - 1- undo ..................... R$ 5.500 100 

09 -........ ULAMLNILQAÇAOSOcJA 
01 - 13cm Estar Social 

3.2.5.1 	- 	Inativos 	................................................................................... R$ II2,00000 
15824952.030 	Encargos com liiaUvos e (cnionistas ......... R$ 12.000,00 

Ficai n 	red u>:i das 	as 	se 	t ii ri le 5 do a côc s o 
oryinicntuias: 

02 - C.ABiNET[ DO l'RE.F [110 
01 - Gabi neLe do Freteilo 

417() 	IIquip. 	e 	Material 	íkiinaiiente 	.......................... .............. R$ 1.600)0(.) 
o 40 7020 L02() - Aqui si ço de Eqinp. Mai:ci 1 ai Permanente .. R$ l.60O( I0 
3 	111 	1 	.,oal 	(.I\!l O 00( 

Reiniiiieraço 	Sct'viços Pessoais ...................................... R$ 1.000,00 
03070202.003 - Nianui. das Atividades Ga mete Prefeito .... R$ 7.000,00 

Q2._ .iNJ1LJ4J1LIIAR 

06281661.030 -. Rceq. da juia di'. Sen 	: 	WLir .................. R$ 1,000,00 
- 

	
T, L 1 - Pc 	ual Ci vi 1 (> (Qt)  ( 0 

06281.6602.004 - Ma nu L da Junta de Se jt)  MdiLir ............ R 6.000.00 

ILUMANOS - 

Sccretw ia da Adn ii iii sriu 
3.1. 1.1 - Pessoal (Ti vil ......... ... ................................ .............................. i$ 	i.o.00o,00 
03070212.007 - Matint. Se rv. dc [Icdici it PessoaL Frol:o 
colo e /-\ssess orar teu 	......................................................................  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A RI - R S 
Telefax (051) 653..236 



'r .i 	 - 	r 	• E, - - - 	r - ' -. 	- 	- - 	- 

- 	 E.Jo do - o rado & 

L1.2,() - Eiquipaincnlos e tlac1idt rci IItIflEflIC 	 . 
030 7021-11.00.5 - At 	.iaço d) Sisiei tI 	Cui R .'L.1Ia(.k)I LddO,, $ 6.000,0(.) 
32. Li - 	1 ,'itIk 	!HÍS 0I)cflCiOfliiS 	 . R 3.3.000,00 
030703.12.036 - Au,fflo á EJORA 	 . R$ 3 3.00U0U 

01. - SLCRETARIA DA AGEtICULTURA 
01 - 	cI-ctaI -ja de Aiici.d 1:iir o 

3. E 1.11. - 	riI 	CI 	11 	 . r; 3.0(),0(,) 
112,0 - Htcii( dc Coii;uino 	 , R$ 2Zk000,O() 
331 ,1 	Rei 	uticriço Sciiços í'esoais 	 . R$ L000,0.) 
0H.8 1112.009 - Mmu E Sefl.IÇO' de Foi iiCFO Ai opFoiiI R$ 2 9.00000 

1.1.0 - 0lra; e li is'ti! .:içõcs 	 . R$10,00:J.,00 
o'IIR :i. .i. :i 1.006 - COIISIFUCZIO e Ai 	Iiaç; 	Rede EhUiui Ru- 
I-k.il 	 , 	1• , i.0.(.X)0.)C) 

5Ec;RJIr\RJ:, 1)A 1:A7EI\ 
01- 5cc[eLIILI di Fazcnda 

[quipmiicntos e Material P€nnaneiiFe 	.  
030032 1.007 - Aukiço de Móveis e Uti rJlios  

1 	Ajjfl) I 
o]. - '(TC EH 	dt: Edie Ç1W) e O 

511.0)10 	C& 	is1i - uço 	.ccuiaçc e Aii 	de 
R $ 

i. :L(.) - 	e 	Inst.l.ções 	 . R $ 
O84-202 5 1.03 	- (oi i1.ri çO (.0 ()u1frd. 	c)tic.sj)oii\'a . 

Equijaicntos 1'Iciid1 U'€iitiiieiFe 	 . 1} 4.5()t),t)0 
2 	1.02 - A 	iç11w de Veículos IC} . 

i\.ld 	d. 	('(•',- 	 , 
- V. (110 [ilsh') Fi.eiiH., . 1X1;v0 

- 

022 722.03'. 	t'-iduu E c 	iclhoMtn 	d 	de [ducço.. E 2000,00) 
wt ,  e  

c:y.;-(22L 1.011.2 - Cci is huç) e Ai iaçâo dc Gi iáslo dc 
1K 	) 

d Conuwo 	 , E1 
0ut.ro Scrviços e Enca gos 	 . 	1.000»'.) 

12 

ii de I'rehos 1HsLu 	:os 	. 	R 	)(1'{J, '.) 

[© 	 ©{ J 

Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



r4 	•'1 	 (1 

•-:' 

	 Estado do Rio Qrande do Sul 

07 SECREFARIA DE OBItAS E SANEAMENTO 
01, 5eriços Ui"baiios 

1E2.1.0 - Aquisição dc Imóveis 	 . 	10.000,00) 

1.0583231.019 - Aquisição e L)esapt'opi lação de imóveis 
	

R $ 
	

00 

Obras e Instalações 	 ' .., 	7.000 '00 
1076 14491.018 - Construção de Rede dc Esgotos 

	
1< $ 

3.1:1.1 - t'essoal Ci1 
	

1?. $ 

3.1,2.0 - Niatetiul dc 
	

R $ 3.000,00 
11.321  - Outros Serviços e Lncargos 

	
R $ 2 .00U,)0 

16915732,041 Manut Controle e Segurança do Trfcgo 
liibano ................................................................................................... 	R $ 	1 5.(')00,0O 
LI.... 1.2.0 - Ec.1i.iipaincntos e Material Pen,'iancni:e ...................... 

16915731.040 - Aquisição dc Equipamento e Mateilai 
Pcnua i ici te ...........................................................................................R $ 	3.000,00 

: 07 :LÇ1L1í\jIAJ)[_OBRAS [SANEAMENTO 
\.. 	. 	02 P.M.E.R 

3.1. :1,.], - Pessoal Ciil ..............................................................................3:1.00(100 
'1.1.2.0 - Material de Consumo ......................................................... R $ 2000k),0() 

- Ouftos Se viços e Encargos ........ --- ....................... ........ l$ 30.000,00 
1.6885352.021 - Controle e Segurança cio 'Tríego Rodoi- 
1 .. ......... . ...... . .............................................. .................................. . .............. R $ 8 .L000,O0 
4.1.1.0 - Qlras e insi:aEaçõcs R$  3.000,00 
0522 13L1..025 i.niplaiitação e Ampliação de Telefonia Ru- 

ral.................................................................................................................R$ 	3.000,00 
16512691026 - Cons ....rução e Ampliação da Rede Elétrica .....R$ 3.000,00 

Art. 31  - Servirí dc recurso para a cobertura do ci'édiI:o de 
que trata o Art. 10, a redução das rubticas de que trata o Ad. 2. 

Ari:. 'P' - Esta Lei ejitrará em 	H'a de sua pi.tblic'nçào, 
revogadas as disposições eii conti''uio. 

GA.W N[f E LX) i'RLFLITO  

e l'ul.iiqiie-se 

João Caios de Quac.lros Coj1inho 

Sec. Mw. Adj nj:j, e Rcc. 1 mm 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653.1266 
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	 E3Lado do Rio Grande do Sul 

H». •:w 

l•'• <te tIotivos n° 062(93 
	

14 de de iiibro 1e 19 

en11&)t t'r(:'sI<ietIl:(': 

tii.i 0 pr'etite l'r'OfrtO dc lei, íle alwrh.ui de 

credito .ipleiucntar no valor de R$ 262500,00 (duzentos e CCil a e 

deis iiil e qi ii hetos reais), pira ate uder diveris de eas nas 
ccretuia. 

Os valor -es suple ientados., alterani o vai e do 
Oican iento clualitati vt:inle nte, pois os re:ui :;os apontados sio dc rcdt õcs 
orçI:rias. 

0 	 pïOIeto de lei faz-se tiecess ri o, pois, 
110 111a1 do ceicftio financeiro é no,irial que faltem eni ai unos rid iic:.as. 

CI Udi itt) que etri outras sobra ti. 

Na oportwiidadc, soIicíi:anos que o pije.To de lei 
sC Iri votado <mi (YiuIc de urviicia. 

\Ic tici kI)SdI Itt? 1 Itt?. 

t.Jniii t 	!iiiz Janl:scli 

I>ic?i:cj[{) th ii iic•i :il 

A Ç  [a. o•c 

ulo de 14n SC) 

ri Miitik }dI 

\i© N\13\ C©  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A OU A R 1 - R S 

Telefax (051) 6514266 
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10 BRANDE DO SUL 

refeitura Municipal de Taquari 

dentificaceo 

odis 	Titulos 

Coeparativo da Despesa Autorizada coa a Realizada 

Exercicio 	de 1997 - Anexo li. da Lei 4.320164 

Autorizad - --------------  

Creditos 	Creditos Esse- 

Orcanentarios 	dais e Extra 	 Total 	Realizada 

e Suoleeentares 	Ordinarios 

Diferenca 

:EEOUIP. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

000.00.00.00 Despesas de Capital 

100.00.00.00 investicentos 

120.00.00.00 Equipaeentos e Material Pere 

p601 .08421882.012 

IANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

;000.00.00.00 Despesas Correntes 

100.00.00.00 Despesas de Custeio 

110.00.00.00 Pessoal 

U11.00.00.00 Pessoal Civil 

1I21O. 00. 00. 00 Material de Consueo 

1130.00.00.00 Servicas de Terceiros e Enca 

1132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

1200.00.00.00 Transferencias Correntes 

1250.00.00.00 Transferencias a Pessoas 

1251.00.00.00 Inativos 

)601. 0842239 

ransoorte Escolar 
1601 .08422392.013 

RAMSPORTE5 DE ESTUDANTES. 

1000.00.00.00 Despesas Correntes 
1100.00.00.00 Despesas de Custeio 

1120.00.00.00 Material de Consuco 

1130.00.00.00 Servicos de Terceiros e Enca 

1132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

)601. 0842272 

onselho Muriic. de Educacao 

)601 .08422722.034 

ANUTENCAO DO CONSELHO MUNIC. EDUCACAO 

1000.00.00.00 Despesas Correntes 

3100.00.00.00 Despesas de Custeio 

1120.00.00.00 Material de Consuco 

	

2.000.00 
	

2.0uo.o 
	

921,00 
	

1.079.00 

	

2. 000 00 
	

2.000,00 
	

921.00 
	

1.079,00 

	

2.000.00 
	

2.000.00 
	

921,00 
	

1.079,00 

	

2.000,00 
	

2.000.00 
	

921,00 
	

1.079,00 

	

1.230.000.00 
	

1.230.000.00 
	

1.212.185,17 
	

17.814.83 

	

1.230.000,00 
	

1.230.000.00 
	

1.212.185,17 
	

17.814.83 

	

1.115.000,00 
	

1.115.000,00 
	

1.097.185,17 
	

17.814.83 

	

1.000.000.00 
	

1.000.000,00 
	

1.000.000.00 

	

1.000.000.00 
	

1.000.000.00 
	

1.000.000.00 

	

40.000.00 
	

40.000.00 
	

26.291,12 
	

13.708.88 

	

15.000.00 
	

75.000.00 
	

70.894.05 
	

4.105.95 

	

75.000,00 
	

75.000.00 
	

70.894.05 
	

4.105.95 

	

115.000,00 
	

115.000.00 
	

115.000.00 

	

115.000,00 
	

115.000.00 
	

115.000.00 

	

115.000.00 
	

115.000.00 
	

115.000,00 

300.000.00 300.00.0.00 284.069.95 15.930.05 

300.000.00 300.000.00 284.069.95 15.930,05 

300.000.00 300.000.00 284.069.95 15.930,05 

300.000.00 300.000,00 284.069,95 15.930.05 

20.000.00 20.000,00 19. 858.80 141.20 

280.000.00 280.000,00 . 	 264.211,15 15.788,85 

280.000,00 280.000,00 264.211.15 15.788,85 

5.000.00 5.000.00 5.000.00 

51000.00 5.000,00 5.008 1 00 

5.000.00 5.008100 5.000.00 

5.000.00 	- 5.000,00 5.000.00 

2.000.00 2.000,00 2.000.00 
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[O GRANDE DO SUL 	 6 Balancete da Despesa Mensal 
	

30 de Novembro de 1958 	Folha 	2 

efeitura Nunicioal de Tauuari 
	

07.12.98 10:05 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
idade . 	01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Dotacao 	 Saido Inicial Suolementacoes Reducoes Total Creditos Saldo Disponivel 

Empenhado no Mes Anulado no Mes Reversao no Mes Liquidado no Mes Empenhos a Pauar 

Empenhado no Ano Lipuidado no Ano Pago no Ano Paco no Mes Pautos a Efetuar 
tal Oramo 	 119.000.00 25.000.00 26.000.00 117.000.00 52.834.96 

1.883.20 0.00 0.00 3.403.12 7.231.25 

( 	
64.165.04 46.274.36 39.043.11 1.607.40 25.121.93 

NANIR LUIZ JANTSCH 	 CONSTANTINO ENILDO FERREIRA 
Prefeito Municipal 	 SECRETARIO DA FAZENDA 

j± 
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10 GRANDE DO SUL 

refeitura Municipal de Taaua 	c 

dentificacao 

edicos 	Titulas 

ECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

601 

ECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

601.08 

ducacao e Cultura 

601.0807 

rdministracao 

601.0807021 

deinistracao Geral 

601.08070211.009 

UUJS. DE EDUIP. E MATER.PERMANENTE 

000.00.00.00 Despesas de Capital 

180.00.80.00 Investimentos 

120.00.00.00 Equipamentos e Material Pera 

60i .08070212.011 

ANUT. DO GABINETE DO SECRETARIO. 

;600.00.00.00 Desoesas Correntes 

100.00.00.80 Despesas de Custeio 

110.00.00.00 Pessoal 

111.00.00.00 Pessoal Civil 

120.00.00.00 Material de Consumo 

130.00.00.00 Servicos de Terceiros e Enca 

132.00.00.00 Outros Servicos e Encrpos 

)601 .0842 
Ensino Fundamental 

601. 0842025 

dificacoes Publicas 

601 .08420251.010 

ONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 

l000.80.00.00 Despesas de Capital 

1100.00.00.00 Investimentos 
1118.00.00.00 Obras e Instaiacoes 

)601.0842188 

Ensino Reouiar 

)401 .08421881.011 

Comparativo da Desoesa Autorizada com a Realizada 

Exercido de 1997 - Anexo 11. 	da Lei 4.320/64 

A u t o r i z a d 	-------------- 
Creditas Creditas Esoe- 

Orcamentarios dais e Extra Total Realizada Diferenca 

e Suplementares Ordinarios 

1.887.500.00 1.887.500.88 1.760.961.23 126.538.77 

1.887.500.00 1.887.500.00 1.760.54123 126.538.77 

1.887.500.00 1387.500.00 1.760.961,23 126.538.77 

165.080.00 165.000.00 139.877.33 25.122.67 

165.008.80 165.000.88 139.877.33 25.122.67 

5.000.80 5.000100 1.319,80 3.681.0 

t 

5.000.00 5.080.00 1.319.00  

5.000.08 5.000.00 1.319,00 , 	.3.681.80 

5.000.00 5.000.80 1.319.00 36810 

; 

160.000.00 160.000.00 138.558.33 21.441.67 
;,. 

160.000.00 168.080.80 138.558.33 21 . 441 . 6V 
160.008.00 160.000.00 138.558.33 21.441.67J 

128.000.00 120.080.00 120.000.00 

120.008.00 120.000.00 120.000.00 

10.080.00 10.000.00 8.585.35 1.414.65 

30.000.00 30.000,00 9.972.98 20.027,02 

30.000,00 30.000,00 9.972,98 20.027,02 

1.687.000.00 1.607.000.00 1.541.230.23 65.769,77 

70.000.00 70.000,00 44.854,11 25.945.89 

70.000.00 70.000.00 44.054.11 25.945.89 

70.000,00 70.000.00 44.054.11 25.945.89 

70.000.00 70.000.00 44.054.11 25.945.89 

70.000100 70.000,00 44.054.11 25.545.89 

1.232.000,00 
	

1.232.000.00 	1.213.106.17 	18.893,23 



Prefeituru municípul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.796, de 18 de dezembro de 1998. 

«Autoriza o Poder 
celebrar convênio 
de Taquati - RS, o 
ca Fella-Bethânea 
a e 
CL-' 

EKeculIivo Munici pal a 
em nome do Município 
rn a Sociedade Evangéli-
e dá outras proidênd- 

NAMIR 11HZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município., que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, 
celebrar convênio em nome do Município de Taquati-R5 com a Sociedade 
Evangélica Fella-Bethânea de Taquari-RS, Entidade de Utilidade Pública 
Federal - Decreto n° 72454, de 11101f1973 - DO.U. de 13í0711973, com 
objetivo de mútua colaboração na área da saúde. 

Art. 21  - A Sociedade Evangélica Pella-Bethânea, cede sem 
ônus., ao Município de Taquari-RS, para utilização da Secretaria Municipal 
da Saúde, 01 (um) veículo caniion€ta[ambulânda, placas T1(5642, chassi 
no C146D8R08822P, à gasolina, ano 1974, cor branca, modelo 
GMfChevrolet C 14. 

§ O - A manutenção da ambulância, reposição de peças e 
pneus, reforma de motor, pintura, conservação, eventuais multas, taxas 
de seguro, licenciamentos e sua devolução em bom estado, serão 
suportados pelo Município de Taquari-RS. 

§ 20 - Responsabilidade civil, penal, por furto, danos ou 
acidentes, com envolvimento de veículo cedido ou de outras pessoas, 
serão suportados pelo Município de Taquari-R5. 

Art, 30 - Pela cedência do veículo ambulância, em contra-
partida, o niunicfpio, colocará, sem ônus, à disposição da Sociedade 
Evangélica Pella-Bethânea: 

- 01 (um) odontólogo, para atender crianças, adolescentes e 
idosos asilados, durante 04 (quatro) horas sernanais; 

- 01 (um) enfermeiro, para supervisão dos serviços de 
enfermagem no Asilo, por 20 (vinte) horas semanais ; 

\\ C©t' 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q tJ A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 01 (um) veículo, quando necessário, para fazer a remoção 
externa de asilados para atendimento na área de saúde. 

Art.. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 -. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em igor na data de sua publicação, e terá gênda até 31 de 
dezembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
dezembro de 1998. 

Narnir Luiz jant.sch 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Fub1iq.: 

João Cari 	e. Qua os C utinho 
Secretáno t unicipal 	dministração 
e Recursos un'ianos 

\ C©f 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q Li A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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Preh!ituru rnuupuI de Ttup 
Estado do Rio Grande do Sul 

de lei ng 2.367/98. 
A COMISSÃO TC1II(A 

	
",A,U Løi 1 ia O Fotie [ L1e(uUvO Miii iic.i 

m .í1i.J..i .. 	celebrat cotivenio eiii tiotue. do Mitilu i1io 

(Ile [1bu1 - RS, COtH a o(ieddd(' Lvai t.li - 
i-'te.iden te 	 ca Felia-Beil iiuea e dá oiti .11'ro'kk ti&i• 

ei 

NAMIR I....UIZ JANTSC1I, I',ett'ito tvliinici PaI de Tiquati. 

Estado do Rio fjrandc do Sul. 
t-Aç:() SABER, 110 USO das ahi IIU1ÇÕCS que te coiilei e i 1 ei 

0iu ii Cci do Nltii ii cíj.io, que a Câtihu?d Muitici pai aprovou e eu sai id 0110 cl 

scgunie 1_ei: 
Ari. 1° - Fica aul;oiizado ao I'odcr Execulivo Mui iI LI i:al, 

celebrar convênio eni nome do Mtiiiicípio de Taquai 1 -RS COMI a SocietLii.lc 
Evaiiélica l'clla-I3cUiáiiea (te Taquaii-RS, EiiUdade de UtiiiWule Fii7lca 

Federal - t)ccieto tio  72.4.54-, de 11/01(19 713 D.011. (le 1 3c'07(119 73. co' ii 
objetivo de inÚIIIa coiaboiaço lia área da saúde. 

A.rt. 20 - A Sociedade Evansélica Fella-Betliánea, cede ci ii 
Ôtiu ao t.li.i i iicípio de Tat:1 nari- RS. para iilil izaço (la Secte tarja Mw ii Li f)aI 
(lI Sai'ide, (1)1 (ii,ti) veículo Cculli otie ta(at,il ,iil ância, i.laca 1K 564.2, :I iiiV,i 

n° ,(1.l46[)lR08822P, i gasoli na, atio 11974., cor branca, modelo 
GM(Clievrok'.t C 14. 

A want.iteiição da aniln.iláticia, rejsiçào (Ile 	eças e 
pïwi.is, rvtormna dc motor, pnittira, cotiservaço, e enluiu s multas, tçç 

de S(tlFc.), li cetici 'II IM? ntos e sua devol uçio Ciii l.oni i'.tado, SC 

silpol -ta(tos pelo Município dc Taquami-RS. 
20 	Respui isabilidade 	p'', E'OF lurto, dai lo:; OU 

acidentes, coni CllvoIviiiIeIItO de veículo cedido ou de outras 
set10 5u1)or1ados pelo tvltuiicípio de TdqiÀal IRS. 

fui:. 3° . Feia CCLII1C1d do VeÍCUlO ai tibuláiicia, cm coi i tia-
o lu1i.uIiCÍpio, colocará, seiii õiii.is, à disposiçio da Sodedade 

I1ii igéti ca l'cll a-Beti láFleil: 

- 01 (.n mi) otlknitólogo, para a t:e i ider crianças, adolesce miles e 
idosos asiIado:, du ritii:e 04 (quatro) 1 iotas seumuaiiai s; 

etite.tniei ro, para SLllJerVísdo  (tOS 	(t'iÇO' dc 
cli eruiageni no Asilo, pov20 (inte) horas setnanais 

- 01 ('um) veículo, qt.iando necessário, para fazer a ictnoçào 
externa de ai1ados )àt'a al:endiu-ieiil:o na área de saúde. 

( 

3\ ©1if 
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41 PrI!feituru munpuI dl! uqutri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. '-l.° A despesas decorreu es da preseuute Lei, tolreu ao 
It' do laçõe\ o, çauiie,iI:iui'as ptÔptia. 

iii:. 5° - Revogadas a (tispoçÔe eni coti Ijá,o, ei.i 1. 

i'itiatÏ citu v;c)r i ia dala de sua .n.l lic:açio, e tevá vigência a13ith' 
(Iczenlbt'O (te 2000. 

GABINU í ti. t:k) lREi:lIT  o NIUNICIPAL ií. TAQUAR 

Naitiir LitizJduitsch 

'reíei to lvii nici pai 

Regi:;ti W. e f'ubh que-se: 

ioio Catios de Qt.iaIros Couli uiho 
5ecret;rio vliuuici i.il da t\diiij ni straçâo 
e Recursos 1--lufaluos 

1 fjL 
1 
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Prefeituru muniipuI de uqu 
iZL 

eto de lei ng 2.367/98. 
-.  

A (OMI.SSÃO TCiiKA 	'Autot iz 	rodei Executivo 	LI$HLI'. -d 

Em 

	

	 ce.iebrat (::osivénio em mrne (lo Miii uci pio 
(l(? 1 aqmiati R5. cOm  aociedade 1 dIiYIl 

Preidente 	 caPella-13etanea e (la oi tti :rovmdenti 

NAMIR l....UiZ JANTSCH, PrEfeito MUnici1) 	dê laqilati., 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, tio t.iso das atilbuições que inc confere a [ci 
Orgâi iica do t1ui iicípi o, que a Câmara Munid pai aprovou e eu sandot mo a 
seguinte Lei: 

Art :L0 - Fica autotizado ao Poder Executivo Muni ci paI. 
celebrar convênio em nome do Município de Taquaii-RS com a Sodedade 
Evangélica l'clla-I3ethâiiea de Taquati-RS, Eiiiidacle de Ut:iiidade FÍHica 
Federal - Decreto n° 72454, de 11'O1'19 73 E".O.U. de 13í07[1973, Coul 
obe1ivo de mútua colaboração na área da saúde. 

Art. 20 - A Sodedade Evangélica Pella-Betháiiea, cede sem 
õnus. ao  Município de Ia(juaIi-R. para irtilização da Sec.r 1i iii tvltini Ci pai 
da Saiíde, 01 (um) veículo c'amionctaÍatnbiilânda, placas 11(5642, chassi 
ti °  Cl46PlR0$822P, à gasolina, ano 1974, cor branca, modelo 

1 \ 	c;M(ciievroit C14. 

j § 1° - A ,naniitenção da anibulância, re posição de peças e 

ÇJ 

	

	pneus, reforma de motor, pi utitra, conservação, eventuais nu mitas, ta.'zas 
dc senro, liccncianicntos e sua devolução em bom estado, 
suportados p(lO Município de Faquaii-RS. 

§ 20 - Responsabilidade civil, penal, por furto, danos ou 
acidentes, com envolvimento dc VeÍCUlO cedido ou de outras pessoas, 
serão suport:ados jieloMunicípio dc Taquari-RS. 

Art. 30  - Feia cedência do veículo ambulância, em contra-
partida, o município, colocará, S€W ónus, à disposição da Sociedade 
Evangélica Fella-Bethânea: 

- 01 (uni) odontólogo, para atetider ctianças, adolescentes e 
- idosos asilados, durante 04 (quatro) hoia.s sema,iais; 

- () 1 (uni) enfenmieíro, par -a supervisão dos serviços de 
eriÍennagetrm no Asilo, 1 )01  20 (vinte) horas semanais 

- 01 (um) veículo, quando tiecessário, pa ra fazer a remoção 
te rua de asilados para ateiidin-iento na árva de saúde. 

s 
P'1 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ar't. 40  As depesas (:Iecorrentes da piesetite li, cotterc)  

conta de dotaçôe.\ o çauientdas próprias. 

Art.5° 	Re'ogadas as dispoiçôes cui contrário, ?5lÀ Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçio, e terá vigência atê 31 de 

dczenibro de 2000. 

(ABINET [. EX) ['REFEITO MUNICIPAL I.)E TAQUARI, 

Nariii r Li.iiz jfIfltSCi1 

Ptefeito Mui ilci pai 

Registre-se e Publique-se: 

• 	joão Carlos de Quadros Coutiiiho 

' 	Secretátio Municipal da Adniinistraçáo 

1 	e Recursos Humanos 
'e 

L' 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998- 

«Cria o Quadro de Empregos e 5alári-
os da Enipresa Jornalística e de Radio-
difusão Açoriana - EJORA e dá outras 
providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com os Estatutos Sociais da EJORA, 

CAPÍTULO 1 
Do quadro dos cargos e salários da Empresa jornalística e de 

Radiodifusão Açoriana - EJORA 

Seção 1 
Das categorias funcionais 

Art 10  - O quadro de cargos é integrado pelas seguintes 
categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrão de 
vencimento: 

ATEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS 	PADRÃO 

Auxiliar de Escritório 02 03 
Recepcionista 01 03 
Auxiliar de SerMços Gerais 01 01 
Office Boy 01 02 
Fotógrafo 01 03 
Digitador 03 04 
Operador de Audio 05 04 
Técnico Contábil 01 08 
Tesoureiro   01 06 

L z 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -T A Q U AR 1 - R S 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Línaiista 01 07 
Locutor Apresentador Animador 03 05 
Locutor Esportivo 02 05 
Locutor Noticiarista 02 05 
Redator 03 07 
Técnico em Manutenção 01 08 

Art. 2 1  - Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão: 

CATEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS 	CC 

Diretor Presidente 01 03 
Diretor Financeiro 01 02 
Diretor Técnico 01 01 

Tr ,ecao ii 
Das espe cifi cações das categorias funcionais 

Art. 31  - As especificações de categorias funcionais, para os 
efeitos desta. Lei, e a diferenciação de cada um relativamente às 
atribuições, responsabilidade de trabalho, bern como as qualificações 
exigíveis para o provimento dos empregos previstos, estão contidas no 
Anexo 1 que faz parte desta Lei e são as seguintes: 

1 -. Denominação da categoria funcional 
II - Padrão de vencimento 
III - Descrição Sintélica e Analítica das Atribuições ; 
IV - Requisitos para provimento dos cargos. 

Seçc7o 111 
Do processo de recrutamento dos funcionários 

Art. i-° - O recrutamento para os cargos criados nesta Lei, 
far-se-á mediante Concurso Público de provas práticas e teóricas. 

Parágrafo Único - Os cargos em comissão serão de livre 
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

Lui 
pctotO Murnco 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
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Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO II 
Das tabelas de vencimentos 

Art. 5° - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, 
de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 \'ALOR (R$) 

01 160,00 
02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 490P0 
06 525,00 
07 650,00 
08 790,00 

Diretor Presidente CC3 1.500,00 
Diretor Financeiro CC2 1.300,00 
Diretor Técnico CC1 1.200,00 

§ 10 - O servidor efetivo, se nomeado para o cargo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 

§ 20 - Os aumentos de salários do quadro de fundonários da 
EJORA, serão concedidos pelo Governo Municipal, 

Art. 60 - Nos dois primeiros quinquênios uni adicional de 7% 
(sete por cento). A partir do terceiro, um adicional de % (quatro por 
cento). 

CAPITULO 111 

Disposições Finais 

Art. 70  - A carga horária obedecerá o disposto nas 
especificações de cada cargo, de conformidade com o ANEXO I. 

Art, 81  - Todos os servidores da EJORA reger-se-ão pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 	 / 

iato 

TJL© PAU C©JT 
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1- Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 9 - No caso de venda ou o cessamento das ab.idades da 
EJORA, seus servidores não serão absorvidos pela Prefeitura Municipal. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria da EJORA. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
dezembro de 1998. 	 ç 

Namir  
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publque-se: 

João Ca"Qua utinho 
Secretá dministração 
e Recur  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n L797. de 18 de dezembro de 1998. 

o Ouadro de Empregos e Salári-
os da Empresa jornalística e de Radio-
difusão Açoriana - EjORA e dá outras 
provwencias 

AMIR LUIZ JANTSCH., Prefeito Munidpai de Tauart. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições ieais e de 
conformidade com os Estatutos Sociais da EJOR& 	 - 

Do quadro dos cargos e salários da Empresa jornalística e de 
Radiodifus10 Açoriana EJORA 

Das categorias funcionais 

quadro de c-atcs é integrado pelas seguintes 
categorias funcion ais, com o respectivo ndn€ro de cargos e radro de 
venci tuento: 

!CATEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS -- PADRÃO 

Aui<iiiar de Escritório 02 03 
p -, 	-.-•;- 	t. J1 Jj 

Auxiliar de Servi C, os Gerais 01 01 
Office Bo\-' 01 02 
Fotóraío O? 03 
Ditador 03 04 
Operador deAu.dio 05 04- 
tecnco c.oritábfl: 01 08 
Tesoureiro 01 06 

- CTEJ 



nquuri Prefeituru municipul de  
\ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Uornaiista 01 07 
Locutor Apresentador Animador 03 05 
Locutor EsFot1ivo 02 os 
Locutor Noticiarista 02 05 
IRedator 03 07 
Técnico cru Manutenção 01 08 

Art 2 - Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão: 

CATEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS 	CC 

;Diretor Presidente 01 03 
LOI ;..- 1n aCC O Uj. 

Diretor Técnico 01 01 

eoo 
Das especffi cações das categorias funcional 

Art. 31 	 categorias funcionais, para os 
efeitos dest.a Lei, e a diferenciacão de cada uni relativamente às 
atribuições, responsabilidade de trabalho, bem como as qualificações 
cxi veis para o provimento dos empregos previstos estão contidas no 
Anexo i que faz parte desta Lei e são as seguintes: 

1 Denominação da categoria funcional 
II Padrão de vendmento 
III - Descrição Sintética € Analítica das Atnibi.iições; 
IV - Requisitos para provimento dos cargos. 

3L'OJ 

Oo processo de. recrutamento dos funcionãrios 

Art. 4° - (1) recrutamento para os caos criados nesta le:i, 
mediante Concurso Publico de provas orticas e. teóricas. 

Parágrafo Unico - Os cargos em comissão serão de livre 
nonicação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

pre4&tO MUmCID' 

a\j© PAnA CIUIIAMUM  



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sifi 

CAPItULO Ii 
Das tabe'as de vencimentos 

Art -5° - Os vencimentos dos cargos seráo fados em REAIS)  
de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 VALOR (R) 

01 160,00 
02 205)00 
03 290,00 
04 360)00 
05 '-90,00 
06 525 )00 
07 650,00 
08 790,00 

Diretor ?reidente CC.3 	 L500,00 	 -- 
Diretor Financeiro CC2 	 L300,00 
Diretorlécnico 	CCI 	 1.200.00 

§ 	1° - O ser\.idor efetivo, se 	nomeado para o cargo de 
Direçáo, deverá optar peto salário correspondente ao cargo ocuar. que 

2° 	Os aumentos de salámios do quadro de funcionámios da 
EJORA, seráo concedidos pelo Governo MunicipaL 

ArL 6° - Nos dois primeiros uuinqunios um adicional de 7% 
(sete por cento). A partir do terceiro, Uni adicional de 4% (quatro por 
Cento. 

CAFÍTULO III 
Disposições Finais 

7 - A carga horária obedecerá o disposto nas 
especfficações de cada carg), de confonnidade com o ANEXO 1. 

Art. 8° -- Todos os se.r1dore.5 da FlORA reer•-se-o pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLI. 	 / 

]j© PAnA CTv-»HMUM  



Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 9 - No caso de venda ou o cessamento das 0th4dades da 
HORA, seus servidores não serão absorvidos pela Prefeitura Municipal. 

Art, -10 - As desesas decorrente. da aplicação desta Lei., 
correrão por conta de dotação orçamentária própria da EJOR.A. 

Art. 11 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ1IAR1 18 de 
dezembro de 199$. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publque: 

João CarL a Quadis outinho 
Secretário ivunicipaL d dminístraão 
e Recursos humanos 

\LiJL© 



ANEXO 1 	 Fl.01 

CATEGORIA FUNCIONAL: REDATOR 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Redigir, datilografar ou digitar, corrigir c fazer rcportagcns. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Redigir textos comerciais e noticiosos, fazer correção e auxi-

liar na diagramação do jornal, datilografar ou digitar toda e qualquer matéria solicitada nas mais diver-
sas áreas, fazer levantamentos estatísticos para jornal e reportagens, além de outras atividades quando 
solicitado pelo diretor. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária de 44 horas semanais 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

REQUESITOS PARA PROVTMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: 2° grau completo. 
Ter conhecimento prático e teórico em informática e ser bom datilógrafo. 

* * * * * ** * * 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO CONTÁBIL 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fazer e responsabilizar-se pela Contabilidade da EJORA. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Realizar boletins dc receita e despesa, boletins de banco, es-

pelho de lançamentos contábeis, elaborar livro razão, escrita contábil computadorizada, obrigações 
fiscais e trabalhistas, fazer conciliação bancária. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) GERAL: Carga horária semanal de 44 horas. 

REQUESITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo de Técnico em Contabilidade e Ter carteira de 

contabilista atualizada. 
OUTROS: Ser inscrito no Conselho Regional de Contabilidade. 
Ter conhecimentos teóricos e práticos em informática. 



ANEXO 1 	 Fls.02 

CATEGOR]SA FUNCIONAL: OPERADOR DE ÁUDIO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 04 

DESCRIÇÃO S1NTÉTICA: Operar a mesa dc som da emissora dc rádio. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Operar a mesa de som da emissora dc rádio, realizar efeitos 

especiais, gravar textos, músicas ou vinhetas, instalar aparelhos em transmissões exemas ou serviços 
de som cm promoções autorizadas pela diretoria e organizar a discoteca. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária semanal de 36 horas. 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

REQUESITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo. 
OUTROS: Ser registrado em carteira profissional, na Delegacia Regional do Trabalho, 

como radialista. Registro permanente. 

CATEGORIA FUNCIONAL: LOCUTOR NOTICIARISTA 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 05 

DESCRIÇÃO S1NTÉTICA: Ler e redigir noticiosos, fazer entrevistas. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Fazer a locução dc programas noticiosos e jornalísticos, fazer 

entrevistas e reportagens, ler e redigir textos noticiosos, gravar comerciais, instalar equipamentos e re-
alizar atividades pertinentcs sempre que solicitado pelo diretor. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária semanal dc 30 horas. 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

REQUESITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo grau incompleto. 
OUTROS: Ser registrado em carteira profissional. na  Delegacia Regional do Trabalho, 

como radialista. Registro permanente. Ter boa dicção e português fluente. 
* * * * * * * ** * 



ANEXO 1 	 Fls.03 

CATEGORIA FUNCIONAL: LOCUTOR ESPORTIVO 
PADRÃO DE VENCIMENTO; 05 

DESCRIÇÃO S1NTÉTICA: Fazer locuções esportivas. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Narrar e comentar jornadas esportivas na rádio, instalar equi- 

namentr e realj72r atividaíleç nerfinentes nara inrnal 
r--------------- ---------- r------------- 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária semanal de 30 horas. 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos 

e Çer,qrinc 

REQUIISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 

e) OUTROS: Ser registrado em carteira profissional, na Delegacia Regional do Trabalho, 
como radialista. Registro permanente. Ter boa dicção e português fluente. 

CATEGORIA FUNCIONAL: LOCUTOR APRESENTADOR-ANIMADOR 
PADRÃO DE VENCIMENTO;  05 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fazer a locução, apresentação e animação de programas de rá-
dio. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer a locução, apresentação e animação dc programas musi-
cais e joinalisticos fazer entres istas e noticiarios urivar comerciais instahr ecmip'imentos e reiiizir 
atividades pertin(-ntes, sempre que solicitado pelo diretor. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) GERAL: Carga horária dc semanal dc 30 horas. 
b E.SPPCIAI: O eypreíeic dn e.arec eYie a nreRtae de çervieo ncite shadrs dpines e 

-. O 	 --------------- -- 	 - 	 - - 

ter; 9 rIC%Q 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo grau incompleto. 

e) OUTROS: Ser registrado em carteira profissional. na  Delegacia Regional do Trabalho. 
como radialista. Registro permanente. Ter boa dicção e português fluente. 



ANEXO 1 	 Fls.04 

CATEGORIA FUNCIONAL: OFICE BOY 
PADRÃO DE VENCIMENTO; 02 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fazer serviços externos. 
DESCRIÇÃO ANALITICA: Realizar a mando dc seu superior, serviços de bancos, cntrc-

gar e buscar documentos e outros, fazer cobranças e pagamentos a domicílio, controlar a correspon-
dência. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Carga horária semanal de 44 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: 1° grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Scrviços gerais. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Fazer a  limpeza dos çompartimçnto. equipamentos e materi- 

iQ 	1111Tí'.Ç 	f7cr 	f7i1,11C 	rüiiiír c 1i ------------------- 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) GERAL: Carga horá.ria de 44 horas scmanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: 1° grau incompleto. 

CATEGORIA FUNCIONAL:. TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 

-' nflcrnrr n c'r,..TmT',mTc n . * 	 4c..,.............. 
4) IJ 	1\.1,.Pt'.J II'l 1 DI 1J1. SILI1Ç14 i.fl14 4US 4U1J)4l1IC11WS. 

b) DESCRIÇAO ANALITICA: Manter em perfeito funcionamento todo o equipamento da rá-
dio, incluindo linha de transmissão, transmissor, link, microfones, gravadores, toca-discos, CDs 
players, toca-fitas, cabos e outros, e proporcionar condições técnicas para transmissões externas. 

*********** 



ANEXO 1 	 FIs.05 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Cara horária semanal dc 44 horas. 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a pr tação  de serviços à riojte sábados; domingos 

' frr-in,lnc 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: 20  grau completo e comprovante do exercício na função de técnico em 

manutenção de radiodifusão em pelo menos cinco anos e de cursos profissionalizantes na área de ele-
trônica. 

CATEGORIA FUNCIONAL: RECEPCIOMSTA 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atender telefones e anunciantes. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Atender e fazer ligações telefônicas, reccpcionar visitantes, 

daiilo(Yrafàr anúncios avulsos para jornal e rádio, atendimento ao balcão, realizar outras atividades 
c5,'.lflnrt. ri .rç,nlicitoArs flr.Jn rlirrtrir 
•#ifl1JS '1 	flJSWfli%W 	 .SSI S/IAfl. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) GERAL: Carga horária dc 44 horas sernanais. 

REQUESITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: 1° Grau completo. 

CATEGORIA FUNCIONAL: TESOUREIRO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 06 

DESCRIÇÃO SINTÉTTCA: Fazer registros de caixa e guarda de valores. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Fazer os registros dc entradas e saídas no caixa, guardar valo- 

re receher 	rnitir dun1iit 	rc.ihn'z f7,r 	neili- dR hinc 	nrnurmir niinientns confnr_ 
------------------------- - ---- -------------- -, tO r' O  ____________ 

me a receita e emitir ao diretor financeiro o relatório diário de faturamento da rádio e jornal. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 
a) GERAL: Cargo horária semanal de 44 horas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTOS: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau completo. 

e) Ter conhecimento teórico e prático em informática. 



ANEXO 1 
	

Fls.06 

CATEGORIA FUNCIONAL: FOTÓGRAFO 
PADRÃO DE VENCIMENTO; 03 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fotografar todos os cvcntos para, o jornal. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Executar todos os trabalhos dc fotografia necessários à. produção e a 

programação, selecionar material e equipamentos adequados para cada tipo de trabalho, revelar filmes e fotos e 
*('flhiror nti,irIorrQ nnrtinr'ntr'c QIp1'VIÍ cliiC' onliritncln flnit% ,4irr'tr.r 

a..nt*A..L 4.*a fl4&%4_#3 jJ•_/ Â *)fl%.# 	 flJ .# j.SSI •.Jfl_/LU44S4 	 J'_'S'_F%4flSIWÂ 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) GERAL.: Carga horária semanal dc 44 horas. 
h'i F,SPFTTÂT: fl 	reicin dn rrn eyiçre i nretarn de çernr,ns rinite sihidn dnmirirns e feriadnç -- 	-_.. _._.. _- ----- --- o--- r-------- -------  - 	

-- - -------. 	 - O ----------------- 

REQU'ISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo grau incompleto. 

e) Experiência comprovada na função. 

CATEGORIA FUNCIONAL: DIGITADOR 
PADRÃO DE VENCIMENTO; 04 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Digitar textos para o jornal: 
DESCRIÇÃO ANALITICA: Digitar todos os textos em computador para vciculação cm jornal, fàzcr 

correção e rcportagcns awiliar na diagramação ;  alóm de outras atividades pertincntes, quando solicitado pelo 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária de 44 horas sernanais; 
ESPECLAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados ;  domingos e feriados 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
IDADE: 18 anos completos; 
ESCOLARIDADE: 2° grau completo; 

e) Ter conhecimento prático em PageMaker versôes 5 e 6. Ter bom conhecimento da língua portuguesa. 



ANEXO 1 	 FJsM7 

CATEGORL4 FUNCIONAL: JORNALISTA 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 

DESCRIÇÃO S1NTÉTICA: Assinar como jornalista responsável pela rádio e jornal. 
DESCRIÇA0 ANALITICA: Fazer a pauta, verificando o que é notícia todos os dias, sele-

cionando as entrevistas e os respectivos entrevistados, editar o jornal (selecionar as entrevistas e notí-
cias por assunto nas respectivas páginas, de acordo coni a importância, titular as notícias, analisar o 
conteádo, fazer cortes, aumentar, conforme for o espaço, escolher a manchete principal e as chamadas 
de capa), supervisionar os redatores, fazer entrevistas, redigir textos, selecionar as fotografias, supervi-
sionar a diagramação. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: carga horária de 20 horas sernanais. 
ESPECIAL: o exercício do cargo exige a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e 

feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

IDADE: 18 anos completos 
ESCOLARIDADE: Curso superior completo. 

e) OUTROS: Ter na Carteira de Trabalho registro como jornalista profissional diplomado, de 
acordo com o decreto número 83.284 de 13.03.1979. 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Responsabilizar-se pela circulação do jornal e publicidade no 
jornal e rádio. 	 - 

DESCRIÇAO ANALITICA: Digitar ou datilografar etiquetas do jornal, cadastrar assinantes 
e contratos do jornal, informar mensalmente aos diretores os dados cadastrados, supervisionar a venda 
de assinaturas estimulando-as, organizar arquivos. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) GERAL: carga horária de 44 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

IDADE: 18 anos completos 
ESCOLARIDADE: Segundo grau incompleto. 
OUTROS: Ter conhecimento prático e teórico em informática. 



rAWdhdCESC1ÓI1O 02 03 
Recepcionista oi 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 
Office Bov 01 02 
Fotógrafo oi 03 
Diitador 03 04 
Operador de Audio 05 04 
Técnico Contábil 01 08 
[Tesoureiro 01 06 

LzA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 2.355/98. 
	A COMISSÃO TÉCNICA - 

[fluiU!_f...r.  

PieJdnto 

1.j. 1 LZi - 

,i4 ,itikøti -- 

'Ciia o Quadro de. Empregos e Saláti-
os da Empresa Jornalística e de Radio-
dftusão Açoriana - EJORA e dá outras 
pro\idenclas 

NAM1R LIUZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e. de 
conformidade com os Estatutos Sociais da EJORA, 

CAPÍTULO 1 
Do quadro dos cargos e salários da Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão Açoriana - EJORA 

SeçoI 
Das categorias funcionais 

•Art. 1° - O quadro de cargos é integrado pelas seguintes 
categorias funcionais, com o respectivo rurnero de cargos e padrío de 
vencimetito: 
CATEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS 	PADRÃO 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Ao Vereador Manoel Lopes 

para relatar parecer. 

Taquari, 19/11/1998 

r. 	 s co 

Pres .Com.Just.Redação 

Ciente em 19/11/1998 

Ver. Manoel Lopes 

Relator 

n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TCNLCA 
Projeto de lei ng 2.355/98. 

Pi..idente 

k* 12 
«Cria o Quadro de Empregos e SaUti-
os da EinpresaJornaIístia e de Radio-

dftuso Açoriana - EJORA e dá outras 
providencias 

NAMIK. I_U1Z JANT5CL-1, ['refeito tvlunicipal de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com os Estatutos Sociais da EJORA, 

CAI'ÍTUL.O 1 

Do quadro dos cargos e salários da Empresa Jornalística e dc 
Radiodift.tsão Açoriana - EJORA 

Seçãol 
Das categorias funcionais 

Art. 11 - O quadro de cargos é integrado pelas seguintes 
categorias fincionais, com o respectivo numero de cargos e padrio dc 
ver i ci tu e t ito: 

RITEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS 	- PADRÃo - 

Auxiliar dcEsctitório 02 03 
Rccepdotiista 01 03 
Awdliar de Serviços Gerais 01 01 
()ffice Bov 01 02 
I:otóg ra í o 01 03 
Digit:ador 03 04 
Operador de Áudio 05 04 
Técnico Corrtábil 01 08 
Tesoureiro 01 06 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 

g 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



Ao Vereador Manoel Lopes 

para relatar parecer. 

Taquari, 19/11/1998 

defcoavaresco 

Pres .Com. Just . Redação 

Ciente em 19/11/1998 

Ver. Manoel Lopes 

Relator 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

jornalista 01 07 

Locutor Apresentador Animador 03 .05 
Locutor Esportivo 02 05 
Locutor Noticiatista 02 05 
Redator 03 07 
Técnico em Manutenção 01 08 

Art. 20 - Ficairi cilados os seguintes Cargos em Comissão: 

L&VFEGOIA FUNCIONAL 	 - CARGOS 	- CC 

Diretor Presidente 01 03 
Diretor Financeiro 01 02 
Diretor Técnico 01 01. 

Seção 11 

Das especilicações das categoil as funcionais 

.Art. 31  - As especfficações de categorias funcionais, pira os 
dfeitos desta Lei, e a diferenciação dc cada um relativamente às 

atlil)L.tições, responsabilidade de trabalho, betri como as qualffic.ições 
exigíveis para o provimento dos empregos previstos, estão contidas tio 
Anexo 1 que faz pari:e desta Lei e são as seguintes: 

1 - Denominação da categoria ft..mcional 
II - Padrão de vencimento 

III - Descrição Sintética e Analítica das Atribuições 

IV - Requisitos para provimento dos cargos. 

Seção III 
Do processo de recrutamento dos funcionários 

Art. 40 - o recrutamento para os cargos criados nesta Lei, 
farse-á mediante Concurso Público de provas práticas e teóricas. 

Útiico - Os cargos em comissão serão de livre 
exoneração pelo Prefeito Municipal. 

TRABAIFIANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



o:i 160,00 
02 20.5,00 
03 290.00 
04 36000 

05 1.9O,00 
06 525,00 
07 650,00 
08 790,00 

Diretor Presidente CC3 1.500,00 
Diretor Fi iiincei ro CC2 1.300,00 
Diretor Técjiico Ccl 1.200,00 

-e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

CAPÍ[ULO ii 
Das tabelas de vencimentos 

Art. 50 - Os vencimentos dos cargos serão ligados em REAIS, 
de conformidade com a tabela a seguir:  

- 	PADRÃO 	 \'ALOR (R$)  

l - O servidor: efetivo, se nomeado para o cargo dc 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 

1. § 21  - Os -aumentos de sal -átios do quadro de funcionátios da 
EJORA, sei -ão concedidos pelo Governo Municipal. 

Art. 60 - Nos dois ptiuleiros quinquênios um adicional de 7% 
(sete por cento). A partir do terceiro, uni adicional de 4% (quatro pot' 
cc rito). 

CAPÍTULO III 
Disposições Finais 

Art. 71 - A carga horária obedecerá o disposto nas 
especificações de cada cargo, de corrfonnidade com o ANEXO 1. 

4rt. 8 1  - Todos os servidores da EJORA eger-se--ào pela 
Consolidaçãodas Leis Trabalhistas - CLT. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 

• 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 90 
- No caso de venda ou o cessanwnto das a1ividades da 

EJORA, seus servidores não serão absorvidos pela Prefeitura t'41.11licipal. 
Art. LO As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentáiia própria da EJORA. 
Art. ii. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz jatitsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubtque-se: 

João Carlos de Quadros Cou'tinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

spC4 ~/j1L 
' 

T7 

TRABALHANDO PARA CONSTRUiR  

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREfEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 90 - No caso de venda ou o cessaniento das, atividades da 
EJORA, seus servidores não serão absorvidos pela Prefeitura t1unicipaI. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotação orçanieritária própria da EJORA. 

Art. ii - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz jatitsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

\ / 

.. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO II 
[)as tabelas de vencimentos 

Art. 51  Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, 
de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 VALOR (R$) 

01 160,00 
02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 49030() 
06 525,00 
07 650,00 

- 08 790,00 

Diretor Presidente CC3 	 1.500,00 
Diretor Finíinceiro CC2 	 1.300,00 
Di retor Técnico 	CO 	 1.200,00 	 - 

1° O servidor efetivo, se nomeado para o cargo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 

§ 20 - Os aumentos de salários do quadro de funcionários da 
EJORA, serão concedi dos pelo Governo Muni ci pai. 

Art. 61 - Nos dois primeiros quinquênios um adicional de 7% 
(sete por cento). A partir do terceiro, um adicional de 4% (quatro por 
cento). 

CAPÍTULO III 
Disposições Finais 

Art. 7° - A carga horátia obedecerá o disposto tias 
especificações de cada cargo, de conformidadé com o ANEXO 1. 

Art. 80 - Todos os servidor-es da EJORA reger-se-ão pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 

- 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



1- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Jornalista 	 01 	 . 07 

Locutor Apresentador Animador 	()3 	 05 

Locutor Esportivo 	 02 	 05 

Locutor Noticiarista 	 02 	 05 

Redator 	 03 	 07 

Técnico em Manutenção 	 01 	 08 

Art. 20 - Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão: 

{ÇATEGORIA FUNCIONAL 	 CARGOS 	 CC 

Diretor Presidente 	 01 	03 
Diretor Financeiro 	 01 	02 
Diretor Técnico 	 01 	01 

Seção lI 
Das especfficações das categorias funcionais 

Art. 30  As especfficações de categorias funcionais, para os 
efeitos desta Lei, e a diferenciação de cada um relativamente às 

atribuições, responsabilidade de trabalho, bem como as qualfficações 

exigíveis para o provimento dos empregos previstos, estão contidas no 

Anexo 1 que faz parli:e desta Lei e são as seguintes: 
1 - Denominação da categoria funcional 

II Padrão de vencimento 

III - Desuição Sintética e Analítica das Atribuições 

IV - Requisitos para provimento dos cargos. 

Seção 111 
Do processo de recrutamento dos funcion'ários 

Art. 'I° - O recrutamento para os cargos criados nesta Lei, 
far-se-à mediante Concurso Pdblico de provas práticas e teóricas. 

Unico - Os cargos em comissão serão de livre r1omeaç0. 
exoneração pelo Prefeito Municipal. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 053(98 	Taquari, 16 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de autorização 
por parte desse Poder Legislativo para criação do quadro de empregos e 
salários da Empresa Jornalística e de Radiodifusão - EJORA 

Dentre motivos que nos levam a apresentar tal 
Projeto, entre eles, estão: 

- Exigência do Tribunal de Contas do Estado, que 
não permite mais a contratação de pessoal, não sendo estes cargos em 
confiança ou concursados; 

- Término do contrato que havíamos firmado com 
os funcionários em dezembro de 1997, e a impossibilidade de nova 
contratação; 

- Melhor qualidade nos serviços que a Empresa 
presta à Comunidade Taquartense, visto que o pessoal admitido através 
do Concurso, deverá ser qualificado para exercer tais funções. 

Informamos, ainda, que para a confecção de tal 
Projeto, contamos com orientações da Delegações 'de Prefeituras 
Municipais - DPM. 

Certos de que o presente merecerá de V. Exas. 
especial acolhida, solicitamos na oportunidade, que o mesmo seja votado 
em regime de urgência. 

Atenciosamente. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teefax(051 )653.1 266 



DECRETO N° 

"CRIA O QUADRO DE EMPRE-
GOS E SALÁRIOS DA EMPRESA 
JORNALÍSTICA E DE RADIODI-
FUSÃO AÇORIANA - EJORA e 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições legais e de conformidade com os Estatutos Sociais da Ejora, 

DECRETA 

CAPÍTULO 1 
Do quadro dos cargos e salários da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 

EJORA: 

• SEÇÃO 
Das Categorias Funcionais 

ART. 1 - O quadro de cargos é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o 
respectivo número de cargos e padrão de vencimento: 

CATEGORIA FUNCIONAL CARGOS PADRÃO 
Auxiliar de Escritório 02 03 
Recepcionista 01 03 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 
OficeBoy 01 02 
Fotógrafo 01 03 
Digitador 03 04 
Operador de Áudio 05 04 
Técnico Contábil 01 08 
Tesoureiro 01 06 
Jornalista 01 07 
Locutor Apresentador Animador 03 05 
Locutor Esportivo 02 05 
Locutor Noticiarista 02 05 
Redator 03 07 

Técnico em Manutenção 01 08 

Art. 2° - Ficam criados os seguintes cargos em Comissão: 
CATEGORTA FUNCIONAL 	 CARGOS 	C/C 
Diretor Presidente 	 01 	 03 
Diretor Financeiro 	 01 	 02 
Diretor Técnico 	 01 	 01 



SEÇÃO 	II 
Das especificações das Categorias Funcionais. 

ART. 30 - As especificações de categorias funcionais, para os efeitos deste Decreto, e 
a diferençiação de cada um relativamente às aibuições, responsabilidade de trabalho, bem como as 
qualificações exigíveis para, o provimento dos empregos previstos, estão contidas no ANEXO 1 que 
faz parte integrante deste Decreto e são as seguintes: 

1 - Denominação da Categoria Funcional; 
II - Padrão de Vencimento; 
III -. Descrição Sintética e Analítica das Atribuições; 
IV - Requisitos para provimento dos cargos. 

SEÇÃO 	iii 
Do processo de recrutamento dos funcionários 

Art. 40 - O recrutamento para os cargos criados neste Decreto, far-se-á mediante con-
curso público de provas práticas e teóricas. 

Parágrafo único - Os cargos em Comissão serão de livre nomeaçã.o e exoneração pelo 
Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO 11 
Das tabelas de vencimentos. 

ART.5° - Os vencimentos dos cargos serão fiv ados em REAIS, de conformidade com 
a tabela a seguir: 

PADRÃO Valor (R$) 

01 160,00 

02 205,00 

03 290,00 

04 360.00 
05 490,00 

06 525,00 
07 650.00 

08 790,00 
Diretor Presidente 	 C/C 3 	 1.500.00 
Diretor Financeiro 	 C!C 2 	 1.300,00 
Diretor Técnico 	 dc 1 	 1.200,00 

Parágrafo Primeiro - O servidor efetivo, se nomeado para o cargo de Direção, deverá 
optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 

Parágrafo Segundo - Os aumentos dc salários do quadro de funcionários da Ejora, se-
rão concedidos pelo Governo Municipal. 	 o\. 	J 



Art. 6° - Nos dois primeiros quinquênios um adicional de 7%. A partir do terceiro 4% 

CAPITULO III 
Disposições finais 

Art. 7° - A carga horária obedecerá o disposto nas especificações de cada cargo, de 
conformidade com o ANEXO 1. 

Art. 8° - Todos os servidores da EJORA reger-se-ão pela Consolidação das Leis Tra-
balhistas - CLT. 

Art. 9° - No caso de venda ou o cessamento das atividades da EJORA, seus servidores 
não serão absorvidos pela Prefeitura Municipal, 

Art. 100 - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, correrão por conta de 
dotações próprias da EJORA. 

Art 110 - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário da Administração 



Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°. 1.798, 18 de dezembro de 1998. 
'Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Associação dos Muni-
cípios do Vale do Taquari - 	AMVAT, 
com a finalidade de obter assessora-
mento técnico na área ambiental". 

tJAMIR [lUZ JANTSCII, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Mi 1 1  - Ê o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
Associação dos Municípios do Vale do Taquari - AMVAT, com a finalidade de obter 
assessoramento técnico no sentido de oferecer serviços de análise de projetos e 
vistoria, de responsabilidade técnica com a emissão de laudos e pareceres para o 
licenciamento ambiental, de acordo com as instruções da Resolução n° 237, de 
19(12(973  do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAtv'IA) e Resolução n° 
05(98, de 18/08(98)  do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA). 

Art. 20  - Em contrapartida, o Município repassará à AMVAT o valor 
mensal de R$ 631,47 seiscentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos) 
destinado ao pagamento de sua quota-parte mencionada na Cláusula 5 8  do 
Convênio a ser celebrado entre a FATES e a AMVAT. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela 
segtlinte dotação orçamentária: 

SECRETAFIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.3.2 Ot.ilros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRU '  TO MUNICIPAL DE AQUARI. 18 de 
dezembro de 1998. 

Namir LUiZ jan 	i 
Prefeito Muni ipal 

Registre -se 

João Carlos 
Secretário 
e Recursos 

(COAMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 



PrfEituru municipul diTaqurí 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Prefeituru munkipul de Tuqwiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

Projeto de lei ng 2365/98. 

A (OMISSÃO TÉCNICA 	 Autoiiza o Eotkr Eeciitvo a iii ni.ir 
(_oi1vilio (0111 d ASSO(ilÇào tIOS NlUIIj- 

cÍ}.1o5 (lo Vale do Taqi.iat 1 
ProUdente 	 com a finalidade de obter assesora-• 

Ttl('tiI O Ir(flcO IlI ave,1 clftl)l('iltdI. 

NAtvI1R [.1HZ JANISCIl, l'tcteito Mi.micipal dc (aquali, 
Estado do Rio Graiidc do Sul. 

I:Aç() SAlER, no uso das au 1 buições que mc confere i 1_ei 
Or1ica do Município, que a, Câmara Mui liCipal aprovou e eu satidotio a 
seguinte Lei: 

Art 1° I o ['oder Executivo autorizado a íii nar cui idijo 
COtl) a ASSOCIaÇãO dos Município:; do Vale cio Taqt.tail - At1VAT, cúm a 
11 nalidade de obtei assessoramento ftciii co no se ii t.i do de ole i ecer 

\ / 	ivços dc ai ise de projetos e vistoila, ik rcsporisabilidadetéc iii ta con i 
a cii iissào de Laudos e 	res para o Ii ceiician iento 	 e i rl:al dc 
acordo cou i as i nstritç:ões da Resolução ii" 237, de 19(12(97, do Coi isel tio 
NJacuil (lo Meio Auibieiite (CONAMA) e Resolução n° 05í9. dc 

ri 
 

48(08 (98, do Con.wl ho Estadual do Meio AunbienL:e (CONSEMA). 
Art. 20 Em cotftrapartida, o Município repassará à AMVAT o 

valor mensal de k $ ó 3 j,14.7  (seiscentos e 1:ii nta e iiui reais e quai' i I:a e 
sete centavos) destinado ao pagamento dc sua quotaparte niencicniada 
na CMi.isula 5 1  do Convênio a ser celebrado entre a E/Vi ES e a AM\'A 1 

- 	\.rL3° As despesas decoticntes desta Lei serão atei i.li das 
pela scgi.iinte dotação orçanwntiia: 

5 ECREFARLADE OBR.\S E SANEAMENTO 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

Art. 11P - Revogadas as disposições em cotitrátio, esLi Lei 
cilï igor na data de sua publicação. 

/ 
GABINETE DO l'RE4ETi'1IN1CIt'ALj2L_auAK1 

Nauni r Luizjai ilsc,J..r' 
Fie lei l:o Mui ii ci pai 

Regi h e-se 	í'UI!lique-se: 

João Catios 'de Quadros Couti titio 	 SAN CIO N E - SE 
e.crcI:átio Municipal da Administração 	 / ff ,f 	Ç,f 

e Reci.irsos F1.i.uniaiios 	 /_E'-'.- 	- 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 . R S 
Telefax (051) 653-1266 



__ Prefeituru munitipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.365/98. 
Is-TI 

A (OMt.S.SÃO TÉCNICA 	Au'toriza o Poder Eecuflvo atirniar 
E......L/_._1L_i2..•. 	Convênio com a. Assoc:iaçâo dos Muni- 

cÍpios (lo Vale do Taquat -i - AMVAT, 

	

PreOdente 	 a -ti nalt(:lade (li! obter IsSeSsOra- 
m('nto técfl!Co na área atnbientai'. 

NAMIR LUIZ JAN1SCH, l'refeito Mi.inicipal de [aqnai, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇo SABER, no uso das attibtiiçóes que inc contere i Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
segui n'te Lei: 

ArL 11  E o Poder L'ecutivo autotizado alirniar convênio 
com a Associação dos IvIurticípios do Vale do Taquati - ANIVAT. com  a 
finalidade de obter assessoramento técnico iR) sentido de olciccei 
serviços de análise de 1))ojetos e vistotia, dc responsabilidade técni(a coni 
a enis';àc) 1e latuios e pareceres para o licenciamento anibiental, de 
acordo c:oui as instruções da Resolução n° 237, de 1.9(12(97, do Conselho 
Na(jonal do Meio Ambiente (CONAMA) e Resoli.içao n° 051 98, de 
-18(08(98., do Co,isho Estadual do Mo Ambiente (CONSEMA), 

Art. 2° -- Em contrapartida. o Munici pio repassará à AMVAT o 
valor mensal de R$ 631,4 71 (seiscentos e trinta e um reais e quarenta e 
sete ceiilvos) destinado ao pagamento de sua quotaparte mencionada 
na (láusiila 5' do Convênio a ser celebrado cntt'e a FAI ES e a AMVAT. 

Art, 3° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 
pela segui n'te dotação orçamentátia: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEA1JENTO 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

	

Art. '° 	Revogadas as disposições cin cotitrátio, esta Lei 
E:tltrdrí cm .igor na data de sua publicação. 

GABINETE 1)0 RE TO IUN.ICII'ALI) : 

Naini r Luiz jai itsc 
Prefeito tvlutii ci pai 

oào Carlos de Quadros Couti tilio 	 SANCIONE - SE 
ecretátio Municipal da Administração 	 7f ' 

fi im 	tu 	a n  o 

Recursos Humanos 

Rua Ovaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000. TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 
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Estado do ku traude do Sul 

°A.titotíza O PocIler [.%iIi  \'u a II - i•nat' 
Convênio c.tii a i\ssociaçio (10 Muni-

cí1:i os (lo 'Vale do Taq1u11i  

€0111 d lj iialidade dc l4i r a(ora-
into IéCMIC() iia 1 ,('1 

NAMIR LUIL JAN F5CII, trt'tei'to Municipal de 1 ivari, 

Estado do Rio Giande do SuL 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me coirfrrc a Lei 

Orgânica do Município, que a Cniuia MunicipaL aprovou e eu saiidoi io a 
segui tik' Lei: 

At- i:. i° 	 Eecu1:ivo aulo,iado a urinar convêtilo 
com a Associaçâo dos Municípios do 'Vale do Taquari - AMYAT, com a 

ti tialidade de oltcr assessorameito técnico IR) sentido dc oí'ieccr 
\ / SerViÇOS de aiiiisc dc l)rOC1OS  C isioria, de L )orlsabilidadc téci 1k .1 COMi 

a CIIilSSd() de laudos e pal -eceres pala o lICenClanlentc) anibiental, de 
acordo com as instruções da Reso1uço n° 2.37, de 1 9Í12(9 7, do Const1lio 
Nacional do Meio Ai tibiente (CONAMA) e Resol uçâo i ° O5(9(., de 

-1.8(08 (98, ( -to Consel tio Estadual do Meio Ambien l.:e (CONSEMA). 
AvL 21  - Lui COIItI cipartida, \lt1niCÍplt) icpa .ii a a /\MV 1 o 

valor inci isal dc R $ 63 :L/-I-7 (seiscentos e lii uta e tun reais e q  tiarenia e 
sete cenavo) desli nado ao pagmnc ti lo de sua quotapart:e me nd ouiada 
na Chusnta 5 a  do Convênio a ser celcbratto entre a 1 ES e a AMV'\ Í. 

Art. 31  - As despesas decorrentes desta Lei sctâo aftndftlas 
ieta seguinte do taçâo orçanicuitiiia: 

SftP { IARIA PL OLRALS' N AMJJÁL 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

Ati:. 't° -- Revogadas as disposições ei ti coiil,i -l<li .io, 	ça Lei 
ciitrarí em vior na data de sua pubticacio. o 

GABINETE DO PR[FEI[O UN1c1VAL DI . 

	

N.Jaiiii 	!_I.liz 

F't 	1.0 lvlI.1ll(i j:h 

FUl)lit1lÂe-Se: 

J oào Cai los dc ( adt -o; Continuo 
SeCiC1iIIO tviUiiC paI (Ia /\diiii 111511 1Ç') 

e lccrirsos lttllT)fl tiOs 

\ 	C©fflL3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-4266 
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[xp. de Moi:ivos ii" 061198 	 1atiuni, 14 d  

'enhor t'iideidc: 

LncaiinIimios à predaço (sa 11 tire (asa 
1.'is1aUva, o i t-icluso I'-()eio dc [ci pelas ses-tiintes razões: , 

rui-  ded so da Re4 uçio ii 0  2 3 7(97, do (X)NA- IA 
e da RcsoluÇio ti 0  05(98 do CONSEMA os u-ituiicípios, d padi r a; i ro 
dc 1998, deveiio est'ruUnar-se pala cftuar licei ianieiilo de aUvidades 
que possam coinprcnictcr o indo ai i i[ente e de impacto local. 

[iii ie oui:tas 	i.fltIas a seie ii ;ului:.ida; 
iiiistci que OS l\iuiicípiúst.cl1l1aiT 11111 C0 1 1 ) t) t(lliC() a!TS.aIllCliIIC 	i!i 1Cat.IO 
e de (:rclil)i!id(1dc iH(wiuliei para etir parecei es 1 eiiicos 
poictos que dcr'c;n c itrada 1 ias Preíd tui as. 

- 	A íonna mais ccc iica e que melhor ai ie aos 
ii iL:cnsscs dc Lodos os Miii iic(pi os da rci t) de a raiié nJa da  
convcniat cuui uttia 1tisiitiiiço quutí(icad, já coiisolí(-ada, como a [\ 

(]iI(' a[)l «sentou a l)rol)osia anca. 
- 	C) projeto é 	-1ecl, atende 	lTlu 1 ci 	o: 

Iii €i sses do flllliIICÍJ?i O C sC c;iqtiadia 	1)OSSI1Íidc'ii lirt1(CI 1I 	dri 
I->i ei ei liii a. 

Além disso a jropoti é de c riter tpchinni í, , 1 - 
por ( (seis) wc'--- 	o q  uc será rcaH lada, tanto pel -o !fl 	c ' 

cta AMY\ F ttano 1' tvF 
Co 	410 	 lcvuicia da H Ri. 

id)5 CUjU 	)iiiU GOtfti 	a 	0 	55i coiei.ia (i:; 1  FiO 

rw ' -isia os ;os a 	 a 	À 

- 	 / 

• I '  

Ini 

• 	 LA _ A 	L 	 1 A 	 1 L 	Iii 

- íÇ1çkid. 	 - 

[P\['\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CLU' 95860.000 . T A Q U A Í 1 -R S 

Telefax (051) 653.1266 



CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A FNPAÇÃO ALIO TAQUARI DL 
ENSINO SUI'ER.IOR - FAT[S, M [ENFOORA DA IIN1DAE)E 
iNTEGRADA VALE DO TAQWLU DE L .i.NO SUI'ERIOR- UNIVATES 
E A ASSOCIAÇÃO DOS MUN1CÍt'IOS DC eALE DO TAQUAkI 

i'or este instrumento parlic ar.. <1 1 )mdação Alto Taquari de 
Ensino Supelior FATES, maiitenedora tia l 	'de integrada \'atc do 
la(]uaIi dc Erisi 110 Stipetior - UNI\'AT[S, com 	à Rua Aveli no Tah iii, 
171, Bairro UniveiibSiio, na cidade de LijeadoTR, rapresentada por seu 
Presidente Prof-. Roque Danilo Berscli, Urasileir c;'ado, residente e 
domiciliado à Rua Gustavo Wienatidis, n° 1115, na civade de Ati'oio cio 
Mcio, portador do CVF n° 02112558072 e CI n° 1004063796 de ora cm 
diante simplesmetite denominada [ATES e a Associaç'to dos NIunicí'ios 
do Vale do Tac1uuj - i-\MYAT, com CGC n° si la 

representada pelo seu Fteideiite Si'. 
btisileiro, casado, residente e doiniciliado à Rua 
Bai ruo 	, na cidade dc 	 , pvtador do CE'F n° 

e CI n° de ora em diante situplesmei ite detwuii rida 
AtvIVAT lei ti ciitre si justas e acordadas as scguiiitcs cl i 151.11.15 de 
CC) NV1 N .10: 
CEÁu5tILA i - Objetiva o preselite COIiVêiIiO oftrecer,  s 'iços de 
a iálise de l)rojetos  pata o li cenci aniento atnbicnt.al dc cnipreiidiinto 
e ati idades de impacto arubicirtal dc acordo com as i ris 1.11 içõc.s da 
Resol uçào n° 237, de 19(12(97 do ('ON\MA e Resolução n° C)5[9, de 
1,8(08(98 (10 CONSEMA, bem como o asscssot'atiiento técnico nccessiiio 
pala a iinplai ilação e acolilpai d iamerito tia 1< 1 11-Ca. 

•A.UStLII\ 7 	A FA11IS, atravé.s dc sua mantciiedori a tJni.Ldc 
\"liC tlk.) 1 (1 l.tdIi cii? [Jisilit) Si.ip.r 	FINI.\'Ai[IS, coine'un: 

Hspoiiihuiiiai (1.III)e Cl.MII l.,i(lOs(), 	 (itinhico 1? 0111.105 9 
1 iccessáii (.) 	)1)', 	ii «di se 	dos 	laudos 	i.'ci icos 	(Ias 	50i c Iaçõcs 	de 
licencnnciito e caiiiiihidas j.elos Ihhuhlidi.tios iiitegrantcs da Alsl'v'Ai 

[kLir•n, \isilas técnicas junto aos cuia  ecndinieiit:os e aliiiai_ks 	ra 
(?itulC das condições iti /000 

e) Einiiii" l)al  eccrcs iécnicos rc:Ierci iics ....o j.ioccsso.s (.IC liecticia: 	lo 
cncanii til idos pckis P ccituris Mui ii ci pa s. 



(1) i\tIali saí e interpretar dados de proceSsos (:Le elnp ia atil.o iah a 

eecuarem auto niojiltoramento de eflucnl:e_s. 

e) [laborar estudos detalhados dos CUStOS lei alivi dade pata cada uma 

das P,efeituras Municip'ais integrantes da AMVA[ até julho d 1999. 

1) Efetuar treinatitento pata pessoal indicado pelas Ptefeiluras Mitkiis 

para a implaiitaçào do objeto desse convênio, Cui íoiiva d sc,nhu'itio a 

ser realizado na UN1VAT 115, em janeiroí99. 
CLÁUSUEA 3 - As despesas coiti pessoal e material de consumo 
tiecessiiio ao desenvolvimento das aUvidades tneiiciotiadas tia clsula 

anterior correni por conta da FATES. 
CLÁUSULA P' - A AMYAT comprometese a exigir dc cada uni dos 
NIiuiicípios filiados: 

a criação do Finido Municipal do Meio Ambiente 
a ituplantação dc uni sistema dc recolhimento das taxas ou outra 

modalidade pata a cobrança dos seriços ; 
a criação do Conselho tlunicipal dc Meio Ambiente 
a ctiação de Órgão específico para o gerenciainento do i nci o ari iH ei ite 

ein nível tijunicipal 

o repasse à 1-ATES do mat.etial e das irríonnações tieccss rias para que 
seja possível a anlise dos laudos 

o repasse mensal à AMVAT do valor da quota-pat1e de nai tu l;eiição 
desses sei4ços de análise de latidos ambicirtais. 

J,ti\USUU\ 5 	A AMVA1 cotuproniete-se a repassar a lA IS, 

iiiensahneirl:e, até o dia 15 do més seguinte ao dos serviços l.restalos,  o 

valor cqtiivaleiitc a R$ 9.000,00 (nove mii reais). 
Qui co - O 1 lãt) paYai ilcÍl to até a data do vendt nei ito ac teta 

cm inu!l:i dc 21 e juros de 1% ao inês de atraso. 
CLÁU5UJ\ (i 	Fa7 par:e. iiitcraii(:c (leste convênio o anexo Com o 

da i olIa Imitç mensal a ser repassada por cada inu dos i utiicípins à 

CIÂUSUJ.j\ 7,  - Q icsc mi:c cui fté.l i o i.:c á valida(e por 06 (seis) 	a 
Contar da daLi da a: 	H11 do 1flC51;L), podendo ser renovado pot 
lei iip 	1 iicic.i:cii i 

ot''cirti.ira Ou uuidas deste. convê , tio dc'.'erào 
ser di riirdas, . pt 	. .. 	. n:c de comniun acordo entre as P1tIC5  Na 

() O loto ( 	Laje dd() pa.......ii, 

/ 
/ 



1 	 !i 	 '1 	* 

1llli1ii() (•m thia; vias Se kna1 l; 	 4 
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dc (icZC 	o d 1.99. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

Encaminhamos à apreciação dessa Ilustre Casa Legislativa o incluso Projeto 

de Lei pelas seguintes razões: 

Por decisão da Resolução 237197 do CONAMA e da resolução 05198 do 

CO.NSEMAos municípios, a partir ..de janeiro de 1.998, deverão estruturar-se par.a 

efetuar licenciamento de atividades que possam comprometer o meio ambiente e de 

impacto local. 

Entre outras medidas a serem adotadas faz-se mister que os Municípios 

tenham um corpo técnico altamente qualificado e de credibilidade inquestionável 

para emitir pareceres técnicos sobre projetos que derem entrada nas Prefeituras 

A forma mais econômica e que melhor atende aos interesses de todos os 

Municípios da região de abrangência da AMVAT é conveniar com uma Instituição 

qualificada, já consolidada, como a FATES , que apresentou a proposta anexa. 

O projeto é viável, atende plenamente os interesses dos municípios e se 

enquadra nas possibilidades financeiras de cada prefeitura. 

Além disso a proposta é de caráter experimental - por 6 (seis) meses -, após 

o que será reavaliada, tanto pelos municípios, através da AMVAT, quanto pela 

FATES. 

Considerando a alta relevância da matéria contamos com a habitual solicitude 

e empenho dessa colenda Câmara no sentido da aprovação do projeto em tela com 

a máxima urgência tendo em vista os prazos a serem cumpridos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO TAQUARI - 
AMVAT COM A FINALIDADE DE OBTER ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO NA ÁREA AMBIENTAL 

Fulano de Tal, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

Art. 1 0  É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação dos 

Municípios do vale do Taquari - AMVAT, com a finalidade de obter assessoramento 

técnico no sentido de oferecer serviços de análise de la~ para o licenciamento 

ambiental, de acordo com as instruções da Resolução número 237, de 19112197, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e Resolução 05198, de 18108198, do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA). 

Art. 21  Em contrapartida, o Município repassará à AMVAT o valor mensal de R$ 

631,47 (seiscentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos) destinado ao 

pagamento de sua quota-parte mencionada na cláusula 5a. do convênio a ser 

celebrado entre a FATES e a AMVAT. 

Art.30  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária.... 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito, 	, de 	de 199_ 

Fulano de Tal 

Prefeito 
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CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO ALTO 
TAQUARI DE ENSHO SUPERIOR - FATES, MANTENEDORA 
DA UNIDADE INTEGRADA VALE DO TAQUARI DE ENSINO 
SUPERIOR - UNIVATES E A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS 
DO VALE DO TAQUARI 

Por este instrumento particular, a Fundação Alto Taquari de Ensino Superior - FATES, 

mantenedora da Unidade Integrada Vale do Taquari de Ensino Superior - UNIVATES, com sede 

à Rua Avelino Talini, 171, Bairro Universitário, na Cidade de Lajeado - RS, representada por seu 

Presidente professor ROQUE DAJ'.TIILO BERSCH, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 

Rua Gustavo Wienandts, n° 1115, na cidade de Arroio do Meio, portador do CPF - 

02112558072 e CI - 1004063796 de ora em diante simplesmente denominada FATES e A 

Associação dos Municípios do Vale do Taquari AMVAT, com CGC número...... sita 

à ......................representada pelo seu presidente -Sr............., brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua ............., Bairro .....na cidade de. . . . , portador 

do CPF - ......e CI - ........de ora em diante simplesmente denominada o AMVAT têm entre 

si justas e acordadas as seguintes cláusulas de CONVÊNIO: 

CLÁUSULA ia - Objetiva o presente Convênio oferecer serviços de análise Ja® para o 

licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental de acordo 

com as instruções da Resolução n°237 de 19/12/97 do CONAMA e Resolução n° 05/98 de 

18/08/98 do CONSEMA, bem como o assessoramento técnico necessário para a 
implantação e acompanhamento na área. 

CLÁUSULA 2° - A FATES, através de sua mantida a Unidade Integrada Vale do Taquari de 
Ensino Superior - UNIVATES, compromete-se a: 

Disponibilizar equipe com biólogo, geólogo, químico e outros quando necessário 

para análise dos laudos técnicos das solicitações de licenciamento encaminhadas 
pelos municípios integrantes da AMVAT 

Efetuar, 	 visitas técnicas junto aos empreendimentos e atividades 
para exame das condições in loco. 

Emitir pareceres técnicos referentes aos processos de licenciamento encaminhados 
pelas Prefeituras Municipais 

Analisar e interpretar dados de processos de empresas autorizadas a executarem 
auto-monitoramento de efluentes; 

Elaborar estudos detalhados dos custos dessa atividade para cada uma das 

Prefeituras Municipais integrante da AMVAT até julho de 1999 

Efetuar treinamento para pessoal indicado pelas Prefeituras Municipais para a 

implantação do objeto desse convênio, em forma de seminário a ser realizado na 
UNTVATES, em janeiro/99. 
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CLÁUSULA 3a - As despesas com pessoal e material de consumo necessário ao desenvolvimento 

das atividades mencionadas na cláusula anterior correm por conta da FATES. 

CLÁUSULA 48 - A AMVAT comprometem-se a exigir de cada um dos Municípios filiados: 

a criação dondo Municipal do Meio Ambiente; 

a implantação de um sistema de recolhimento das taxas ou outra modalidade para 

a cobrança dos serviços; 

a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

a criação de órgão específico para o gerenciamento do meio ambiente em nível 
municipal; 

o repasse à FATES do material e das informações necessárias para que seja possível 

a análise dos laudos 

o repasse mensal à ArVIVAT do valor da quota-parte de manutenção desses serviços 
de análise de laudos ambientais 

CLÁUSULA 58 - A AMVAT compromete-se a repassar à FATES, mensalmente, até o dia 15 

do mês seguinte ao dos serviços prestados, o valor equivalente a R$ 9.000,00 (nove mil 
reais). 

Parágrafo Único - O não pagamento até a data do vencimento acarreta em multa de 2% e 
juros de 1% ao mês de atraso 

CLÁUSULA 68 Faz parte integrante deste convênio o anexo com o valor da quota-parte mensal 
a ser repassada por cada um dos municípios à AMVAT 

CLÁUSULA 78 - O presente convênio terá validade por 06 (seis) meses a contar da data da 

assinatura do mesmo, podendo ser renovado por tempo indeterminado 

CLÁUSULA 88 - As questões porventura oriundas deste convênio deverão ser dinmidas, 

preliminarmente, de comum acordo entre as partes. Na impossibilidade disto, fica eleito o 
Foro de Lajeado para tal. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Lajeado - RS, ... de novembro de 1998. 

Roque  Danilo Bersch 
Presidente da AMVAT 	 Presidente da FATES 

TESTEMUNHAS: 
18 Testemunha 

2'  Testemunha 



RESOLUÇÃO CONSEMA n.° 05198 DO6 2 7 - 0 8 - 9 8 

Dispõe sobre os critérios para o exercício da competência do 
Licenciamento Ambien tal Municipal, no âmbito do Estado do 
Rio Grande do Sul 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no uso de suas atnbuições. que lhe confere a 
Lei n.° 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, e 

Considerando: 

Ariecessidade de definir as atividades e empreendimentos de impacto local, citados no art. 
6 da Resolução n.° 237197 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA; 

A necessidade de consolidar o sistema de licenciamento ambiental como instrumento de 
gestão da Política Ambiental Estadual, visando o desenvolvimento sustentável: 

A necessidade de integrar a atuação dos órgãos executores do Sistema Estadual do Meio 
Ambiente - SISEPRA, na implementação da Política Ambiental Estadual. 

Resolve: 

Art. 1 0  - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os árgãos competentes da União e do 
Estado, quando couber, o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades 
relacionadas no Anexo Único, parte integrante desta Resolução, onde, também, estão 
fixados os respectivos portes. que lhes caracterizam como de impacto local. 

Parágrafo 1 0  - os municípios, para o exercício da competência do licenciamento ambiental previsto 
neste artigo, deverão ter implementados os Fundos Municipais de Meio Ambiente, os 
Conselhos Municipais de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação 
social e. ainda, possuir nos quadros do órgâo municipal de meio ambiente, ou a sua 
disposição, profissionais legalmente habilitados. 

Parágrafo 20 - quando a ampliação de empreendimentos e atividades já licenciados pelo órgão 
municipal de meio ambiente ultrapassarem os portes de impacto local, indicados no 
Anexo Unico. a competência do licenciamento ambiental retoma ao Estado, podendo 
esta ser delegada ao Município por simples autorização formal do Orgão Estadual de 
Meio Ambiente. 

Art. 2.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Porto Alegre, 19 de agosto de 1998. 

Marinon Porto 
Presidente do CONSEMA 



Anexo Único da Resolução CONSEMA N °  05198, de 1910811.998  
CLASSIFICA ÇÁO DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO RS 

LEGENDA  
A 	área útil (m') 	 1 	NV 	1 n veículos/embarcações/aeronaves 	 NC 	n de cabeças 
AI 	área inundada (ha) 	 P"oonulacÃo  atendida (n °  hab.) 	 NM 	n' de matrizes 

AIR 	área Irrigada (ha) 	 O ua (m'/dia) 	 <= 	menor ou igual 
AT 	área total (ha) 	 V tal reslduos recebidos (m'/més) 	 >= 	maior ou igual 
C 	comp rimento (km) 	 V rodução{m'/diJ 	 - -- 

ATIVIDADES USTADAS NO ANEXO 1 RESOLUÇÃO CONAMA 237197 CARACTERISTICAS DA ATIViDADE PARA IMPACTO LOCAL 	 PORTE PAMPACTO 	GRAU 

LOCAL 	 PoLUIÇÃo 

INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 	 INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 

beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a extração 	beneliciamento de pedras sem tingimento - A 	 <= 50.000 

fabricação e elaboracão de produtos minerais não metálicos, tais como: 	fabricação cal virgem/hidratada ou extinta - A 	 <= 1.000 	 MÉDIO 

produção de material cerãmlco, cimento, gesso, amianto e vidro, entre 	fabricação de telhas/tijolos/outros artigos barro cozido - A 	 <= 1.000 	 MÉDIO 

outros 	 fabricação de material cerâmico - A 	 <= 1.000 	 MÉDIO 

fabricação peças/ornatos/estrutura de cimento/gesso/amianto - A 	 <= 5.000 	 MÉDIO 

INDÚSTRIA METALÚRGICA 	 INDÜSTRIA METALÚRGICA 

fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superflcie. fabricação de estruturas metálicas sem galvonoplastia, sem fundição, sem pintura - A 	todo 	 MÉDIO 
inclusive galvanoplastia ___________________ ______________ 
fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos sem gaivonoplastio, sem todo 	 MÉDIO 
sem tratamento de superficle, Inclusive galvanoplastia 	 fundião, sem pintura - A  
INDÚSTRIA MECÂNICA 	 INDUSTRIA MECANICA 

fabricação de mâquinas, aparelhos, peças, utensllios e acessórios com fabricação de máquinas, 	aparelhos:  peças, utensllios e acessórios sem galvanoplastia e <= 1.000 
ou sem tratamento térmico e/ou de superficie  
IND. DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÕNICO E COMUNICAÇÕES 	IND. DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E COMUNICAÇÕES  

fabricação 	de 	material 	elétrico, 	eletrônico 	e 	equipamentos 	para fabricação de 	material elétrIco, eletrônico e equipamentos para 	telecomunicação 	e <= 1.000 	 MÉDIO 
teIocomtião e lnforniallca 	 Informâtica sem galvanoplastia - A ______ 
fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 	 fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos sem galvanoplastia - A 	 < 	1.000 	 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE MADEIRA 	 INDÚSTRIA DE MADEIRA 

fabricação de estruturas de madeira 	 fabricação de estruturas de madeira - A 	 <= 1.000 	 MÉDIO 

fabricação artefatos de bambu/vime/junco/palha Irançada(s/móveis) - A 	 todo 	 BAIXO_- 

E2flnsada 
fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e ibricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada- A 	<= 1000 	 MÉDIO 

INDUSfãIA DE MÓVEIS 	 INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

fabricação de móveis 	 fabricação de móveis e artigos de mobiliário sem galvanoplastia e sem pintura - A 	<= 1.000 	 MÉDIO 

fabricação de móveis moldados de material plástico - A 	 <= 5,000 	 BAIXO 

INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE 	 INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE 

fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, 	cartão e fibra fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e libra prensada - A 	 todo 	 BAIXO 
prensada    
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INDÚSTRIADABORRACHA INDÚSTRIADABORRACHA 
recondicionamento de pneumáticos recondicionamento de pneumáticos - A 	 - < 250 ALTO 
fabricação laminados e fios de borracha fabricação laminados e fios de borracha - A <= 250 MÉDIO - 

fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de 
borracha inclusive látex 

fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex - 
A 

<= 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE COUROS E PELES INDÚSTRIA DE COUROS E PELES 
secagem e salga de couros e peles secagem e salga de couros e peles (somente zona rural) - A <= 1.000 MÉDIO 
fabricação de artefatos diversos de couros e peles fabricação artigos selana e correana - A todo BAIXO 

fabricação malas/valises/outros artigos p/viagem - A <= 1.000 MÉDIO 

fabricação outros artigos couro/pele (exceto calçado/vestuáno) - A < 	1.000 MÉDIO 
INDÚSTRIA QUÍMICA INDÚSTRIA QUÍMICA 

fabricação de produtos qulmicos fabricação de produtos qulmicos (inclusive fracionamento) - A <= 250 MÉDIO 

produção 	de 	óleos/gorduras/ceras 	vegetais-animais/óleos 	essenciais 
vegetais e outros produtos da destilação da madeira 

produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outzos 
produtos da destilação da madeira - A 

250 MÉDIO 

fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e Iatéx sintéticos 

fabricação de espumas e assemelhados - A <= 250 MÉDIO 

fabricação de 	preparados para 	limpeza 	e 	polimento, 	desinfetantes, 
inseticidas germicidas e fungicidas 

fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes - A <= 1.000 
___________________ 

MÉDIO 
_____ __ 

fabricação 	de 	tintas, 	esmaltes, 	lacas, 	vernizes, 	impermeabiliazntes, 
soventes e secantes 

fabricação de tinta c/processamenlo à seco < 250 MÉDIO

______ - 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTiCOS E VETERINARIOS 
fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários - A <= 250 MÉDIO 
INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS 

fabricação de sabões, detergentes e velas fabricação de detergentes, sabões 	A <= 250 MÉDIO 
fabricação de velas - A todo BAIXO 

fabricação de perfumarias e cosméticos fabricação de perfumarias e cosméticos - A <= 5.000 BAIXO 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS MATÉRIA PLÁSTICA INDÚSTRIA DE PRODUTOS MATÉRIA PLÁSTICA 

fabricação de laminados plásticos fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e sem lavagem da matéria-prima - A <= 5.000 BAIXO 

fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e com lavagem da matéria-prima <= 250  MÉDIO 
fabricação de artefatos de material plástico fabricação de artefatos de material plástico sem gaIvanoplitia e sem lavagem da matéria- 

prima - A  
00 

-- 

BAIXO 

fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e com lavagem da matéria- 
prima-  A  

<= 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA TÊXTIL INDÚSTRIA TÊXTIL 

fabricação e acabamento de fios e tecidos fabricação de estopa, material para estofamento, recuperação de reslduo têxtil - A <= 5.000 BAIXO 

liação e/ou tecelagem com tingimento - A <= 1.000 MÉDIO 
110 e/ou tecelagem sem tingimento - A todo BAIXO 

INOIJSTRIA DO CALÇADONESTUARIO/ARTEFATOS DE TECIDOS INDÚSTRIA DO CALÇADOIVESTUARIOIARTEFATOS DE TECIDOS 
tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e tingimento 
artigos diversos de tecidos 

de roupa, peças, artefatos de tecido, tecido - A <= 250 ALTO 

estamparia ou outro acabamento em roupas, peças, artefatos de tecido, tecido - A «= 1.000 MÉDIO 

malharia (somente confecção) - A  todo 	 - BAIXO 

t. 
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fabricação de calçados e componentes para calçados fabricação de calçados — A <= 250 MÉDIO 

fabricação artefatos e componentes para calçados sem galvanoplaslia. - A <= 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS 

heneficiamento, 	moagem, 	torrefação 	e 	fabricação 	de 	produtos 
alimentares 

- beneficiamento, secagem, moagem, torrefação de grãos - A <= 250 MÉDIO 

engenho sem parboilização - A <= 250 MÉDIO 

refeições conservadas e fabrica de. doces - A <= 1.000 MÉDIO 

fabricação de sorvete, bolos e tortas geladas/coberturas — A <= 1.000 MÉDIO 

fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombom, chocolate, gomas - A <= 1.000 MÉDIO 

entreposto e distribuidor de mel —A todo BAIXO 

padaria/confeitaria/pastelaria c/lorno elétrico ou a gás - A <= 1.000 BAIXO 

padaria/confeitaria/pastelaria c/fomo outros combustiveis - A <= 250 MÉDIO 

fabricação massas alimentícias/biscoitos c/forno elétrico ou gás - A <= 1.000 BAIXO 

fabricação massas alimenticias/biscoftos c/forno outros combustiveis - A < 250 MÉDIO 

matadouros, 	abaledouros, 	frigorlflcos, 	charqueadas 	e 	derivados 	de 
origem animal  

Irigorlilcos sem abate e fabricação de derivados de origem animal - A 250 MÉDIO 

fabricação de conservas fabricação de conservas - A <= 250 ALTO 

preparação, beneliciamento e industrialização de leite e derivados preparação de leite e resfriamento - A <= 250 MÉDIO 

fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais 

fabricação de ração/alimento para animais/farinha osso/pena sem cozimento 	e/OU 	sem 
digestão (somente mistura) - A  

<= 250 MÉDIO 

INDUSTRIA DE BEBIDAS INDÚSTRIA DE BEBIDAS 

fabricação de vinhos e vinagre fabricação de vinagre — A < 250 MÉDIO 

fabricação de 	bebidas não alcõolica bem como. engarrafamento• e 
gaseilicação de águas minerais — A 

fab bebidas não alcóolica/ engarrafamento e 	gaseificação água mineral c/ lavagem de 
garrafas — A  

<= 250 MÉDIO - 

fab de refrigerantes — A <= 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA DO FUMO INDÚSTRIA DO FUMO 

fabricação 	de 	cigarros/charutos/cigarrilhas 	e 	outras 	atividades 	de 
beneficíarnento do fumo 

fabricação de clgarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneticlamento do fumo 
(preparação do fumo) - A  

< 250 MÉDIO 

INDUSTRIAS DIVER8AS INDLJ8TRIAB DIVERSAS 

usina de produção de concreto usina de produção de concreto - A todo MÉDIO 

OBRAS CMS OBRAS CMS 

rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos rodovias de domlnio municipal - c Iodo ALTO 

metropolitanos - C <= 10 ALTO 

barragens e diques diques (exceto de atividades agropecuárias) - C - < 	lO ALTO 

canais para drenagem canais para drenagem (exceto de atividades agropecuárias)- C < 	lO ALTO 

retificação de cursos d'água retificação/canalização de cursos d'água (exceto atividades agropec.) - C < 5 ALTO 

outras obras de arte pontes - C < 	0,1 MÉDIO 	- 

abertura de vias urbanas - C <= 5 MÉDIO 

ancoradouros - c 	 . <= 0,05 

marinas - A <= 250 

jMDIO 

IO 
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outras obras 	arte iiiportos - A todo MÉDIO 

teleféricos - C <= 0.05 MÉDIO 

obras de urbanização (muros/calçadão/acessos/etc.) - AT < 	50 MÉDIO 

SER VIÓS DE UTILIDADE SERViÇOS DE UTILIDADE 

transmissão de energia elétrica transmissão de energia elétrica - C <= 20 MÉDIO 

subestação transmissão de energia - A todo MÉDIO 

estação de tratamento de água sistema abastecimento de água (O > 20% vazão fonte abastecimento)- PA <= 50000 MÉDIO 

rede de distribuição de água - C todo 

estação de tratan 	nicieágua (O > 20% vazão fonte abastecimento) - PA <= 50.000 ALTO 

tratamento e destinação de residuos industriais (Ilquidos e sôãdos) residuos sólidos Industriais (conforme norma da ABNT 10004) 

destinação final de reslduo sólido industrial classe III - VR todo BAIXO 

classificação/seleção reslduo sólido industrial classe III - A todo BAIXO 

beneficiamento de residuo sólido industrial classe III - VR todo BAIXO 

armazenamento ou comércio de resíduo sólido industrial classe III - A todo ALTO 

monitoiIorea degradada por residuo sólido industrial classe III - A todo MÉDIO__- 

ipiienlo 	e 	destinação 	da 	resíduos 	sólidos 	urbanos, 	Inclusive 
provenientes de fossas 

classificação/seleção realdijos sólidos urbanos - A todo MÉDIO 

beneficiamento residuos sólidos urbanos (excetuando qq proc mdl)- VT todo MÉDIO 

dragagem e derrocamento em corpos d'água limpeza e/ou dragagem de cursos d'água correntes(exceto de atividades agropecuárlas) - C <= 1 ALTO 

limpeza e/ou dragagem em águas dormentes (exceto de atividades agropecuánas) - A <= 5.000 ALTO 

limpeza de canais urbanos - C < 	1 ALTO 

recuperação de áreas contaminadas ou degradadas recuperação área degradada por residuo sólido industrial classe III - A todo BAIXO 

TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS 
depósito de produtos qulmicos e produtos perigosos depósito de embalagens usadas de agrot6xicos - A <= 20 ALTO 

depósito de agrotóxicos - A <= 50 ALTO 

depósito de produtos qulmicos (s/manipiiação) - A <= 1.000 MÉDIO 

depósito de explosivos - A <= 500 MÉDIO 

depósito de adubos a granel - A todo MÉDIO 

TURISMO TURISMO 

complexos 	turlsticos 	e 	de 	lazer, 	inclusive 	parques 	temáticos 	e 
autódromos 

complexos turlsticos e de lazer, inclusive parques lemáticos - AT < 	5 MÉDIO 

autódromo - AT < 	5 MÉDIO 

kartódromo - AT <= 5 

pista motocross - AT <= 5 MÉDIO 

ATMDADES DIVERSAS ATMDADES DIVERSAS 

parcelamento do solo 	 loteamento resldencial/sltios/condomlnio unifamiiar - AT < 5 MÉDIO 

loteamenlo residencial/condominio plurilamiliar - A <= 5.000 MÉDIO 

shopping center -A todo MÉDIO 
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distiito e pólo industrial berçário microempreso - A todo 	 - BAIXO 
ATMDADESAGROPECIJARIAS ATIVIDADES AGROPECUARIAS  

projeto agricola 	 ----- 	 - área potencial a ser Irrigada (outras culturas) - AIR <= 50 MÉDIO 

área potencial a ser irrigada (arroz) - AIR 	 - 50 ALTO 

barragem/açude de irrigação e/ou - AIR <= 5 ALTO 

canais de irrigação e/ou drenagem - C < 	1 ALTO 

limpeza/manutenção de canais de irrigação e/ou drenagem - C <= 1 MÉDIO 

diques para irrigação - c < 	1 ALTO 

retificação de curso dágua pulos de irrigação - c <= 0,5 ALTO 

canalização (revestimento de canais) - C <= 2,5 ALTO 

arruamentos nas propriedades— c <= 5 MÉDIO 
criação de animais criação pequenos animais(cunjcultura, etc)-NC (capacidade Instalada) <= 12000 MÉDIO 

avicultura - NC (capacidade instalada) < 	36000 	,, MÉDIO 

incubatóno (aves de postura) - NC < 60000 MÉDIO 

criação de sulnos (ciclo completo) - NC <= 450 MÉDIO 

criação de sumos (crecheiro) - NC <= 400 MÉDIO 	-- 

criação de sumos (unidade de produção de leitões) - NM < 	50 MÉDIO 

criação de sulnos (em Ierminação) - NC <= 200 MÉDIO 

criação de animais de médio porte (confinado) - NC <= 450 MÉDIO 

criação de animais de grande porte (confinado) - NC <= 200 MÉDIO 

piscicultura, sistema semi/intensivo (exclusive produção de Alevinos) - AI <= 10 MÉDIO 

piscicultura, sistema extensivo (exclusiye prod(ição de Alevinos) - AI <= 25 MÉDIO - 

carcinocultura, malacocultura e outros - AI <= 2,5 MÉDIO 
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CONSTRUÇÃO DE POCILGA - 1.000 CAB/LOTE - TERMINAÇÃO 
FINANCIAMENTO PRONAF + OU - 10% ANO (Sem considerar acessórios) 

Custo l 	ano 2° ano 3° ano 40  ano 5° ano 6° ano 70  ano 8° ano TOTAL 
R$ 50.000, 55.000, 60.500, 60.500 7  55.457,60 48.802,68 40.262,20 29.525,6L 16.239,08 

Parcela 10.089, 11,091,52 12.200,67 13.420,73 14.762 1 80 16.239 7 08 77.797,80 
Saldo 150.416,00 144.366,08 136.602,00 126.841,46 14.762 1 80 - 

*Rece ita  
Produtor 
semi - 

12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 

líquida  

12.000,00 12.000,00 12.000 3 00 12.000,00 96.000,00 

* *Receita 
Município 12.142,71 12.142,71 12142,71 12.142,71 12.142,71 12.142,71 12.142,71 12.142,71 97.141,68 
***Rece ita  
Governos 43.092,00 43.092,00 43.092,00 43.092,00 
Est.e Fed.  

43.092,00 43.092,00 43.092,00 	143.092,00 344.736, 

* Na receita semi-líquida do produtor, foram considerados 3 lotes por ano, com remuneração média de R$ 4,00/cabeça. 
No resultado final temos que descontar ainda em torno de 25% em despesas com medicação, água, luz, pequenos consertos 
das instalações, entre outros. Assim, a receita líquida fica em R$ 72.000,00, gerando um déficit de R$ 5.797,80 no 
período. 

** O cálculo é feito considerando-se 3.000 suínos, com peso médio de 108 kg, entregues ao preço de R$ 0,95 e usando-se o 
índice de 3,945% para o cálculo do valor agregado. 
*** Também foram considerados os mesmos parâmetros de produção e comercialização, usando-se para cálculo da receita dos 
governos uma média de 14% em função da carne e produtos industrializados. 
O retorno.de impostos é valor aproximado, sujeito a pequena margem de erros. 
CONCLUSÃO: Para conseguir pagar o investimento, o produtor deverá produzir 9 anos e sobrar no final, R$ 24,28 por mês 
trabalhado. 
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SISTEMA PRODUTIVO LINHA 32/CANUDOS 
	

( 

Atividades Propriedad. Produção Valor R$ Receita Receita Renda Renda Impostos 
Pessoas  Comércio Semi-Lfg. Liquida Percípita Mensal  

Aves Corte (int.) 10/28 936.000cab. 1.368.900, 144.000kg 65.100, 2.325,00 193,75 342.225, 
2.106.000kg  93.600,  

Aves Post.(int.) 1/8 450.000dz 270.000, 72.000dz 32.400, 4.050, 337,50 57.375, 
54.000,  

Suínos Term.Int, 10/42 12.810cab 1.245.132, 71.166kg 48.038, 1.143,75 95,31 174.318, 
1.383.480kg  64.050,  

Suínos creche Int 1/8 12.000cab 417.690, 22.222kg 21.000, 2.625, 218,75 ? 

309.400kg  30.000,  
Suínos UPL Int. 1/6 8.000leitões 172.800, 11.200kg 20.160, 3.360, 280,00 7 

48.000kg  40320,  
Suínos C. Comp. 1/6 51Ocab 45.000, 7.500kg 5.400, 900,00 75,00 6.300, 

50.000kg 6.750,  
Suínos 6/12 540cab 17.010, 4.725kg 4.762, 396,86 33,07 7 
Prod.Leitões  13.500kg 5.953 7  

Leite 39/124 1.700.000L 408.000, 510.000, 110.160, 918,00 76,50 48.960, 
122.400, 	1 

Milho 60/192 250ha 	1 Transformado em silagem  

No item Valor de Comércio foram considerados preços médios pagos. 
Para efeito de receita líquida, foram descontados custos de produção e nas integrações, despesas normais como luz, 
medicação, água e consertos de rotina que ocorrem em qualquer construção. 
Os impostos foram calculados tomando por base informações da Coordenadoria Regional do ICMS e técnicos de empresas 
integradoras. Não foram considerados impostos gerados pelos serviços. 
A ração produzida no município gera impostos, baseado no consumo de 8.162.000kg nas atividades acima. 
N° de cargas pesadas por ano: 6.372 
O retorno de impostos são valores aproximados sujeitos a pequena margem de erro. 

Julho/99 



FATES 
Fundoçtio Alio Toquil 

d3 F.nr.lro Suporic,r 

Pøi ieinttun1ento 1  a FJNDAÇ 	DE ENSINO SUPERIOR FATES, 
CGC i 87Ót 1/0001 -08, manitickr 	 Centrõ Univcrsi1rio, com sede A 
Rua Avelino raiiii, 171, Lajeado, RS, nesie à 	 lá pot seu Piesidenie, Roque 
Danilo 	1bch, CPF n° 021 125 580-7k, doiavante sil 	ileiiomlnada FAI IS, e a 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO VAI E DO 1AQUAR IVA1, com sede na Rua 
Cel Joo Batista de Meio, 522 5  cidade de Rekaclo - S, CGC 91 169 367/0001-99, neste ato 
iepieeniada 01 seu piesidente Jatii José Radach, CPF 13 294 Õ50-L, doiavartte 
denominada AMVAT, celebiam este Convênio, quc sc reci pelas cláusulas e coiidições que 
seguem 

CLÁUSULA '1UMEIRA O objetio do p1cdnte connio é a elaboiaço de um 
diagnóstico do piob1ena dos iesíduos sólidos domiciliaies na regio de abiangnia do Vale 
do laquari e proposiço dc a1tciniivas paia a soIuço do pioblcma, çoriforme. deflntdo na 
Consulta Popui oçoiiida no ano de 1998 

(LÁUSUIÀ SEGUNDk Compete à FATËS, ali vés dc sua rnritid UNLVAT'ES - Centio 
Univei siti(o 

a) elahoiai um diagnóstico sobre a prohJe1máticá dos ietduos sóhdos no Vale do 
aquari, 

h) apiesoinai alternativas viáveis paia a soluço ds pioblemas ençontrados, 
e) apiesentai um documento (ielatóiio) detalhado, onde contem os iesultados dos 

estudos efetuados e sugestões pata o saneamn10 dos pioblemas, 
d) designar equipe dc profissionais capacitadosi a efétur estudos, análises de 

matenais e para visionar locais deáradad.m para exame das coridiçes "in loco' 

CLÁUSULA TERCEIkM São atiibuiçes da AMVAT: 
a) v1ahil17al o acesso às mIoimae neçessiias pata O desensolvimento do projeto 

juntO a cada município, 
h) intg1ai a regp enl tomo do lema; 
c) mteiniediar £ negocIaço da libeuiço da veiba prevista. vara esle fim, Junto ao 

GOVèifl() do íslado 

Rua AVlioTeilnl 171 Deirro J,jvor,flg,rIo GEP 95900 00Q 
RS - FQ (051) 7405000 râx (051) 710-2944 

-I&l:carnpuurh,hie.br- httÁAW/Ul1Ivatbr 



FATES 
Fuiço AJIo TaqUr1 
do EnIw SujerIor 

	

Com pessoni, 	 tUÓ1 4jocanien1o. 
lides correro por c 	 supor1c 

de re . 	 stado do RS, deflnido M 
1 

ocorrida Ilô 	 ,j? 

	

. 	 . 

1. 	 . 	 •. 	 r CLÁUSULA .QU1NTA . 	. . 	. 	os junto aos municípios assim que a 
vetba de í.$ 122 399,80 (cento e v 	 os e noventa e nove leais e olteilta 
centwos), destinada ao piojeto, for 	 foima de repasse acenada 
posteilormeule entre as paites 

CLÁUSULA SEXTA O piazo paia a concluso dos estudos é 	,rnescs após a hbciaço 

do iecuiso iinancciro, sendo esta a validad' do piesente eonvnio 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quetõcs p:vcittuIa oiiundns do piesenft convênio de'ero sei 
dii mudas de comum acoido entie as pifites e, em caso de litígio fica eleito o romo de Lajeada 

E, pot estaiem assou justos e COntra1ado, assiflomn o picsctc teimo de convênio em 
duas 'ias de iguii1 foi inri e teci ria pi esença daç testemun1us ai moladas, que tambin assinam 

Laje.adoi, 12 de nocmbmo de 1999 

	

Roque Danilo Besch 	 Jifr José Rdaei1 

	

Presidente da ÍDAI 1S 	 Presídenté. dn AMVA1 

IES1 EMUNJIAS 

Nome - 	 Nonle  

CPF 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°. 1.799, de 18 de dezembro de 1998. 

Coioca a disposição da Entidade Doa-
dora o Bem recebido em doação e dá 

outras providências». 

NAMIR 11HZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:» 

Art 10 - Fica o C1efe do Poder EKecutivo autorizado a colocar a 

disposição o Equipamento recebido em doação para uso na Rede Municipal de 

Ensino, com as seguintes características: 
Parágrafo Único - 01 (urna) Clínica Rodante Médico-Odontológica, 

usada, montada em chassis de ônibus n° 1F13NJ7N511\ 1A37976, motor a diesel, 

transmissão hidrarnática, direção hidráulica, com ar quente, composta de saia 

médica sem mobiliário e sala odontológica totalmente equipada, com cadeira 
odontológica, foco cinhrgico, compressor, raio-K de corrente remoto )  revelador de 

raio-x, auto-clave, centro utilitário com pia, banqueta, estante, balcão, e conversor 
para eletricidade. 

Art 20 - O Equipamento constante na Carta de Doação SF02 7íBRA-
97, foi doado pela Incorporated Mission os Saint Francis - Fundação Filantrópica de 

Utilidade Pública, sediada em Fort Lauderdale, EL, USA, 
Art. 30 - O Bern recebido em doação, sci'á emplacado por este 

Município e transferido a Prefeitura Municipal de GurupisÍTO. 
Art. 4<1  - Esta Lei entrará Clii vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITQ MUNICIPAL DE de dezembro 
de 1998.  

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos4 ua ros ou nlio 

Sc, Mun. Adn nist e Rec. umai 

CúA5VflUM  
Rua Osvaldo/Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 6534266 
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Prefeitura municipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.368/98. 
A (0M!S.SÃO TÉCNICA 

Em J/ ) 44A
}'rc. ii,jntc 

c.oloca a di sposiçà() da LflLI dade 1 
((Ora O Btn tecebido em doaçao e (lá 

p$I 11111 	 outras j::rovidncia'. 

NAMIR I_U.IZ JANTSCII, Pr4eito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do sul. 

FAÇO SABER, no uso das atilbuições que me confere a 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro\.'ou e eu sanciono a 
se guitrl:e Le 

Art 1° - Fica o Chefe do Poder Lecuuivo autorizado a 
colocar a disposição o Equipamento recebido cmii doação pata uso na Rede 
Munici pai de Ensino, com as seguintes características: 

l'argrafo Ilinico - 01 (unia) Clínica Rodante llédico-
Odontológica, usada, montada em de õmiibus mi 0  
IFDNI74N511VA37976, motor a diesel, transinissão hidmamática, direção 
hídrám.dica, com ar quente, composta dc sala wclica sem umobiliáno e sala 
odontológica totalmente equipada, com caclei ia odontológica, toco 
cirnrico. compressor, raio-z de corrente remoto, revelador de raio-, 
n{to-dave, centro utilitáti o com pia, banqucta, c\tal ite, bakâo, e 
conversor para eletricidade. 

Art. 2 - O Equipamento constante na Carta de Doacão 
S127(BRA-97, foi doado p&a Incorporatcd Mision os saint Frands 
Fundação Filantrópi ca dc Utilidade Póbhca, scdi ada em Fort L.auderciai e, 
(:1 

Art 30  - Q Bem recebido cm doação, será emplacado por este 
Mumilc)., pio e transft-. rido a Prefeitura Municipal de Gurupisíio. 

Au 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em comitrário. 

GABINETE 1)0 

Namil 
Pie1eito Mutucipai 

Reisirt'•-se e 'uLiiqtie-se: 

João Catios de Quadros Couiinho 
Sec. tvii.in . Administ. e Rec. Hiiinanos 	 SANCIONE - SE 

/ 
UMALUIAMO MIRIU (CofisVflUM  - 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653.1266 
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Prefeituru muiuiipal de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de 

OV 

( 	 -.--.---.- 

A COMISSÃO TÉCNiCA 
Em]  

t'rL, licute 

(Id tt 11.1 dd(l(TiT'1-

dura O ICI n recebido ei IF (it)i1ÇO e dá 
otItI(1; 1.)1o'1(1i)(:ids 

lei ng 2.368/98. 

aCo l ot ,I  a (li,F)osi( 

NAIA IR LIII,: JANT sai. Ptefei10 Muni d pai de 1a 
Estado do Ri o Gratide do Sul. 

UAÇO SABER, 1W UO .IaS a1iibuiçÔe 	iie U1C COtlft'ï' a 1 ( , i 
c. ) IgilIicr1 (lo Mt.IlliCÍpiO, que ,TI (ti1idt1 1..lunci jal 	F0\'lL e eu saric.TioI lO ti 

se( [ilnte Lei: 
1 -t. 1° - 	Ch -í€ do ('oder E.cuU\'e autot izado a 

colocar a disposiçio o Equipanic'nto iecebido em doaçio paia uso na Rede 
vluuici pai dc Li ISI io. coiti as seut tiles cai act:etisl.:.icas: 

I'arágtafo Urilco - 01 (uma) Clínica Rodaire l'.It'dico-
O(k)IItoLÓi ca, 	usada, 	nioi iiida 	ei ii 	chassis 	dc 	i 1 bti:. 	tio 

1 FL)NI 7/45 1 IVA] 7976, motor a diesei, liatisini ssão Iii diainática, dii 
hidráulica, com ar quciii.e. composta dc sala inédic:a seni riiobiiiáiio e sala 
odontok5ica totalinetite equi pacla, cot ii fadei ia odoiitolôgica, toco 
ci i'urico, Cortipressor. raio-x de corrente rei noto, revelador de t ai u-, 

V 

	

	uto-dave, cci itio utilitátio col ri pia, hatiqueta, estai ite, hakio, e 
00? IVC rsor III eit?tIicidade. 

í\rI:. 20 	O Eqiii pamerito co,istaiite ria Carta de Deic'io 
F0 7'+íBRA-9 7. tol doado pela lncorporai:ed Mission os aint Frncis - 

Iuidaçáo .Iilairtt -ópica de U1lidade Fdbhca, sediada ciii I: ort LaudenLile, 

Ari:, ° - O Bem recebido ciii doaço, será enlpiaca(lo por est:c 
Muiiicípio e ttitisfttido a I'refeituia Munki pai de Gurupi síTO, 

Art. 'l-° - Esta Lei entrará cin VWol ,  na data de sua publicaçào, 
udas as 	ÇÕS ciri coirl:rário. 

/ 
GABINETE 1)0 IREFWO MUNiCIPAL DE Ti\uARi, 

Nai tii i Luiz 
Fi'eIe; Li M [LIII CI pai 

e E'1I1)Ii(1t1e-se: 

Jo() Carlos de Quadros Coirtinho 
Scc. Mtiii. Aduil nisi. e kec. Humanos 	 SAN CIO N E - SE 

3\  
Rua Osvakio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 

ri 



Prefeitura municipal de_Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

--- 	 - -- 

Lei n°. 1.799, de 18 de dezembro de 1998. 

"Coloca a disposição da Entidade Doa-
dora o Bem recebido em doação e dá 
outras provlaerlclas 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
1  Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:» 

Art 10 - Fica o Chefe do Poder E,ecu1ivo autorizado a colocar a 
disposição o Equipamento recebido em doação para uso na Rede Municipal de 
Ensino, com as seguintes características: 

Parágrafo Jínico - 01 (uma) Clínica Rodante Médico-Odontológica, 
usada, montada em chassis de ônibus n° 1FDNJ7N511VA37976, motor a diesel, 
transmissão hidrarnática, direção hidráulica, com ar quente, composta de sala 
médica sem mobiliário e sala odontológica totalmente equipada, com cadeira 
odontológica, foco cirúrgico, compressor, raio-x de corrente remoto, revelador de 
raio-; auto-clave, centro utilitário com pia, banqueta, estante, balcão, e conversor 
para eletricidade. 

ArL 20 - O Eqi.Ïipamento constante na Carta de Doação 5F02 74[BRA-
97, foi doado pela Incorporated Mission os Saint Frands - Fundação Filantrópica de 
Utilidade Pública, sediada em Fort Lauderdale, FL USA 

Art 31  - O Bem recebido em doação, será emplacado por este 
Município e transferido a Prefeitura Municipal de Gurupis(TO. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
• revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de dezembro 
e 1998. 

Namir Luiz Jantsch / 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publie: 

se 	Coutinho 
- Sec. n Adrninist 	c. Humanos 

1 1Jí© C©0L 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura municipal de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ri0. 1.799, de 18 de dezembro de 1998. 

CoIoca a disposição da Entidade Doa-
dora o Bem recebido em doação e dá 
õ_umas pr'ovIuerIcua 

NAMIR LuZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio 
Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a colocar a 
disposição o Equipamento recebido em doação para uso na Rede Municipal de 
Ensino, com as seguintes características: 

Parágrafo único - 01 (uma) Clínica Rodante Médico-Odontológica, 
usada, montada em chassis de ônibus n° 1FDNJ7N511VA37976, motor a diesel, 
transmissão hidramática, direção hidráulica, com ar quente, composta de sala 
médica sem mobiliário e sala odontológica totalmente equipada, com cadeira 
odontológica, foco cirúrgico, compressor, raio-x de corrente remoto, revelador de 
raio-; auto-clave, centro utilitátio com pia, banqueta, estante, balcão, e conversor 
para eletricidade. 

Art. 20  - O Equipamento constante na Carta de Doação 5F02 7(BRA-
97, foi doado pela Incorporated Mission os Saint Frands - Fundação Filantrópica de 
Utilidade Pública, sediada em Fort Lauderdale, FL USA 

Ar-t. 30  - O Bem recebido em doação, será emplacado por este 
Município e transferido a Prefeitura Municipal de Gurupis(TO. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de dezembro 
de 1998. 

Namir Luiz Jantsch / 
Prefeito Muni ci pai 

Registre-se e Publi ue-se: 

João 	s e 	dro Coulinho 
Sec. n Administ 	ec. Humanos 

1©(CIrOffiMUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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INDEC 
INTRNATIONÃL fl1VELOPMJO NT COiu'OUATiON 

TÁQ4237/9 
	

Cricinnia 29diodci9QS 

Exmo. Sr. 
DR. NAMIR L1)LZ JANTSCI-I 
D Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL Dh'IAQUARI 
95860-000 Taquari/RS 
Fone: (051) 653-1266 

rREFEtT 	M51CIPL I!E 
PROT0CLf.!X) cb r' 	8 
Livro  

Aittu: FIutIu de culo para o LLrsiço  rdfi c ion ~dõi À tllÕiÕ e éiiIti'égà k 
Uma odontoelínica rodante 

Caro Sr. Prefeito: 

É com akgria que con, unicarros 	 o oraço cstá  
retomando os contalos cm aN Prcfciturs quc tN'e 	4 ç c. confa 	no 	d d 
1997 para podernos poeeder 	e a eitra d; bens 

Coiforin no 	. •'c 	 , 

vimos por meio deste eiviar um Fstuio d C.usm para a remaço da &lontoclmnica 
destinada ao Município de Tàcui'i. Neste 	idi de Custo cs10 iiicluid&', u seiçus 
tcnicoprofissionai para o reitro da doa o t..anfwênia, htmi 	içor dc 
fretc rodoviária e frete rnaritimõ itCr 	'nai. ;urõ para Ó VICLi( 

To logo V.Excia. tenha anaJado e aprovado o cLstos pruposto M)Ilcit4mo'; 
ue VFCia. no deioRa por ffi ,  o "Etudc 	C it0" om o 	jCotdü' paa 

[Hili v i- flin , 1 prIlyuhI!nPiur iv píinfr[iti -19 rrn pnpI ti hriodn PrcGliJii 	LI 

documentos, 
Logo a seguir marcaremos a içita dii S G' . 1 J Cuduso palu us asstnatiras 

necesírias e daremos início no proceo de noç!o di, 
Qualquer dúvidA favor entrar em eontto com a Sra, Mônica cm noo escritório 

em Criciuma (048) 437-1525, 
Aproveitamos o ensejo para renovar l~i ,otmtoc d 	1im 

Atenciosamente, 

Ct:~ o 	 Elice Macedo 
Presidente / INDEC 
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INDEC 
TNTfRNAT1ONAI. DEVE LOPMENT CORPORÁTION 

TAQ-4237/98 
	

Criciuma, 29 de maio de 1998 

Erno, Sr, 
DR. NAMIR LUI.ZJANTSCH 
1? 1? 	íiiffl Miiniffln1 

3 UKA MtJNI.L1 VAI. L)b IAQUAKI 
95860M00 TaquaritRS 
Fone: (051) 653-1266 

Assunto: Istudo de custo para os serviços relacionados à remoção e entrega (k 
Uma odontoclíuka rodante 

S... 1 a .JLL 

É com alegria que comunicamos que o Programa de Cooperação está 
retomando os contatos com as Prefcturas que tiveram doações confrrnads no ína1 de 
1997 pura podermos proceder a rcmoço e a cntrçga dos bens o mais breve possível. 

Confonm roc foi ccioit p3k- C.roido Crdadur.d ProjtoG, 
vimos por meio deste enviar um Estudo dc Custo para a remoçao da odonloclínica 
destinada ao Município de Taquari. Neste Estudo de Custo esto inc1uído os serviços 
tcnico-profissionais para o registro da doação, transferência, bem corno os serviços de 
frota rodo.iário o fruto morítirno intornoionn1roguro para os voíulor.. 

To logo V.Excia. tenha ana1i.ado e aprovado os custos propostos, solicitamos 
que V.Excia, nos devolva por fa> o "Estudos de Custo" com o "de acordo" para 
podermos providenciar os contratos em papel timbrado da Prefeitura e o restante dos 
documentos. - 

uli 1!I4I3tii1 4 VS4 .Aj 	.JÇI4IÇh) C.*IUv.u1J4I 

necessárias e daremos inicio ao processo de rernoço do veículo, 
Qualquer dúvida favor entrar em contato com a Sra. Mônica em nosso escritório 

em Criciuma (048)437-1525. 

iiiríh iíi riiiiiw  

Atenciosaniente, 

f L (. ~I 
Wp--c 

Elice Macedo 
Presidente / INDEC 
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INDEC 
INTEINATIONAL DEVELOPMENT CORPORATION 

£STUDO DE CUSTO 

BENEFIC:JARIO: MLN1CP!O DE TAQUARL/RS 

CONTR.4T0 1; SERVIÇOS  DL ASSISTÊNCIA 
lECNICO-FROFISSIONAIS RELACIONADOS A BENS DOADOS ATRAVÉS DO "PROGRAMA 

1W COOPERAÇÃO 1MERNACIONAL' 

Stiov zA,  Trezi'u:: Registro do Projeto e 	d' L)oaço jlflIO UO Consuhao 8,n!lei,o: junto o 
j)Pi'Fk'kt/nitrio ai lndúsiria, (.omrclo e 7n-Lmo, Minivuric, da Sc&ck, Banco Cenrïal, MinisWrio do 
&m Ewr Social, C.MS, DEN4 1R4N e demais ôrgao 1W llr.N/ enuLão de dou,ncn(os dç Cxporf«ÇàQ nos 

cMa:-up duY 15e1J5 i:c ; erciço de, d achcinu aduaneiro c..i e orasi; registro ao beneJcIarIO 
corno Importador Jialto ao [)EC/4'; 5ohcffitçãU de isençôes; liberação aifiindegdiia; nacionalização; 
pwwtm rtriíi t tmu'ttír, ri;(trnrrdrt (fr tflU(flt(t(Jï IYíu(( tu Trtfl(Cí15 fflt?uf'Cftni'Ftt(l rl' UFfl 1t de j?Ç(1Í de 
reposição apropriado paro caai i'e!cu/o; assiste//ela tCP/iea pôs-entrega para Cada ti/lCu/o e apoio na 
confecção de relatórios de uso exigidos pcia Entidade t)oido,; 
• 	J llnk mia 	itçoiç rxInt (çirn r 	mont 	em chi de Ônhu uadn marca 

FORD, it.:•r a dicscI transmisso hidramatica direção hidruica, com tres comprtirnentos 
S 	 :' rio), 

fl Cofto 	 :'ta1mente equipado, com cadeira odoniolõgica completa com cuspidof, 
ii 	ri-.'t 	n 	tt,i rcmrto, r 	auWr 	I5 	s&t.a! 	t'aJee., 	vtiõ 

utilitauu com pia, 
tI Sala de máquinas com instalação hidráulica e eliiica paa que o consuttõdas possam utihiar energia 

externa e .................... .. 	... ......................................... ...... ...........US24,OOQ.QO 

Taxadc iervlço LVDf ......................................................... ..+. ,.,.,...". . . ...•+. ... 	 ______ 

CO1'RATO lJ SER VIÇOS DE FRETE RODO VLR10 
/ FRtIE MARITIMO INTERNACtONAL E SEGURO 

ç j.' 4,lsor._' i• , 	 , ,uu/Jr/u e / rlçu.' ( 	 e .cxu , o pura irajtrisciu dv elcufos do 
local onde se encotilram ak 	Fapto e Embal que. e frete mariti,no inierulaciolií e seguro tio For/o de 
Embarque até o J'orio de f)e.sIinc': 

' 	1 iliniu IilS 	 1 	1111 	 1 f7 fiflfl fl 

(rttogra,na de Igwne,itos: 
20106/98: assinatura contrato/contra apresentação C. Doação: 	US$6,500.00 
20/07/98: contra aprcscntação 1 .icença ImporIaç 	 US$6.000 00 
2010/98: contra aprcsentaçAo Atestado com no. chassjs: 	11SS,0Ü0 00 
2009/98: contra apresentação Conhecimento de Embarque: 	U555,00000 
20/1 0i'9 	on1m pn niti fleebiniçn 	!iponaç1 	IJS500000 
2011 i/9S: contra treinamento Motoristas e Mecânicos 	US5.000.00 

De acordo:  	Data: 
PREFfiTO 4UIICiPAW 
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4 : 	 I•EC. FTF1TS LTL 	 4S437125 

'III 	 INDEC 
RN AltON '\i Dt\ ::JOPII 	c:oRpc)RA1io< 

C2AÃaQ Ívt'eifr 

TAQ--l4o?98 	 Cricwna, 3) de no' mbro dc 1998. 

P. 31 

.Vio Sr. 
DR N IMÍ-( L(1ZJANTSCi 	 7 
UD. Prefeito Mumeipal 	 ( 	"i NT P O R T 
?REftJII]RA MUNl(IPAt, L)h fAl)UARJ 

1 

 5 i(C( TaqiwrhRS 
31266 	Fax Ó53142U 

sSt VI O: .IEI REPASS kNDO O ODON [OMÓVEI. 

! 	hor 'retcy 

Í'nrneramente gostai.mo JL 	çer o empenho de V L . . 
p'v nLla de 	 cN , o demhri 	dduanelro da odontocpc: 

Para darmos ont 
na Laniara Mumcpa 

a Prcfctunt Muncipal de G 

Se fo ncccc 
do telefone (04) 47L. 

dde rio poceso.. aiIa necessitamos c 	ei 
- ço io'i modelo cm anexo reass 

'rmações, coocamo-os 

Sendo o quc ahamus para o momento, enviamos as nossas mais 

Cordars Suda;.ôes. 

f (seraio ( ar' oso ohn PiO 

/ Coorendor de Projetos 
Progr ma de Cooperaço fnternona1 rNDEC 
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:af uniço DESCR\ 	131MN) ÍNC1.usr\E NUMERO DO CHASSIF 
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[NcOR}'ÜR.Ai 	 üE 5AINT FRCI. Iço fhnr. r 
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ua1uer Istrniç. q 	ncrporird Mi'ou of Saint fnuici rp 

r 	; r ca 	-:1ofladu qu n• 	 úrrntos desta Lei. 

Re, Ui em 1tr 
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FREPEUAMUMCWADE TAQUARI 
R Grande do ul 

1Jo,d O3/O/0i 	
A (OMISSÃO TÉCNICA 

	

Projeto de lei n 9  2.238/97 	 IM  

'Ator[za o recebimento de equipo men-
to, por doação de entidade intcrnocio- 

______________ 	
ndl, e da outras p ovidenos. 

NAt-111R LUI JANTSCH, 'refeito Municipal de 
Taquori, Estado do R io Gronc do Sul. 

FAÇO SAEE, no uso da atribuições que mc 
confere o Lei Orgônico do Município, que o Cômoro Municipal 
aprovou e cu sanciono a seguinte L_ci: 

A-t. 1 0  - ico o Poder Execuftvo Municipal 
ouiorizcdo o receber em dodçõo, equipomcn 0 para uso no Rede 
Muncipl de Saúde, com as cguintcs corocicriticas: 

- 01 (uma) Ciínica Rodante Médico-Odorrl-ológica, 

usado, montado em chás de ônibus motor a diesel, 
transmissão hidrmátíc, drcção hidrdulic . com ar quentc 
cornosro de sola médica sem mobilidrio e saia odontoIóicc 
totalmente equipada, com cdcIro odontoI6ico, foco cirúrgico. 

compressor, roio de coHente remoto, revelador de raio-x, 
cuto-cIvc, centro utilitário cm pio, banquet, estante, balcão, e 
conversor poro eletricidade. 

Ari-. 20 
- O quipomento decrfto no are. 1 será 

doado pelo !NCOP0IATE MISSION OF SINT FANCIS, 
Fundcçõo Filantrópico de Utilidade Pública sediado em Fort' 
L.oudcrdole, FL, USA 

Ari-. 30  - 	 bem rccebid em doação será 

incorporado ao patrimônio do Município, torna ido-se IntronsferjÇ'el 
e inc'nóvel. 

Ari-. 4° - rico o Poder xecutivo' Municipal 
autorizado a custear a 	desposas 	e transport-c e 

n nccioolizoçoo do referido b em, bem como os despesas com 
serviços de terceiros e encargos delas decorrente. 

Ar-t. 50 - 	despesas dccorrcntes da presente 
Lei corr'erõo à conta de Jlotaçao orçamcrtárlo da Secretario 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 1iquari-RS . C[P.9536-000 - Telefax(051 )653.1 266 



•rHËmíRA MUNIU? L DEE TAQUARI 
i
fl .  1 Grande dc Sul 

- folho 02 - 

tiunicipol da Saúde - ,Atividc o 2023: MoutençÕo dos Sor4ços 
da Saúde - Rubrico: 3.1.3.2 Outros Seriço e Encdgos. 

	

A-t-. go 	Revogados os disposições em 

	

contrório. esta Lei entror 	n vigor na do o de suo publicaçõo. 

GAE3INETE DO PRE TO MUNCIPAL DE 
TAQUIARI, 

NAM LUIZ JANTSCH 

to Municipal 

Rcgistrc-se e Publique-sc: 

João Carlos dc Quadros ;outinho 
Secrci-drio Municipal do Ad nistrcção 

e Recurs Humanos 

TRABALHANDO PARA COSTRU1R 
ua Osvaldo i\ranha, 1 790 - Cx.F'ostal, 53 - uari-RS - CEP.95k0-000 - Tekíax(051 )653.1 266 



LEI No. 1.800 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1998. 

"ORÇA A RECEITA E FIXA DESPESAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 1999." 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 °.- A receita do Município de Taquari 
para o exercício de 1999 .é orçada em R$ 8.741.000,00 ( oito milhões setecentos e 
quarenta e um mil reais ) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 
outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, com o seguinte 
desdobramento. 

RECEiTAS CORRENTES 

1 - Receitas tributárias ...................................746.000,00 
II - Receitas patrimoriiais .................................. 23.500,00 
ifi •- Transferencias correntes........................ 7.361.500,00 
IV - Outras Receitas Correntes........................396.000,00............................8.527.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

1 - Operações de crédito.....................................1.000,00 
II - Alienação de bens........................................11.500,00 
ifi - Transferencias de capitais..........................201.500,00..............................214.000,00 

TOTAL DA RECEITA ......... 8.741.000,00 

Art. 20. - A despesa do Município de 
Taquari para o exercício de 1999 é fixada em R$ 8.741.000,00 ( oito milhões setecentos 
e quarenta e um mil reais ) e será realizada de acordo com a discriminação dos quadros 
do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa" integrantes desta lei, obedecendo a 
seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 

Luíz 
Pieo;to 



1 - Despesas de Custeio 	 .5.587.500,00 
II - Transferencias Correntes .......................... 1.611.500,00 .......................... 7.199.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

1 - Investimentos..........................................479.000.00 
II - Inversões Financeiras...............................60.000,00 
III - Transferencias de Capital...................1.003.000,00...............................1.542.000,00 

TOTAL DA DESPESA ....... 8.741.000,00 

Art. 30• - Fica o poder executivo 
autorizado, de conformidade com os artigos 70,  42 e 43, da Lei Federal No. 4.320/64: 

1 - Abrir créditos adicionais suplementares 
até o limite de 10% ( dez por cento ) da despesa total fixada; 

Art. 4°. - Esta lei entrará em vigor em 01 de 
janeiro de 1999, revogadas disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 
20 de dezembro de 1998. 

ç J 

Namir Luiz Ja:. 
Prefeito Munici 

Registre e Publique-se 

-1. 

João Car'os de Quadros'Çutinho 
Sec.da Administração e Reirsos Humanos. 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Sumario Geral da Receita e da Despesa 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 1999 

Receita 
	 Despesa 

Por Fontes 

Receitas Correntes 
Receita Tributaria 
Receita Patrimonial 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Total Receitas Correntes 

Receitas de Capital 
Operacoes de Credito 
Alienacao de Bens 
Transferencias de Capital 

Total Receitas de Capital 

Totais 

Por Funcoes de Governo 

746,000,00 Legislativa 540.000,00 
23.500,00 Judiciaria 37,500,00 

7.361.500,00 Administracao e Planejamento 1.819.500,00 
396.000,00 Agricultura 134.000,00 

Comunicacoes 1.000,00 
8.527.000,00 Defesa Nacional e Seguranca Publica 14.008,00 

Educacao e Cultura 2.546.000,00 
Habitacao e Urbanismo 844.000,00 

1,000,00 Industria, Comercio e Servicos 120.000,00 
11.500,00 Saude e Saneamento 561.000,00 

201,500,00 Assistencia e Previdencia 1.693.000,00 
Transporte 431.000,00 

214.000,00 

8.741.000,00 Totais 	..................... 8.741.000,00 

LUIZ !arLtSC 
1,. ilot. 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 01, da Lei 4.320/64 

Receita 
	 Despesa 

Receitas Correntes 
Receita Tributaria 
Receita Patrimonial 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

746.000,00 
23.500,00 

7. 361. 500, 00 
396.000,00 	8,527,000,00 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Transferencias Correntes 

5.587.500,00 
1,611,500,00 	7.199.000,00 

Totais 

Superavit Orcamento Corrente 

Receitas de Capital 

Operacoes de Credito 
Alienacao de Bens 
Transferencias de Capital 

Totais 

1. 328. 000, 00 

8.527.000,00 

Superavit 

8.527.000,00 Totais 

1,328.000,00 

Despesas de Capital 

	

1.000,00 	 Investimentos 	 479,00000 

	

11.500,00 	 Inversoes Financeiras 	60.000,00 

	

201.500,00 	214,000,00 Transferencias de Capital 	1.003.000,00 

1.542,000,00 Totais 

1.542.000,00 

1. 542. 000, 00 

Resumo 

Receitas e Despesas Correntes 
Receitas e Despesas de Capital 

Total.......................... 

Receitas Despesas 

8.527.000,00 7.199.800,00 
214.000,00 1,542.000,00 

8,741.000,00 8,741,000,00 

Nami Luiz )antSCi 

Pretrnto MuntcIU' 



RIO GRANDE DO SUL Resumo Geral da Receita 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Codigo 	Especificacao Desdobramento 

1000.00.00.00 Receitas Correntes 
1100.00.00.00 Receita Tributaria 
1110.00.00.00 Impostos 
1112.00.00.00 Impostos Sobre o Patrimonio e a Renda 305.000,00 
1112.01.00.00 I,P.T.0 180.000,00 
1112.02,00.00 Imposto Territorial Urbano 60.000,00 
1112.03.00.00 IMPOSTO S/TRANSM.DE  BENS MOVEIS/INOVEIS 65.000,00 
1113.00.00.00 Impostos S/ a Producan e a Circulacao 171.000,00 
1113,05.00.00 Imposto S/Servico de Qualquer Natureza 170.000,00 
1113.06.00.00 IMP.S/VENDA CONB.LIQ.GASOSOS 1.000,00 
1120.00.00.00 Taxas 
1121.00.00.00 Taxas Pelo Exercicio do Poder de Policia 60.000,00 
1121,02.00.00 LIC.P/LOCAL.EXERCICIO DE ATIV. 40.000,00 
1121.04,00.00 LIC.EXEC, DE OBRAS E SERVICOS 14.000,00 
1121.05.00.00 FISCALIZACAO E SERV.DIVERSOS 6.000,00 
1122.00,00.00 Taxas Pela Prestacao de Servicns 160.000,00 
1122.01.00.00 EXPEDIENTE 30.000,00 
1122.02.00.00 SERVICOS URBANOS 30.000,00 
1122.03.00.00 ILUNINACAO PUBLICA 10.000,00 
1122,05.00.00 LIMPEZA PUBLICA 90.000,00 
1130.00.00.00 Cnntrfbuicoes de Melboria 

1300.00.00.00 Receita Patrimonial 
1310.00.00.00 Receitas Imobiliarias 
1311.00,00.00 ALUGUEIS DE IMOVEIS 8,000,00 
1320,00.00.00 Receitas de Partic,en dividendos 
1320.01.00.00 Receita de Partic.em dividendos 10.000,00 
1320.30.00.00 RECEITA DE APLICACOES - FUMDICA 5.000,00 
1390.00,00.00 Outras Receitas Patrimoniais 

1700.00,00.00 Transferencias Correntes 
1720.00.00.00 	Transferencias Intergovernamentais 
1721.00.00.00 Transferencias da Uniao 3,456.000,00 
1721.01,00,00 Participacao na Receita da Uniao 3.022.000,00 
1721.01.02.00 Cota Parte do F.P.M. 2.380.000,00. 
1721.01.03.00 Cota-Parte do Fundo Especial 5.000,00 
1721.01.04,00 Transferencia do I.R.R.F. 10,000,00 
1721.01.05,00 Cota Parte do I.T.R. 10,000,00 
1721,01.06.00 COTA PARTE DO ISTR 500,00 
1721.01.09.00 OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO - FUMBICA 1.000,00 
1721.01.10.00 Cota-Parte do Imposto Ilaico S/ Minerais 500,00 
1721,01.12.00 IPI EXPORTACAQ 205,000,00 
1721.01.13.00 COTA PARTE ICNS SI EXPORTACAO. 410.000,00 
1721,09,00,00 Outras Transferencias da Uniao 434.000,00 

Namir Luis antsC ft  

Pretaito Municha 

Categoria 
Fontes 	Economica 

8.527.000,00 
746.000,00 
476.000,00 

220.000,00 

50.000,00 

23.500,00 
8.800,00 

15.000,00 

500,00 

7.361.500,00 
7.351.000,00 



1110 GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Resuio Geral da Receita 
Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4,320164 

Categoria 

Codigo 
	Especificacao 
	 Desdobraaento 	Fontes 

	
Economica 

1721.09.01.00 
1721.09.02.00 
1722.00.00.00 
1722.01.00.00 
1722.01,01.00 
1722,01.03.00 
.1722.01.04.00 
1722.01.06.00 
1722,09.00.00 
1722.09.01.00 
1722.09.02.00 
1722,09.03.00 
1722.09.04.00 
1722.09.05.00 
1730.00.00.00 
1730.30.00.00 
1750.00.00.00 
1750.30.00.00 

LEI KANDIR 
FUNDO MUNIC.DA SAUDE - PAB 
Transfereucias dos Estados 
Participacao na Receita dos Estados 
COTA PARTE ICMS 
IMP . PROP . VEICULOS AUTOMOTORES 
CONTRIB. DO ESTADO - FUMBICA 
MULTAS DE TRANSITO. 
Outras Transferencias dos Estados 
CONTRIH.00 ESTADO MUNIC.ENSINO 
OUTRAS TRANSF.110 ESTADO - PRADEM 
FUNDO MUNUT,ENCINO FUNDAMENTAL 
FUNDO DE MANUTENCAO HABITACAO 
FUNDO DE MANUT.DE ACAO SOCIAL 

Transferencias de Instituicoes Privadas 
CONTRIB. DE INST.PRIVADAS - FUNDICA 
Transferencias de Pessoas 
CONTRIB, DE PESSOAS - FIHIDICA  

100.000,00 
334,000,00 

3.895.000,00 
3.105.800,00 
2.700.000,00 

390.000,00 
5.000,00 
10.000,00 
790.000,00 
65.000,00 
45.000,00 
678.000,00 

1.000,00 
1,000,00 

10.000,00 
10.000,00 

500,00 
500,00 

1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes 396.000,00 
1910.00.00.00 Multas e Juros de Mora 25.000,00 
1920.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 20.000,00 
1930.00.00.00 Receita da Divida Ativa 380.000,00 
1990.00.00.00 Receitas Diversas 51.000,00 
1990.00.05.00 IMPOST. S/PROP.VEICULOS - MULTAS 1.000,00 
1990.02.00,00 OUTRAS RECEITAS 50.000,00 

2000.00.00.00 Receitas de Capital 214.800,00 
2100.00.00,00 Operacoes de Credito 1,000,00 
2110,00.00.00 Operacoes de Credito Internas 1,000,00 

2200.00.00.00 Alienacao de Bens 11.500,00 
2210.00.08.00 Alienacao de Bens Moveis 10.000,00 
2211,00.00.00 TITULOS MOBILIÁRIOS. 10.000,00 
2220.00.00.00 Alienacao de Bens Imoveis 1.500,00 

2400.00,00.00 Transferencias de Capital 201.500,00 
2410.00.00.00 Transferencias Intragovernailentais 200.000,00 
2411.00.00.00 Transferencias da Uniao 200.000,00 
2420.00,00.00 CONTRIBUICAO DO ESTADO - FUMDICA 1.500,00 
2421.08.00.00 Transferencias da Uniao 1.500,00 
2421.09.00.00 Outras Transferencias da Uniao 1.50000 
2421,09.02,00 FUNDO NACIONAL DA SAUDE 1.500,00 

T o t a 1 	G e r a 1 8.741.000,00 

?hmit Ltiiz 	CT 

Preteito Munícioal  



RIO GRANDE DO SUL 	 Resumo Geral da Receita 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Resumo 

Receita Tributaria 
Receita Patrimonial 
Trausferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Total Receitas Correntes 

Operacoes de Credito 
Alienacao de Bens 
Transferencias de Capital 

Total Receitas de Capital 

746.000,00 
23.500,00 

7.361.500,00 
396.000,00 

8.527.000,00 

1.000,00 
11.500,00 
201.500,00 

214.000,00 

Total 	Geral 
	

8,741.000,00 

Namlr Lutz 
PetO MunicIDOI  



Categoria 
Elemento Economica 

7.199.000,00 
5. 587, 500, 00 

3.683.000,00 

441.000,00 
875.500,00 

588. 000 , .0 O 

1.611.500,00 
3.000,00 

727.000,00 

131.000,00 

647,000,00 

10, 500, 00 

92.000,00 
1.000,00 

1.542.000,00 
479.009,00 

111.000,00 
257,000,00 

60.000,00 
60.000,00 

1.003.000,00 
3.000,00 

Desdobramento 

3.218,000,00 
465.000,00 

53.500,00 
822,000,00 
13.000,00 
5.000,00 

578.000,00 
10, 000, 00 

2.000,00 
1.000,00 

707.000,00 
20.000,00 

130, 000, 00 

575.0.00,00 
70.000,00 
2,000,00 

500,00 

1.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

RIO GRANDE DO SUL 
	

Resumo Geral - Natureza da Despesa 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4,320/64 

Codigo 	Especificacao 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 
3.1.1.0.00.00,00 	Pessoal 
3.1.1.1.00,00.00 	Pessoal Civil 
3.1.1.3.00.00.00 	Obrigacoes Patronais 
3.1,2,0,00,00,00 	Material de Consumo 
3.1.3.0.00,00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 
3.1.3.1.00.00.00 	Remuneracao de Servicos Pessoais 
3.1,3,1,00,00,00 	Outros Servicos e Encargos 
3.1,3,2,01.00,00 	PUBLICIDADES 
3.1.3.2.02.00.00 	RECEPCOES E HOMENAGENS 
3.1.9.0.00.00.00 	Diversas Despesas de Custeio 
3.1.9.1.00.00.00 	Sentencas Judiciarias 
3.1,9,2.00,00,00 	Despesas de Exercícios Anteriores 
3.2.0,0.00.00,00 Transferencias Correntes 
3.2.1.0.00,00.00 	Transferencias Intragovernamentais 
3,2,1,1.00,00,00 	Transferencias Operacionais 
3.2.1.4.00.00.00 	Contribuicoes ao FUNDICA 
3,2,2,0,00,00.00 	Transferencias Intergovernamentais 
3.2.2.2.00.00,00 	Transf. a Estados e ao Distrito Federal 
3.2.2,3,00.00.00 	Transferencias a Nunicipios 
3.2.3.0.00.00.00 	Transferencias a Instituicoes Privadas 
3,2,3.1,00,00.00 	Subvencoes Sociais 
3.2.5.0,00.00.00 	Transferencias a Pessoas 
3.2.5.1.00.00.00 	Inativos 
3.2,5,2.00.00,00 	Pensionistas 
3,2,5.4,00,00.00 	Apoio Financeiro a Estudantes 
3.2.6.0.00.00.00 	Encargos da Divida Interna 
3.2.6.5.00.00.00 	Juros de Outras Dividas 
3,2.8.0.00.00.00 	Contribuicoes p1  Formacao do P.A.S.E.P. 
3.2,9.0.00.00.00 	Diversas Transferencias Correntes 
3,2.9,1,00,00.00 	Sentencas Judiciarias 

4,0.,0,0,00.00,00 Despesas de Capital 
4,1,0,0,00,00.00 Investimentos 
4,1,1.0.00.00.00 	Obras e Instalacoes 
4.1.2.0.00.00,00 	Equipamentos e Material Permanente 
4.2.0.0.08.00.00 Inversoes Financeiras 
4.2.1.0.00.00.00 Aquisicao de Imoveis 
4.3.0.0.00.00.00 Transferencias de Capital 
4.3.1.0.00.00,00 	Transferencias Intragovernamentais 
4.3.1.2.00.00.00 	Contribuicoes p/ Despesas de Capital 
4.3.1.3,00.00,00 	Contribuicoes a Fundos-FUMBES 

Namzr Luiz Yantsch  
Prefeito MunicieI 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Resuno Geral - Natureza da Despesa 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Categoria 
Codigo 	Especificacao 
	 Desdobramento 	Elemento 	Econoinica 

4,3,5.0.00.00.00 	Amortizacao da Divida Interna 
	

1. 000 , 000, 00 
4.3.5.1.00.00.00 	Amortizacao de Divida Contratada 
	 1.000.000,00 

Total 	Geral 
	

8.741.000,00 

Namir Luiz atntsC 

P,1eO MurcP 



RIO GRANDE DO SUL 	 Resumo Geral - Natureza da Despesa 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Resumo 

Despesas de Custeio 
	 5,587,500,00 

Transferencias Correntes 
	

1,611.500,00 

	

Total Despesas Correntes 
	 7,199,000,00 

Investimentos 
	

479.000,00 
Inversoes Financeiras 
	

60.000,00 
Transferencias de Capital 
	

1.003.000,00 

	

Total Despesas de Capital 
	

1.542.000,00 

Total 	Geral.. 	8.741.000,00 

Namir Luiz )aritsctr 

Prefeità MuntcD 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4,320164 

01 CANARA DE VEREADORES 
01 CAMARA DE VEREADORES 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0,60.00,00 Despesas Correntes 527.000,00 
3,1.0,0.00.00.00 Despesas de Custeio 526.000,00 
3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 478.000,00 
3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 423.000,00 
3.1.1,3.06.00.00 Obrigacoes Patronais 55.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 12,000,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 36.000,00 
3.1.3,1.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 3.000,00 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 33.000,00 
3.1.3.2.01.00.00 PUBLICIDADES 8.000,00 
3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 1.000,00 
3.2.9.0.00.00.00 Diversas Transferencias Correntes 1,000,60 
3.2.9.1.00.00.00 Senteocas Judiciarias 1.000,00 

4.0.0.0.00.00..00 Despesas de Capital 13.000,00 
4.1.0.0.00.00,00 Investimentos 13.000,00 
4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instalacoes 5,000,00 
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 8.000,00 

T o 1 a 1 	 540.000,00 

Namir LuizTnc 
PIPN , fo MunicjDa 



o 

RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
01 GABINETE DO PREFEITO 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 181.000,00 
3,1,0,0.00.00,00 Despesas de Custeio 180.000,00 
3.1.1,0.00,00.00 Pessoal 145.000,00 
3,1,1.1.00.00.00 Pessoal Civil 145.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 4.000,00 
3.1,3,0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 31.000,00 
3.1.3,1,00.00,00 Remuneracan de Servicos Pessoais 1.000,00 
3.1,3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 30.000,00 
3.1.3.2.01.00.00 PUBLICIDADES 5.000,00 
3.1.3.2.02.00.00 RECEPCOES E HOMENAGENS 5,000,00 
3.2,0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 1.000,00 
3.2.1,0.00.00,00 Transferencias Intragovernamentais 1.000,00 
3.2.1.1.00.00.00 Transferencias Operacionais 1.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 15.000,00 
4,1.0.0.00.00.00 Investimentos 15.000,00 
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

T o t a 1 196,000,00 

PJamfr Luiz fa 
P,,,feito Muflka 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

Categoria 
Codigo Especificacao 	 Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0,00.06.00 Despesas Correntes 13.000,00 
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 13.000,00 
3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 12.000,00 
3,1,1,1,00.00.00 Pessoal Civil 	 12.000,90 
3,1.2,0.00.00.00 Material de Consumo 500,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 500,00 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 	 500,00 

4.0.0,0.00.00.00 Despesas de Capital 1.000,00 
4,1,0,0,00.00.00 Investimentos 1.000,00 
4,1.2.0,00,00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.008,00 

T o t a 1 14.000,00 

Namr Luiz 1aitscF 
Pro Munciw' 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4,320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
.03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

Categoria 
Codigo 	Especificacao 	 1 Desdobramento 	Elemento 	Economica 

3.0.0.0.00.00,00 Despesas Correntes 	 30.000,00 
3.1.0,0.00.00.00 Despesas de Custeio 	 30.000,00 
3.1.1.0.00.00.00 	Pessoal 	 18.000,00 
3.1.1.1.00.00.00 	Pessoal Civil 	 18.000,00 
3.1.2.0.00.06.00 	Material de Consumo 	 5.000,00 
3,1,3.0,00.00,00 	Servicos de Terceiros e Encargos 	 7.000,08 
3.1.3,1.00.00.00 	Remuneracao de Servicos Pessoais 	 2.00000 
3.1,3.2,00,00,00 	Outros Servicos e Encargos 	 5.000,00 

T o t a 1 	 30.000,00 

N8mu' Luíz iantscit 
Prefrnto Munkit 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

02 	GABINETE DO PREFEITO 
04 	ASSESSORIA JURIDICA. 

Categoria 
Codigo 	Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Cõrrentes 37.500,00 
3.1,0,0.00.00,00 	Despesas de Custeio 37.500,00 
3.1,1.0.00,00.00 	Pessoal 33,000,00 
3.1.1,1,00,00,00 	Pessoal Civil 33,000,00 
3.1,2.0,00.00.00 	Material de Consumo 1.500,00 
3.1.3.0.80.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 3.000,00 
3.1.3.1,00.00.00 	Remuneracao de Servicos Pessoais 1.500,00 
3,1.3.2.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 1.50000 

T o t a 1 	 37.500,00 

Namir Luiz YartJ 

Prefeito Municip 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

02 	GABINETE DO PREFEITO 
05 	DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

:3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 39.000,00 
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 37.000,00 
3.1,1.0.00.00.00 Pessoal 17.000,00 
3.1.1.1.00.0000 Pessoal Civil 17.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 10.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 10.000,00 
3,1.3,2.00,00.00 Outros Servicos e Encargos 10.000,00 
3.2.0,0.00.00.80 Transferencias Correntes 2,000,00 
3.2.3,0.00.00.00 Transferencias a Instituicoes Privadas 2.000,00 
3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 1.000,00 

T o t a 1 39.000,00 

Nami' Luiz anc 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 2, 	da Lei 	4.320164 

02 	GABINETE DO PREFEITO 
06 	SUB-PREFITURAS 

Categoria 
Codigo 	Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 13.000,00 
3.1.0,0.00.00.00 	Despesas de Custeio 13.000,00 
3,1.1.0.00.00.00 	Pessoal 10.00000 
3,1.1.1.00.00.00 	Pessoal Civil 10.00000 
3.1.2.0,00.00.00 	Material de Consumo 1.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 2.000,00 
3,1,3.2,00.00.00 	Outros Servicos 	e Encargos 2.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 7.000,00 
4.1.0.0,00.00.00 	Investimentos 7.000,00 
4.1.1.0.00.00.00 	Obras 	e 	Instalacoes 7.000,00 

T o t a 1 20.000,00 

Namir Luiz 1antCI 
PrBfeto Municiva 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4320164 

03 	SEC.DE  ADMINISTRACÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 	SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 257.000,00 
3.1.0.0.00,00.00 Despesas de Custeio 256.000,00 
3.1,1.0.00.00.00 Pessoal 145.000,00 
3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 145.000,00 
3.1,2.0.00.00.00 Material de Consumo 20.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 91.000,00 
3,1.3.1.00.00.00 Remuneracan de Servicos Pessoais 1,000,00 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 90.000,00 
3,2.0.0.00,00,00 Transferencias Correntes 1.000,00 
3.2.1.0.00.00.00 Transferencias Intragovernamentais 1.000,00 
3,2.1.1.00.00.00 Transferencias Operacionais 1.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 20,000,00 
4.1,0.0.00.00.00 Investimentos 19.000,00 
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 19.000,00 
4.3.0.0.00.00.00 Transferencias de Capital 1.000,00 
4.3.1.0.00.00.00 Transferencias Intragovernamentais 1.000,00 
4.3.1.2.00.00.00 Contribuicoes p1  Despesas de Capital 1.000,00 

T o t a 1 ,.,...,...... 277,000,00 

Namir Luiz hizt.ck 
Prefeito Munjcjaf 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

03 SEC.DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
02 FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 

Codigo 	Especificacao 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3,1,0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 
3.1.1.0.00.00.00 	Pessoal 
3,1.1,3.00,00,00 	Obrigacoes Patronais 
3.2,0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 
3.2.5,0,00.00.00 	Transferencias a Pessoas 
3,2.5.2,00.00.00 	Pensionistas 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

 

Desdobramento 	Elemento 

110.000,00 
110.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

Categoria 
Economica 

130.000,00 
110.000,00 

20.000,00 

Total 
	

130.000,00 

Namir Luiz Iantcl 
Prefeito municiW  



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, 	da Lei 4.320164 

04 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 89.000,00 
3,1,0.0.00,00.00 Despesas de Custeio 69.000,00 
3,1,1.0.00.00,00 Pessoal 27.000,00 
3.1.1,1.00,00.00 Pessoal Civil 27.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 25.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 17.000,00 
3.1.3.1.00.00.00 Reinuneracao de Servicos Pessoais 2.000,00 
3.1.3.2.00,00,00 Outros Servicos e Encargos 15,000,00 
3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 20,000,00 
3.2.3.0.00.00.00 Transferencias a Instituicoes Privadas 20.000,00 
3.2.3,1.00,00.00 Subvencoes Sociais 20.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 45.000,00 
4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 45.000,00 
4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instalacoes 5.000,00 
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 

T o t a 1 134.000,00 

Nam Liz 
PrBfeII3 MunCi 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4,320164 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 
01 SECRETARIA DA FAZENDA 

Categoria 
Desdobramento Elemento Economica 

259.500,00 
249.000,00 

160.000,00 
160.000,00 

10.000,00 
79.000,00 

4.000,00 
75.000,00 

10.500,00 
10.500,00 

500,00 

1.001.000,00 
1.000,00 

1. 000, 00 
1.000.000,00 

1.000.000,00 
1,000.000,00 

1.260.500,00 

Codigo 	Especificacao 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 
3,1,1.0.00.00.00 	Pessoal 
3.1,1,1,00.00.00 	Pessoal Civil 
3.1.2.0.00.00.00 	Material de Consuio 
3.1.3.0,00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 
3.1.3.1.00.00.00 	Remuneracao de Servicos Pessoais 
3,1.3,2,00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 
3..2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 
3.2.6.0.00.00.00 	Encargos da Divida Interna 
3.2.6,5,00.00.00 	Juros de Outras Dividas 

4.0.0.0,00.00.00 Despesas de Capital 
4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 
4,1,2.0.00,00.00 	Equipamentos e Material Permanente 
4.3,0.0.60.00.00 Transferencias de Capital 
4.3.5.0.00.00.00 	Amortizacao da Divida Interna 
4,3.5.1.00.00.00 	Miortizacao de Divida Contratada 

Total 

Namir Luiz Tantscj 
Pvefeuto MunidI 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320104 

06 	SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 	SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.8.00.00.00 Despesas Correntes 2.550.000,00 
3.1,0.0,00,00.00 Despesas de Custeio 1.613.000,00 
3,1,1,0.00.00.00 Pessoal 1.395,000,00 
3,1.1.1,00.00,00 Pessoal Civil 1.315,000,00 
3.1.1.3,00.00.00 Obrigacoes Patronais 80.000,00 
3.1.2.0,00.00.00 Material de Consumo 76.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 142.000,00 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 142.000,00 
3,2,0.0.80.00.00 Trausferencias Correntes 937.000,80 
3.2,2.0.00.00.00 Transferencias Intergovernamentais 707.000,00 
3.2.2.2.00.00.00 Transf. 	a Estados e ao Distrito Federal 707,000,00 
3.2.3.0.00.00.00 Transferencias a Instituicoes Privadas 78.000,00 
3.2.3.1.00.00.08 Subvencoes Sociais 78.000,00 
3.2,5.0,00.00,00 Transferencias a Pessoas 152.000,00 
3,2.5.1,00.00,00 Inativos 150.000,00 
3.2,5.4.00.00.00 Apoio Financeiro a Estudantes 2.888,80 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 76.000,00 
4.1,0.0.00.00.00 Investimentos 76.000,00 
4.1.1.0.80.80.88 Obras e lustalacoes 61.000,00 
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

T o t a 1 2.626.000,08 

Namir Luz 1antsc 
Prefeito Municipal 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Naturezà da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANENANETO 
01 SERVICOS URBANOS 

Categoria 
Desdobramento 	Elemento Economica 

645.000,00 
645.000,00 

410.000,00 
410,000,00 

58.000,00 
177.000,00 

177.000,00 

187.000,00 
167,000,00 

133.000,00 
34.000,00 

20. 000,00 
20.000,00 

832,000,00 

Codigo 	Especificacao 

3.0.0.0.00.00,00 Despesas Correntes 
3.1,0,0.00.00.00 Despesas de Custeio 
3,1.1.0,00.00,00 	Pessoal 
3,1.1.1.00.00.00 	Pessoal Civil 
3.1.2.0.00.00.00 	Material de Consumo 
3,1,3.0.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 
3,1.3.2,00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 
4,1,0,0,00.00.00 Investimentos 
4,1,1,0,00,00,00 	Obras e Instalacoes 
4,1.2.0.00.00.00 	Equipamentos e Material Permanente 
4.2,0.0,00.00.00 Inversoes Financeiras 
4,2,1,0,00,00.00 	Aquisicao de Imoveis 

Total 

Namir Ljiz ranisch 
'fito MuniriDp 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari Exercido 	de 1999 - Anexo 2, 	da Lei 4.320164 

07 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
02 	D,M.E.R 

Categoria 
Codigo Espedificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 300.000,00 
3.1.0.0.00,00.00 Despesas de Custeio 300.000,00 
3.1,1,0.00.00.00 Pessoal 70.000,00 
3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 70.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 150.000,00 
3.1,3,0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 80,000,00 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 80.000,00 

4.0.0,0.00.00.00 Despesas de Capital 82.000,00 
4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 82.0011,00 
4,1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 82.000,00 

T o t a 1 382.000,00 

EJamir Luiz !antcf 
Prefeito MunicpI 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
01 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 607.000,00 
3.1.0.0.00,00.00 Despesas de Custeio 605.009,00 
3,1,1,0.00,00,00 Pessoal 420.000,00 
3.1.1,1,00.00.00 Pessoal Civil 350.800,00 
3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais 70.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 58.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 127.000,00 
3.1.3.1.00.09.09 Remuneracao de Servicos Pessoais 36.000,00 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 91.000,00 
3.2.0,0.00.00.00 Transferencias Correntes 2.000,00 
3.2.1.0.09.00.00 Transferencias Intragovernamentais 1.000,00 
3.2,1.4.00,00.90 Contribuicoes ao FUNDICA 1,000,00 
3.2.3.0.00.00.00 Transferencias a Instituicoes Privadas 1.000,00 
3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 1.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 33,000,00 
41.0.0.00.00,00 Investimentos 32.000,00 
4,1.1.0.00.00.00 Obras e Instalacoes 11.000,00 
4.1.2.0,00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 21,000,00 
4.3.0.0.00,00.00 Transferencias de Capital 1.000,00 
4.3.1,0,00.00,00 Transferencias Intragovernamentais 1.000,00 
4,3.1,3,00.00.00 Contribuicoes a Fundos-FUMBES 1,000,00 

T o t a 1 640.000,00 

Z7amk Luiz Tantsb. 
P,afojto Municja 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Categoria 
Codigo 	Especificacao 
	 Desdobramento 
	Elemento 	Economica 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 
	

30.000,00 
4.2.0,0,00.00.00 Inversoes Financeiras 
	 30.000,00 

4,2.1.0.00.00.00 	Aquisicao de Imoveis 
	 30.000,00 

Total 
	

30.000,00 

Namir L2 Jantsc 
Prefeito Munkj0j 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TIJRIS. 
01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 131.000,00 
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 111.000,00 
3.1.1.0,00,90,00 Pessoal 50,000,00 
3.1,1.1.90,09.00 Pessoal Civil 50.099,90 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 0.090,00 
3.1.3,0.00,00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 53.000,00 
3.1,3.100.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 3.000,09 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 50.000,00 
3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 20.000,00 
3,2,2.9.00.00.09 Transferencias Intergovernamentais 29.000,00 
3.2.2.3,00,00.00 Transferencias a Municipios 20.909,00 

4.9.0.9.09,99.00 Despesas de Capital 	 31.099,90 
4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 	 21.000,99 
4,1,2,0.90.09.09 	Equipamentos e Material Permanente 	 21.000,09 
4,2,0,0.90,00,00 Inversoes Financeiras 	 10.000,00 
4.2.1.0.00.00.00 	Aquisicao de Imoveis 	 10.000,00 

T o t a 1 	 162.000,00 

Namit Lzúx 
Prefeil0 Murkj 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 2, 	da Lei 4.320164 

iO 	SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 
01 	SEC,DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

Categoria 
Codigo 	Especificacao Desdobramento E1emento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 55.000,00 
3.1,0.0.00.00.00 	Despesas de Custeio 55.000,00 
3,1.1,0,00,00,00 	Pessoal 33.000,00 
3,1,1,1,00.00,00 	Pessoal 	Civil 33.000,00 
3.1.2.0.00.00.00 	Material de Consumo 2.000,00 
3.1.3.0.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 20.000,00 
3.1.3.2.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 20,000,00 

4.0.0,0.00.00.00 Despesas de Capital 1.000,00 
4,3,0.0.00.00.00 	Transferencias de Capital 1.000,00 
4,3.1,0,00.00,00 	Transferencias Intragovernamentais 1.000,00 
4.3.1.2.00.00.00 	Contribuicoes p1  Despesas de Capital 1.000,00 

T o t a 1 56.000,00 

Namir Luiz Tafl(s 
«.fetto Munjcjøat 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercício 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4,320164 

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
01 ENCARGOS GERAIS 

Categoria 
Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.335.000,00 
3,1,0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 738.000,00 
3,1.1,010.00.00 Pessoal 150.080,00 
3,1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais 150.000,00 
3.1.9.0.00.00.00 Diversas Despesas de Custeio 588.000,00 
3.1.9.1.00.00.00 Seatencas Judiciarias 578.000,00 
3.1.9.200.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 10.000,00 
3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 597.000,00 
3.2.3.0.00.00.00 Transferencias a Instituicoes Privadas 30.000,00 
3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 30.000,00 
3,2,5,0,00.00.00 Transferencias a Pessoas 475.000,00 
3.2.5.1.00.00.00 Inativos 425.000,00 
3.2.5.2.00.00.00 Pensionistas 50.000,00 
3.2.8.0.00.00.00 Contribuicoes p1  Fornacao do P.A.S.E.P. 92.000,00 

T o t a 1 	 1.335.000,00 

Namit Lui an'f? 
Prefeito Munjj01 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarfas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	Segundo as Categorias Economicas 

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320161 

Despesas Correntes ------------------- 

Unidades Despesas de Custeio Transferencias Total 
Orcanentarias Correntes 

Pessoal Outras 

CANARA DE VEREADORES 478.600,00 48.000,00 1.000,00 527.000,00 
GABINETE DO PREFEITO 145,000,00 35.066,00 1.000,06 181.000,00 
JUNTA DE SERVICO MILITAR 12.000,00 1.000,00 13.000,00 
CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 18,000,00 12.000,00 30.000,00 
ASSESSORIA JURIDICA, 33.000,00 4,500,00 37.500,00 
DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 17.000,00 20.000,00 2.000,00 39.000,00 
SUB-PREFITURAS 10.000,00 3.000,00 13.000,00 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 145.000,00 111,000,00 1.000,00 257.000,00 
FUNDO MUNIC,DE APOSENT.E PENSOES 110.000,00 20.000,00 130.000,00 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 27.000,00 42,000,00 20.000,00 89.000,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 160.000,00 89.000,00 10,500,00 259.500,00 
SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 1.395.000,00 218,000,00 937.000,00 2,550,000,00 
SERVICOS UItBANOS 410.000,00 235.000,00 645.000,00 
D,M,E,R 70.000,00 230.000,00 300.000,00 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 420.00000 185,000,00 2.00000 607.000,00 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 50.000,00 61,000,06 20.000,00 131.000,00 
SEC.DE  €OORDENACAO E PLANEJAMENTO 33.000,00 22.000,00 55.000,00 
ENCARGOS GERAIS 150.000,00 588.000,00 597,000,00 1.335.00000 

Total 3.083.000,00 1.904.508,00 1.611.500,00 7.199.000,00 

NamiT Luiz TanscI' 
Prefeito MunicpaI 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias 
Prefeitura Municipal de Taquari 	Segundo as Categorias Economicas 

Exercido 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Despesas de Capital ------------------ 

Unidades Investimento.s inversoes Transferencias Total 
Orcaentarias Financeiras de Capital 

CAMARA DE VEREADORES 13.00000 13.000,00 
GABINETE DO PREFEITO 15.000,00 15.000,00 
JUNTA DE SERVICO MILITAR 1.000,00 1.000,00 
CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
ASSESSORIA JURIDICA. 
DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
SUB-PREFITIJRAS 7.000,00 7.000,00 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 19.000,00 1.000,00 20.000,00 
FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 45.000,00 45.000,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 1.000,00 1.000.000,00 1.001.000,00 
SECRETARIA DE EBUCACAO E CULTURA 76.000,00 76.000,00 
SERVICOS URBANOS 167.000,00 20.000,00 187.000,00 
D.M,E,R 82.000,00 82.000,00 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 32.000,00 1.000,00 33.009,00 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 30.000,00 30.000,00 
SEC,IIESEN,ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 21,000,00 10.000,00 31.000,00 
SEC,DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 1.000,00 1.000,00 
ENCARGOS GERAIS 

Total 479.000,00 60.000,00 1,003.000,00 1.542,000,00 

Namfr Luiz anCTc. 

Prfeu$o MunicoaI 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias 
Prefeitura Municipal de Taquari 	Segundo as Categorias Economicas 

Exercicio 	de 1999 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

------------ 	TOTAIS ------------- 
Unidades Despesas Despesas 

Orcanentarias Correntes de Capital Total Geral 

CÂMARA DE VEREADORES 527.00000 13,000,00 540.000,00 
GABINETE DO PREFEITO 181.000,00 15.000,00 196.000,00 
JUNTA DE SERVICO MILITAR 13.000,00 1.000,00 14,000,00 
CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 30.000,00 30.000,00 
ASSESSORIA JURIDICA, 37.500,00 37.500,00 
DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 39.000,00 39.000,00 
SUB-PREFITURAS 13.000,00 7,000,00 20.000,00 
SECRETARIA DA ADNINISTRACAO 257.000,00 20.000,00 277.000,00 
FUNDO MUNIC.DE  APOSENT,E PENSOES 130.000,00 130.000,00 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 89.000,00 45.000,00 134.000,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 259.508,00 1.001.000,00 1.260.500,00 
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 2.550.000,00 76.800,00 2,626,000,00 
SERVICOS URBANOS 645.000,00 187.000,00 832.000,00 
D.M,E,R 300.00000 82.00000 382.000,00 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 607.000,00 33.000,00 640.000,00 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 30.000,00 30.000,00 
SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 131.000,00 31.000,00 162,000,00 
SEC,DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 55.000,00 1.00000 56.000,00 
ENCARGOS GERAIS 1.335.000,00 1.33 5.000,00 

Total 7,199.000,00 1.542.000,00 8.741.000,00 

Nainir Lu rats 
Preftø MunjcI03j 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

01 CANARA DE VEREADORES 
01 CÂMARA DE VEREADORES 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

e1.00.000.0.000.000 Legislativa 13.000,00 527.000,00 540.000,00 
01.01.000.0.000.000 Processo Legislativo 13.000,00 527,000,00 540.000,00 
01.01.001,0.000.000 Acao Legislativa 13,000,00 527.000,00 540.000,00 
01.01.001.1.001.000 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 13.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 5.000,00 5.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 8.000,00 8.000,00 

ESTE PROJETO TEM POR OBJETIVO MELHORAR AS CONDI- 
COES DE TRABALHO DA CÂMARA DE VEREADORES, 

01.01.001.2.001.000 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 472.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 423.000,00 423,000,00 
3120000000 Material de Consumo 12.000,00 12.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 3,000,00 3,000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 25.000,00 25.000,00 
3132010000 PUBLICIDADES 8,000,00 8.000,00 
3291000000 Sentencas Judiciarias 1.000,00 1.000,00 

ESTA ATIVIDADE TEM POR OBJETIVO O PLENO REGULAR 
FUNCIONAMENTO DA CANARA DE VEREADORES. 

01.01.001.2.002,000 CONTRIB. PREVIDENCIARIAS 55.000,00 
3113000000 Obrigacoes Patronais 55,000,00 55.000,00 

Dar assistencia previdenciaria a servidores da 
Camara de Vereadores, 

Total 	. . . 13.000,00 527.000,00 540.000,00 

/r2t 
Prefeito Munjcj0i 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Programa de Trabalho 
Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
01 GABINETE DO PREFEITO 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

03.00.600.0.000.000 Administracao e Planejamento 15.000,00 181.006,00 196.000,00 

03.07.000.0.000.000 Administracao 15.000,00 181.000,00 196.000,00 
03.07.020.0.000.000 Supervisao e Coordenacao Superior 15.000,00 181.000,00 196.000,60 

03.67,020.1.002.000 AQUISICAO DE UM VEICULO 15.900,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 15.000,00 

Este projeto visa 	aquisicao de um auto- 
movei para o gabinete do Prefeito. 

03.07.020.2.003.000 NANUT, DAS ATIV. DO GABINDO PREFEITO 181.000,00 
3111000060 Pessoal Civil 145.000,00 145.006,00 

3120000000 Material de Consumo 4.000,00 4.000,60 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 1.000,00 1.000,00 

3132000000 Outros Servicos e Encargos 20.000,00 20.000,00 
3132010000 PUBLICIDADES 5.000,00 5.000,00 
3132020000 RECEPCOES E HOMENAGENS 5.060,00 5.000,00 
3211000000 Transferencias Operacionais 1.000,00 1.000,00 

Esta atividade visa proporcionar ao Executivo 
desenvolver suas funcoes e divulgar seus atos 
oficiais, e tambem a divulgacao do 	municipio 
em ambito nacional. 

Total 	... 15.000,00 181.000,00 196.000,00 

Namir Luis Iant,ch 
Prefeito MunidDaI 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

02 	GABINETE DO PREFEITO 
02 	JUNTA DE SERVICO MILITAR 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

06.00.000.0.000.000 Defesa Nacional e Seguranca Publica 1.000,00 13.000,00 14.000,00 

06.28.000.0.000.000 Defesa Terrestre 1.000,00 13.000,00 14.000,00 

06.28.166.0.000.000 Operacoes Terrestres 1.000,00 13.000,00 14.000,00 

06.28.166.1.003.006 REEQUIP. DA JUNTA DO SERV.MILITAR 1.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Este projeto visa equipar adequadamente a junta de 
servico militar. 

06.28.166.2.004.000 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 13,000,00 
3111000000 Pessoal Civil 12.000,00 12.000,00 

3120000000 Material de Consumo 500,00 500,00 

3132000000 Outros Servicos e Encargos 500,00 500,00 
Esta atividade visa manter os servicos de alista- 
mento, selecao e recrutamento bem como o seu fun- 
cionamento. 

Total 	... 1.000,00 13,000,00 14.000,00 

Narnk Luis Jantsch 
P ,8f01j0 MunjcjI 



Atividades 	Total 

30.000,00 30.000,00 
30.000,00 30.000,00 
30,000,00 30.600,00 
30.000,00 
18.000,00 18.000,00 
5,000,00 5.000,00 
2.000,00 2.000,00 
5.000,00 5.000,00 

Projetos 

RIO GRANDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

Codigo 	Especificacao 

03.00.000.0.000.000 Administracao e Planejamento 
03.46.000.0.000.000 Educacao Fisica e Desportos 
03.46.224.0.000.000 	Desporto Amador 
03.46.224,2.005.000 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3111000000 	Pessoal Civil 
3120000000 	Material de Consumo 
3131000000 	Remuneracan de Servicos Pessoais 
3132000000 	Outros Servicos e Encargos 

Esta atividade tem por objetivo dar suporte ao 
esporte amador deste municipio. 

Total 30.000,00 	30.000,00 

Natnir Luiz Iansb 
Pr,,feit0 Municja 



Atividades 	Total 

37.500,00 37.500,00 
37.500,00 37.500,00 
37,500,00 37.500,00 
37.500,00 
33.000,00 33.000,00 
1.500,00 1,500,00 
1.500,00 1.500,00 
1.500,00 1.500,00 

RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA JURIDICA. 

Codigo 	Especificacao 	 Projetos 

02.00.000.0.000.000 Judiciaria 
02.04.000.0.000.000 Processo Judiciario 
01,04,014,0.000.000 	Defesa do Interes.Publ.no Proces.Judic. 
02.04.014.2.006.000 	MANUT. DA ASSESSORIA JUTIIDICA. 
3111000000 	Pessoal Civil 
3120000000 	Material de Consumo 
3131000000 	Remuneracao de Servicos Pessoais 
3132000000 	Outros Servicos e Encargos 

Esta atividade tem por objetivo dar suporte ao 
departamento juridico na defesa dos interesses 
juridicos do municipio. 

Total ... 	 37.500,00 	37.500,00 

Namiv Luiz fantsch 
fifo Municka 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 	Anexo 6, da Lei 4.320/64 

02 GABINETE DO PREFEITO 
05 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

Total 

39.000,00 
39.000,00 
39,000,00 

11.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

39.000,00 

Codigo 	Especificacao 

15.00.000.0.000.000 Assistencia e Previdencia 
15.81.000.0.000.000 Assistencia 
15,81.486.0.000,000 	Assistencia Social Geral 
15.81.486.2.042.000 	MANUTENCAO DO SERV. DE ASSIST,SOCIAL 
3111000000 	Pessoal Civil 
3120000000 	Material de Consumo 
3132000000 	Outros Servicos e Encargos 
3230000000 	Transferencias a Instituicoes Privadas 
3231000000 	Subvencoes Sociais 

Esta atividade tem por objetivo a manutencao do 
servico de assistencia social. 

Total 

Projetos 	Atividades 

39.000,00 
39.000,00 
39.000,00 
39,000,00 
17.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
1. 000, 00 
1.000,00 

39.000,00 

Wamir Luiz Tantsc 
Prefeito Municjoaj 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

02 GABINETE DO PREFEITO 
06 SUB-PREFITURAS 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

05,00.000.0.000.000 Comunicacoes 1.000,00 1.000,00 
05.22.000.0.000,000 Telecomunicacoes 1.000,00 1.000,00 
05,22.1340.000.000 Telefonia 1000,00 1,000,00 
05,22,134,1.025.000 IMPLANTACAO E ANPLIACAO DE TEL. RURAL 1.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a implantacao e 
ampliacao de telefonia rural no Distrito de A 
moras. 

16.00.000.0.000.000 Transporte 4.000,00 15.000,00 19.006,00 
16.51.000.0,000,000 Energia Eletrica 3.000,00 3.000,00 
16.51,269.0.000.000 Eletrificacao Rural 3.000,00 3.000,00 
16.51,269,1.026.000 CONTRUCAO E AMPLIACAO DE REDE ELETRICA. 3.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 3.000,00 3.000,00 

Visa a construcao e ampliacao de redes de eletri- 
ficacao na zona rural de nosso municipio. 

16.88.000.0.000.000 Transporte Rodoviario 1,000,00 15.000,00 16.000,00 
16.88.534.0.000.000 Estradas Vicinais 15.000,00 15.000,00 
16.88.534.2.022.000 MANUT. DAS SUB-PREFEITURAS. 15.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 10.000,00 10.000,00 
3120000000 Material de Consumo 1.00000 1.009,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 2.000,00 2.000,00 
4110060000 Obras e Instalacoes 2.000,00 2.000,00 

Esta atividade tem por objetivo a manutencao 
das atividades da Sub-Prefeitura. 

16.88.575.0.000.000 Vias Urbanas 1.000,00 1.000,00 
16,88.575.1.029.000 CONSTRUCAO DA SUB-PREFEITURA 1.000,00 
4110000090 Obras e Instalacoes 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo construir a 
SUB-PREFEITURA do lo. Distrito de Amoras. 

Total 	.,. 5,000,00 15.000,00 20.000,00 

?Jamir Luz Jattscb 
Prefeito Municipef 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.20164 

03 	SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
01 	SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Codigo Especificacao Projetost Atividades Total 

03.00.000.0.000.000 Administracao e Planejamento 20.000,00 257.000,00 277.000,00 
03.07.000.0.000.000 Administracan 20.000,00 257.000,00 277.000,00 
03.07.021.0.000.000 Administracao Geral 2.000,00 256,000,00 258.000,00 
03,07.021.1.004.000 REEQ. DA SECRET,DA ADMINISTRACAO 2.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 2.000,00 

Este projeto tem por objetivo equipar as unidades 
administrativas com tudo que se fizer nescessario. 

93. 07,021 .2.097.000 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 256.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 145.000,00 145.000,00 
3120000000 Material de Consumo 20.000,00 20.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 1.000,00 1.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 90.000,00 90.000,00 

Esta atividade tem por objetivo o atendimento do 
expediente interno e externo, administ. de bens 
materiais, elaboracao de leis e decretos, 	porta- 
rias, 	registros,publicacoes e expedicoes de atos 
do Prefeito e folha de pagamento. 

03,07.024.0.000.000 Informatica 17.000,00 17.000,00 
03.07.024.1.005.000 A14PLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 17.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 17.000,00 17.000,00 

Este projeto tem por obejetivo aquisicao de equi- 
pamentos ou processamentos de dados com maior ca- 
pacidade e eficiencia. 

03.07.031.0,000.000 Assistencia Financeira 1.000,00 1.000,00 2.000,00 
03,07.031.1.033.000 AQUISICAO DE EQUIP.MAT,PERMANENTE 1.000,00 
4312000000 Contribuicoes p1  Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a aquisicao de 
equipamento para EJORA. 

03.07.0312.036.000 AUXILIO A EJORA 1.000,00 
i 	3211000000 Transferencias Operacionais 1.000,00 1.000,00 

Esta atividade tem por objetivo auxiliar a EJORA 

Total 	... 20.000,00 257.000,00 277.000,00 

Narnr Luíz !dn 
Prfejto MuníCIDO 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4,320164 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
02 FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 

Codigo Especificacao Projetos 	Atividades Total 

15.00.000.0.000.000 Assistencia e Previdencia 130.000,00 130.000,00 
15.82,000.0.000.000 Previdencia 130.000,00 130.000,00 
15,82.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 130.000,00 130.000,00 
15.82.492.2.046.000 Aposentadoria e Pensoes 130.000,00 
3113000000 Obrigacoes Patronais 110.000,00 110.000,00 
3252000000 Pensionistas 20.000,00 20,000,00 

Total 	... 130.000,00 130.000,00 

Namir Luiz hrntscb 
nÇnto MunicDaI 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

04.00.000.0,000.000 Agricultura 45.000,00 89.000,00 134.000,00 
04.18.000.0.000.000 Promocao e Extensao Rural 45.000,00 89.000,00 134.000,00 
04,18,111.0.000.000 Extensao Rural 45.000,00 89.000,00 134.000,00 
04,18.111.1.006.000 CONST,AMPLIACAO REDE ELETETRICA RURAL 5,00000 
4110000000 Obras e Instalacoes 5.000,00 5.000,00 

Este projeto tem por objetivo construir e ampliar 
a rede de eletrificacao, de pequenas propriedades 
rurais. 

04.18.111,1.043.000 AQUISICAO DE VEICULOS E MAQUINAS 40.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 40.000,00 

Este projeto tem por objetivo a aquisicao de uma 
maquina agricula, 	para a prestacao de servico 	a 
pequenos e medios produtores rurais. 

04.18.111,2.009.000 MANUT, DOS SERV, DE FOMENTO AGROPASTORIL 89.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 27.000,00 27.000,00 
3120000000 Material de Consumo 25.000,00 25.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 2.000,00 2.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 15.000,00 15,000,00 
3231000000 Subvencoes Sociais 20.000,00 20.000,00 

Esta atividade tem por objetivo dar condicoes de 
funcionamento a esta secretaria, dando incentivo 
aos pequenos produtores e cumprir com o convenio 
firmado com a EMATER. 

Total 	... 45,000,00 89.000,00 134.000,00 

Namir Lajz ían(sC 
Prefeito Munjcj0aj 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4,320164 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 
01 SECRETARIA DA FAZENDA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

03.00.000.0.000.000 Administracao e Planejamento 1.001.000,00 259.500,00 1.260.500,00 
03.08.000.0.000.000 Administracao Financeira 1.001.000,00 259.500,00 1.260.500,00 
03,08,021.0.000.000 Administracao Geral 259.500,00 259,500,00 
03,08.021.2,010,000 MANIJT. E DESENY. DA ATIV, DA SECRETARIA. 259.500,00 
3111000000 Pessoal Civil . 160.000,00 160.000,00 
3120000000 Material de Consumo 10.000,00 10.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 4.000,00 4.000,00 
.3132000000 Outros Servicos e Encargos 75,000,00 75.000,00 
3260000000 Encargos da Divida Interna 10.000,00 10.000,00 
3265000000 Juros de Outras Dividas 500,00 500,00 

Esta atividade visa dar suporte a esta secretaria 
e cumprir o que a lei determina. 

03.08.032.0.000.000 Controle Interno 1.000,00 1.000,00 
03.08.032.1.007.000 AQUIS. DE MOVEIS E UTENSILIOS 1.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo equipar a secretaria 
para melhorar as atividades e controle. 

03,08.033.0.000.000 Divida Interna 1.000.000,00 1.000.000,00 
03.08.033.1.008.000 LIQUIDACAO DA DEVIDA PUBLICA 1.000.000,00 
4351000000 Amortizacao de Divida Contratada 1.000.000,00 1.000.000,00 

Este projeto tem por objetivo pagamento e amorti- 
zacao da divida publica. 

Total 	... 1,001.000,00 259.500,00 1.260,500,00 

NamLr Lz l antsç&  
Prsfejjo Municipal  
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Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

06 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

08.00.000.0.000.000 Educacao e Cultura 71.000,00 2.475.000,00 2.546.000,00 
08.07.000.0.000.000 Administracao 5.000,00 156.000,00 161.000,00 
08.07.021.0.000.000 Administracao Geral 5.000,00 156,000,00 161.000,00 
08.07.021.1.009.000 AQUIS. DE EQUIP. E MATER.PERMANENTE 5.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 5.000,00 

Este projeto tem por objetivo aquisicao de moveis 
e equipamentos para a Secretaria de Educacao. 

08.07.021.2.011.000 MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIO, 156,000,00 
3111000000 Pessoal Civil 134.000,00 134.000,00 
3120000000 Material de Consumo 12,000,00 12.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 10.000,00 10.000,00 

Esta atividade tem por objetivo dar a cobertura 
nescessaria ao desenvolvimento do ensino em nosso 
municipio. 

08.42.000.0.000.000 Ensino Fundamental 59.000,00 2.225.000,00 2.284,000,00 
08.42.025.0.000.000 Edificacoes Publicas 55.000,00 55.000,00 
08.42.025.1.010.000 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED, ESCOLAR. 50.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 50.000,00 50,000,00 

Este projeto tem por objetivo construir, ampliar e 
reformar 	escolas em nosso municipio. 

08.42.025.1,034,000 CONSTRUCAO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 5.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 5.000,00 5.000,00 

Este projeto tem por objetivo construir quadras 
de esportes nas escolas municipais. 

08.42.188.0.000.000 Ensino Regular 4.000,00 1.406.000,00 1.410.000,00 
08.42. 188.1.011.000 REEQUIP.00 ENSINO FUNDANENTAL-INFORMATIC 2.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 2.000,00 

Este projeto visa a aquisicao de equipamentos 
de informatica para o setor de ensino, 

08.42.188,1.041.000 AQUISICAO DE EQUIPAMENTO MAT.PERMANENTE 1.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a aquisicao de 
equipamento para o setor de ensino, 

08,42.188.1.042,000 AQUISICAO DE VEICULOS 1.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a aquisicao de 
veiculo p/o ensino fundamental. 

08.42,188,2,012.000 NANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 728.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 503.000,00 503.000,00 
3120000000 Material de Consumo 30.000,00 30.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 45.000,00 45.000,00 

Nwni Luz IancJlj 
Prefojj Mwcbn 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Codigo 

3251000000 

08,42. 188.2.0.37.000 
3111000000 

08.42.239.0.000.000 
08,42.239.2.013,000 
3120000000 
3132000000 

08,42,239.2.038,000 
3222000000 

08.42,272.0.000.000 
08 .42. 272, 2.034.000 
3120000000 
3132000000 

08,46,000.0.000.000 
.08.46.228.0.000.000 
08.46.228.1.012.000 
4110000000 
4120000000 

08.47.000.0.000.000 
08.47.235.0.000.000 
08,47.235.2,033,000 

Especificaeao 

Inativos 
Esta atividade tem por objetivo dar condicoes para 
o bom funcionamento do ensino fundamental em nosso 
municipio bem como ministrar cursos de aperfeicoa-
mento para os professores municipais e manutencao 
do projeto ESCOLA DO FUTURO. 

MANUT, DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
Pessoal Civil 
Este atividade tem por objetivo dar condicoes para 
o bom funcionamento do ensino fundamental em nosso 
municipio, bem como ministrar cursos de aperfeicoa 
mento para professores municipais com auxilio do 
Fundo. 

Transporte Escolar 
TRANSPORTES DE ESTUDANTES. 

Material de Consumo 
Outros Servicos e Encargos 
Esta atividade tem por objetivo dar condicoes de 
transporte aos estudantes de nosso municipiu. 

TRANSFERENCIAS AO F1JMDEF 
Transf. a Estados e ao Distrito Federal 
Esta atividade visa atender a manutencao e desen-
volvimento do ensino fundamental - FUNDEF 

Conselho Munic. de Educacao 
MANUTENCAO DO CONSELHO MUNIC. EDUCACAO 
Material de Consumo 
Outros Servicos e Encargos 
Esta atividade tem por objetivo a manutencao 
do conselho municipal de educacao. 

Educacao Fisica e Desportos 
Parques Recreativos e Desportivos 
CONSTE. E AMPL. GINASIO DE ESPORTES 

Obras e Instalacoes 
Equipamentos e Material Permanente 
Este projeto tem por objetivo atender as necessi-
dades da juventude de nosso municipio, na constru 
cao e ampliacao de ginasio de esportes e quadras 
esportivas. 

Assistencia A Educandos 
Bolsas de Estudo 
APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  

Projetos 	Atividades 	Total 

	

150.000,00 	150.000,00 

678.000,00 

	

678,000,00 	678.000,00 

	

817.000,00 	817.000,00 
110,000,00 

	

30.000,00 	30.000,00 

	

80.000,00 	80.000,00 

707.000,00 

	

707,000,00 	707,000,00 

	

2,000,00 	2.000,00 
2.000,00 

	

1.800,00 	1.000,00 

	

1.000,00 	1.000,00 

6.000,00 6.000,80 
6.000,00 6.000,00 
6.000,00 
5.000,00 5.000,00 
1.000,00 1.000,00 

	

80.000,00 	80.000,00 

	

2.000,00 	2,000,00 
2.000,00 

Nmir Luiz )ansch 
Preteito Municiçal 
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06 SECRETARIA DE EÜUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

3254000000 Apoio Financeiro a Estudantes 2.000,00 2.000,00 
Esta atividade tem por objetivo dar auxilio finan- 
ceiro a estudantes deste Municipio. 

08.47.239.0.000.000 Transporte Escolar 1.000,00 1.000,00 
08.47.239.2.014.000 APOIO E INCENT, AOS ALUNOS DO TERC.GRAU. 1.000,00 
3231000000 Subvencoes Sociais 1.000,00 1.000,00 

Permitir ao estudantado local de concluirem seus 
cursos fora do municipio. 

08.47.487.0.000.000 Assistencia Comunitaria 77.000,00 77.000,00 
08.47.487.2.040.000 CONT.A ASS,DE DEFIC.FISICOS E MENTAIS 77.000,00 
3231000000 Subvencoes Sociais •' 	77.000,00 77.000,00 

Esta atividade tem por objetivo cumprir o que 
determina o paragrafo unico do art.6o., da lei 
no. 	1.698, 	de 	lide agosto de 1997. 

08,48.000,0.000.000 Cultura 1.000,00 14,000,00 15,000,00 
08.48,246,0,000,000 Patrim.Historico,Artistico e Arqueolog. 1.000,00 2.000,00 3.000,00 
08.48.246.1.044.000 REFORMA DE PREDIOS IIISTORICOS. 1.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a reforma de predios 
historicos do municipio. 

08.48.246.2.016.000 REFORMA E MANUT.DE  PREDIOS HISTORICOS 2.000,00 
3120000000 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 1.000,00 1.000,00 

Recuperacao de predios historicos. 
08.48.247.0.000.000 Difusao Cultural 12.000,00 12.000,00 
08.48.247,2.017.000 MANUT. DA BANDA MUNICIPAL. 12.000,00 
3120000000 Material de Consumo 2.000,00 2.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 5.000,00 5.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 5.000,00 

Dar condicoes para o funcionamento da Banda Muni- 
cipal. 

15.00.000.0.000.000 Assistencia e Previdencia 80.000,00 80.000,00 
15.81.000.0.000.000 Assistencia 80.000,00 80.000,00 
15.81.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 80.008,00 80.000,00 
15,81,492.2.043.000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 80.000,00 
3113000000 Obrigacoes Patronais 80.000,00 80,000,00 

Esta atividade tem por objetivo cobrir despesas 
com encargos desta secretaria. 

Total 	... 71.000,00 2.555.000,00 2.626.000,00 

Namir Lui2 antscb 
Pre8eto MurncII 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
01 SERVICOS URBANOS 

Codigo Específicacao Projetos Atividades Total 

10.00.000.0.000,000 llabitacao e Urbanismo 192.000,00 610.000,00 802.000,00 
10.07.000.0.000.000 Administracao 5,000,00 5,000,00 
10.07.025.0.000.000 Edificacoes Publicas 5.00000 5.000,00 
10,07.025,1,014.000 CONCLUSÃO E REEQUIP.CENTRO ADMJNISTR. 5,000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 4,000,00 4.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Concluir o centro administrativo. 
10,57,000,0.000.000 Habitacao 15.000,00 15.000,00 
10.57.316.0.000.000 ilabitacoes Urbanas 15,000,00 15,000,00 
10.57.316,1.017.000 CONSTR. DE MORADIAS POPULARES 15.000,00 
3120000000 Material de Consumo 5,000,00 5.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 5.100,00 5.000,00 
4118600000 Obras e Instaiacoes 5.000,00 5.000,00 

Construir moradias para pessoas de baixa renda, 
em parceria com o Estado. 

10.58.000.0.000.000 Urbanismo 20.00000 20,000,00 
10,58,323.0.000.000 Planejamento Urbano 20.000,00 20.000,00 
10.58.323.1.019.000 AQUIS, E DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS 20,000,00 
4210000000 Aquisicao de moveis 20.000,00 20,000,00 

Desapropriacao de areas de terras para execucao 
do plano diretor dentro das prioridades adminis 
trativas. 

10.60.000.0.000.000 Servicos de Utilidade Publica 46.000,00 610.000,00 656.000,00 
10,60.021.0.000.000 Administracao Geral 10.000,00 610.000,00 620.000,00 
10.60.021.1.047.000 CONSTRUCAO DE ABRIGOS - P/ONIBUS 10,000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 10.000,00 10.00000 

Este projeto tem por objetivo •a construcao de 
abrigos - p/onibus 

10.60,021,2.019.000 MANUT. DOS SERV. URBANOS. 610.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 390.000,00 390.000,00 
3120000000 Material de Consumo 50.000,0 50.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 170.000,00 170.000,00 

Dar suporte para o bom funcionamento desta secre- 
taria. 

10.60.178.0,000.000 Defesa contra Sinistros 27,000,00 27.000,00 
10.60.178.1.037.000 AQUIS,DE UM CARRO DE BOMBEIRO 27.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 27.000,00 27.000,00 

Este projeto tem por objetivo a aquisicao 
de um carro de bombeiro pio  município. 

10.60.325.0.000.000 Limpeza Publica 1.000,00 1.000,00 
10.60.325,1.022.000 AQUISICAO DE EQUIPAMENTO MAT.PERMANENTE 1.000,00 

Namr Laiz antscb 
Prefeïto Municipal 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMÂNETO 
01 SERVICOS URBANOS 

Especi ficacao 

Equipamentos e Material Permanente 
Este projeto tem por objetivo equipar •o setor 
de obras desta Prefeitura, 

Servicos Funerarios 
CONSTR. E APL,. DOS CEMITERIOS MUNICIPAIS 

Obras e Instalacoes 
Este projeto tem por objetivo ampliar e construir 
os cemiterios municipais, 

iluminacao Publica 
ANPL. EXTENSÃO REMOD. REDE PUBLICA 

Obras e Instalacoes 
Ampliacao da rede de iluminacao publica de nosso 
municipio. 

Saneamento 
Abastecimento d'Agua 
CONSTR. REDE DE ACUA E RESERVATORIOS 

Obras e Instalacoes 
Ampliar a rede de abastecimento de agua de nosso 
municipio. 

Sistemas de Esgotos 
CONSTR. DE REDE DE ESGOTOS 

Obras e Instalacoes 
Construcao de redes •de esgotos pluviais e outros. 

Transporte Urbano 
Vias Urbanas 
CONSTE. DE PONTES E BUEIROS 
Obras e Instalacoes 
Este projeto tem por objetivo a construcao e refor 
ma de pontes e bueiros no municipio, 

ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
Obras e Instalacoes 
Este projeto tem como prioridade dar suporte finan 
ceiro para as obras de pavimentacao de ruas de nos 
sa cidade. Iniciar o asfaltamento da estrada que 
da acesso ao Santuario de N.Senhora da Assuncao 

Projetos 	Atividades 	Total 

1.000,00 	 1.000,00 

1.006,00 	 1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 	 1.000,00 

7.000,00 	 7,000,00 
7.000,00 
7,000,00 	 7,000,00 

16,000,00 	 16.000,00 
6.000,00 	 6.000,00 
6. 000, 00 
6.000,00 	 6.000,00 

10.000,00 	 10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 	 10.000,00 

90.000,00 	 90.000,00 
90,000,00 	 90.000,00 
10.000,00 
10.000,00 	 10.000,00 

86,000, 00 
80.000,00 	 80.000,00 

5.000,00 	25.000,00 30,000,00 
5.000,00 	25.000,00 30.000,00 
5.000,00 	25.000,00 30.000,00 
5.000,00 
5.000,00 5.000,00 

Codigo 

4120000000 

10,60,326,0.000.000 
10.60.326.1.016.000 
4110000000 

10.60.327.0.000.000 
10,60.327.1.013.000 
4110000000 

10.76.000.0.000.000 
10,76,447,0,000.000 
10,76,447, 1,015.000 
4110000000 

10.76.449,0,000,000 
10.76.449. 1.018.000 
4110000000 

10.91.000.0.000.000 
10,91.575.0.000.000 
10,91.575.1.020.000 
4110000000 

10.91.575.1.021.000 
4110000000 

16,00.000,0,000,000 Transporte 
16.91.000.0.000.000 Transporte Urbano 
16.91.573.0.000.000 	Controle e Seguranca de Trafego Urbano 
16,91.573.1.040.000 	AQUISICAO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4120000000 	Equipamentos e Material Permanente 

Nan Lz 	TU.i 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANENÂNETO 
01 SERVICOS URBANOS 

Codigo 	Especificacao 
	

Projetos 
	Atividades 	Total 

16.91.573,2.041.000 	MANUT.00NTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
	

25.000,00 
3111000000 	Pessoal Civil 
	

20.000,00 	20.000,00 
3120000000 	Material de Consumo 
	

3,000,00 	3.000,00 
3132000000 	Outros Servicos e Encargos 
	

2.000,00 	2.000,00 

Total ... 	197.000,00 
	

635.000,00 	832.000,00 

Namfr Lzzlz Tantsøb 
Preeíto Municloal 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 
02 D.N.E.R 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

16.00.000.0.000.000 Transporte 80.000,00 302.000,00 382.000,00 
16,88,000.0.000.000 Transporte Rodoviario 80.000,00 302.000,00 382.000,00 
16,88.534.0,000.000 Estradas Vicinais 80,000,00 80.000,00 
16,88.534.1.024.000 AQUIS. DE VEICULOS E NAQUINAS, 80.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 80.000,00 80.000,00 

Aquisicao de veiculos e maquinas para o parque 
rodoviario municipal. 

16.88.535.0.000.000 Controle e Seguranca de Traf, Rodoviario 302.000,00 302.000,00 
16.88.535.2.021.000 CONSERV. E MANUT. RED, R000V, MUNICIPAL. 302.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 70,000,00 70.000,00 
3120000000 Material de Consumo 150.000,00 150.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 80.000,00 89.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 2.000,00 

Esta atividade tem por objetivo o funcionamento 
do parque rodoviario. 

Total 	... 80.000,00 302.000,00 382.000,00 

Namt' Luiz 1antsc 
Prefeito MuniciDal 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

13.00.000,0,000.000 Saude e Saneamento 32.000,00 499.000,00 531.000,00 
13,75.000.0.000,000 Saude 32.000,00 499.000,00 531.000,00 
13,75.429,0.000.000 Assistencia Medica e Sanitaria 32.000,00 499.000,00 531.000,00 
13.75.428.1.027.000 AQUIS. DE EQUIP. MATERIAL PERMANENTE. 5.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 5.000,00 

Tem por objetivo equipar o setor de saude 
com aquisicao de uma ambulancia. 

13,75.428.1.030.000 Construcao de Posto de Saude 1.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a construcao 
de Postos de Saude no municipio. 

13.75.428.1.035.000 AQUIS.EQUIP.MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 
13.75.428.1.039.000 AMPL.E REF.DE  POSTOS DE SAUDE 10.000,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 10.000,00 10.000,00 
13.75.428.1.045.000 AQUISICAO DE VEICULO 15.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 15.000,00 

Este projeto tem por objetivo a 	aquisicao de 
veiculos para a Secretaria da Saude 

13.75.428.2.023.000 MANUT. SERVICOS DA SAUDE. 205.000,80 
3111000000 Pessoal Civil 120.000,00 120.000,00 
3120008000 Material de Consumo 	- - 	 - 5.000,00 5.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 20.000,00 20.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 60.000,00 60.000,00 

Tem por objetivo o bom funcionamento desta secre- 
taria bem como o atendimento do plantao medico e 
atendimento aos carentes. 

13.75.428.2.039.000 MANUTENCA SERV. DA SAUDE - FUNDO - .-294.000,00 
3111000000 Pessoal Civil --•- 	200.000,00 200,000,00 
3120000000 Material de Consumo - 50.000,00 (- À 	50.00000 
13131800000 Remuneracao de Servicos Pessoais - 15.000,00 15.000,00 
l3132000000 Outros Servicos e Encargos —29.000,00 29.000,00 

Este projeto tem por objetivoo bom funcionamento 
desta secretaria, bem como o atendimento do plan 
tao medico e atendimento aos carentes 	com verba 

II  do Fundo. 

5.00.000.0.000,000 Assistencia e Previdencia 109,000,00 109.000,00 
15.81.000.0,000.000 Assistencia 72,000,00 72.000,00 
15.81.432.0.000.000 Saude Materno-Infantil 1.080,00 1.000,00 
15.81.432.2.025.000 CONTRIB. AO  FUNDICA. 1.000,00 

Namir Luiz íantsc& 
Preteito Mtsrticipat 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Codigo Especificacao 	 Projetos Atividades Total 

3214000000 Contribuicoes ao FUNDICA 1.000,06 1.000,00 
Tem por objetivo efetuar transferencias ao fundo 
conforme lei n. 	1.407192, 

15.81.487,0.000.000 Assistencia Comunitaria 1.000,00 1.000,00 
15.81.487.2.026.000 CONTRIB. AO  FUMBES. 1.000,00 
4313000000 Contribuicoes a Fundos-FUMBES 1.000,00 1.000,00 

Tem por objetivo efetuar transferencias ao fundo 
destinados a cumprir determinacoes da Lei 1446193. 

15.81.492.0,000.000 Previdencia Social e Segurados 70.000,00 70.000,00 
15,81.492.2.044.000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 70.000,00 
3113000000 Obrigacoes Patronais 70,000,00 70.000,00 

Esta atividade tem por objetivo cobrir despesas 
com encargos sociais de servidores desta 	Secre 
taria. 

15.82.000.0.000.000 Previdencia 37.000,00 37.000,00 
15.82.483.0.000.000 Assistencia ao Menor 37.000,00 37.000,00 
15.82.483.2.024.000 MANUT, CONDICA E CONS, TUTELAR. 37.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 30.000,00 30.000,00 
3120000000 Material de Consumo 3.000,00 3.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 1.000,00 1.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 2.000,00 2.000,00 
3231000000 Subvencoes Sociais 1,000,00 1.000,00 

Tem por objetivo oferecer condicoes ao conselho 
tutelar e condica para desempenhar suas atividades 

Total 	•.. 	32.00000 608.000,00 640,000,00 

Namir Luiz Iantsch 
Prefeito MunicpaI 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO ANIIIENTE. 
02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Codigo 	Especificacao 

13.00.000.0.000.000 Saude e Saneamento 
13.77.000.0.000.000 Protecao ao Meio Ambiente 
13.77.456.0.000.000 	Controle da Poluicao 
13.77.456.1.046.000 	AQUISICAO DE IMOVEL P/CONTROLE AMBIENTAL 
4210000000 	Aquisicao de Imoveis 

Esta atividade tem por objetivo a aquisicao de 
terreno para a implantacao de uma usina de re 
ciclagem de lixo. 

Total 

Projetos 
	Atividades 	Total 

30.000,00 
	

30.000,00 
30.000,00 
	

30.000,00 
30.000,00 
	

30,000,00 
30.000,00 
30.080,00 
	

30.000,00 

30.000,00 
	

30.000,00 

Namir Luiz antscb 
Prefeito Muoiciøal 
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09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
01 SECDESEN.ECONONICO SOCIAL E TURISMO 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

10.00.000.0.000.000 Habitacao e Urbanismo 1.000,00 41.000,00 42.000,00 
10.65.000.0.000.000 Turismo 1.000,00 41.000,00 42.000,00 
10,.65.363.0,000.000 Promocao do Turismo 1,000,00 41.600,00 42,000,00 
10.65,363,1,038,000 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 1.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Este projeto tem por objetivo a aquisicao 	de 
computadores para a criacao do banco de dados 
da Secretaria 

10.65,363.2.018.000 MANIJT, DOS EVENTOS MUNICIPAIS, 41.000,00 
3120000000 Material de Consumo 5.000,00 5.000,00 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 1.000,00 1.000,00 
3132000006 Outros Servicos e Encargos 15,000,00 15.000,00 
3223800000 Transferencias a Municipios 20.000,00 20.000,00 

Divulgar e desenvolver o turismo de nosso munici- 
pio e dar suporte para o desenvolvimento dos even- 
tos municipais. 

11.00,000,0.000,000 Industria, Comercio e Servicos 30.000,00 90,000,00 120.000,00 
11.61.000.0.000,000 Industria 30.000,00 90.000,00 120,000,00 
11.62.346.0.000.000 Promocao Industrial 30.000,00 90.000,00 120.000,00 
11.62.346.1.028.000 IMPLANTACAO DO DISTRITO INDUSTRIAL 30.000,00 
4120000000 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 20.000,00 
4210000000 Aquisicao de Imoveis 10.000,00 10.000,00 

Visa dar suporte a implantacao do distrito indus- 
trial. 

11.62.346.2.031.000 MANIJT. DA SEC1ETARIA, 90.000,00 
3111000000 Pessoal Civil 50.000,00 50.000,00 
3120000000 Material •de Consumo 3.000,00 3.000,08 
3131000000 Remuneracao de Servicos Pessoais 2.000,00 2.000,00 
3132000000 Outros Servicos e Encargos 35.000,00 35.000,00 

Tem por objetivo dar suporte ao funcionamento da 
secretaria. 

Total 	... 31.000,00 131.000,00 162,000,00 

Namit L&z Tartc 
P,pGpiln Mor!iflP' 



Atividades 	Total 

56.000,00 56.000,00 
56.000,00 56.000,00 
55,000,00 55.000,00 
55,000,00 
33.000,00 33.000,00 
2.000,00 2.000,00 
20.000,00 20,000,00 

	

1.000,00 	1.000,00 
1.000,00 

	

1.000,00 	1.000,00 

Projetos 

RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 
01 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

Codigo 	Especificacao 

03.00.000.0.000.000 Administracao e Planejamento 
03.09.000.0,000.000 Planejamento Governamental 
03.09.043.0.000.000 	Organizacao e Moderniz. Administrativa 
03.09.043.2.008.000 	MANUT. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
3111000000 	Pessoal Civil 
3120000000 	Material de Consumo 
3132000000 	Outros Servicos e Encargos 

Esta atividade visa dar suporte para o bom funcio-
namento desta secretaria, para que a mesma possa 
dar um assessoramento a todas as outras secretari-
as. 

03.09.486,0.000.000 	Assistencia Social Geral 
03.09.486.2.035.000 	AUXILIOS A ENTIDADES 
4312000000 	Contribuicoes p/  Despesas de Capital 

Esta atividade tem por objetivo dar suporte finan-
ceiro a entidades credenciadas. 

Total 56.000,00 	56.000,00 

tsc 
ot 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 6, da Lei 4,320164 

11 ENCARGOS GERAIS DO MIJNICIPIO 
01 ENCARGOS GERAIS 

Codigo Especificacao 	 Projetos Atividades Total 

15,00.000,0.000.000 Assistencia e Previdencia 1.335.000,00 1.335.000,00 
15.81.000.0.000.000 Assistencia 180.000,00 100.000,00 
15,81.406.0.000.000 Assistencia Social Geral 30,000,00 30.000,00 
15.81,486,2,029.000 ASSIST. E APOIO A ENTIDADES, 30.000,00 
3231000000 Subvencoes Sociais 30.000,00 30,000,00 

Este projeto tem por objetivo dar apoio a entida 
des credenciadas. 

15.81.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 150.000,00 150.000,00 
15,81 .492.2.027.000 CONTRIB. PREVIDENCIARIAS. 150.000,00 
3113000000 Obrigacoes Patronais 150.000,00 150.000,00 

Cobrir despesas com encargos sociais de servidores 
desta prefeitura. 

15.82.000.0.000.000 Previdencia 475.000,00 475.000,00 
15.82.495.0.000.000 Previdencia Social Inativos/Pensionistas 475.000,00 475.000,00 
15,82.495.2.030.000 ENCARGOS COM INATIVOS E PENCIONISTAS. 475.000,00 
3251000000 Inativos 425,000,00 425.000,00 
3252000000 Pensionistas 50.000,00 50.000,00 

Atender os encargos com inativos e pencionistas. 
15.84.000.0.000.000 Progr.de Formacao do Patrim.do Serv.Publ 680.000,00 680.000,00 
15,84.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 680.000,00 680.000,00 
15.84.492.2.020.000 SENTENCAS JUDICIÁRIAS 578, 000,00 
3191000000 Seotencas Judiciarias 578.000,00 578.000,00 
15.84.492.2.028.000 CONTRIBUICAO AO PASEP. 102.000,00 
3192000000 Despesas de Exercicios Anteriores 10,000,00 10.000,00 
3280000000 Contribuicoes p1  Formacao do P.A.S.E.P. 92.000,00 92.000,00 

Atender as contribuicoes ao PASEP. 

Total 	... 1.335.000,00 1.335.000,00 

Namir LuIg fantsch 
Prefeito Municopf 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho do Governo 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Demonstrativo de Funcoes, Programas e Subprogramas por Projetos e Ativ 

Exercido de 1999 - Anexo 7, 	da Lei 4.320164 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

01.00.000 Legislativa 13.000,00 527,000,00 540.000,00 
01,01,000 Processo Legislativo 13.000,00 527,000,00 540.000,00 
01.01.001 Acao Legislativa 13.000,00 527,000,00 540.000,00 

02.00.000 Judiciaria 37.500,00 37.500,00 
02.04.000 Processo Judiciario 37.500,00 37.500,00 
02.04.014 Defesa do Interes.PubLno Proces.Judic. 37.500,00 37.500,00 

03.00.000 Administracao e Planejamento 1,036.000,00 783.500,00 1.819.500,00 
03.07.000 Administracao 35.000,00 438.000,00 473.000,00 
03.07.020 Supervisao ë Coordenacao Superior 15.00000 181.000,00 196.000,00 
03.07.021 Administracao Geral 2.000,00 256.000,00 258.000,00 
03.07.024 Informatica 17.000,00 17.000,00 
03.07.031 Assistencia Financeira 1.000,00 1.000,00 2.000,00 
03.08.000 Administracao Financeira 1.001,000,00 259.500,00 1.260.500,00 
03.08.021 Administracao Geral 259.500,00 259.500,00 
03.08.032 Controle Interno 1.000,00 1.000,00 
03,08.033 Divida Interna 1.000.000,00 1,000.000,00 
03,09.000 Planejamento Governamental 56.000,00 56.000,00 
03,09.043 Organizacao e Moderniz. Administrativa 55,000,00 55.000,00 
03,09,486 Assistencia Social Geral 1,000,00 1.000,00 
03.46.000 Educacao Fisica e Desportos 30.000,00 30,000,00 
03.46.224 Desporto Amador 30.000,00 30.000,00 

04.00.000 Agricultura 45.000,00 89.000,00 134.000,00 
04.18.000 Promocao e Extensao Rural 45,000,00 89.000,00 134.000,00 
04,18.111 Extensao Rural 45.000,00 89.000,00 134.000,00 

05.00.000 Comunicacoes 1.000,00 1.000,00 
05,22.000 Telecomunicacoes 1.000,00 1.000,00 
05.22.134 Telefonia 1.000,00 1.000,00 

06.00.000 Defesa Nacional e Seguranca Publica 1,000,00 13.000,00 14.000,00 
06.28.900 Defesa Terrestre 1.000,00 13.000,00 14.000,00 
06.28.166 Operacoes Terrestres 1.000,00 13.000,00 14.000,00 

08.00.000 Educacao e Cultura 71,000,00 2.475.000,00 2.546.000,00 
08.07.000 Administracao 5,000,00 156.000,00 161.000,00 
08.07.021 Administracao Geral 5.000,00 156.000,00 161.000,00 
08.42.000 Ensino Fundamental 59.000,00 2.225.000,00 2.284.000,00 
08.42.025 Edificacoes Publicas 55,000,00 55.000,00 
08.42.188 Ensino Regular 4.00000 1.406.000,00 1.410.000,00 
08.42.239 Transporte Escolar 817.000,00 817.000,00 

Flamir Lui2 Faatsc 
P,.f110 MunicpI 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho do Governo 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Demonstrativo de Funcoes, Programas e Subprogramas por Projetos e Ativ 

Exercido de 1999 - Anexo 7, 	da Lei 4.320164 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

08.42.272 Conselho Munic. de Educacao 2.000,00 2.000,00 
08.46.000 Educacao Fisica e Desportos 6.000,00 6.000,00 
08.46.228 Parques Recreativos e Desportivos 6.000,00 6.000,00 
08,47,000 Assistencia A Educandos 80.000,00 80.000,00 
08.47.235 Bolsas de Estudo 2.000,00 2.000,00 
08.47.239 Transporte Escolar 1.000,00 1.000,00 
08.47.487 Assistencia Comunitaria 77,000,00 77.000,00 
08,48.000 Cultura 1.000,00 14.000,00 15.000,00 
08.48.246 Patrin.11istorico,Artistico e Arqueolog. 1.000,00 2.000,00 3.000,00 
08.48.247 Difusao Cultural 12,000,00 12.000,00 

10.00.000 Habitacao e Urbanismo 183.000,00 661.000,00 844.000,00 
10.07,000 Adwinistracao 5.000,00 5.000,09 
10.07.025 Edificacoes Publicas 5.000,00 5.000,00 
10.57.000 Habitacao 15.000,00 15.000,00 
10.57.316 Habitacoes Urbanas 15,000,00 15.000,00 
10.58,000 Urbanismo 20,000,00 20.000,00 
10.58.323 Planejamento Urbano 20.000,00 20.000,00 
10.60.000 Servicos de Utilidade Publica 36,000,00 620.000,00 656.000,00 
10.60.021 Administracao Geral 620.000,00 620.000,00 
10,60,178 Defesa contra Sinistros 27.000,00 27,000,00 
10.60,325 Limpeza Publica 1.000,00 1.000,00 
10.60.326 Servicos Funerarios 1.000,00 1.000,00 
10.60.327 Iluminacao Publica 7.000,00 7.000,00 
10.65.000 Turismo 1.000,00 41.000,00 42,000,00 
10.65.363 Promocao do Turismo 1.000,00 41,000,00 42.000,00 
10,76.090 Saneamento 16.000,00 16.000,00 
10.76.447 Abastecimento d'Agua 6.000,00 6.000,00 
10.76.449 Sistemas de Esgotos 10.000,00 10.000,00 
.10,91,000 Transporte Urbano 90.000,00 90,000,00 
10.91.575 Vias Urbanas 90.000,00 90.000,00 

11.00.000 Industria, Comercio e Servicos 30.000,00 90.000,00 120.000,00 
11.62.000 Industria 30.000,00 90.000,00 120.000,00 
11.62.346 Promocao Industrial 30,000,00 90.000,00 120.000,00 

12.00.000 Saude e Saneamento 62.000,00 499.000,00 561.000,00 
13.75.000 Saude 32.000,00 499.000,00 531.000,90 
13.75.428 Assistencia Medica e Sanitaria 32,000,00 499.000,00 531.000,00 
13,77,000 Protecao ao Meio Ambiente 30.000,00 30.000,00 
13.77.456 Controle da Poluicao 30.000,00 30.000,00 

15.00.000 	Assistencia e Previdencia 	 1,693,000,00 	1.693.000,00 

Nai'nir Luiz 
PrGfelto Municioa 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho do Governo 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Demonstrativo de Funcoes, Programas e Subprogramas por Projetos e Ativ 

Exercido de 1999 - Anexo 7, 	da Lei 4.320164 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

15.81.000 Assistencia 371.000,00 371.000,00 
15,81,432 Saude Materno-Infantil 1,000,00 1.000,00 
15,81.486 Assistencia Social Geral 69,000,00 69,000,00 
15,81.487 Assistencia Comunitaria 1,000,00 1,000,00 
15.81.492 Previdencia Social e Segurados 300.000,00 300.000,00 
15,82.000 Previdencia 642.000,00 642.000,00 
15.82,483 Assistencia ao Menor 37.000,00 37.000,00 
15.82.492 Previdencia Social e Segurados 130.000,00 130.000,00 
15.82.495 Previdencia Social Inativos/Pensionistas 475.000,00 475.000,00 
15,84,000 Progr.de Formacao do Patrim.do Serv.Publ 680.000,00 680.000,00 
15.84,492 Previdencia Social e Segurados 680.000,00 680,000,00 

16.00.000 Transporte 89.000,00 342,000,00 431.000,00 
16,51,000 Energia Eletrica 3.000,00 3.000,00 
16,51,269 Eletrificacao Rural 3.000,90 3.000,00 
16.88.000 Transporte itodoviario 81.000,00 317,000,00 398.000,00 
16,88,534 Estradas Vicinais 80.000,00 15.000,00 95.000,00 
16.88,535 Controle e Seguranca de Traf. Rodoviario 302.000,00 302.800,00 
16.88.575 Vias Urbanas 1.000,00 1.000,00 
16.91.000 Transporte Urbano 5.000,00 25.000,00 30.000,00 
16,91.573 Controle e Seguranca de Trafego Urbano 5.000,00 25.000,00 30.000,00 

Total 	... 1.531.000,00 7.210.000,00 8.741.000,00 

Nwnir Luiz 
Prøfete M! 



RIO GRANDE 00 SUL Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercicio de 1999 - Anexo 8, 	da Lei 4.320164 

Codigo Especificacao Ordinario 	Vinculado Total 

01.00.800 Legislativa 540.000,00 540.000,00 
01.01.000 Processo Legislativo 540,000,00 540.000,00 
01.01.001 Acao Legislativa 540.00000 540.000,00 

02.00.000 Judiciaria 37.500,00 37.500,00 
02.04.000 Processo Judiciario 37.508,00 37,500,00 
02.04.014 Defesa do Interes.Publ.no Proces.Judic. 37.500,00 37.500,00 

03.00.000 Administracao e Planejamento 1.819.500,00 1.819.500,00 
03.07.000 Administracao 473.000,00 473,000,00 
03.07.020 Supervisao e Coordenacan Superior 196.000,00 196.000,00 
03.07.021 Administracao Geral 258,000,00 258.000,00 
03.07.024 Informatica 17,000,00 17.000,00 
03.07.031 Assistencia Financeira 2.000,00 2.000,00 
03.09.000 Administracan Financeira 1.260.500,00 1,260.500,00 
03.08.021 Administracao Geral 259.500,00 259,500,00 
03.08,032 Controle Interno 1.000,00 1,000,00 
03.08.033 Divida Interna 1.000.000,00 1.000.000,00 
03.09.000 Planejamento Governamental 56.000,00 56.000,00 
03,09.043 Organizacao e Moderniz. Administrativa 55.000,00 55,000,00 
03,09,486 Assistencia Social Geral 1,000,00 1,000,00 
03,46,000 Educacao Fisica e Desportos 30.000,00 30.000,00 
03.46.224 Desporto Amador 30.000,00 30.000,00 

04.00.000 Agricultura 134,000,00 134.000,00 
04.18.000 Promocao e Extensao Rural 134.000,00 134.000,00 
04.18.111 Extensao Rural 134,000,00 134.000,00 

05.00.000 Comunicacoes 1,000,00 1.000,00 
05.22.000 Telecomunicacoes 1.000,00 1,000,00 
05.22.134 Telefonia 1.000,00 1.000,00 

06.00.000 Defesa Nacional e Seguranca Publica 14,000,00 14.000,00 
06.28.000 Defesa Terrestre 14.000,00 14.000,00 
06.28.166 Operacoes Terrestres 14.000,00 14.000,00 

08.00.000 Educacao e Cultura 2.546.000,00 2,546,000,00 
08.07.000 Administracao 161.000,08 161.000,00 
08.07.021 Administracao Geral 161.000,00 161.000,00 
08.42,000 Ensino Fundamental 2.284.000,00 2.284.000,00 
08.42.025 Edificacoes Publicas 55.000,00 55,000,00 
08.42.188 Ensino Regular 1.410.000,00 1,410.000,00 
00.42.239 Transporte Escolar 817.000,00 817.000,00 

Nmmz Luz antsc 

Prefeito Mur.icoa 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercicio de 1999 - Anexo 8, da Lei 4.320164 

Codigo Especificacao Ordinario Vinculado 	Total 

08.42.272 Conselho Munic. de Educacao 2.000,00 2.000,00 
08,46.000 Educacao Fisica e Desportos 6.000,00 6.000,00 
08.46.228 Parques Recreativos e Desportivos 6.000,00 6000,00 
08.47.000 Assistencia A Educandos 80.000,00 80.000,00 
08.47.235 Bolsas de Estudo 2.000,00 2.000,00 
08.47.239 Transporte Escolar 1.000,00 1.000,00 
08,47,487 Assistencia Comunitaria 77,000,00 77.000,00 
08.48,000 Cultura 15,000,00 15.000,00 
08.48.246 Patrim.Historico,Artistico e Arqueolog. 3.000,00 3.000,00 
08.48.247 Difusan Cultural 12.000,00 12.000,00 

10.00.000 llabitacao e Urbanismo 844.000,00 844.000,00 
10,07.000 Administracao 5.000,00 5.000,00 
10.07.025 Edificacoes Publicas 5.000,00 5.000,00 
10,57.000 llabitacao 15.000,00 15.000,00 
10.57.316 Habitacoes Urbanas 15,000,00 15.000,00 
10.58.000 Urbanismo 20.000,00 20.000,00 
10.58.323 Planejamento Urbano 20.000,00 20.000,00 
10.60.000 Servicos de Utilidade Publica 656.000,00 656.000,00 
10.60.021 Administracao Geral 620.000,00 620.000,00 
10,60.178 Defesa contra Sinistros 27.000,00 27.000,00 
10,60,325 Limpeza Publica 1,000,00 1.000,00 
10.60.326 Servicos Funerarios 1.000,00 1.000,00 
10.60.327 Iluminacao Publica 7,000,00 7.000,00 
10,65.000 Turismo 42.000,00 42.000,00 
10.65.363 Promocao do Turismo 42.000,00 42.000,00 
10.76.900 Saneamento 16.000,00 16.000,00 
10.76.447 Abastecimento d'Agua 6.000,00 6.000,00 
10.76.449 Sistemas de Esgotos 10.000,00 10.000,00 
19.91.000 Transporte Urbano 90.000,00 90.000,00 
10.91.575 Vias Urbanas 90.000,00 90.000,00 

11.00.000 Industria, Comercio e Servicos 120.000,00 120.000,00 
11.62.000 Industria 120.000,00 120,000,00 
11.62.346 Promocao Industrial 120.000,00 120.000,00 

13.00.000 Saude e Saneamento 561.000,00 561,000,00 
13.75,000 Saude 531.000,00 531,090,00 
13,75,428 Assistencia Medica e Sanitaria 531.000,00 531.000,00 
13,77,000 Protecao ao Meio Ambiente 30.090,99 30.990,09 
13.77.456 Controle da Poluicao 30.000,00 30.000,00 

15.00.000 Assistencia e Previdencia 1.693.000,00 1,693,000,00 

Namfr L&z !antsch 

P.'eito MUr.iCiD 



RIO GRANDE DO SUL Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercicio de 1999 - Anexo 8, 	da Lei 4.320164 

Codigo Especificacao Ordinario 	Vinculado Total 

15.81,000 Assistencia 371,000,00 371.000,00 
15.81.432 Saude Materno-Infantil 1.000,00 1.000,00 
15,81,486 Assistencia Social Geral 69.000,00 69.000,00 
15,81,487 Assistencia Comunitaria 1.000,00 1.000,00 
15.81.492 Previdencia Social e Segurados 300.000,00 300.000,00 
15,82.000 Previdencia 642.000,00 642.000,00 
15.82.483 Assistencia ao Menor 37.000,00 37.000,00 
15.82.492 Previdencia Social e Segurados 130.000,00 130.000,00 
15,82.495 Previdencia Social Inativos/Pensionistas 475.000,00 475.000,00 
15.84.000 Progr.de Formacao do Patrim.do Serv.Publ 680.000,00 680.000,00 
15.84,492 Prevídencia Social e Segurados 680,000,00 680.000,00 

16.00.000 Transporte 431.000,00 431.000,00 
16.51.000 Energia Eletrica 3.000,00 3.000,00 
16.51.269 Eletrificacao Rural 3.000,00 3,000,00 
16.88.000 Transporte Rodoviario 398.000,00 398.000,00 
16.88.534 Estradas Vicinais 95.000,00 95.000,00 
16.88.535 Controle e Seguranca de Traf. Rodoviario 302.000,00 302.000,00 
16.88.575 Vias Urbanas 1.000,00 1.000,00 
16,91.000 Transporte Urbano 30.800,00 30.000,08 
16.91.573 Controle e Seguranca de Trafego Urbano 30.000,00 30.000,00 

Total 	.,. 8.741,000,00 8.741.000,00 

Wamk Luiz !ansc? 
Prefeito Mni 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Codigo Nome 

01 	CAMARA DE VEREADORES 

02 	GABINETE DO PREFEITO 

03 	SEC,DE ADNINISTRACAO E RECURSOS HIIIIANOS 

94 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 	SECRETARIA DA FAZENDA 

06 	SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 	SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 	SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TUItIS. 

10 	SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Total 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Exercicio 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 	4.320164 

Funcoes --------------------------------
Legislativa 	Judiciaria 	Administracao e 	Agricultura 

Planejamento 

540 .000,00 

	

37.50000 	226,000,00 

277.000,00 

134.000,00 

1.260.500,00 

56000,00 

540.000,00 	37.500,00 	1,819.500,00 	134.000,00 

Namír Ltiz 1antscf 

P,efeitO MunciDa' 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Codigo Nome 

01 	CÂMARA DE VEREADORES 

02 	GABINETE DO PREFEITO 

03 	SEC,DB ADMINISTRACAO E RECuRSOS HUMANOS 

04 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 	SECRETARIA DA FAZENDA 

06 	SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 

07 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

08 	SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 	SECRET,DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS, 

10 	SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Total 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Exercicio 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 4.320164 

Funcoes -------------------------------- 

	

Comunicacoes 	Defesa Nacional e 	Desenvolvimento 	Educacao e 

	

Seguranca Publica 	Regional 	Cultura 

	

1.000,00 	14.000,00 

2.546.000,00 

	

1,000,00 	14,000,00 
	

2.546.000,00 

tamir Ltziz lantsch 
Pvefeto MuniciDa 



RIO GRANDE DO SUL Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Prefeitura Municipal de Taquari Exercido 	de 1999 - Anexo 9, 	da Lei 	4,320164 

-------------------------------- Funcoes -------------------------------- 
Energia e Habitacao 	Industria, Comercio 	Relacoes 

Codigo Nome Recursos Minerais e Urbanismo 	e Servicos 	Exteriores 

ei CAMARA DE VEREADORES 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 SEC.DE  ADNINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 802.000,00 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 42.000,00 	120.000,00 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

T 	o 	t 	a 	1 	... 844.000,00 	120.000,00 

Námu Luiz antsch 
PrfeIo Municin' 



RIO GRANDE 110 SUL Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Prefeitura Municipal de Taquari Exercicio 	de 1999 - Anexo 9, 	da Lei 4.320164 

-------------------------- 	Funcoes 	-------------------------------- 
Saude e Trabalho 	Assistencia e Transporte 

Codigo Nome Saneamento Previdencia 

01 CAMARA DE VEREADORES 

02 GABINETE DO PREFEITO 39.000,00 19.000,00 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 130.000,00 

04 SECRETARIA DA AGRICU1TURA 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

06 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 80.000,00 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 412.000,00 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 561.000,00 109.000,00 

09 SECI1ET,DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS, 

10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1,335.000,00 

T o 	t 	a 	1 	... 561,000,00 1.693.000,00 431.000,00 

Namic Luiz fantsch 
Prefetio Munícil)BI  



RIO GRANDE DO SUL Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Prefeitura Municipal de Taquari Exercicio 	de 1999 - Anexo 9, 	da Lei 4.320164 

-------------------------------- Funcoes 
Reserva de T o t a i s 

Codigo Nome Contingencia 

01 CÂMARA DE VEREADORES 540.000,00 

02 GABINETE DO PREFEITO 336500,00 

03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 407.000,00 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 134,000,00 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 1.260.500,00 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 2.626.000,00 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANENANETO 1.214.000,00 

08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 670.000,00 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 162.000,00 

10 SEC,DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 56.000,00 

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1.335.000,00 

T o 	t 	a 	1 	.. . 8.741.000,00 

Namc Luíz fantscL. 
PrültO Municipal 



RIO GRANDK DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Codigo Nome 

0101 CANARA DE VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

0204 ASSESSORIA JUIUDICA. 

0205 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

0206 SUB-PREFITURAS 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

0302 FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

3701 SERVICOS URBANOS 

3702 D.N.E.R 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 

3802 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

0901 SRC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

1001 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

1101 ENCARGOS GERAIS 

Total 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Exercicio 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 4.320164 

Funcoes --------------------------------
Legislativa 	Judiciaria 	Administracao e 	Agricultura 

Planejamento 

540.000,00 

196.000,00 

30.000,00 

37.500,00 

277.000,00 

134.000,00 

1.260.500,00 

56.00000 

540.000,00 	37.500,00 	1.819.500,00 	134.000,00 

Ç 

	

Lu 	JantsCti 
ptelto MuntcO 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

digo Nome 

0101 CAMARA DE VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

0204 ASSESSORIA JURIDICA. 

0205 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

0206 SUB-PREFITURAS 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

0302 FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URBANOS 

0702 D.M.E.R 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

0802 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

0901 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

1001 SEC.OE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

1101 ENCARGOS GERAIS 

Total 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Exercido 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 4.320/64 

Funcoes --------------------------------
Comunicacoes 	Defesa Nacional e 	Desenvolvimento 	Educacao e 

Seguranca Publica 	Regional 	Cultura 

14.000,00 

1.000,00 

2.546.000,00 

1.000,00 	14.000,00 	 2.546.000,00 

?Jainir LuIz l antsch 
PeitO munícinal  



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 4.320164 

-------------------------------- Funcoes --------------------------------
Energia e 	Habitacao Industria, Comercio 	Relacoes 

Codigo Nome 	 Recursos Minerais 	e Urbanismo 	e Servicos 	Exteriores 

0101 CÂMARA DE VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

0204 ASSESSORIA JURIDICA. 

0205 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

0206 SUB-PREFITURAS 

0301 SECRETARIA DA ADMINISI'RACAO 

0302 FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URBANOS 	 802.000,00 

0702 D.M.E.R 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

0802 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

0901 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 	 42.000,00 	120.000,00 

1001 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

1101 ENCARGOS GERAIS 

T o t a 1 .. 	 844,008,00 	120.000,00 

ï'Jam1 L&z jantsch 
PV8ttO MUi%iCP 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

odigo Nome 

0101 CAMARA DE VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 

0204 ASSESSORIA JURIDICA. 

8205 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

0206 SUB-PREFITURAS 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

0302 FUNDO MUNIC.DE  APOSENT.E PENSOES 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URBANOS 

0702 D.14.E.R 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

0802 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

0901 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

1001 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

1101 ENCARGOS GERAIS 

To t ai 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Exercicio 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 4.320164 

Funcoes --------------------------------
Saude e 	Trabalho 	Assistencia e 	Transporte 
Saneamento 	 Previdencia 

39.000,00 

19.000,00 

130.000,00 

80.000,00 

30,000,00 

382.000,00 

531.000,00 	 109,000,00 

30.000,00 

1.335.000,00 

561.000,00 	 1.693.000,00 
	

431.000,00 

E,j&jniv Ltz 	IanSV. 

Prefotio MunkU 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Codigo Nome 

0101 CAMARA DE VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 

0204 ASSESSORIA JURIDICA. 

0205 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

0206 SUB-PREFITURAS 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

0302 FUNDO MHNIC.DE APOSENT.E PENSOES 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS IJRBANOS 

0702 D.M.E.R 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

0802 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

0901 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

1001 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

1101 ENCARGOS GERAIS 

Total 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes 
Exercido 	de 1999 - Anexo 9, da Lei 4.320164 

Funcoes 
Reservade 	Totais 
Contingencia 

540.000,00 

196.000,00 

14.000,00 

30.000,00 

37.500,00 

39.000,00 

20.000,00 

277.000,00 

130.000,00 

134,000,00 

1.260.500,00 

2.626.000,00 

832.000,00 

382.000,00 

640.000,00 

30.000,00 

162.000,00 

56.000,00 

1.335.000,00 

8. 741, 000, 00 

L 	Ta 
Pref9t Mu 





PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Iviolivos ti °  050(97 
	

Taquari, 30 de outubro de 1998. 

X3A 	
Senhor Presidente: 

Atendendo ao que determina a Lei Orgânica 
Municipal, Art. 87, Parágrafo III, encaminhamos a proposta orçamentária 
para o exercício de 1999, a qual foi elaborada em conformidade com a 
Legislação Aplicável a inatétia que é a Lei de Diretrizes Orçamentátias e 
Lei n° 4320(6 2+ 

j_tjção_Econôrnico-Financeira 

No exercício de 1997, o Balanço Geral apresentoii 
um déficit financeiro de R$ 2.970.819,1 11. (dois milhões, novecentos e 
setenta mil, oitocentos e dezenove reais e quatorze centavos) 2+6,60% da 
receita realizada, assim di scrimí nada: 
Ativo 
Disponível: 	 200.689 3 71 
Realizável: 	 2114.182,08 	 1441h871,79 
Passivo 
Restos à pagar: 	 2.301.256 3 90 
Débitos de Tesouraria: 	1.114.434,03 	 3.415.690,93 
Déficit Financeiro: 	 2.970.819 0 14 

A representação do patrimônio permanente, resume-se 
assim: 

Ativo 
Bens Móveis: 
	

253.342,27 
Bens Imóveis: 
	

3.535.642,78 
Bens Não-industrial: 

	
1,00 

Créditos: 
	

172.673,97 
Valores: 
	

4,00 
Diversos: 
	

12.206,28 
	

3.9 73.8 70 ) 30 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Passivo 
Dívidafundada interna: 
Títulos 	 2,598.564,78 
Ativo permanente líquido 	 1.375.305,52 

Dívida Pública: 
Fundada 	 2.598.56478 
Flutuante 	 3415.690,93 

O balanço orçamentário teve o scgt.iinte desempenho: 
Re ce i ta s 
Receitas Correntes 
Receita Tnibutária 
Receita Patrimonial 
Transf. Correntes 
Outras receitas correntes 
Receitas de Capital 
Total 

466.684,57 
6.826,60 

5.619. 777,0'-l- 
253.261,56 

320Q 
6.374.781,77 

Despesas 
Despesas de Custos 4.955.505,65 
Transf. Correntes 538.164,75 
Investimentos 542.877,62 
Inversões Financeiras 3 7.4843 52 
Transf. Capital 935.096,90 
Total 7.009.129,244 
Déficit 634.347,67 

Em decorrência do Déficit ocorrido cru 1996, a dívida 
flutuante do Município passou de R$ 2.418.332,00 para R$ 3415.690,93 
isto é, 1,41 vezes mais em apenas uni exercício firiaticeiro. 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 



RÇAMENTO PARA 1999 

A proposta orçamentária, cumpre o que dispõe a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, onde procuramos 'fixar para cada Secretaria, 

dotação necessária ao cumprimento das metas e objetivos traçados no 

Plano de Governo. 
O valor da proposta orçamentária para 1999 é de R$ 

8.741.000,00, a qual está mais próxima possível da realidade do 

Muni cípi o. 
O índice 'do valor adicionado de ICMS baixou de 0,26 

para 0,2463, isto representa urna baixa considerável na arrecadação. 
A receita própria do Município foi orçada de acordo 

com dados e levantamentos feitos pelo Setor de Cadastro. 
As transferências do Estado e da União,, foram orçadas 

de acordo com informações recebidas pela FAMUR5. 
Em face ainda do grande volume de dívidas do 

Município e carência de recursos, priorizamos apenas aqueles programas 
que consideramos imprescindíveis a comunidade, conforme proposta 
anexa. 

• 	 Contudo, 'fica a interrogação, até quando vai ser 

possível administrar o custeio com educação, saúde, serviços urbanos, sem 

investimentos em outras áreas ? Sendo a Administração diariamente 

atropelada e ameaçada com o bloqueio de repasses e contas, por falta de 
pagamento de compromissos pelos governos anteriores, como: INSS, 

FGTS, PASEP, luz, água, telefone, Fundo de Aposentadoria, Empréstimos 

PIMES e centenas de credores, que totalizam mais de R$ 8.000.000,00 

(oito milhões de reais). 

E. niais o pedido de intervenção do Tribunal Regional 

do Trabalho, através do Tribunal de Justiça por falta de pagamento de 
Precatórios que totalizam mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 

referente aos anos de 96, 97 e 98. 
Buscando um milagre, a Receita e a Despesa ficaram 

assini distribuídas. 

TRABAWANDO PARA CONSTRUIR 
- 	 - 	 ' 	 -. ,''.(' 	

1 	 ,-.,-. 	.-,r' 	-,., 	•.,.,-,-, 



218.000,00 
60.000,00 

1.002.000300 

520.000,00 

373.500,00 

277.000,00 

134.000,00 

1.260.500,00 
2.626.000300 

1.199.000,00 

1.280.000,00 

8.741.000300 

5,95 
4,27 

3,16 

'- '53 

14,42 
30,05 

13,71 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAIU 
Rio Grande do Sul 

LI 

Receita Prevista 

Receitas Correntes 
Receita Tributária 

Irn pos -tos 
Taxas 
Contribuição de melhorias 

Receita Patnrnonial 
Transferências Correntes 
Outras receitas correntes 

Receitas de Capital 

Operações de Crêdito 
Alienação de Bens 

Tran5f. Capital 

476.000,00 
220.000,00 

50.000,00 
23.500,00 

7.361.500 300 
396.000,00 8.527.000,00 

1.000,00 
11.500,00 

201.500,00 
	

2 1'-LOOO.OQ 
8.741.000,00 

Despesa Fixada 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

Transf. Correntes 

Reserva de Contingência 

Despesas de Capital 

Investimentos 
Inversões Financeiras 

Transf. de Capitàl 

Câmara Municipal 
Gabinete do Prefeito 

Sec. Adrnint. e Rec. Humanos 

Secretaria da Agricultura 

Secretaria da Fazenda 

Sec. Educ., Cultura e Turismo 

Sec. Obras e Saneamento 

5.8 72.500,00 

8.500,00 
	

7461.000300 

160.000,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Sec. Saúde e Meio Ambiente 638.000,00 730 
Encargos Gerais Muni dpi o 1.495.000,00 17,10 
Sec. Indústria e Comércio 162.000,00 1,85 
Sec. Coordenação e Planejamento 56.000.00 0,66 

8.741.000,00 100% 

Estas são algumas das considerações Sr. 	Presidente, 	que 
apresentamos 	da 	situação 	econômico-financeira do 	Município 	e 	da 
proposta orçamentária para o exercício de 1999. 

Atenciosamente. 

NAMIR LUIZ JANT 	11 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Muni ci pai 
Nj'Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 



Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 502[98 
	

Taquari, 16 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a V. Exa. 
Mensagem Retificativa para o Projeto de Lei que orça a receita e a 
despesa para o ano de 1999. 

As alterações em anexo, se fazem necessárias para 
atender, tanto na Câmara Municipal, como na Secretaria da 
Administração, compromissos com encargos. 

A rubrica 1582492046 - Aposentadoria e 
Pensões, passa a ser urna unidade orçamentarias própria, criada para 
atender o Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões, ficando então 
extinta a rubrica 99.99.999.2.046 - Reserva de Contingência - R$ 
150.0003,00. 

Solicitamos que V. Exa., acrescente na proposta 
original as seguintes rubricas: 

01- CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais ...... . ................................................... R$ 20.000,00 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

02 - Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões 
3.1.1.3 - Obrigações Patronais .......................................................R$ 110.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas .............................. ...........................  ................ R$ 20.000,00 

15 - Assistência e Previdência 
82 - Previdência 
492 - Previdência Social à Segurados 

1582492.046 - Aposentadoria e Pensões ...................................R$ 130.000,00 

Na certeza da acolhida, atenciosarnente subscrevemo- 
nos. 

Narnir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NíCidade 



d%1M1 , 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

/ 
Taquori, 	de outubro de 19 

Senhor Presidente: 

Atendendo ao aue determino o Lei Orgônka 

Municipal, .Arr. 37, Pardqrafo lii, encaminhamos a proposta orçamentária 

para o exercílo de 	a qual foi elaborado em conformidade com a 

Legislação Aplicável a matéria que é o Lei de Diretrizes Orçamen'rárias e 

Lei n° 4.320104. 
Situação Econômico-Financeira 
No 	exercício 	de o 	Balanço 	Geral 

apresentou 	um 	déficit 	financeiro 	de S3&4-4-
J
7--  (dois 	milhões, 

trezentos e trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e un reais e quarenta 

e sete centavos): 39%da receita realizada, assim discriminada: 

Ativo 	 JI.'0 

Disponível: 	 -3A4797 
Realizável: 1714173 
F-0551V0 	 3OJ 25, 'o  

Restos à pagar: 	( PT692i627 q 7j 
Débitos de Tesouraria: 	764:127;00 2503613;20 
Défldt Financeiro: 	

)1'. 
23364h47 

- 2.1 

A representação do patrimônio permanente, resume-se 

assim: 
Ativo 
Bens Móveis; 
Bens Imóveis: 
Bens Não-Industrial: 
Grédftos: 
.Ya 1 ores: 
Diversos: 

2340;79253J 27 

319O7642-78  

	

-FOO 	1,00 

33626947- 
400  

	

-1-2t2Q68 	3-35-34-32-- 
3, 	30 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Passivo 
Dívida fundada Interna: 	 ?? 

Títulos 	 223O43O 
Ativo permanente líquido 

Dívida Publica: 

Fundada 	 7O4Ç3U 
flutuante 	 150361-320- 

0 balanço orçamentário teve o seulnte desempenho: 

Receitas 

Receftas Correntes 

Receita Tributário 

Receita Patrimonial 

Transf. Correntes 

Outras receitas correntes 

Receitas de Capital 

Total 

39614167 	?'/, 5 

-8-H49 ,. f2,6O 

??i3o 
2347O63;43 '•'53. ?W, 

-290-7240-2 21 232, 00 

5968r84.9,323 	7 5 i  

Despesas 

Despesas de Custos 

Transf. Correntes 

investimentos 

Inversões Financeiras 

Transf. Capital 

Total 

Déficit 

-5A-h57-1T26 

-466OO493 

43?:564;55 
23OOOOO 

53+M839 

6;669459t3 

700T609;8 1 

(05 

J? 
/2/, 2. 

q35 	TO 

? 

Em decorrência do DéHcft ocorrido em 199, a dívida 
flutuante do MunicípIo passou de R-Z 4.4''2-para R-G31SQG, 

- 	 ?/,j9 	3 Isto é, '6-vezes mais em apenas um exercício financeiro. 	 / 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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ORÇAMENTO PARA 1999 

A proposto orçomentórlo, cumpre o que dispõe a Lei de 

iretrizes Orçamentórias, onde procuramos fixar para cada Secretaria, 

dotação necessória ao cumprimento das metas e objetivos troçados no 

Plano de Governo. 

O valor da proposta orçaméntóda paro i& é de R' 

(,444OOO5O a qual está mais próxima possível do realidade do 

Município, ado-R r 	 Zamnt,r.qEr o propade199, 

qe-foVde 4. c5 
valor adIcionado de ICN1S baixou de 

para O,2to representa uma baixa considerá'el na arrecadao. 

A receita própria do Município foi orçada de acordo com 

dados e levantamentos feitos pelo Setor de Cadastro. 

As transferências do Estado e da União, Foram orçadas 

de acordo com Informações recebidas pela FJAMURS. 

Em Face ainda do grande volume de dívidas do Município e 

carência de recursos, priorizamos apenas aqueles programas que 

consideramos Imprescindíveis a comunidade, conforme proposta anexa.'57  

A receita e o despesa resumida ficaram assim 

distribuídas: 

Receita Prevista 
Receitas Correntes 
Receita Tributário 
Impostos 
Taxas 
Contribuição de melhorias 
Receita Patrimonial 

• Transferências Correntes 
Outras receitas correntes 

Receitas de Capital 
Operições de Crédito 

Alienação de Bens 
Transf. Capital 

TRABALHAN DO 

'- 	.- 

. 	•*, - 	 1 

ijã ãõ 
- ,•,., , 	 ii, -_ 

-hOOOOtJ 
10:00000  
200o;00 	 +3:000TW 

oJo,QO 

:. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Despesa Fixada 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

Transf. Correntes 
cSEIQ/4 	Í)é'C 

Despesas de Capital 
Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transf.. de Capital 

À 
4.267.5007 00 
1 .645.500,Õ0 
dbo. OOo, 00 

60.500,00 

14'?8 5G0,rO 

5.00O;00 
 

Cômor'o Hunicipal 	 La.000-- OOOOt 
Gabinete do Prefeito 	33 5-229.500,00 

Sec.Admint. e Rec. Humano 	.000.#294.000,OO 

Secretario da Agricultura 43 	113.000,00 

Secretario da Fazendo 1.250,'°1.354.500,00 
Sec. Educ., Cultura e TurIsM.O 2.323.500,00 

Sec. Obrds e Saneamento q121.449.000,00 

Sec Saúdee Meio Ambiente 3002.  275.00000 

866.000,00 

Sec. Indistrla e Comércio 1&2 4122.000,00 

Sec. Coordeno çõo e Planejoment- 47.500,00 
?4.000 

4,97.— 5$/-  
3,Õ8- 	'D 
3,95 3f 
1,52.- 1, 3  

18,20-4 1j; 	,- 

31,22 ..-3oo 
19,46.-14'1- 1' 

3,69.- 	o , 

11,63  

1,63 - 	- 

O.65- 
100% 

Estas sõo algumas dos considerações Sr. PresIdente, que 

apresentamos da situoçõo econôrnlcoAnancelro do Munic@io e da proposto 

orçamentário paro o exercício de it'7 
,Ai-encjosamente. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Cômora Municipal 

N/Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Mohvos n° 050[97 	 Taquari, 30 de outubro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Atendendo ao que determina a Lei Orgânica 
Municipal, Art. 87, Parágrafo III, encaminhamos a proposta orçamentária 

para o exercício de 1999, a qual foi elaborada em conformidade com a 
Legislação Aplicável a matéria que é a Lei de Diretrizes Orçamentátias e 

Lei n° 4.320/64. 
Situação Econômico-Financeira 

No exercício de 1997, o Balanço Geral apresentou 
uni déficit flnanceiro de R$ 2.970.819,1 (dois milhões, novecentos e 

setenta mil, oitocentos e dezenove reais e quatorze centavos) 46,60% da 
receita realizada, assim discriminada: 
Ativo 
Disponível: 
	

200.689,71 
Realizável: 
	

244. 182,08 
	

2I1 48 71,79 

Passivo 
Restos à pagar: 	 2.301.256 390 
Débitos de Tesouraria: 	1.114.43,03 

	
3.415.690,93 

Déficit Financeiro: 
	

2.970819,14 

A representação do patrimônio permanente, resume-se 

assim: 

Ativo 
Bens Móveis: 
Bens Imóveis: 
Bens Não-Industrial: 
Créditos: 
Valores: 
Diversos: 

253.32,2 7 

3.535.62,78 

1,00 
172.673,97 

11-,00 

12.206,28 3.9 73.8 70,30 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA( UARI 
Rio Grande do Sul 

Passivo 
Dívida fundada interna: 

Títulos 	 2.598.564,78 

Ativo permanente líquido 	 1.375.305,52 

Dívida Pública: 

Fundada 	 2.598.5611,78 

Flutuante 	 3.415.690,93 

O balanço orçamentário teve o seguinte desempenho: 

Receitas 
Receitas Correntes 
Receita Tributária 
Receita Patrimonial 

Transf. Correntes 
Outras receitas correntes 

Receitas de Capital 

Total 

466.684357 
6.826,60 

5.619.777,04 
253.261,56 

28.23 2,OQ 

6.3 74.78 1,77 

Despesas 

Despesas de Custos 4.955.505,65 

Transf. Correntes 538.164,75 

Investimentos 542.877362 

Inversões Financeiras 37.4843 52 

Transf. Capital 933.096,90 

Total 7.009.129,114 

Déficit 634.347,67 

Em decorrência do Déficit ocorrido em 1996, a díida 

flutuante do Município passou de R$ 2.418.332,00 para R$ 3.415.690,93 

isto é, 1,41 vezes mais em apenas um exercício financeiro. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

ORÇAMENTO PARA 1999 

A proposta orçamentária, cumpre o que dispõe a Lei de 

piretrizes Orçarnentárias, onde procuramos fixar para cada Secretaria, 

lotação necessária ao cumprimento das metas e objetivos traçados no 

Plano de Governo. 

-oo. 003 	 O valor da proposta orçamentária para 1999 é de R$ 

8.741.0OÔ,0O, a qual está mais próxima possível da realidade do 

Muni dpi o. 
O índice do valor adicionado de ICMS baixou de 0,26 

para 0,263, isto representa uma baixa considerável na arrecadação. 

A receita própria do Município foi orçada de acordo 

com dados e levantamentos feitos pelo Setor de Cadastro. 
As transferências do Estado e da União, foram orçadas 

de acordo com informações recebidas pela FAMURS. 
Em face ainda do grande volume de dívidas do 

Município e carência de recursos, priorizanios apenas aqueles programas 

que consideramos 1 mpresci ndívei s a cornuni dade, conforme proposta 

anexa. 
Contudo, fica a interrogação, até quando vai ser 

possível administrar o custeio com educação, saúde, serviços urbanos, sem 

investimentos em outras áreas ? Sendo a Administração diariamente 

atropelada e ameaçada com o bloqueio de repasses e contas, por falta de 

pagamento de compromissos pelos governos anteriores, como: INSS, 

FGTS, PASE?, luz, água, telefone, Fundo de Aposentadoria, Empréstimos 

PIMES e centenas de credores, que totalizam mais de R$ 8.000.000,00 

(oito milhões de reais). 
E. mais o pedido de intervenção do Tribunal Regional 

do Trabalho, através do Tribunal de Justiça por falta de pagamento de 
Precatórios que totalizam mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 

referente aos anos de 963  97 e 98. 
Buscando um milagre, a Receita e a Despesa ficaram 

assim distribuídas. 

• 	TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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218.000,00 
60.000,00 

1.002.000,00 

520.000,00 
373.500,00 
277.000,00 
134.000,00 

1.260.500,00 
2.626.000,00 
1.199.000,00 

1.280.000,00 
8.741.000,00 

5,95 
4,27 
3,16 
1,53 

14,42 
30,05 
13,71 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Receita Prevista 
Receitas Correntes 
Receita Tnbutária 
Impostos 
Taxas 
Contribuição de melhorias 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras receitas correntes 

Receitas de Capital 
Operações de Crédito 
Alienação de Bens 
Transf. Capital 

476.000,00 
220.000,00 

.50.000,00 
23.500,00 

7.361.500,00 
396.000,00 8.527.000,00 

1.000,00 
11.500,00 

201.500,00 
	

2 1Lh000,00 
8.741.000,00 

Despesa Fixada 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Transf. Correntes 
Reserva de Contingência 

Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Transf. de Capital 

Câmara Municipal 
Gabinete do Prefeito 
Sec. Adinint. e Rec. Humanos 
Secretaria da Agricultura 
Secretaria da Fazenda 
Sec. Educ., Cultura e Turismo 
Sec. Obras e Saneamento 

5.872.500,00 
1428.500,00 
	

46 1.000,00 
160.000,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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LII PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Sec. Saúde e Meio Ambiente 638.000,00 7,30 

Encargos Gerais Muni cípi o 1495.000,00 17,10 

Sec. Indústria e Comércio 162.000300 1,85 

Sec. Coordenação e Planejamento 56.000,00 0,66 

8.741.000,00 100% 

Estas são algumas das considerações 	Sr. Presidente, 	que 

apresentamos 	da 	situação 	econômico-financeira do Município 	e 	da 

proposta orçamentária para o eKercício de 1999. 

Atenciosamente. 

NAMIR LUIZ JANT 	H 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 

N(Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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Prefeitura 
	

de Tíki'uuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 502(98 
	

Taquari, 16 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a V. Exa. 
Mensagem Retificativa para o Projeto de Lei que orça a receita e a 
despesa para o ano de 1999. 

As alterações em anexo, se fazem necessárias para 
atender, tanto na Câmara Municipal, como na Secretaria da 
Administração, compromissos com encargos. 

A rubrica 1582492.046 - Aposentadoria e 
Pensões, passa a ser uma unidade orçamentánas própria, criada para 
atender o Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões, ficando então 
extinta a rubrica 99.99.999.2.046 - Reserva de Contingência - 
150.000,00. 

Solicitamos que V. Exa., acrescente na proposta 
original as seguintes rubricas: 

01- CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais ........ . ................................................. R$ 20.000,00 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 
02 - Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais .......................................................R$ 110.000,00 
3.23.2 - Pensionistas .........................................................................R$ 20.000,00 

15 - Assistência e Previdência 
82 - Previdência 
492 - Previdência Soda! à Segurados 

1582492.04,6 - Aposentadoria e Pensões ...................................R$ 130.000,00 

Na certeza da acolhida, atenciosamente subscrevemo- 
nos. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N(Cidade 

T\© PAU (00AMUM  
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LEI No. 1.800 DE 20 DE N9VEMBR0 DE 1998. 
/ L 

"ORÇA A RECEiTA E FIXA DESPESAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 1999." 

NAMIR LUIZ JÂNTSCII, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuições que me 
confere a Lej Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancjono a 
seguinte lei: 

Art. 1°.- A receita do Município de Taquari 
para o exercicio de 1999 é orçada em R$ 8.741000,00 ( oito milhões setecentos e 
quarenta e um mil reais ) e será realizada mediante a anecadaçáo de tributos, rendas e 
outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislaço em vigor e das 
especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento. 

RECEITAS CORRENTES 

1 - Receitas tributárias ...................................746.000,00 
II - Receitas patrimoniais ..... .... ............... ... ....... 23.500,00 
ifi - Transfrencias correntes. ....................... 7.361.500,00 
IV - Outras Receitas Correntes ........................ 396.000,00. ........................... 8.527.000,00 

RECEITAS DE CAPiTAL 

1 - Operações de crédito ........................ . ...... . ..... 1.000,00 
II - A1ienaç.o de bens ......................... . .............. 11.500,00 
ifi - Transfèrencias de capitais ........................ ..201.500,00 ....................... . ....... 214.000,00 

TOTAL DA RECEITA. ........ 8.741.000,00 

Art. 2°. - A despesa do Município de 
Taquari para o exercício de 1999 é fixada em R$ 8.741.000,00 ( oito milhões setecentos e 
quarenta e um mil reais ) e será realizada de acordo com a discriminação dos quadros do 
"Programa de Trabalho e Nalureza da Despesa" integrantes desta lei, obedecendo a 
seguinte classiflcaçâo: 

DESPESAS CORRENTES 

1 - Despesas de Custeio ..... . ........................... 5.597.500,00 
II - Transfeiencias Correntes ....... ................... 1.611.500,00 .......................... 7.209.000,00 



DESPESAS DE CAPITAL 

1 - ve8timeo8 .469.00O.00 
II - Jnverses Financeiras ............................... 60.000,00 
III- Transferencias de Capital ...... ... .......... 1.003.000,00 ................. . ............. 1.532.000,00 

TOTAL DA DESPESA. ...... 8.741.000.00 

Art. 3°. - Fica o poder executivo autorizado, 
de conformidade com os artigos 70,  42 e 43, da Lei Federal No. 4.320/64: 

1 - Abrir créditos adicionais suplementares 
até o limite de 10% (dez por cento ) da despesa total fixada; 

Art. 4°. - Esta lei entrará em vigor em 01 de 
janeiro de 1999, revogadas disposições em contrário. 

Gabinete do Prefbito Municipal de Taquari, 
20 de novembro de 1998- 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre e Publique-se 

Joo Cados de Quadros Coulinho 
Sec.da Administraço e Recursos Humanos. 



Prefeituru lllunicipnl de Tut 
L, 

Estad do Rio Grande do Sul 

z,LiO lP. 

PIlSID$tI 

J 	a. )  

Etn 
S  1.2.3.4.5.6. 7.9. 10. 11 

Li. 15 Ei 

,6,7,9, 10, 11 9  13, 14 9  
que orça a receita e fixa a despesa 

q: ais Ibram apresentadaspe10 nobr 
i': Silvio Pereira ( 6); José Mig 
rherto Vicari ( 17), constata-se 

0s 165, pang. 8 O  166, parág. 
a a, da Constituição Federal. 

'Tacitados 

i. lóS - Leis de iniciativa do 

.1 lei orçamentária anual ni 
eeita e àJLvação do despesa, 
para abertura de créditos si 

tfdj1O, ainda que por anIecip 

* 	166 - Os projetos de lei relativt 
i ienlárias, ao orçamento anual e 
pe1as duas Casas do Congresso 

- ,is emendas ao projeto de lei 
? O modifiquem somente podem 

O '1ALIAO 

••") (YT'?flj(A  

i o presente, de vetoiiir-F 
5 e 17, do Projeto de Lei n O  2.346/98, 
ara o exercício de 1999. 

sando-se as supracitadas emendas, as 
vereadores Manoel Lopes (1, 2, 3, 4, 5 
Martins ( 79  9, 10 9  11, 13, 14 e 15) e 
te todas ferem dispositivo contido nos 
O  inciso 11 e 166, parág. 3 inciso 11, 

nossa Carta Políticá nos artigos 

Exécutivo estabelecerão: 

conterá dispositivo estranho à previsão 
ro se Incluindo na proibição a autor!-
ementares e contratação de operações 
o de receita, nos termos da lei 

ao plano plurianual, às diretrizes or-
aos créditos adicionais serão aprecia-
Nacional, na forma do regimento co- 

fo 	anual ou aos projetos 
r aprovadas caso: 

J1JL 
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